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ALDER DE A. SOARES EI RE LI
C’NPJ 15.IB.1~2 OOOi-OO

CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP
Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

ALD ER  OE A. SO A R ES  EIRELi

CNPJ ;15.133.172/0001-00

AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F 
CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMENGO 

MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA 
ALPERARAUJQ123@,GMAIL.COM / TELEFONE (98) 98907-3276
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T
ALDER DE ARAÚJO SOARES 60224503308

W ! * ‘

CLÁUSULA SEXTA*. Do Objeto 
A  EIRELl terá por objeto:

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Capina, capinação de rua, 
logradouro);

4742-3/00 - Comérdo varejista de material elétrico;

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; ,

_ 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

W322-3/G1 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

4120-4/00 - Construção de edifícios;
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos;

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

(Montagem de cenários; serviços de);

43304/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

4741-5/00 - Comérdo varejista de tintas e materiais para pintura;

4330*4/99 - Outras obras de acabamento da construção;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4222-7/02 - Obras de irrigação;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços do água;

1)4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

8219-9/01-Fotocópias;
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

7739-0/03 - Aluguel de paicos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 

9319-1/01 - Produção e promoção dô ©ventos esportivos;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico mio especificados 

anteriormente (utensílios para uso doméstico; comércio varejista);
4322-3/02 - Instalação e manutenção do sistemas contrais do ar condicionado, do ventilação e refrigeração; 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;
9001-9/02 - Produção musical;
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e fesías;

4211-1/01-Construção de rodovias e ferrovias; J  . I / /

tf L \
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'  7  PARA l°M PR«IlI í Jn,^n,^0R TRANSF°í™AÇÃO DE EMPRESÁRIO páS ™  
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

ÂLDER DE ARAÚJO SOARES 60224503308

3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação;

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou funüaria e pintura de veículos automotores;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas.

CLÁUSULA SÉTIMA: O início das atividades é 03/03/2012, considerando seu prazo de duração por tempo 

indeterminado.

r  .
CLÁUSULA OITAVA: A administração da empresa caberá ao TITULAR ALDER DE ARAÚJO SOARES, 
podendo nomear terceiros, sendo porém, necessário sua qualificação e mediante a posição de sua 

assinatura no fecho do ato constitutivo, com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, 
ativa e passivamente, Judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, 

municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, 

efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA NONA: A Administradora poderá realizar uma retirada de Pró-Labore, considerando os 

interesses da empresa e as limitações da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador dedara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 

Administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
- falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade (arí. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro desta comarca para o exercido e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste Ato Constitutivo-

São José de Ribamar/MA, 06 de julho de 2020

/

ALDER DE ARAÚJO SOARES
CPF n° 602.245.033-08
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.133.172/0001-00
MATRI7

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° ^ f 2̂ |RTÜRA 
CADASTRAL I

NOME EMPRESARIAL
ALDER DE A . SOARES EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
G ESSO  SAO LUIS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30-4-03 -  Obras de acabamento em gesso e estuque

C ó d igo  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-12 -  Manutenção e reparação de tratores agrícolas
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38,21 -1 -00 -  Tratam ento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 -  Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 -  Finiura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 -  Obras de urbanização -  ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 -  Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.22-7-02 -  Obras de irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.22-3-01 -  Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22*3-02 -  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-04 -  Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 -  Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-05 -  Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 -  Serviços de lantemagem ou funilaría e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 -  Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 -  Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
A V TA N C R ED O  NEVES

NÚMERO
55

COMPLEMENTO
SA LA  F

CEP
65.110-000

BAJRRO/DISTRITO
VILA FLAM ENGO

MUNICÍPIO
SAO  JO S E  DE RIBAMAR

UF
MA

ENDEREÇO ELETRONICO
A LD E R A R Á ü iO í 23@GRSAiL.COM

TELEFONE 
(98) 8907-3276

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

A s
* ' 1  /

SiTUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECMf /

********
******** h /

Página: 1/2

mailto:23@GttSAiL.COM
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASiL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NIÍMFRO DF INSCRIÇÃO

15.133.172/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRiÇAO E DE SiTUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DF ARFRTHRA
03/03/2012

NOME EMPRESARIAL
ALDER DE A . SO AR ES EIREL!

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 -  Comércio varejista de material elétrico 
47.54-7-03 -  Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-9S - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
49.23-0-02 -  Serviço de transporte de passageiros -  locação de automóveis com motorista
52.20-0-02 -  Serviços de reboque de veículos
77.11-0-00 -  Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 -  Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
SI .22-2-00 -  imunização e  controle de pragas urbanas
81.29-0-00 -  Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 -  Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-01 -  Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musica!
90.01-9-06 -  Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 -  Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.11-8-00 -  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 -  Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri

LOGRADOURO
I AV T â n CREOO NEVES

j NÚMERO
55

COMPLEMENTO
SA LA  F

CEP BAIRRO/DISTRITO { MUNICÍPIO
65.110-000 VILA FLAM ENGO | SAO  JO S E  DE RIBAMAR

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALDERARAU J O I 23@GMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8907-3276

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAcAo CADASTRAL
ATIVÁ

DATA DA SÍTUACÃO CADASTRAL
03/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

mailto:ALDERARAUJQ123@GMA1L.COM


Ei-PPrSÂiGOVERNODO
FACILÍ MARANHÃO

Govemo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comérdo - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

cWPkEí A j GOVERNO DO
FACíL! mARmmo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Racionai de Registro de Empresas Éiercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo consíam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

i Nome Empresarial: ALDER DE A. SOARES EIRELI

I Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: MAC2201788992

j N1RE (Sede)
| 21600154111

CNPJ
15.133.172/0001-00

| Arquivamento do Ato 
Constitutivo

! 03/03/2012

j inicio de Atividade
| 03/03/2012
|
j ..............

: Endereço Completo
I Avenida TANCREDO NEVES, Na 55, SALA F ViLA FLAMENGO - São José de Ríbamar/MA - CEP 85110-000

Objeto
43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE {UTENSÍLIOS PARA USO DOMÉSTICO COMERCIO VAREJISTA} 47.54-7-03 -  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINACAO 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRfCA 47.41-5-00 -  COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 43.30-4-04 - 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 47.42-3-00 -  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRiCO 90.01-9-99 - ARTES CÊNICAS,
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MONTAGEM DE CENÁRIOS SERVIÇOS DE) 33.14-7-12 - 
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 41.20-4-00 -  CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.11 -1 -01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11 -1 -02 - PINTURA 
PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVfARIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.22-7-01 - 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE ÍRRIGACAO 42.22-7
02 - OBRAS DE ÍRRIGACAO 43.13-4-00 -  OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.22-3-01 -  INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SAN1TARIAS E DE GAS 43.22-3-02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFR1GERACAO 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-01 - SERVÍCOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-02 -  SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 45.20-0-03 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-04 -  SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 52.29-0-02 - SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE VEÍCULOS 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEiS SEM CONDUTOR 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 81.22-2-00 -  IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO} 81.30-3-00 -  ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.19-9-01 - 
hOTOCOPiAS 82.30-0-01 - SERViCOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEiRAS, CONGRESSOS, EXPOSiCOES E FESTAS 90.01-9-02 -  PHODUCAO MUSÍCAL 90.01-9-06 - 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINACAO 93.19-1-01 -  PROOUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 95.11-8-00 -  REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS.

1 Capital
110.000,00 (cento e dez mi! reais) 

Capital Integralizado
| R$ 110.000,00 (cento e dez mií reais)

Porte
Ac. (Microempresa)

Prazo de Duração
»r,ueíenr»inauo

f Titular
| Momç
! ALDER DE ARAÚJO SOARES

CPF
602.245.033-08

Administrador
S '

Início do Mandato
03/03/2012

Término do Mandato 
Indeterminado

j Dados do Administrador 
i Nome
í ALDER DE ARAÚJO SOARES

CPF
602.245.033-08

Inicio do Mandato
13/07/2020

Término do Mandato
Indeterminado

j Último Arquivamento 
jj Data
I 27/07/2020

Número
21600154111

Aio/êventoâ
002 / 046 -  TRANSFORMACAO

Situação 
ATiv A 
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/03/2022, 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www«mpresafai

, 12:24:27 (horário de Brasíiía).
ugov.br, com o código GSA2DMA9.

LARISSA R O C H A B A  SILVA 
Secretário jgeral
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ew=r;m , gmkko oo n—  Governo do Estado do Maranhão empresa i governo do e
fac il1 maranhão Secretaria de Estado de Indústria e comércio -  SE1NC kA C IL Ímaranhao :

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREivi

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Jimía Comerciai e são vigentes na daía da sua expedição.

; Certificamos que ALDER DE A. SO A R ES EIRELI 
: encontra-se registrada nesta Junta Comercial, com o segue:

j NiRE 2í6üui54in 

! CNPJ 15.133.172/0001-00

! Protocolo: MAC2201789021

Situarão
ATIVA
Status

SEÍvi STÁTLiS

'ndereço Compieto TANCREDO NEVES, NE 55, SALA F, VILA FLAMENGO -  São José de Ríbamar/MA -  CEP 65110-000

Arquivamentos Posteriores

| Ato Número Data Descrição f

í 002 21S00154111 27/07/2020 ALTERAGAQ DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL I
002 21600154111 27/07/2020 TRANSFORMACAO 5

S 350 M1321028495 03/03/2012 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA í
| 080 21800292054 03/03/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROtMPRtSA S
|080 21800292054 03/03/2012 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL j

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/03/2022, às 12:24:37 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacif.ma.gov.br, com o código APE2NKUD.

LARISSA ROCHA DA SILVA
Secretário{a) Geral

M
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ALDER DE A. SOARES EIRELI
CNPJ: 15,133 l?2 íí0OI-00

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPRESTE/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

Prezados senhores,

A empresa-ALDER DE A. SOARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o núm ero 15.133.172/0001
00, sediada na AV TANCREDO NEVES, n° 55, Baim>; VILA FLAMENGO,SÃO JOSE DE 
RIBAMAR -  M A  CEP: 65.110-000 por intermédio do seu representante legal o Sr. Aluer de 
Araújo Soares, brasileiro, empresário, Portador do RGn° 033320892007-0 SSP/MA e do CPF/MF 
n° 602.245.033-08 DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 de interesse da 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, estando, portanto apto a participar do certame.

São losé de Ribamar /MA. 20 DE ABRIL DE 2022

ALDER DE A. SOARES ESRELS
CNPJ ;15.133.172/0001-00

AV TANCREDO NEV] 
CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISj 

MUNICÍPIO SAO JOSE 
ALDERARAU JO123@GMAIL.CO\

mailto:JO123@GMAIL.COM


ALDER DE A. SOARES EIRELI
CNPJ: i5  133 1^2 OOOl-OO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPKESTE/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

Prezados senhores,

A empresa- ALDER DE A. SOARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o numero 15.133.172/0001-00, sediada na 

AV TANCREDO NEVES, n® 55, Bairro; VILA FLAMENGO,SÃO JOSE DE RIBAMAR -  MA, CEP: 65.110-000 por 

intermédio do seu representante íegai o Sr. Alder de Araújo Soares, brasileiro, empresário, Portador do 

RG na 033320892007-0 SSP/MA e dc CPF/MF n? 602.245.033-08 DECLARADECLARA, sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação em epígrafe, em 

conformidade com o artigo 32, § 2a da Lei Federal 8.666/1993, e que contra ela não existe nenhum pedido 
de falência ou concordata, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAMOS também, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica ou Fundacional e estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro ainda, que concordamos e aceitamos plenamente as condições do Edita! em referência e, caso 

sejamos vencedores da licitação, executaremos o fornecimento de acordo com a planilha fornecida e 

pelos preços globais propostos e aceitos pelo Município.

MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA 
ALDERARAUJO123 @GMA1L.CQM / TELEFONE (98) 98907-3276



ALDER DE A. SOARE S EIRELI
CNPJ: 15.153 172 000I-00

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPRESTE/MA
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

Prezados senhores,

A err,presa- ALDER DE A. SOARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 15.133.172/0001-00, sediada na 
AV TANCREDO NEVES, n° 55, Bairro; VILA FLAMENGO,SÃO JOSE DE RIBAMAR -  MA, CEP: 65.110-000 por 
intermédio do seu representante lega! o Sr. Aider de Araújo Soares, brasiieiro, empresário. Portador do RG 
n° 033320892007-0 SSP/MA e do CPF/MF n° 602.245.033-08 , declara, sob as penas da lei que, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar n® 123/06, de 14 de 

dezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 3 -, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal n9 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para 

fins de cumprimento ao disposto no Edital e participação do referido certame;

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como:

(x) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3o da Lei Complementar Federal n°123, de 

14.12.2006.

{ )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  EPP, conforme inciso ii do Art. 3' da Lei Complementar Federal n°123, 

de 14.12.2006.
( )  MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  MEI,. conforme §ie do Art. 18-A da Lei Complementar Federal 

n°123, de 14.12.2006.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do Art. 32 da Lei 

Complementar n2123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização 

de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, 

caso seja declarada vencedora do certame.

São José de Ribamar /MA. 20 DE ABRJL DE 2022

CEP:
MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA

ALDERARAUJO123 @ GMAIL.COM. / TELEFONE (98) 98907-3276
\

mailto:ALDERARAUJQ123@GMAIL.COM


ALDER DE A. SOARES EIRELI
cm õ . 15  m r  2 $001-00

DECLARAÇAO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7®, XXXM, DA CF/88)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPRESTE/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO 038/2022

Prezados senhores,

A empresa- ALDER DE A. SOARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o numero 
15.133.172/0001-00, sediada na AV TANCREDO NEVES, n° 55, Bairro; VILA 
FLAMENGO,SÃO JOSE DE RIBAMAR -  MA, CEP: 65.110-000 por intermédio do seu 
representante legal o Sr. Alder de Araújo Soares, brasileiro, empresário, Portador do RG 
n° 033320892007-0 SSP/MA e do CPF/MF n° 602.245.033-08 DECLARA à Prefeitura 
Municipal dc ARACÜANA/MA, para fins do disposto no inciso V do 3rt. 27 ú ü  Lei 
Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 
(Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabiiitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

demais normas pertinentes à espécie".

São José de Ribamar /MA. 20 DE ABRIL DE 2022

/  AV TANCREDO NEVES, N° 55^SALA F 
CE#: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMENGO 

MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA
ALDER.ARAUJQ123@GMAIL.COM / TELEFONE (98) 98907-3276

mailto:ALPER.ARAUJQ123@GMAIL.COM


DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL W  08/2022 

limo. Sr.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO M AR AN H ÃO - Ma

Prezado(s) Senhor(es),
Eu, GUSTAVO COELHO RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade n° 0192993820016 

SSP/MA e inscrito no CPF sob n° 012.395.993-40, com o representante devidamente constituído da 
empresa MARASERV ■ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n° 38.615.325/0001 - 
51, na sede na Avenida Maestro João Nunes/Av. Ana Jansen, n° 02, Sala 704, Edif. Mendes Frota, 
São Francisco, São Luís/MA, CEP: 65.076-730, para fins do disposto no Edital PREGÃO PRESENCIAL 
N° 008/2022-CPL, DECLARA, sob as penas da  lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela MARASERV - PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA-EPP, e que o conteúdo da  proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N° 
008/2022-CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do N° 008/2022-CPL, quanto a participar ou 
não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da  proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a  ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 008/2022-CPL, antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com  ou recebido de qualquer integrante da  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA antes da  abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.

São Luís/ MA, 20 de ABRIL de 2022. 
MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDjA



Prestação de se rv iço s

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL W  08/2022 

limo. Sr.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO M AR AN H ÃO - Ma

A empresa MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP, signatária, inscrita no CNPJ 
sob n° 38.615.325/0001-51, na sede na Avenida Maestro João Nunes/A v. Ana Jansen, n° 02, Sala 
704, Edif. Mendes Frota, São Francisco, São Luís/MA, CEP: 65.076-730, por seu representante legal 
Sr. GUSTAVO COELHO RIBEIRO, portador da  Carteira de Identidade n° 0192993820016 SSP/MA e 
inscrito no CPF sob n° 012.395.993-40, na Sessão Pública do PREGÃO PRESENCIAL N° 008

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 
123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3.°, estando apta a usufruir do tratamento ali 
previsto e DECLARA ser: () Microempresa (X) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4o do artigo 3o da referida lei.

DECLARO ainda ter ciência que "A  falsidade de declaração prestada objetivando os 
benefícios da Lei Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei Federal n° 8.666/93”.

Prezadojs) Senhor(es),

/2022CPL

São Luís/ MA, 20 de ABRIL de 2022.

MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJt 38.Al 5.325 /0001 -51

Gustavo Coelho Ribeiro 
Administrador - CPF: 012.395.993-40

é
Avenida Maestro Joio Nunes/Av. Ana Jansen, n° 02, Sala 704, Edif. Mendes Frota, São Francisco, São Lufe/MÂ

CNPJ: 38.615.325/0001-51 Email: maraserv.ma@gmail.com

mailto:maraserv.ma@gmail.com


DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 08/2022 

limo. Sr.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO M AR AN H ÃO - Ma

A empresa MARASERV • PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
38.615.325/0001-51, na sede na Avenida Maestro João Nunes/Av. Ana Jansen, n°02, Saia 704, Edif. 
Mendes Frota, São Francisco, São Luís/MA, CEP: 65.076-730, por seu representante legal Sr. 
GUSTAVO COELHO RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade n° 0192993820016 SSP/MA e 
inscrito no CPF sob n° 012.395.993-40, DECLARA, para efeito do cumprimento ao  estabelecido, 
conforme dispõe o artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/2002, sob as penalidades cabíveis, 
que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

Prezado(s) Senhor(es),

São Luís/ MA, 20 de abril de 2022.

MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

Gustavo Coelho Ribeiro 
Administrador - CPF: 012.395.993-40

Avenida Maestro João Nunes/Av. Ana Jansen, n° 02, Sala 704, Edif. Mendes Frota, São Francisco, São Luís/MA
CNPJ: 38.615.325/0001-51 Email: maraserv.ma@gmail.com

mailto:maraserv.ma@gmail.com
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Prestação de se rv iço s

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 08/2022

Hmo. Sr.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAMPESTRE 0 0  MARANHÃO

Prezado(s) Senhor(es),

A  empresa MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP, signatária, inscrita no CNPJ 
sob n° 38.615.325/0001 -51, na sede na Avenida Maestro João Nunes/Av. Ana Jansen, n°02, Sala 
704, Edif. Mendes Frota, São Francisco, São Luís/MA, CEP: 65.076-730, por seu representante legal 
Sr. GUSTAVO COELHO RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade n° 0192993820016 SSP/MA e 
inscrito no CPF sob n° 012.395.993-40, DECLARA, sob as penas da lei, que tem conhecimento e 
atende plenamente as exigências de habilitação do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022- 
CPL.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submete a todos 
os seus termos

São Luís/MA, 20 de Abril de 2022.

MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 38.615.325/0001-51

Gustavo Coelho Ribeiro 
Administrador - CPF: 012.395.993-40

Avenida Maestro João Nunes/Av. Ana Jansen, n° 02, Sala 704, Edif. Mendes Frota, São Francisco, São Luís/MA
CNPJ: 38.615.325/0001-51 Email: maraserv.ma@gmaif.com

mailto:maraserv.ma@gmail.com
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2- ALTERAÇÃO DA EMPRESA 
MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

GUSTAVO COELHO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, natural de São Luis -  MA, data de 
nascimento: 18/05/1987, empresário, identidade n^ 0192993820016 SSP/MA, CPF ns

012.395.993-40, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, ns 28, Vila Passos, CEP:

65.025 - 680, São Luís -  MA.

Único sócio da empresa MARASERV -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, com sede e 
domicílio na Rua Padre Anchieta, ns 28, Vila Passos, CEP: 65.025 -  680, São Luís -  MA, 
inscrita na Junta Comercial do Estado de Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21201085621 e 
CNPJ sob ns 38.615.325/0001-51, resoive aiterar seu Contraio Sociaí mediante as 
condições e cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o endereço da empresa para: Avenida Maestro João 
Nunes/Av. Ana Jansen, n9 02, Sala 704, Edif. Mendes Frota, São Francisco, São Luis -  MA, 
CEP: 65.076-730.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Altera-se o objeto social para: 68.22-6-00 - Gestão e 
administração da propriedade imobiliária. 01.61-0-03 - Serviço de preparação de 
terreno, cultivo e colheital8.11-3-01 - Impressão de jornais. 18.11-3-02 - Impressão de 

íivros, revistas e outras publicações periódicas. 18.13-0-ul -  impressão de material para 

uso publicitário. 18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos. 18.22-9-99 - 
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 42.99-5-99 - 
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 43.21-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica. 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração. 43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra 
incêndio. 43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração. 43.29-1-99 - 
Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
(contruções leves). 43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material. 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e 
estuque. 43.99-1-01 - Administração de obras. 43.99-1-99 - Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente (pequenos reparos como passagens e 
drenagens, instalações de centrais de ar condicionado e outros serviços de 

climatização). 47.51-2-01 -  Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 49.23-0-02 -  Serviço de transporte de passageiros - locação 
de automóveis com motorista. 49.24-8-00 - Transporte escolar. 49.30-2-01 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 49.30-2-02 - 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas. 62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda. 62.04-0-00 -  Consultoria em tecnologia da informação. 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestaçãtf de servigjbs de informação não especificadas 
anteriormente. 74.20-0-01 -  Atividades Jíe  procjujao de fotografias, exceto aérea e



submarina. 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor. 77.32-2-01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 77.33-1-00
- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 80.11-1-01 - Atividades de 
vigilância e segurança privada. 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas 
de segurança eletrônico. 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 

condomínios prediais 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 81.22-2-00 - 
Imunização e controle de pragas urbanas. 82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo. 82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento. 85.99-6
04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 95.11-8-00 - Reparação 
e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 95.21-5-00 - Reparação 
e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 47.12-1
00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - Comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 47.23
7-00 - Comércio varejista de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de 

hortifrutigranjeiros 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.42-3-00
-  Comércio varejista de material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 47.54-7- 01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 - Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho. 47.56-3-00 - Comércio varejista 

especializado de instrumentos musicais e acessórios. 47.59-8-99 - Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente {cama, mesa 
e banho). 47.61-0-03 -  Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 - Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 -  Comércio varejista de artigos 
esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 47.89
0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 47.89-0-07 -  Comércio 

varejista de equipamentos para escritório.
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei ne 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

MARASERV -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

CLÁUSULA I -  DO NOME EMPRESARIAL {art. 997, II, CC) A sociedade tem como nome 
empresarial: MARASERV -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, e usará a expressão 

MARASERV como nome fantasia.

CLÁUSULA II -  DA SEDE (art. 997, II, CC) A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: 
Avenida Maestro João Nunes/Av. Ana Jansen, ns 02, Sala 704. Edif. Mendes Frota. São 
Francisco, São Luis -  MA, CEP: 65.076-730.

CLÁUSULA III -  DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) A sociedade tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômica: 68.22-6-00 - Gestão e administração da 

propriedade imobiliária. 01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e 
colheital8.11-3-01 - Impressão de jornais. 18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e 
outras publicações periódicas. 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário. 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos. 18.22-9-99 - Serviços de 
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 42.99-5-99 -  Outras obras 
de engenharia cívií não especificadas anteriormente. 43.21-5-00 - Instalação e 

manutenção elétrica. 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 

- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 43.29
1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração. 43.29-1-99 - Outras obras de 
instalações em construções não especificadas anteriormente (contruções leves). 43.30
4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material. 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque. 43.99-1-01 - 

Administração de obras. 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente {pequenos reparos como passagens e drenagens, 

instalações de centrais de ar condicionado e outros serviços de climatização). 47.51-2
01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista. 49.24-8-00 - Transporte escolar. 49.30-2-01 -  Transporte rodoviário de carga, 

exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 49.30-2-02 - Transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas. 62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda. 62.04-u-uu - Consultoria em tecnologia da informação. 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente. 74.20-0-01 - Atividades de /6/oduçã^/cfe fotografias, exceto aérea e
submarina. 77.11-0-00 - Locação de autom idutor. 77.32-2-01 - Aluguel de
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máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 77.33-1-00
- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 80.11-1-01 - Atividades de 
vigilância e segurança privada. 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas 
de segurança eletrônico. 81.11-7-00 -  Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 81.22-2-00 - 
Imunização e controle de pragas urbanas. 82.11-3-00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo. 82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento. 85.99-6

04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 95.11-8-00 - Reparação 
e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 95.21-5-00 - Reparação 
e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 47.12-1
00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

aíimentícios - mínimercados, mercearias e armazéns. 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores. 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar. 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios 

para uso profissional e de segurança do trabalho. 46.45-1-01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médicOj cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 47.23
7-00 - Comércio varejista de bebidas. 47.24-5-00 - Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.42-3-00
- Comércio varejista de material elétrico. 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas. 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai.

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 47.54-7- 01 - Comércio varejista de móveis. 47.55-5-03 - Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho. 47.56-3-00 - Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios. 47.59-8-99 - Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (cama, mesa 
e banho). 47.61-0-03 -  Comércio varejista de artigos de papelaria. 47.63-6-01 - Comércio 

varejista de brinquedos e artigos recreativos. 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos 
esportivos. 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 47.89
0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 47.89-0-07 - Comércio 
varejista de equipamentos para escritório.

CLÁUSULA IV -  DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, 
Decreto n° 1.800/96) A sociedade iniciou suas atividades em 21/09/2020 e seu prazo de 

dur ação é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) O capital é de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 de quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integraljj 
forma:

Sdo pelos sócios da seauinte

SÓCIO QUOTAS /  1 /  R$ %
GUSTAVO COELHO RIBEIRO 1.000.000 /  /  1.000.000,00 100
TOTAL 1.000.000# /  L / f l ív 0.000,00 100



CLÁUSULA V! -  DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) A 

administração da sociedade é exercida pelo sócio GUSTAVO COELHO RIBEIRO que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a 

alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA VII -  DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) Ao término de cada 
exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII -  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 
§ I o CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994 ) O Administrador declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de 
pro labore para o sócio administrador, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS A sociedade poderá levantar balanços 
intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI -  DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO Retirando-se, falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da 
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas quotas.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII -  DA RESPONSABILIDADE A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor das suas quotas, mas todos respondern soli^ariamer^e pela integralização do 
capital social.
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CLÁUSULA XIV -  PORTE EMPRESARIAL O sócio declara que a sociedade se enquadra 
como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 42 do art. 39 da mencionada lei. (art. 39, II, LC n9 123, de 2006).

CLÁUSULA XV -  DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 

seja.

E por estar em perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via.

São Luis -  MA, 08 de Janeiro de 2021.

GUSTAVO COELHO RIBEIRO 
CPF: 012.395.993-40 
Sócio/Administrador
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13 ALTERAÇÃO DA EMPRESA 
MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

GUSTAVO COELHO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, natural de São Luis -  MA, data de 
nascimento: 18/05/1987, empresário, identidade n9 0192993820016 SSP/MA, CPF n9

012.395.993-40, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, n9 28, Vila Passos, CEP:

65.025 - 680, São Luís -  ÍVIÂ.

Único sócio da empresa MARASERV -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, com sede e 
domicílio na Rua Padre Anchieta, n9 28, Vila Passos, CEP: 65.025 -  680, São Luís -  MA, 
inscrita na Junta Comercial do Estado de Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21201085621 e 
CNPJ sob n9 38.615.325/0001-51, resoíve alterar seu Contrato Social mediante as 

condições e cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o objeto social para: 6822-6/00 Gestão e administração 
da propriedade imobiliária. 01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e 
colheita. 18.11-3-01 - impressão de jornais. 18.11-3-02 - impressão de livros, revistas e 
outras publicações periódicas. 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário.
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos. 18.22-9-99 - Serviços de 
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 42.99-5-99 - Outras obras 

de engenharia civil não especificadas anteriormente (pequenos reparos como passagens 
e drenagens, instalações de centrais de ar condicionado e outros serviços de 
climatização). 43.21-5-00 -  Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás. 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 43.22-3-03 - Instalações de 
sistema de prevenção contra incêndio. 43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou 
de vibração. 43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas 

anteriormente (contruções leves). 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material. 43.30-4-03 - Obras de 
acabamento em gesso e estuque. 43.99-1-01 - Administração de obras. 43.99-1-99 - 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (adequações 
de móveis planejados e estruturas deste segmento em prédios e casas). 49.23-0-02 - 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 49.24-8

00 - Transporte escolar. 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal. 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 56.20-1
01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
62.01- 5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 62.04-0
00 - Consultoria em tecnologia da informação. 63.99-2-00 - Outras atividades de 
prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente (instalações de 

redes de internet). 74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina. 77.11-0-00 -  Locação de automóveis sem condutor77.33-l-00 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios. 8011*1/01 Atividades de vigilância e 
segurança privada. 80.20-0-01 - Atividades de monit/ramentorae sistemas de segurança 
eletrônico. 8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edMcios, exeeto condomínios
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prediais. 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 81.22-2-00 - Imunização e 
controle de pragas urbanas. 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. 82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento. 85.99-6-04 - Treinamento 
em desenvolvimento profissional e gerencial. 95.11-8-00 -  Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos. 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.77,32-2-01 -  Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato soàal. nos termos da Lei n° 
10.406/2002. mediante as condições e cláusulas seguintes:

MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

CLÁUSULA I -  DO NOME EMPRESARIAL (art, 997, II, C€) A sociedade tem como nome 
empresarial: MARASERV -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, e usará a expressão 

MARASERV como nome fantasia.

CLÁUSULA II -  DA SEDE (art. 997, II, CC) A  sociedade tem sua sede no seguinte endereço: 
RUA PADRE ANCHIETA, nS 28, VILA PASSOS, São Luís - MA, CEP: 65025680.

CLÁUSULA III -  DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) A sociedade tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômica: 6822-6/00 Gestão e administração da 

propriedade imobiliária. 01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e 
colheita. 18.11-3-01 - Impressão de jornais. 18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e 
outras publicações periódicas. 18.13-0-01 -  Impressão de material para uso publicitário.
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos. 18.22-9-99 - Serviços de 
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 42.99-5-99 - Outras obras 
de engenharia civil não especificadas anteriormente (pequenos reparos como passagens 
e drenagens, instalações de centrais de ar condicionado e outros serviços de 

climatização). 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás. 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 43.22-3-03 - Instalações de 
sistema de prevenção contra incêndio. 43.29-1-05 -  Tratamentos térmicos, acústicos ou 
de vibração. 43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas 

anteriormente (contruçÕes leves). 43.30-4-02 -  Instalação de portas, janelas, tetos, 

divisórias e armários embutidos de qualquer material. 43.30-4-03 - Obras de 
acabamento em gesso e estuque. 43.99-1-01 - Administração de obras. 43.99-1-99 - 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (adequações 
de móveis planejados e estruturas deste segmento em prédios e casas). 49.23-0-02 - 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis cefra motorista. 49.24-8
00 - Transporte escolar. 49.30-2-01 -  Transporte rodo\/ário dpfffgrga, exçe$o produtos
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perigosos e mudanças, municipal. 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 56.20-1

01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
62.01- 5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 62.04-0
00 - Consultoria em tecnologia da informação. 63.99-2-00 - Outras atividades de 
prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente (instalações de 
redes de internet). 74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina. 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor77.33-l-00 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios. 8011-1/01 Atividades de vigilância e 

segurança privada. 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico. 8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais. 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domícíííos. 81.22-2-00 - imunização e 
controle de pragas urbanas. 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. 82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento. 85.99-6-04 - Treinamento 
em desenvolvimento profissional e gerencial. 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos. 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.77.32-2-01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, 
Decreto n° 1.800/96) A sociedade jniciou suas atividades em 21/09/2020 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V  -  DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) O capital é de R$

1.000.000,00 {um milhão de reais), dividido em 1.000.000 de quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 {um real) cada uma.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma:

Ni

SÓCIO QUOTAS R$ %
GUSTAVO COELHO RiBtiRO 1.000.000 1.000.000,00 iuu
TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 100

CLÁUSULA VI -  DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) A
administração da sociedade é exercida pelo sócio GUSTAVO COELHO RIBEIRO que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a 

alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA VII -  DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) Ao término de cada 
exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventári^do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucrafe ou oerdas apuradas.



CLÁUSULA Vü! - DECLARAÇÃO DE DES1MPED1MENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 
§ 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994 ) O Administrador declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de 
pro labore para o sócio administrador, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS A sociedade poderá levantar balanços 
intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI -  DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO Retirando-se, falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da 
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas.

CLÁUSULA XII -  DA CESSÃO DE QUOTAS As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.

CLÁUSULA Xtll -  DA RESPONSABILIDADE A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 0  sócio declara que a sociedade se enquadra 
como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n^ 123, de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, II, LC n^ 123, de 2006).

CLÁUSULA XV -  DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a aualauer ouXxé por muito especial que
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E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obriga - se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 02 de Dezembro de 2020.

GUSTAVO COELHO RíBEíRO 
Sócio/Administrador
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M ARASERV - P R ES TA Ç Ã O  DE S ER V IÇO S LTD A  consta assinado 
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

CPF Nome

01239599340 GUSTAVO COELHO RIBEIRO

J U C E H A

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2020 13:24 SOB N°
PROTOCOLO: 201053209 DE 09/12/2020.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006116825. CNPJ DA SÉDE: 38615325000151.
NIRE: 21201085621. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/12/2020.
MARASERV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

LÍLIAN THEHESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

w ww.eiopresafacil.m a.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando s r hr rffsper.hivos c-.ódigos dft verificação.
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STADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALÊGRE

COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE  

DISTRITO DE IBICATU

ANTONIO VALMIDE LIMA ....

Oficial

PROCURAÇÃO BASTAN TE QUE FAZ: JUCIESSE ALVES DE MORAIS

S A IB A M  m ia n ím  m te  insfm mftnín rio n m ri trsnõ/v v/irom n u a  nr% anft Ar\ MaemmaMA A**

Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e vinte e dois (2022) aos sete (07) do mês de março do dito 

anof Sítio vacaria, s/n, Distrito de Ibicatu, comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, em Cartório 

compareceu como OUTORGANTE: JM C CONCEITO E  EMPREENDIMENTOS EÍRELI -pessoa 

juiíuiua ws úiteitu pnvauu, com seae e ?oro pri kuq ttaonei Bezerra.-ae Rflorais n“ 22 í-anas Brito - 

CE, inscrita no CNPJ sobre o n° 08.863.831/0001-07; nesíe ato representada por seu sócio 

administrador Juciesse Alves de Morais - filho de Maria Nita de Moraes brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do RG n° 28873649-7 SSP/SP. e inscrito no CPF 139 SOS 008-2í> rnsidAnte 

e domiciliado na Vila Lambedouro S/N Farias Brito-CE. Reconhecida como próprio de mim, Oficial 

do Registro Civil e das testemunhas adiante assinadas perante as quais por ela lhe foi dito que, por 

este público instrumento, e nos termos de direito nomeia e constitui sua bastante PROCURADOR: 

w u ô íh  dtN/t nino ae rrancísco ae souza òena e Maria Neide Costa Sena, nascido 

em 07/06/1988, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG n° 031722492006-6 SESP/MA, e 

inscrito no CPF/MF n° 023.169.993-01, residente e domiciliado à Rua Das Flores, S/N Santa Luzia,

Alto Alèore do Maranhão-MA. oara o fim esneniaf nmtmuw a nartírinar&n ar&n Ha wifnmanía 

em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, a assistir a abertura de propostas; 

firmar declarações e atas; apresentar/ofertar ou desistir da apresentação de lances verbais, 

negociar valores propostos; fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções, levantá- 

ras, receoer as importanaas caucionatías ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos 

necessários ao cumprimento do presente mandato. Como assim disse, do que dou fê, lavrei este 

instrumento, que lido e achado conforme, aceita e assina, com as testemunhas DEBLANY 4i__: 

C A R V A L H O  G O M F R  hrasiteira solteira eeti irfanto a  F R A N rJ .Q Q n  A R A y  m  n a  cti \ n

solteiro, brasileiro, maior, residentes no Sítio Vacaria, S/N, Ibi p  Alegre -  CE.

dou fé, eu, ANTONIO VALMI DE LIMA, Oficial do Registro Ç revi e subscrevi, (aa). -

r \
\

cii urs^NL--

t
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

fj IR F (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

23600124419
V-"EEQ'ÜÉEÍMEKITÔ-----

Código da Natureza 
Jurídica

2305

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio

N° D O  P R O TO C O LO  (Uso da Junta Comercial)

Nome:

ILM O(A). SR .(A ) P R E S ID E N TE  DA Junta Comercial do Estado do Ceará

JMC CONCFITO FMPREFNDIMFNTOS FIRFI I

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N° DE C Ó D IG O  C Ó D IG O  DO
VIAS DO A TO  E V EN TO  Q TD E  D ESCRIÇÃO  DO A T O  / E V E N TO

N° F C N /R E M P

C E N 2 1 26994366

1 | 002 A LTER A C A O

051 1 CO N SO LID ACAO  DE C O N TR A TO /E S TA TU TO

2003 1 A LTER A C A O  DE SOCIO/ADM INISTRADOR

2247 1 A LTER A C A O  DE CAP ITAL SO CIAL

FARIAS BRITO 
Local

22 Junho 2021 
Data

Representante Legal da Em presa / Agente  Auxiliar do Com ércio:

N o m e :__________________________________________________________

A ss in a tu ra :____________________________________________________

Telefone de C o n ta to :.

2 - U S O  D A  J U N T A  C O M E R C IA L

[“ ]  DECISÃO SINGULAR [ ~ J  DECISÃO CO LEGIA DA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

| | SIM | | SIM

| [ n ã o /__ /
Data Responsável

| [ NÃO /__ /_
Data Responsável

Processo em Ordem 
A  decisão

J ___ /

Data

Responsável

DECISÃO  SINGULAR

|__ | Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

' Processo deferido. Publique-se e arquive-se. u Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 

□
3a Exigência 

□
4a Exigência

□

5a Exigência 

□
j __ /_

Data Responsável

DECISÃO CO LEGIA D A

□
□
□

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2‘  Exigência 

□
3a Exigência 

□
4a Exigência 

□
5a Exigência 

□

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5592278 em 23/06/2021 da Empresa JM C  C O N C E ITÕ ^E M P R E E N D IM E N TO S  EIRÍW l, C N P J 08863831000107 e 
protocolo 210918331 - 21/06/2021. Autenticação: B FB526A8486A 900F7AB90B6CAC1E1D 9EBD 67. Leníra Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança 
87D8 Esta cópia foi autenticada diqitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.
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Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/091.833-1 C EN 2126994366 21/06/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

139.906.008-26 JU C IE S S E  A L V E S  DE M ORAIS 22/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gsNaar 

Selo Ouro - Certificado Digital

IS

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5592278 em 23/06/2021 da Empresa JM C  C O N C E IT O  E M P R E E N D IM E N TO S  EIRELI, C N P J 08863831000^7 e 
protocolo 210918331 - 21/06/2021. Autenticação: B FB5 26A8486A 900F7AB90B6CAC1E1D 9EBD 67. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 2 1/091.833-1 e o código de segurança 
8708 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.
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JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
C.N.P.J -  08.863.831/0001-07 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  
NIRE: 23.600.124.419

JUCIESSE ALVES DE MORAIS, brasileiro, divorciado, maior, empresário, nascido em
01.01.1968, residente e domiciliada á Rua Manoel Pinheiro de Almeida, 213 -  Bairro Centro -  CEP 
63185-000 em Farias Brito -  Ce, portador do RG sob n° 288736497 SSP-SP e CP F 139.906.008
26

Na condição de empresário da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial 
de JM C CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI, Estabelecida na cidade de Farias Brito -  Ce, 
á Rua Gabriel Bezerra de Morais, 22 -  Bairro Esperança -  C EP  63185-000 -  devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23.600.124.419 e CNPJ 
08.863.831/0001-07 o empresário resolve altera-lo e o faz mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

PRIMEIRA -  . O capital que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), passará a ser de R$ 
750.000,00 (Setecentos e Cinqüenta Mil Reais) os R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil 
Reais) elevados são de recursos próprios do empresário totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional e assim distribuído:

EMPRESÁRIO VALOR
Juciesse Alves de Morais 750.000,00
Total 750.000,00

SEGUNDA -  Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
empresa não alcançados pelo presente instrumento particular da alteração permanecerão em 
pleno vigor.

A TO  DE CONSOLIDAÇÃO

JUCIESSE ALVES DE MORAIS, brasileiro, divorciado, maior, empresário, nascido em
01.01.1968, residente e domiciliada á Rua Gabriel Bezerra de Morais, 22 -  Bairro Nova Esperança 
-  CEP 63185-000 em Farias Brito — Ce, portador do RG sob n° 288736497 SSP-SP e CPF 
139.906.008-26

Na condição de empresário da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial 
de JM C CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI, Estabelecida na cidade de Farias Brito -  Ce, 
á Rua Gabriel Bezerra de Morais, 22 -  Bairro Esperança -  C EP  63185-000 -  devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23.600.124.419 e CNPJ 
08.863.831/0001-07 o empresário resolve consolida-lo e o faz mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

PRIMEIRA -  A  empresa girará sob o nome empresarial JM C CONCEITO EMPREENDIMENTOS  
EIRELI, tem o nome de fantasia de JM C CON CEITO  e será regida por este contrato social e pela 
Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 — N CC.

SEGUNDA -  A  empresa tem a sua sede e foro nesta Cidade de Farias Brito-Ce, a Rua Gabriel 
Bezerra de Morais, 22 -  Bairro Esperança — C E P  63185-000, podendo abrir ou encerrar filiais, 
agencias e escritório em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5592278 em 23/06/2021/da Empresa JM C  C O N C E n p iE I\W > fe a e t|m iE N TO S  EIRELI, C N ^ J  08863831000107 e 
protocolo 210918331 - 21/06/2021. Autenticação:?BFB526A8486A900F7AB90B6CAC1E1 DgfEpÍD67. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança 
87D8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geíal.
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JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
C.N.P.J -  08.863.831/0001-07 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  
NIRE: 23.600.124.419

TERCEIRA -  A  empresa terá como objeto social:

41.20-4-00 - Construção de edifícios

C Ó D IG O  E DESCR IÇÃ O  DAS ATIVIDADES ECO N Ô M ICAS SECUND ÁRIAS 
01.61-0-99 -  Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
08.10-0-06 -  Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
08.10-0-07 -  Extração de argila e beneficiamento associado
08.10-0-99 -  Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado
22.22-6-00 -  Fabricação de embalagens de material plástico
22.23-4-00 -  Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção
23.30-3-01 -  Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda
23.91-5-03 -  Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e 
outras pedras
38.11-4-00 -  Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 -  Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 -  Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 -  Obras de urbanização -  ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 -  Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 -  Obras de terraplenagem
43.30-4-99 -  Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 -  Administração de obras
43.99-1-05 -  Perfuração e construção de poços de água
45.12-9-01 -  Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-01 -  Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 -  Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
46.74-5-00 -  Comércio atacadista de cimento
47.41-5-00 -  Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 -  Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 -  Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 -  Serviço de transporte de passageiros -  locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 -  Transporte escolar
71.11-1-00 -  Serviços de arquitetura
77.19-5-99 -  Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor
77.32-2-01 -  Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes
77.39-0-03 -  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.22-2-00 -  Imunização e controle de pragas urbanas
82.30-0-01 -  Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 -  Produção musical
90.01-9-06 -  Atividades de sonorização e de iluminação

Q U A R TA  — A  empresa terá prazo de duração por tempo indeterminai 
atividade em 06.12.2013

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5592278 em 23/06/2021 da Empresa JM C  C O N C E IT O  E M P R E E N D IM E N TO S  EIR ÈLI, C N P J 08863831000107 e 
protocolo 210918331 - 21/06/2021. Autenticação: B FB526A8486A 900F7AB90B6CAC1E1D 9EBD 67. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança 
87D8 Esta cópia foi autenticada diqitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.
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JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
C.N.P.J -  08.863.831/0001-07 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  
NIRE: 23.600.124.419

Q U IN TA  -  O  capital da empresa será de R$ 750.000,00 (Setecentos e Cinqüenta Mil Reais), 
distribuídos em 750.000 (Setecentos e Cinqüenta Mil), quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (Hum 
Real), cada uma, já totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, fica assim distribuído:.

EM PRESÁRIO Q U O TA S VALO R  (R$)
Juciesse Alves de Morais 750.000 750.000,00
TO TA L 750.000 750.000,00

S E X TA  — A  administração da empresa caberá ao empresário JU C IE S S E  A L V E S  DE MORAIS, 
podendo assinar com poderes e atribuições de administrador de responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade podendo praticar todos os atos compreendido no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens da .sociedade, sem autorização do outro sócio 
(art. 997,VI; 1.013. 1.015, 1.064, CC/2002)

SETIM A  -  O  empresário declara, sob as penas da lei, que não estão impedido de exercer a 
administração da sociedade, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1o, CC/2002)

O ITA V A  -  O exercício social é encerrado em 31 de Dezembro de cada ano, quando se realizara o 
balanço geral para a apuração dos resultados, que, positivo ou negativo, será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.

N O N A  -  O  empresário poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de pró- 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

D ECIM A -  Os casos omissos neste ato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo 
Código Civil, e fica eleito desde já, o foro da comarca de Farias Brito — Ce., para dirimir as 
questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (Um a) via de igual 
teor e forma, sendo que a mesma devera ficar arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará.

Farias Brito-Ce, 21 de Junho de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5592278 em 23/06/2021 da Empresa JM C  C O N C E IT O  E M P R E E N D IM E N TO S  EIRELI, C N P J 08863831000107 e 
protocolo 210918331 - 21/06/2021. Autenticação: BFB526A8486A900F7AB90B6CAC1 E l  D9EBD67. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança 
8708 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/091.833-1 CEN 2126994366 21/06/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
C PF Nome Data Assinatura

139.906.008-26 JU C IE S S E  A L V E S  DE M ORAIS 22/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g z « » r  

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta domercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5592278 em 23/06/2021 da Empresa JM C  C O N C E IT O  E M P R E E N D IM E N TO S  EIR ELI, C N P J 08863831000107 e 
protocolo 210918331 - 21/06/2021. Autenticação: B FB526A8486A 900F7AB90B6CAC1E1D 9EBD 67. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança 
87D8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Çeçal.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SíNREM 
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI, de CNPJ 
08.863.831/0001-07 e protocolado sob o número 21/091.833-1 em 21/06/2021, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5592278, em 23/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Airton 
Gonçalves Alves.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços /  Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Assinante (s) ....
CPF Nome Data Assinatura
139.906.008-26 JUCIESSE ALVES DE MORAIS 22/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital

■ ■ - ■

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
139.906.008-26 JUCIESSE ALVES DE MORAIS 22/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital

'gcvtor ■

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 21/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor (a) Público (a), em 
# I 23/06/2021, às 09:17.

A autencidade desse documento pode ser conferida no 
número do protocolo 21/091.833-1.

Junta Comercial do Estado do Ceará /
Certifico registro sob o n° 5592278 em 23/06/2021 da Empresa JM C  C O N C E IT O  E M P R E E N D IM E N TO S  EIR ELI, C N P J 08863831000107 e 
protocolo 210918331 -  21/06/2021. Autenticação: B FB526A8486A 900F7AB90B6CAC1E1D 9EBD 67. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança 
87D8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O  ato foi deferido e assinado digitalmente p o r :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA C A R D O S O  D E A L E N C A R  SER A IN E

«

Fortaleza, quarta-feira, 23 de junh>

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n” 5592278 em 23/06/2021 da Empresa JM C  C O N C E IT O  E M P R E E N Q $ l& N TO S  BJftELI, C N P J 08863831000107 e 
protocolo 210918331 - 21/06/2021. Autenticação: BFB526A8486A900F7AB90B6CAC1 E l  D9EBD67. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança 
87D8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil -  SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

IMome Empresaria); 

Natureza Jurídica:

JM C  C O N C E ITO  EM PR EEN D IM EN TO S EIRELI

EM PRESA INDIVIDUAL D E RESPONSABILIDADE LIM ITADA (DE N A TU R EZ A  EMPRESÁRIA)

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade
Registro de Empresas -  NI RE Constitutivo

2360012441-9 08.863.831/0001-07 01/06/2007 04/06/2007

Endereço Completo:

RUA GABRIEL BEZERRA DE M ORAIS 22 BAIRRO ESPER AN ÇA C E P  63185-000 - FARIAS BRITO/CE

Objeto Social:

C O N S TR U C A O  DE EDIFÍCIOS C O L E TA  DE R ESÍD UO S N AO -PER IGO SO S C O L E TA  DE R ESÍDUOS P ERIG O SOS TR A N S P O R TE 
ESCO LA R  SER V IÇO S D E TR A N S P O R TE  DE P A SSA GEtR O S-LO CACAO  DE A U TO M Ó V EIS  CO M  M O TO R IS TA  SERVIÇO S DE 
A R Q U ITE TU R A  ATIVIDADES DE APO IQ  A  A G R IC U LTU R A  OBRA S DE URBANIZACAO-RUAS.PRACAS E CALCAD AS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL R EP R ES E N TA N TES  COM ERCIAIS E A G E N TE S  DO CO M ER C IO  DE V EÍC U LO S  A U TO M O TO R E S  
FABRICACAO DE E S TR U TU R A S  DE PR E-M O LDADO S DE C O N C R E TO  ARMADO, EM SERIE E SO B EN COM EN D A CO M ER CIO  
V A R EJIS TA  DE M ATERIAL DE C O N S TR U C A O  CO M ER C IO  V A R EJISTA  DE M ATERIAL E LETR IC O  C O M ER CIO  V A R E JIS TA  DE 
TIN TA S  E M ATERIAIS PARA PINTURA CO M ER C IO  A TA C A D IS TA  DE C IM EN TO  ADM INISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE 
ACA BA M EN TO  DA C O N S TR U C A O  EX TR A C A O  D E  AREIA, C A SC A LH O  O U  P ED R EG U LH O  E BEN EFIAM EN TO  ASSO CIAD O  
EX TR A CAO  E B R ITA M EN TO  DE PEDRA E M ATERIAIS PARA C O N S TR U C A O  E B EN EFICIA M EN TO  ASSO CIAD O  EX TR A C A O  D E 
ARGILA E B EN EFICIA M EN TO  ASSO CIA D O  P R O TO C O LO : CEP1800032672 D ATA D E G ER ACAO : 10/07/2018 10:16:59 1 / 4 
A PARELHAM EN TO  DE PLACAS E E X EC U C A O  DE TR A B A LH O S EM MÁRMORE, G RA N ITO , AR DO SIA E PEDRAS FABRICACAO 
DE TU B O S  E A C ESSO R IO S DE M ATERIAL PLÁ STICO  PARA USO NA C O N S TR U C A O  FABRICACAO DE EM BALAGENS DE 
M ATERIAL P LÁ STIC O  LO C A C A O  DE M EIOS DE TR A N S P O R TE  SEM  C O N D U TO R  OBRAS DE TER R AP LEN AG EM  A LU G U E L DE 
M AQUINAS E EQU IP AM EN TO S PARA C O N S TR U C A O  SEM  O P ER AD O R  , E X C E TO  ANDAIM ES C O N S TR U C A O  DE RODOVIAS E 
FERROVIAS PER FU R A CAO  E C O N S TR U C A O  D E P O C O S  DE A G U A  SER V IÇ O S DE M A N U TEN C A O  E R EPARACAO M ECANICA 
DE V EÍC U LO S A U TO M O TO R E S  SER V IÇO S DE LAVAGEM  E  LUBR IFICACAO  E PO LIM EN TO S DE V EÍC U LO S A U TO M O TO R E S  
A LU G U EL DE PALCOS C O B ER TU R A  DE USO TEM PO R Á R IO  E X C E TO  ANDAIMES IM UNIZACAO E C O N TR O LE  DE PRAGAS 
URBANAS SERV IÇO S DE O RG AN IZACAO  DE FEIRAS C O N G R E S S O S  EXP O SIC O ES E FES TA S  PR O D U CA O  MUSICAL 
ATIVIDADES DE SO N O RIZA CAO  E DE ILUMINACAO

Capital Social: R$ 750.000,00
S E T E C E N T O S  E C IN Q Ü E N TA  MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 750.000,00 
S E T E C E N T O S  E C IN Q Ü E N TA  MIL REAIS

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

M ICRO EM PRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06)

Prazo de Duração 

INDETERM INADO

Titular/Administrador 

CPF/NIRE Nome

139.906.008-26 JU C IE S S E  ALVES DE MORAIS

Térm. Mandato Função

XXXXXXX TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: TRA N SFO R M A D A Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 23/06/2021 

Ato 002 - A LTER A C A O

Evento(s) 2247 - A LTER A C A O  DE CAP ITAL SOCIAL

2003 - A LTER A C A O  DE SOCIO/ADM INISTRADOR 

051 - CO N SO LID ACAO  DE C O N TR A TO /E S TA TU TO

Número: 5592278

Certidão Simplificada Digital emitida pela JU N T A  CO M ER CIA L DO E S TA D O  DO 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JU C E C  (http://www.jui 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C220001351708 e visualize a certidão)

22/014.376-5

Ia digitalmente. Se desejar 
lue em validar certidão. A  certidão
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil -  SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica:

JM C  C O N C E ITO  EM P R EEN D IM EN TO S EIRELI

EM PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIM ITADA (DE N A TU R EZ A  EMPRESÁRIA)

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

JM C C O N C E ITO  SER V IÇO S C O N S TR U C A O  E 
EM PR EEN D IM EN TO S EIRELI

xxxxxxx 5169110 XX A LTER A Ç Ã O  DE NOME 
EMPRESARIAL

JM C  C O N C E ITO  SERVIÇOS, C O N S TR U C A O  E 
EM PR EEN D IM EN TO S LTD A  - ME

2320158621-4 23600124419 XX TR A N SFO R M A CAO

RAIMUNDA SIM ONY MAXIMO DE M EN EZES ME 2310273248-4 23201586214 XX TR A N SFO R M A CAO

C O N C E ITO  C O N S TR U C A O  SERV IÇO S E 
EM PR EEN D IM EN TO S LTD A  - ME

2320158621-4 20162771843 XX A LTER A Ç Ã O  DE NOME 
EMPRESARIAL

í, Hk
?;r*

Fílíal(aís) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire_____________CN PJ Endereço
NADA MAIS#

‘ i 1 * -

2* \  ̂  ̂

% * * %*X>\, í««O » %. ' 1+3* «

?í?'*

Fortaleza, 31 de Janeiro de 2022 15:30

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.° 14.195, de 26 de agosto de 
2021.

m 'í?'

«SfllST i  1-.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JU N TA  CO M ER CIA L DO E S TA D O  DO GEARA>€^||fic^0a digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JU C E C  (http://www.jucec.ce.gov.br) 4clique em validar certidão. A  certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)

fcC i  2) Validação visual (digite o n° C220001351708 e visualize a certidão)
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica
A  Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 22/014.373-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 7o, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de JM C C O N C EITO  
EM PREENDIM ENTOS EIRELI, E M P R E S A  IN D IV ID U A L DE 
R E S P O N S A B IL ID A D E  LIM ITA D A  (D E  N A T U R E Z A  E M P R E S Á R IA ), N IR E 

2360012441-9, C N P J 08.863.831/0001-07, A T IV A , com sede na R U A  G A B R IE L  

B E Z E R R A  D E M O R A IS , 22, B A IR R O  E S P E R A N Ç A , FA R IA S  B R ITO /C E , com 

dados que em resumo a seguir se especificam:

Ato/Evento Data
Aprovação

N°
Aprovação

Data Assinatura

E N Q U A D R A M E N TO  M E EM P R ESA  EM 
C O N S TITU IC A O

01/06/2007 20070374066 X

IN SCR ICAO 01/06/2007 23102732484 X

A L TE R A C A O 06/06/2007 20070398518 X

A L TE R A C A O 11/09/2009 20090837401 X

A L TE R A C A O 09/12/2013 20130998613 X

C O N T R A TO 09/12/2013 23201586214 X
A L TE R A C A O 22/06/2015 20150597665 X
A L TE R A C A O 19/01/2016 20160041970 X
O U T R O S  D O C U M E N TO S  DE IN TE R E S S E  
EM PR ESA/EM PR ESAR IO

19/01/2016 20160101450 X

A L TE R A C A O 14/11/2016 20162771843 21/10/2016

A L TE R A C A O 16/10/2017 5027843 03/10/2017

O U T R O S  D O C U M E N TO S  DE IN TE R E S S E  
EM PR ESA/EM PR ESAR IO

16/10/2017 5027922 31/12/2016

A T O  C O N S TITU TIV O  - EIRELI 22/11/2017 23600124419 31/10/2017
BA LA N ÇO 28/05/2018 5147401 28/05/2018
A L TE R A C A O 03/08/2018 5169110 12/07/2018
BALANÇO 21/05/2019 5270300 17/05/2019
A L TE R A C A O 04/05/2020 5414931 30/04/2020

B A LA N ÇO 29/05/2020 5421918 28/05/2020

B A LA N ÇO 14/05/2021 _ 5574412 12/05/2021

A L TE R A C A O  , 23/0$2021 5592278 21/06/2021

s atos registrados nesta JuCertifica, por derradeiro, serem estes JOs 
Comercial até a presente data.

4ãqina 1

/ ü ...........................................................................
Certidão específica emitida pela Junta Corfltèl1èiãHâbl Êètado do Ceará ^>ílájFtificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o^itfe (http://www.juceclsp.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C225001351728 e o código de segurança yEtE. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 31/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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, Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
*' Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

y; Certidão Específica
? » .
* o  referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

^  .̂ *1 f

Fortaleza, 31 de Janeiro de 2022.

protocolo C225001351728 e o código de segurança yEtE. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
a? T t f  em 31/01/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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JMC CONCEíTO EMPREENDIMENTOS i  • /

PREGÃO PRESENCIAL N2 008/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
DATA: 20 DE ABRIL DE 2022.
HORÁRIO: 08:30 HORAS.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELLE, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 
08.863.831/0001-07 com sede na RUA GABRIEL BEZERRA MORAIS Ne22, BAIRRO ESPERANÇA, cidade 
de FARIAS BRITO/CE, CEP 63.185-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. NEURIVAL 
COSTA SENA, infra-assinado portador da Carteira de Identidade n- 031722492006-6, SSP/MA e do 
CPF/MF n2 023.169.993-01, p ara  fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o 
artigo ne 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão n- 
008/2022 que:

a ) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de m aneira 
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de ap resen ta ra  proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida 
licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
Município de Campestre do Maranhão -MA antes da abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenam ente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém  plenos poderes e 

informações para  firmá-la

R. Gabrifci o u «  ■ a  u c  m ui a » ,  I I  u  oau  i u u f i c i  a u ya , r a i  ia s  UI iiu  -  i/ u  b c r .a< i.iB ü *u u u .



JMC CONCEITO E M P R E E N D ÍM * \T ü ?

PREGÃO PRESENCIAL N2 008/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
DATA: 20 DE ABRIL DE 2022.
HORÁRIO: 08:30 HORAS.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELLE, estabelecida na RUA GABRIEL 
BEZERRA MORAIS N922, BAIRRO ESPERANÇA, cidade de FARIAS BRITO/CE, CEP 63.185-00, 
signatária inscrita no CNPJ/MF sob o n9 08.863.831/0001-07, pelo seu representante legal 
infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei Federal n- 10.520/2008, 
DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N9 008/2022 de interesse da Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão, estando, portanto apto a participar do certame.

Farias Bríto/CE 
20 de abril de 2022

í í ' ■  ■ ■ . ' .■ .

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
NEURIVAL COSTA SENA 

RG.031722492006-6 SSP/MA

Jí
CNPJ.08.8

Cont . . . .
Inscrição estadual: 06.213254-7 Inscriçio Municipal: 4832 

R. Gabriel Bezerra de Morais, N° 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP:63.185-000.



JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS * '■

PREGÃO PRESENCIAL W  008/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
DATA: 20 DE ABRIL DE 2022.
HORÁRIO: 08:30 HORAS.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezados Senhores,

Eu, NEURIVAL COSTA SENA, portador da cédula dè identidade n9 031722492006-6, SSP/MA e 
do CPF n5 023.169.993-01, residente e domiciliado na RUA DAS FLORES S/N, BAIRRO SANTA 
LUZIA, ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa 
JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELLE, CNPJ ne 08.863.831/0001-07, está localizada e 
em pleno funcionamento na RUA GABRIEL BEZERRA DE MORAIS Ne22, BAIRRO ESPERANÇA, 
cidade de FARIAS BRITO, Estado do CEARÁ, sendo o local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará 
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Farias Brito/CE 
20 de abril de 2022

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS I 
CNPJ:08.863.831/0001-07 E-MAIL- jmcconceitofògmaiLcom 

Contato: (88)3584-6501 Celular (88) 98160-0050 
Inscriçio estadual: 06.213254-7 Inscrição Municipal: 4832 

R. Gabriel Bezerra de Morais, Ns 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP:63.185-000.
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PREGÃO PRESENCIAL N9 008/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
DATA: 20 DE ABRIL DE 2022.
HORÁRIO: 08:30 HORAS.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

A Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELLE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n9 08.863.831/0001-07 com sede na RUA GABRIEL BEZERRA MORAIS N522, BAIRRO 
ESPERANÇA, cidade de FARIAS BRITO/CE, CEP 63.185-00, representada pelo, o Sr. NEURIVAL 
COSTA SENA, portador da Carteira de Identidade ne 031722492006-6, SSP/MA e do CPF/MF ne
023.169.993-01, DE C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro 
de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO

Farias Brito/CE 
20 de abril de 2022

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
NEURIVAL COSTA SENA (PROCURADOR) 

RG:031722492006-6 SSP/MA 
CPF:023.169.993-01

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ:08.863.831/0001-07 E-MAIL:

Contato: (88)3584-6501 Celular (88) 98160-0050 
Inscrição estadual' 06.213254-7 Inscrição Municipal: 4832 

R. Gabriel Bezerra de Morais, N° 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP:63.185-000.



_  JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS SJRELI

PREGÃO PRESENCIAL Ns 008/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
DATA: 20 DE ABRIL DE 2022.
HORÁRIO: 08:30 HORAS.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO.

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

A Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELLE, signatária inscrita no CNPJ/MF sob 
o n9 08.863.831/0001-07, sediada na RUA GABRIEL BEZERRA DE MORAIS Ne22, BAIRRO 
ESPERANÇA, CIDADE DE FARIAS BRITO/CE, CEP 63.185-000, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. NEURIVAL COSTA SENA, portador da Carteira de Identidade nQ 
031722492006-6 SSP/MA e do CPF na 023.169.993-01, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos 
termos do art.18, inciso VI do Decreto Estadual n9 28.790, de 19 de dezembro de 2012, que tem 
conhecimento e atende plenamente as exigências de habilitação do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N9 008/ 2022.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 
termos.

Farias Brito/CE 
20 de abril de 2022

\ JMC CONcèlTO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
NEURIVAL COSTA SENA (PROCURADOR) 

RG:031722492006-6 SSP/MA 
CPF:023.169.993-01

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ:08.863.831/0001-07 E -M AIL jmcconceito@gmail.com 

Contato: (88)3584-6501 Celular (88) 98160-0050 
Inscrição estadual: 06.213254-7 Inscrição Municipal: 4832 

R. Gabriel Bezerra de Morais, N° 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP:63.185-000.

mailto:jmcconceito@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO -MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

DATA: 20 DE ABRIL DE 2022. 
HORÁRIO: 08:30 HORAS.

R. V. N. SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA -  ME 
CNPJ n° 21.061.743/0001-41

END: RUA 03 QUDR A 04 N° 13 

LO TEAM EN TO  ARAGUAIA 

PAÇO DO LUM iAR/M A

n/n.non3to2017(S>gmaii.com

(98) 9,^506-7510

(99) 48452-0583 © 
C

mailto:rvn.nonato201i7@gmaii.com


e S T * u O  CO V A R 4 N h * C
osu& aci* Gerou* de policia c n *i
Iw sttu to  oe tocstfTfficAç^o 

■■  ̂ sv ' t  ♦ .faonsCMHDôsr*

OFOKGEI ÜROOSONLn) ̂ M  'ANLGUMLS



PROCURACÃO PARTICULAR

O UTO RG A N TE: A empresa R.V.N SERV IÇOS E  C O M E R C IO  LTDA.-M E, inscrita 
no CNPJ sob o numero 21.061.743/0001-41, sediada na Rua Três, numero 13, Quadra 04
-  Loteamento Araguaia, CEP: 65.130-000 Paço do Lumlar/MA, por intermédio do seu 
representante legal o Sr. Tayllon Augusto Neves Costa, Brasileiro, Empresário, portador 
da cédula de identidade n° 0507306120132 SSP MA, CPF N° 616.645.923-85.

ORTOGADQ: Sr. ELISSON R O B ER TO  M ENDES CARDOSO, solteiro, C P F : 
621.515.823-29, RG: 055855002015-0, Residente na rua 04, Casa 19, Bairro Resid. Araguaia, 
Paço do Lumiar/MA, CEP: 65.130-000, outorgando obrigatoriamente poderes para representar o 
outorgante, para Requerer/Solicitar e Representar a Empresa em Epigrafe nas Comissões de 
Licitações dos Órgãos da Administração Publica Direta e Indireta, bem como formular lances 
verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, manifestar-se em nome da Empresa, 
podendo assinar atas, anexos, propostas e demais documentos referente aos processos licitatório 
inclusive assinar a proposta e contratos, apresentar impugnações, recursos, inclusive renúncia 
expressa a recurso na habilitação, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 
desempenho da representação no processo licitatório, responsabilizando-se por todos os atos 
praticadosno cumprimento deste instrumento.
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROCURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES.

Paço do Lumiar/MA 15 de março de 2022.

goubr
Documento assinacío digítalircente

TAYLLON AUGUSTO NEVES COSTA 
Data: 13/03/2022 21:34:54-0300 
Verifique em https://venficador.iti.tir

R.V.N. SFHVTÇOS F. COMPVRCTO T/TOÀ
Administrador 

Tayllon Augusto Ncvcs Costa 
CPF N° 616.645.923-85

END: RUA 03 QUDRA 04 ! T  13 

LOTEAM ENTO ARAGUAIA
PAÇO DO LUNHAR/ft/1 A

rvn.nonato2017@gmaii.com

(98) 98506-7510
(99) 98452-0583 0

https://venficador.iti.tir
mailto:rvn.non3to2017@gmaii.com
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LiMiTADA 
“R. V, N. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA”.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados, RAIMUNDO 
NONATO FRANÇA COSTA, brasileiro, casado sob regime dè comunhão .de bens, nascida ná cidade de 
Penaíva - MA em 15/02/1974, empresário, inscrito no CPF sob n° 844.076.543-68, RG n° 000084342097-9 
SSP/MA residente e domiciliado na Aiameda 7, n° 04, Quadra 8 8, Paranã iíl. Paço do Lumiar -  MA, Cep 
65130-000 e EUELM A EVANGELISTA NEVES, brasileira, nascida na cidade de Paço do Lumiar - MA ém 
15/02/1987, solteira, empresária, inscrita no CPF sob n° 035.899.673-23, RG n° 21751102002-6 SSP/MA 
residente e domiciliada na 2a Travessa da Alegria, Casa 02,. Pau Deitado, Paço do Lumiar -  MA, Cep 65130-000, 
únicos sócios da R. V. N. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, com sede na Rua Três, N° 13, Quadra .04, 
Loteamento Araguaia, Paço do Lumiar -  MA, Cep. 65130-000, inscrita no CNPJ n° 21.061.743/0001-41, com 
registro na Junta Comercia! do Estado do Maranhão em 17/09/2014 sob o NIRE 21200876934, resolvem, 
assim, alterar o contrato social: , .

1a Admite na sociedade o Sr. Tayllon Augusto Nèves Costa, brasileiro, solteiro, empresário, inscrita no 
CPF sob n" 616.645.923-85 e RG n° 050730612013-2 SSP/MA, nascido na Cidade de São Luis - MA no dia 
16/12/1998, residentes e domiciliados na Rua Três, N° 12, Quadra 04, Loteamento Araguaia, Paço do 
Lumiar -  MA, CEP 65130-000. . . • •

2a Retira-se da sociedade o Sr. Raimundo Nonato França Costa, cedendo e transferindo suas .100.000 
(cem mil) cotas de participação da referida socieciade valendo R$ 1,00 (um-real) cada uma, dando pleno, 
gerai e irrevogável quitação ao novo sócio, o Sr. Tayllon Augusto Neves Costa, pagando este para aquele, 
peias cotas de capitai social o valor de 100.000,00 (cem mil reais).

3a A administração da sociedade caberá ao sócio Tayllon Augusto Neves Costa, com os poderes e 
atribuições de praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizados o uso do nome 
empresaria!, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações sejá em favor de quaíquer dos quGtistas ou de terceiros, bem como. onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

4a O objeto é 4120-4/00 Construção de edifícios, 13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, 4313-4/00 Obras de terrapienagem, 3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos, 8129
0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (capinação de rua, logradouro, serviço 
de limpeza de caixa de água; atividade de limpeza de ruas, limpeza de poços de água), 4712-1/00 
Comércio varejista de mercadorias em geral; com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns, 4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em gerai, 8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas, 8121-4/00 Limpeza em pcédios e 
em domicílios, 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em gerai, 5620-1/01 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 8230-Õ/01 Serviços 
de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 7739-0/03 Alugue! de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 9001-9/06 Serviços de 
iluminação cênica, 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papeiaria,

20180778595'.

JUCEMA
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R. V. N. SERVIÇOS B COMERCIO LTDA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
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4771-7/01 Comérdo varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, 4789
0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4924-8/00 Transporte escolar, 
6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios, 6821-8/01 Corretagem na compra e venda e 
avaliação de imóveis, 4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 2511-0/00 Fabricação de 
estruturas metálicas, 2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios, 4399-1/05 Perfuração e construção de 
poços de água, 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 3900-5/00 
Descontam inação e outros serviços de gestão de resíduos, 0220-9/06 Conservação de florestas 
nativas, 8130-3/00 Atividades paisagísticas, 8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas 
de segurança eletrônico, doravante passara a ser 4120-4/00 Construção de edifícios, 4213-8/00 
Obras de urbanização -  ruas, praças e calçadas, 4313-4/00 Obras de terraptenagem, 3811-4/00 
Coleta de resíduos não-perigosos, 8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (capinação de rua, logradouro, serviço de limpeza de caixa de água; atividade de 
limpeza de ruas, limpeza de poços de água), 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios -  minimercados, mercearias e armazéns, 4639
7/01 Comérdo atacadista de produtos alimentídos em geral, 8122-2/00 Imunização e controle de 
pragas urbanas, 8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios, 4744-0/39 Comérdo varejista de 
materiais de construção em geral, 5620-1/01 Fomedmento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas, 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas, 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, 9001-9/06 Serviços de iluminação cênica, 4761-0/03 Comérdo 
varejista de artigos de papelaria, 4771-7/01 Comérdo varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas, 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 
4924-8/00 Transporte escolar, 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios, 6821-8/01 
Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, 4329-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos, 2511
0/00 Fabricação de estruturas metálicas, 2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e 
aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios, 4399-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água, 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes, 3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos, 0220-9/06 
Conservação de florestas nativas, 8130-3/00 Atividades paisagísticas, 8020-0/01 Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 4781-4/Ó0 Comérdo varejista de artigos do 
vestuário e acessórios, 5611-2/01 Restaurantes e similares, 4520-0/02 Serviços de ianíernagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores, 4330-4/04 Serviços de pintura de edifídos em geral, 
4661-3/00 Comérdo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças, 0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais, 4330-4/02 Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 9511-8/00 Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 8211-3/00 Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo,
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8111-7/00 Serviços combinados para apoio , á edifícios, exceto condomínios prediais, 4742-3/00 
Comércio varejista de material elétrico, 4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico, 4753
9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vWeò,4615- 
0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de 
uso doméstico, 3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira, 5611-2/03 
Lanchonetes, casâs de chá, dé sucos e similares, 4744 0/01 Comércio varèjista de ferragens e 
ferramentas, 4754-7/01 Comércio varejista de móveis,

À vfsta da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

1* A sociedade gira sob o nome empresarial R. V. N. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA e tem sede e 
domicílio na Rua Tres, N° 13, Quadra 04, Loteamento Araguaia, Paço do Lumiar -  MA, Cep 55130-000.

2a O capital social é de R$ 200.000,00 {duzentos mil reais (dividido em 200.000 duzentas mil quotas de 
valor nominal R$ 1 (um real), integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios:

Tayifon Augusto Neves Costa n“ de quotas 100.000 R$ 100.000,00
Elielma Evangelista Neves n° de quotas 100.000 R$ 100.000,00 .

3a O objeto principal é 4120-4/D0 Construção de edifícios, seguido das secundarias 4213-8/00 
Qbras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4313-4/00 Obras de terrapienagem, 3811-4/00 
Coleta de resíduos não-perigosos, 812S-0/00 Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (capinação de ma, logradouro, serviço de limpeza de caixa de água; atividade de 
limpeza de ruas, limpeza de poços de água), 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios -  minimercados, mercearias e armazéns, 4639
7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 8122-2/00 Imunização e controle de 
pragas urbanas, 8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios, 4744-0/99 Comércio varejista de 
materiais de construção em gerai, 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas, 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas, 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, 9001-9/06 Serviços de iluminação cênica, 4761-0/03 Comércio 
varejista de artigos de papelaria, 4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas, 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 
4924-8/00 Transporte escolar, 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios, 6821-8/01 
Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, 4329-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 2511
0/00 Fabricação de estruturas metálicas, 2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e 
aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios, 4399-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água, 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes, 3900-5/00 DesGontaminação e outros serviços de gestão de resíduos, 0220-9/06 
Conservação de florestas nativas, 8130-3/00 Atividades paisagísticas, 8020-0/01 Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 4781-4/00 Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios,
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5611-2/01 Restaurantes e similares, 4520-0/02 Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores, 4330-4/04 Serviços de pintura de edifídos em geral, 4661-3/00 Comérdo 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 0122
9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais, 4330-4/02 Instalação de portas, janeias, íeios, 
divisórias e anuários embutidos de qualquer material, 9511-8/00 Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos, 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo, 8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios» exceto condomínios 
prediais, 4742-3/00 Comérdo varejista de material elétrico, 4673-7/00 Comércio atacadista de 
material elétrico, 4753-9/00 Comérdo varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo,4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comérdo de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, 3101-2/00 Fabricação de móveis com 
predominância de madeira, 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, 4744-0/01 
Comérdo varejista de ferragens e ferramentas, 4754-7/01 Comérdo varejista de móveis.

4a A sociedade iniciou suas atividades em 17 de setembro de 2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

5* As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.

6a A responsabilidade de cada sócio è restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

7* A administração da sociedade cabe ao Sr. Tayilon Augusto Neves Costa com os poderes e 
atribuições de todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas so Interesse socíai ou assumir obrigações sejs err. favcr de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sódo.

8* Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os fucros ou perdas apurados,

9* Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sodal, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador(es) quando for o caso.

10 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.
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11 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensai, a título de “pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á date da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio.

13 O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que não está impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei espedal, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nadonal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade.

14 Fica eleito o foro de Paço do Lumiar -  MA para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente contrato em via única de igual teor e data, 
sendo que a via serâ arquivada na Junta Comerda do Maranhão.

_LjZía/ ÍjQm xÁAA/àfcsÊr_'íjfeáQ
Taytlon Augusfto Neves Costa

Paço do Lumiar -  MA, 27 de novembro de 2018.

£ t A
vanae lista neves

i£ m ok
Elielma Evangelista

Raimundo Nonato França Costa

JUCEHA Xillian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL ‘SÃO LÜÍS, 13/12/20X8 wvw. eapresaf aeil. ma. «ov .br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coiopr ovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



CAHTORIO DO 2* OFICIO DE PAÇO DO LUMIAR 
Ana CaroJina Brasil Campos Maciel 

Tabeliã e Regts

Reconheço por SEMELHANÇA aass 
EVANGELISTA. NEVES, que confere com 

fé. Emolumentos R$11,20, Fere 
Paço do Lumiar - MA,05 às

ELIELMA
[este cartório. Dou ' 

*  11,50. 
e 2018

Reconhecimento <
___ rdefwn»-RnaiH*TO
0 000 00 38 48 0 21

CARTORIO DO 2o OFICIO DE PAÇÕDÕ LIJMÍAR
' Garota Brasil O 

Tabeliã e Reglsi
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura inâi/sàa dej 

FRANÇA COSTA <pe confere com a ficha <
Eiôolufaentos RS 11,20, Fere R S »  t y  jrtjT i  50

faço do Lumiar - MA.05 de dé \Ae2Ql&

NONA- 
Dou fé.'

. Cristina Mendes ás Olfruira- Eiertventr

CARTORIO DO 2' OFICIO DE PAÇO DO LUMIAR 
Ana Carolina Brasil Campos Maciel , .

Tabeliã e Regiífrãd^a

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura jpdicada de TAYLLON AU1 
NEVES COSTA que confere com a ficha toqvihd|fla m g  cartório. Doo| 

Emolumentos RS 11,20, Fere RJfâJKu^irRS 11,50.
Paço do Lumiar - MA, 05 de^tóH oro^e  2018

_ _Taçyane ÇrislÕULMínàtejkJ3ijy<BtasJZsi:t£simteMãaimada.~

JUCÊHA

„  « n r  2 0 1 8 0 T7 8 5 9 5

C E S S T X P I C O  O  ^ I S T K O  m  » / « ' » £ , .  C Ó D I G O  D E  V E R i r i C A Ç X O :
PROTOCOLO: 18077|53S 934

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECBETÁKIA-GEBMĵ
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Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: R. V. N. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

I Protocolo: MAC2101641250

NIRE (Sede) 
21200876934

CN P J
21.061.743/0001-41

Data de Ato Constitutivo  
17/09/2014

| Início de Atividade  
í 17/09/2014

Endereço Completo
Rua TR E S , Nfi 13, QUADRA04, LO TE A M E N TO  AR AG UAIA -  Paço do Lumíar/MA CEP  65130-000

Jbjeto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE UR BAN IZAÇÃO  RUAS PR AÇAS E CA LÇ A D A S O BR A S DE TER R A P LE N A G EM  C O L E TA  DE R ESÍDUOS  

NÃO P ER IG O SO S ATIVID A D ES DE LIM PEZA NÃO ESP ECIFICAD AS A N TE R IO R M E N TE  (CA P IN A ÇÃ O  DE RUA LO G R A D O U R O  SER V IÇO  DE  
LIMPEZA DE CAIXA DE Á G U A  ATIVID A D E DE LIMPEZA DE R UAS LIMPEZA DE P O Ç O S  DE Ã G U A ) CO M ÉR C IO  V A R E JIS TA  D E M ERCADORIAS  
EM G ER AL COM  PREDOM INÂNCIA D E  P R O D U TO S  A U M E N TÍC iO S  M INiM ERCAD OS M ER CEA RIAS E AR M AZÉN S C O M É R C iO  A TA C A D iS TA  DE  
P R O D U TO S  A LIM EN TÍCIOS EM G ER A L IM UNIZAÇÃO E C O N TR O L E  DE PRAGAS UR BAN AS LIM PEZA EM P R ÉD IO S E EM  DOM ICÍLIOS  
C O M ÉR CIO  V A R E JIS TA  DE M ATERIAIS DE C O N S TR U Ç Ã O  EM G ER AL FO R N EC IM E N TO  DE A U M E N TO S  PR EPAR ADO S  
P R EP O N D ER A N TEM EN TE  PARA EM PR ESAS S ER V IÇ O S  DE O R G A N IZ A Ç Ã O  DE FEIRAS C O N G R E S S O S  EX P O S IÇ Õ E S  E F E S TA S  A LU G U EL  
DE PALCOS C O B E R TU R A S  E O U TR A S  E S TR U TU R A S  DE U S O  TEM P O R Á R IO  E X C E T O  ANDAIM ES S ER V IÇ O S  DE ILUM INAÇÃO CÊN IC A  
CO M ÉR CIO  V A R E JIS TA  D E A R TÍG O S  DE PAPELARIA CO M ÉR C IO  V A R E JIS TA  D E P R O D U TO S  FA R M A C Ê U TIC O S  SEM  M ANIPULAÇÃO DE  
FÓRM ULAS C O M ÉR CIO  V A R E JIS TA  DE P R O D U TO S  S A N E A N TE S  DO M ISSAN ITÁRIO S TR A N S P O R TE  ES C O LA R  CO M P R A E V EN D A  DE 
IMÓVEIS PRÓPRIOS C O R R ETA G E M  NA CO M P R A E  VEN D A  E AVALIAÇÃO  DE IM ÓVEIS M O N TA G EM  E IN S TA LA Ç Ã O  DE SISTEM AS E 
EQ U IP A M EN TO S D E  ILUM INAÇÃO E  SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS P O R TO S  E A E R O P O R TO S  FA B R IC A Ç Ã O  D E  E S TR U TU R A S  M ETÁLICAS  
FABRICAÇÃO  DE M ÁQUINAS EQ U IP A M EN TO S  E AP A R ELH O S PARA TR A N S P O R TE  E E LE V A Ç Ã O  DE P E S S O A S  P EÇAS E A C ES S Ó R IO S  
PER FU R A ÇÃO  E C O N S TR U Ç Ã O  D E P O Ç O S  DE Á G U A  A TIVID A D ES R ELACION A D AS A E S G O T O  E X C E TO  A  G E S TÃ O  DE REDES  
D ESC O N TA M IN A Ç Ã O  E O U TR O S  SER V IÇ O S DE G E S T Ã O  D E R ESÍD U O S C O N S ER V A Ç Ã O  DE F LO R E S TA S  N ATIVA S A TIVID A D ES
PAISAGÍSTICAS A TIVID A D ES DE M O N ITO R A M EN TO  DE S ISTEM A S DE S E G U R A N Ç A  E L E TR Ô N IC O  C O M ÉR C IO  V A R E JIS TA  D E A R TIG O S  DO  
V ES TU Á R IO  E A C E S S Ó R IO S  R E S TA U R A N TE S  E SIM ILARES S E R V IÇ O S  DE LA N TER N A G EM  O U  FUNILARIA E PIN TURA DE V EÍC U LO S  
A U TO M O TO R E S  SERV IÇO S DE PIN TURA DE EDIFÍCIOS EM G ER A L C O M É R C IO  A TA C A D IS TA  DE M ÁQUINAS. A PA RELH O S E  EQ U IP A M EN TO S  
PARA USO  A G R O P EC U Á R IO ; P A R TES  E P EÇAS C U LTIV O  DE FLO R ES E PLA N TAS O RN A M EN TAIS IN S TA LA Ç Ã O  DE P O RTAS, JA N ELAS, 
T E T O S , DIVISÓRIAS E  ARM ÁRIOS EM B U TID O S  DE Q U A LQ U ER  M ATERIAL R EP A R A Ç Ã O  E M A N U TEN Ç Ã O  D E C O M P U TA D O R E S  E DE  
EQ U IP A M EN TO S PER íFÉR ICO S S ER V IÇ O S  CO M B IN A D O S DE E S C R íTó R iO  E AP O IO  AD M IN iSTR ATÍVO  SER V IÇ O S COM BINADOS PARA  
A PO iO  A  EDIFÍCIOS, E X C E TO  CO N DO M ÍN IO S PREDiAiS C O M ÉR C IO  V A R E JiS TA  DE M ATER IAL E L É TR iC O  C O M ÉR C IO  A TA C A D IS TA  DE 
M ATERIAL E LÉ TR IC O  CO M ÉR C IO  V A R E JIS TA  ESPECIALIZAD O  DE E LE TR O D O M É S TIC O S  E E Q U IP A M EN TO S  DE ÁUDIO E VÍDEO  
R E P R ES E N TA N TES  CO M ER CIAIS E A G E N TE S  DO CO M ÉR C IO  DE E LE TR O D O M É S TIC O S , M ÓVEIS E A R TIG O S  DE USO  D O M ÉS TIC O  
-A BRICAÇÃ O  DE M ÓVEIS CO M  PREDOM INÂNCIA DE M ADEIRA LA N C H O N ETE S , CA SA S DE CH Á , DE S U C O S  E SIMILARES C O M ÉR CIO  

V A R EJIS TA  DE FER R A G EN S  E FER R A M EN TA S C O M ÉR C IO  V A R E JIS TA  D E M ÓVEIS

! Capital Social
| R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
| Capital Integralizado 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
.......................... __ , ..............

[ Dados do Sócio
I Nome CPF/CNPJ
i TAYLLON A U G U S TO  NEVES 51S.S45.S23-85
l C O S TA
l Nome CPF/CNPJ
| ELIELM A EV A N G ELIS TA  035.899.673-23
í NEVES

rOíte
M E (Microempresa)

Participação no capital
R$ 100.000,00

Participação no capita! 
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio  
Sócio

Administrador
S

Administrador
N

Térm ino do mandato
Indeterminado

Térm ino do mandato 
Indeterminado

| Dados do Administrador
i Nome
f TA YLLO N  A U G U S TO  N EV ES C O S T A

CPF
616.645.923-85

Último Arquivamento 
Data
22/07/2020

Número
20200499122

érm ino do mandato 
indeterminado

eventos
!223 -  BALANÇO

Situação 
ATIVA  
Status 

SEM  S TA TU S

1 de 2 

hõ
í
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Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas mercantis - SiNREIVi

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

; Nome Empresarial: R. V. N. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

| Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2101641250

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/03/2022, às 22:36:32 (horário de Brasíiia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciI.ma.gov.br, com o código A 7 U C G H LA .

MAC21Q1641250

Ricardo Diniz Dias 
Secretário Gera!

https://www.empresafaciI.ma.gov.br
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Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacionai de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercia! e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que R. V. N. S ER V IÇ O S E C O M ER C IO  LTD A  
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, com o segue:

Protocolo: MAC2101641280

kmdc 21200376934 

CNPJ 21.051.743/0001-41

ndereço Completo TRES, N° 13, QUADRA04, LOTEAMENTO ARAGUAIA -  Paço do Lumiar/MA -  CEP 65130-000

Arquivamentos Posteriores

1 Ato Número Data Descrição
|
j 223 20200499122 22/07/2020 BALANÇO
f 223 20190819260 02/07/2019 BALANÇO
1 002 20180778595 13/12/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
| EMPRESARIAL)
! 223 20180340212 08/05/201S BALANÇO
[ 002 20180279076 27/03/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

( EMPRESARIAL)
1 0Q2 2G180030S06 25/01/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
i
j 002

EMPRESARIAL)
20171227999 30/10/2017 - ' ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
f 223 20170580946 DAI AlitrA Li/-\Lnr»wU
í 002 20170407519 05/06/2017 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
1 223 20170214419 09'01'20'7 'v,' BALANÇO

( 002 20160856485 29/12/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
i EMPRESARIAL)

I 315 20140646990 v / o á m u ::  : ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
í 090
Ü

21200876934 ■ 17/09/2314 CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/03/2022. às 22:36:10 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:f/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QBFETMEX.

Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Gerai

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1 de 1*

http://www.empresafacil.ma.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASiL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.061.743/0001-41 
M ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/09/2014

NOME EMPRESARIAL
R. V. N. S E R V IÇ O S  E  C O M E R C IO  L T D A

{ TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
R. V. N. S E R V IÇ O S  E  C O M E R C IO

PORTE
M E

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 -  Construção de edifícios

C Ó O IG O  p  n F S C R IÇ Ã O  D A S  a t m o a d f s  F C O N Ô M IC A S  S F C U N D Â R 1A S

01.22-9-00 -  Cultivo de flores e plantas ornamentais
02.20-9-06 -  Conservação de florestas nativas
25.11-0-00 -  Fabricação de estruturas metálicas
28.22-4-01 -  Fabricação de m áquinas, equipam entos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e 
acessórios
31.01-2-00 -  Fabricação de m óveis com  predom inância de madeira
37.02-9-00 -  Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 -  Coleta de resíduos não-perigosos
39.00-5-00 -  Descontatnir.açãc e outros serviços de gestão de resíduos
42.13-8-00 -  O bras de urbanização -  ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 -  O bras de terrapienagem
43.29-1-04 -  Montagem e instalação de sistem as e equipam entos de ilum inação e sinalização em  vias públicas, portos e 
33rcpcrtcs
43.30-4-02 -  Instalação de portas, janelas, tetos, diyisérias e armários em butidos de qualquer matéria!
43.30-4-04 -  Serviços de pintura de edifícios em gera!
43.99-1-05 -  Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-02 -  Serviços de íantem agem  ou funiíaria e pintura de  veículos autom otores
46.15-0-80 - Representantes comerciais e  agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e  artigos de uso doméstico
46.39-7-01 -  Com ércio atacadista de produtos alimentícios em  gerai
46.61-3-00 -  Com ércio atacadista de m áquinas, aparelhos e equipam entos para uso agropecuário; partes e peças 
46.73-7-00 -  Com ércio atacadista de maíeriai eiétrico
47.12-1 -00 -  Com ércio varejista de m ercadorias em gerai, com  predom inância de produtos alimentícios -  m inim ercados, 
mercearias e armazéns

| CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R T R E S

NUMERO
13

COMPLEMENTO
Q U AQ R A Q 4

CEP
65.130-000

B AiRRQ/DISTRiT O
L O T E A M E N T O  A R A G U A IA

j MLiN!CIP!0
P A C O  D O  LU M IA R

UF
M A

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(38) 3863-7825

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL
I ATIVA

~í j DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
117/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL [DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 17/04/2022 às 12:08:48 (data e hora de Brasíiia).

V)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O  N A C IO N A L  D A  P E S S O A  Jü R ÍD iC A

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.061.743/0001-41 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

17/09/2014
M ATRIZ CADASTRAL

NOMc tfvfPRESARiÀL
R. V. N. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 -  Com ércio varejista de  matéria! elétrico
47.44-U-ül -  Com ércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 -  Com ércio varejista de materiais de construção em  gerai
47.53-9-00 -  Com ércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipam entos de áudio e vídeo
47.54-7-01 -  Com ércio varejista de m óveis
47.61-0-03 -  Com ércio varejista de artigos de papelaria
47.71 -7-01 -  Com ércio varejista de produtos farmacêuticos, sem  m anipulação de fórmulas
47.81-4-00 -  Com ércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 -  Com ércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.24-8-00 -  Transporte escolar
56.11-2-01 -  Restaurantes e similares
56.11-2-03 - Lanchonetes, essas de chá, de suess e similares
55.20-1-01 -  Fornecim ento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
68.10-2-01 -C o m p ra  e venda de imóveis próprios
68.21-8-01 -  Corretagem  na com pra e venda e avaliação de imóveis
77.39-0-03 -  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso  temporário, exceto andaimes 
80.20-0-01 -  Atividades de monitoramento de sistem as de segurança eletrônico
81.11-7-00 -  Serviços com binados para apoio a edifícios, exceto condom ínios prediais 
81.21 -4-00 -  Limpeza em prédios e em dom icílios
81.22-2-00 -  imunização e controle de pragas urbanas

CóDiGO E DESCRIÇÃO DA WATUREZA Jü RíDíCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO
R T R E S 13

COMPLEMENTO
QUADRA04

CEP
| S5.130-880

BAIRRO/DISTRITO j
LOTEAMENTO ARAGUAIA [

MUNICÍPIO I | UF
PACO DO LUMIAR j j MA

ENDEREÇO ELETRON1CO TELEFONE
(98) 8863-7825

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 1
A TIVA 17/09/2014 [

MOTIVO DE S3TUAÇÂO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECÍAL t R>AfÃ"DA Sh UAÇÃO ESPtCJAL
t ********

Aprovado psla Instrução Normativa RFB  n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/04/2022 às 12:08:48 (data e hora de Brasíiia). t Página: 2/3



REPUBUCÂ FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
I 21.061.743/0001-41 
! M ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/09/2014

NOMt EMPk ESARÍAL
R. V. N. S E R V IÇ O S  E  C O M E R C IO  L T D A

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
81.29-0-00 -  Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 -  Atividades paisagísticas
82.11-3-00 -  Serviços com binados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 -  Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 -  Atividades de sonorização e de iluminação
95.11-8-00 -  Reparação e manutenção de com putadores e de equipam entos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 -  Sociedade Em presária Limitada

LOGRADOURO
R T R E S

i fíÚMERO
13

COMPLEMENTO
Q U A D R A 0 4

CEP
65.130-000

BAIRROyDISTRfTO 
L O T E A M E N T O  A R A G U A IA

MUNICÍPIO
P A C O  D O  LU M IAR

UF
I M A

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(98) 8863-7825

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/09/2014

MOTIVO DE StTUAÇÃO CADASTRAL

SiTUÁÇÃU ESPECIAL j DATÀ DÀ SíTüAÇÀO ESPECiAL
******** I

\prcvado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/04/2022 às 12:08:48 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

Prezados senhores,

A empresa R. V. N. SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA -  ME, inscrita no CNPJ n° 
21.061.743/0001-41, sediada na Rua Três, N° 13, Quadra 04 -  Loteamento Araguaia - 
CEP: 65130-000-Paço do Lumiar/MA, por seu representante legal abaixo assinado, 
DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, 
conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4o, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2022-CPL/ PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, estando apto portanto a 
participar do certame, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento.

Paço do Lumiar/MA, 20 de abril de 2022. 
Atenciosamente,

/



R. V, N. SERVIÇOS E COMERCIO
CNPJ: 21.061,743/0001 -41

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

Prezados senhores,

A empresa R.V.N Serviços e Comercio Ltda.-ME, inscrita no CNPJ sob o numero 
21.061.743/0001-41, sediada na Rua Três, numero 13, Quadra 04 -  Loteamento Araguaia, 
CEP: 65.130-000 Paço do Lumiar/MA, por intermédio do seu representante legal o Sr. 
Tayllon Augusto Neves Costa, Brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade n° 
0507306120132 SSP MA, CPF N° 616.645.923-85, declara sob as penas da lei, nos termos 
do § 2o, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato 
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação acima identificada.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. n

Paço do Lumiar/MA, 20 de abril de 2022. 
Atenciosamente,

END:



i t  v , jsl r n s m c m  e  c q m e r o o
CNPJ: 21.061.743/0001-41

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

Prezados senhores,

R. V, N. SERVIÇOS E C O M ÉRC IO  LTDA -  EPP, inscrita no CNPJ n° 21.061.743/0001-41, 
sediada na Rua Três, N° 13, Quadra 04 -  Loteamento Araguaia - CEP: 65.130-000-Paço do 
Lumiar/MA, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon Augusto Neves Costa, 
Brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade n° 0507306120132 SSP MA, CPF N° 
616.645.923-85 declara sob as penas da Lei, nos termos do a rt 3o, da Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3 o da referida lei, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela PR EFEITU R A  M UNICIPAL DE 
CA M PESTRE DO M ARANHÃO -MA
[ x ] M icroempresa- M E, conforme inciso I do art.3.° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006;
[ ] Empresa de pequeno porte- EPP, conforme inciso II do art.3.° da Lei Complementar n° 123,

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

de 14/12/2006.

RUA 03/QuDRA 04- N° 13 

LOTEAMENTO ARAGUAIA 
PÂÇO DO LÜMiAR/MA

(98) 98506-7510
(99) 98452-0583



CNPJ: 21.061.743/0001-41

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

A empresa R. V. N. SERVIÇOS £  COMÉRCIO LTDA -  ME, inscrita no CNPJ n° 21.061.743/0001-41, 
sediada na Rua Três, N° 13, Quadra 04 -  Loteamento Araguaia - CEP: 65130-000-Paço do Lumiar/MA neste 
ato representada por Tayllon Augusto Neves Costa, Brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade 
n° 0507306120132 SSP MA, CPF N° 616.645.923-85, doravante denominada Licitante, para fins do disposto 
no Edital do PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

, decíara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que.

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO - MA), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHAO - 
MA ), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Oue não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - 
MA) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHAO - MA) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHAO - MA) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

Paço do Lumiar/MA, 20 de abril de 2022.
Atenciosamente,

HERCIO LTBÁ.-ME

END:

CNPJ: 21.061.7^3/0001-41

V - '

RUA 03 QUDRA 04 N° 13 

LOTEAiyíENTO ARAGUAIA 
PâÇO/uO lum íâr/m a

ron.nonato2017@gmaii.com

(98) 98506-7510

(99) 98452-0583

mailto:ron.nonato2017@gmaii.com
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T R IB U N A L  DE C O N TA S  D A  U N IÃ O

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pcia Receita Federai do Brasil.

Consulta realizada em: 17/04/2022 11:30:54

Inform ações da  Pessoa Jiiríd ica:________________________
Razão Social: R. V. N. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 21.061.743/0001-41

Resultados d a  C onsulta E letrônica:______________________________
Orgao Gestor: TCXJ 
Cadastro: L icitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: N ada C onsta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro. CNIA - C adastro  N acional de Condenações Cíveís p o r A to de Im probidade 
A dm inistrativa e Inelegibiiidade
Resultado da consulta: N ada C onsta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI._______________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: C adastro  Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: N ada C onsta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; P orta l da  T ransparência  
Cadastro: CN EP - C adastro  N acional de E m presas Punidas
Resultado da consulta: N ada Consta

Para acessar a certidão original ao portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

%a
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
“LAÉCIO DA SILVA ■ COMÉRCIO E SERVIÇOS” ■ CNPJ: 12.527.347/0001-76

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Ato Constitutivo:

LAECIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, Empresário, portador da Carteira de 
Identidade (RG) n° 198739620028 SSP-MA, inscrito no CPF n° 270.530.753-20,
residente e domiciliado à Rua Edson Lobão, n° 01, Bairro Apaco, Município de São 
Luís, Estado do Maranhão, CEP  65.058-681, na qualidade de Titular da firma

r » ,
empresária “LAECIO DA SILVA - COMERCIO E SERVIÇOS , com sede sito na 
Avenida 05, Quadra 20, n° 18, Bairro Conjunto Paranã III, Município de Paço do 
Lumiar, Estado do Maranhão CEP  65.130-000, e-mail: 
qarciaiunior.contabil@amail.com. telefone: (98) 98852-4639; cujo ato constitutivo 

se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão-JUCEMA, sob NIRE n° 
21100503397, em data de 14/03/1988, devidamente inscrita no CNPJ n° 
12.527.347/0001-76, resolve alterar o seu contrato social, conforme cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL
As atividades econômicas passam a ser: comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; aluguel de móveis, utensílios e 
aparelhos de uso doméstico e pessoal instrumentos musicais; comércio varejista 
de bebidas; confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; fabricação de 
artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 
construção de edifícios; obras de terraplenagem; instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 

aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; outras obras de 

acabamento da construção; comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores; comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
comércio atacadista de água mineral; comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho; comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
comércio atacadista de produtos odontológicos; comércio atacadista de outros 

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (artigos de cutelaria); comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns; comércio varejista de material elétrico; comércio varejista de vidros; 
comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de materiais 
hidráulicos; comércio varejista de materiais de construção em geral; comércio 

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; comércio 
varejista de artigos de armarinho; comércio vârejistfâ de aúéá de cama, mesa e 
banho; comércio varejista especializado de in stpnentos^& ica is e acessórios; 

comércio varejista especializado de peças e acessório/ danapparelhos eletroele

mailto:qarciaiunior.contabil@amaii.com
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trônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; comércio varejista 
de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 
artigos de caça, pesca e camping; comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio 
varejista de calçados; comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
comércio varejista de plantas e flores naturais; comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; comércio varejista de fogos de artifício e artigos 
pirotécnicos; restaurantes e similares; lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares; fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas; serviços de alimentação para eventos e recepções -  bufe; fornecimento 
de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar; serviços 
de telefonia fixa comutada -  STFC; serviços de telecomunicações sem fio não 
especificados anteriormente (os serviços móveis pessoais - SMP, que são 

explorados como serviços de telecomunicações móveis terrestres de interesse 

coletivo que possibilitam a comunicação entre estações móveis e dessas para 
outras estações, sendo caracterizados pela possibilidade de comunicação entre 
estacoes de uma mesma área de registro ou acesso a redes de telecomunicações 
de interesse coletivo); consultoria em tecnologia da informação; suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritório; atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (a atividade de limpeza de garrafas); atividades paisagísticas; 
fotocópias; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; recarga de cartuchos 
para equipamentos de informática; design de interiores; comércio varejista de 

outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (papel 
de parede e similares); locação de automóveis sem condutor; imunização e 
controle de pragas urbanas; fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; obras de acabamento em 
gesso e estuque; comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar partes e peças; comércio atacadista de 

sementes, flores, plantas e gramas; reparação de artigos do mobiliário; 

representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares; aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador; fabricação de móveis de outros materiais, exceto 
madeira e metal; serviços de montagem de iiófais; comércio varejista de animais 
vivos e de artigos e alimento/^ paraÂármais de estimação; serviços de 
acabamentos gráficos, exceto ermáepalkfffe plastificação; transporte escolar;

L
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limpeza em prédios e em domicílios; comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de insumos agropecuários; preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente; 
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; 
serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; construção de 

rodovias e ferrovias; comércio varejista de lubrificantes.

CLÁUSULA SEGUNDA
Em virtude da alteração acima mencionada o ato constitutivo da empresa, a partir 
desta data e devidamente consolidado, passa a vigorar com a seguinte redação:

LAEC IO  D A  SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, Carteira de Identidade (RG) n° 

198739620028 SSP-MA, CPF n° 270.530.753-20, residente e domiciliado à Rua 
Edson Lobão, n° 01, Apaco, São Luís-MA, CEP  65.058-681, na qualidade de 
Titular da firma empresária “LAÉCIO DA SILVA - COMÉRCIO E SERVIÇOS", 
registrado na JUCEMA, sob NIRE n° 21100503397, em data de 14/03/1988, 
inscrita no CNPJ n° 12.527.347/0001-76, promove a consolidação contratual, 
conforme as cláusulas â seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE (art. m, n e iv, cc)
O empresário individual adota como nome empresarial “LAÉCIO DA SILVA - 
COMÉRCIO E  SERVIÇOS”, e usa a expressão “SIMPEX COMERCIO & 
SERVIÇOS” como nome fantasia; e tem sua sede no seguinte endereço: Avenida 
05, Quadra 20, n° 18, Bairro Conjunto Paranã III, Município de Paço do Lumiar, 
Estado do Maranhão CEP  65.130-000, e-mail: oarciaiunior.coníabiMomail.com, 
telefone: (98) 98852-4639.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
(Art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)

A  Empresa iniciou suas atividades em 14/03/1988 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO (an. m  K  cc)
O objeto da empresa individual de responsabilidade limitada é: 4751-2/01 - 

comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal 
instrumentos musicais; 4723-7/00 - comércio varejista de bebidas; 1413-4/01 - 
confecção de roupas profissionais, e^éeto sob mádida; 1422-3/00 - fabricação de 
artigos do vestuário, produzidos em/nalharia^^ficotagens, exceto meias; 4120

4/00 - construção de edifícios; 4 3 p - 4 / 0 $jfpp de terrapienagem; 4322-3/02 
instalação e manutenção de sistenBs/cQnpjBíáe ar condicionado, de ventilação e
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refrigeração; 4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de 
resinas em interiores e exteriores; 4330-4/99 - outras obras de acabamento da 
construção; 4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores; 4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras- 

de-ar; 4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral; 4642-7/02 - comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 4645-1/03 - comércio atacadista de 
produtos odontológicos; 4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (artigos de 
cutelaria); 4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; 4743-1/00 - comércio varejista 
de vidros; 4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/03 - 
comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0/99 - comércio varejista de 
materiais de construção em geral; 4752-1/00 - comércio varejista especializado 
de equipamentos de telefonia e comunicação; 4753-9/00 - comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4754-7/01 - 
comércio varejista de móveis; 4754-7/02 - comércio varejista de artigos de 
colchoaria; 4755-5/02 - comércio varejista de artigos de armarinho; 4755-5/03 - 
comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4756-3/00 - comércio 
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4757-1/00 - 
comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 4759

8/01 - comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 4763-6/01 - 
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02 - comércio 
varejista de artigos esportivos; 4763-6/04 - comércio varejista de artigos de caça, 
pesca e camping; 4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; 4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos 
e ortopédicos; 4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados; 4784-9/00 - comércio varejista de gás 

liqüefeito de petróleo (GLP); 4789-0/02 - comércio varejista de plantas e flores 
naturais; 4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/06 - comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 5611
2/01 - restaurantes e similares; 5611-2/03 - lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares; 5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para empresas; CNAE 5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e 

recepções -  bufe; 5620-1/04 - fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para consumo domiciliar 6110-8/01 - serviços de telefonia 
fixa comutada -  STFC; 6120-5/99^ - servicoáfie telecomunicações sem fio não 
especificados anteriormente (o& servitaf méveis pessoais - SMP, que são 
explorados como serviços de mémfmnjmapes móveis terrestres de interesse

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
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P

coletivo que possibilitam a comunicação entre estações móveis e dessas para 
outras estações, sendo caracterizados pela possibilidade de comunicação entre 
estações de uma mesma área de registro ou acesso a redes de telecomunicações 
de interesse coletivo); 6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação; 6209
1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de 
limpeza de garrafas); 8130-3/00 - atividades paisagísticas; 8219-9/01 -  fotocópias; 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
8299-7/03 - serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 9511-8/00 - 
reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 9521
5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e doméstico; 4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
7410-2/02 - design de interiores; 4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos 

de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (papel de parede e 
similares); 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor; 8122-2/00 - 
imunização e controle de pragas urbanas; 2330-3/99 - fabricação de outros 
artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes; 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque; 4664-8/00 - 
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- 
médico-hospitalar partes e peças; 4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, 
flores, plantas e gramas; 9529-1/05 - reparação de artigos do mobiliário; 4618-4/02 

- representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares; 7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, 
médicos e hospitalares, sem operador; 3103-9/00 - fabricação de móveis de outros 
materiais, exceto madeira e metal; 3329-5/01 - serviços de montagem de móveis; 
4789-0/04 - comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação; 1822-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação; 4924-8/00 - transporte escolar; 8121-4/00 - limpeza 

em prédios e em domicílios; 4692-3/00 - comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de insumos agropecuários; 8219-9/99 - preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente; 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de 

qualquer material, exceto luminosos; 4520-0/01 - serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores; 3702-9/00 - atividades relacionadas 

a esgoto, exceto a gestão de redes; 4211-1/01 - construção de rodovias e 
ferrovias; 4732-6/00 - comércio varejista d/lubrificantçs.

1 - Atividade Principal:
CNAE 4751-2/01 - comércio varqjísta j e ^ c i ^ a d o  de equipamentos e 
suprimentos de informática.

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
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2 - Atividades Secundárias:
CNAE 7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal instrumentos musicais;
CNAE 4723-7/00 - comércio varejista de bebidas;
CNAE 14134/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
CNAE 1422-3/00 - fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias;

CNAE 41204/00 - construção de edifícios;
CNAE 43134/00 - obras de terrapienagem;
CNAE 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração;
CNAE 43304/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material;
CNAE 43304/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 

exteriores;
CNAE 43304/99 - outras obras de acabamento da construção;
CNAE 4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores;
CNAE 4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
CNAE 46354/01 - comércio atacadista de água mineral;
CNAE 4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho;
CNAE 4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
CNAE 4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos;
CNAE 4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (artigos de cutelaria);
CNAE 4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
CNAE 4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico;
CNAE 4743-1/00 - comércio varejista de vidros;
CNAE 4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas;
CNAE 4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos;
CNAE 4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral; 

CNAE 4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 

e comunicação;
CNAE 4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo;
CNAE 4754-7/01 - comércio var 
CNAE 4754-7/02 - comércio var Mps de colchoaria;
CNAE 4755-5/02 - comércio \pr n o s  de armarinho;
CNAE 4755-5/03 - comércio^arj jgos de cama, mesa e banho;
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A

CNAE 4756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios;
CNAE 4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
CNAE 4759-8/01 - comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 

CNAE 4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
CNAE 4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos;
CNAE 4763-6/04 - comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping;
CNAE 4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal;
CNAE 4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
CNAE 47814/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
CNAE 4782-2/01 - comércio varejista de calçados;
CNAE 4784-9/00 - comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);
CNAE 4789-0/02 - comércio varejista de plantas e flores naturais;
CNAE 4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
CNAE 4789-0/06 - comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 
CNAE 5611-2/01 - restaurantes e similares;
CNAE 5611-2/03 - lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;

CNAE 5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para empresas;
CNAE 5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções -  bufe; 
CNAE 5620-1/04 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para consumo domiciliar;
CNAE 6110-8/01 - serviços de telefonia fixa comutada -  STFC;
CNAE 6120-5/99 - serviços de telecomunicações sem fio não especificados 

anteriormente (os serviços móveis pessoais - SMP, que são explorados como 

serviços de telecomunicações móveis terrestres de interesse coletivo que 
possibilitam a comunicação entre estações móveis e dessas para outras estações, 
sendo caracterizados pela possibilidade de comunicação entre estacoes de uma 
mesma área de registro ou acesso a redes de telecomunicações de interesse 
coletivo);

CNAE 6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação;
CNAE 6209-1/00 > suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação;
CNAE 7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes;
CNAE 7733-1/00 - aluguel de máquina# 5 equipam 
CNAE 8129-0/00 - atividades de 
atividade de limpeza de garrafas);
CNAE 8130-3/00 - atividades pais
CNAE 8219-9/01 -  fotocópias;

para escritório; 
cificadas anteriormente (a
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CNAE 8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas;
CNAE 8299-7/03 - serviços de gravação de carimbos, exceto confecção;
CNAE 9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos;

CNAE 9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal e doméstico;
CNAE 4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
CNAE 7410-2/02 - design de interiores;
CNAE 4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente (papel de parede e similares);

CNAE 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor;
CNAE 8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas;
CNAE 2330-3/99 - fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes;
CNAE 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque;
CNAE 4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar partes e peças;

CNAE 4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 
CNAE 9529-1/05 - reparação de artigos do mobiliário;
CNAE 46184/02 - representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares;
CNAE 7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, 
sem operador;

CNAE 3103-9/00 - fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e 
metal;
CNAE 3329-5/01 - serviços de montagem de móveis;
CNAE ''4789-0/04 - comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos 
para animais de estimação;
CNAE * 1822-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 
plastificação;

CNAE'4924-8/00 - transporte escolar;
CNAE <81214/00 - limpeza em prédios e em domicílios;
CNAE* 4692-3/00 - comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários;
C N A E '8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente;

CNAE/4923-0/02 - serviço de transpprte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista;
C N A E '3299-0/03 - fabricação de/ )s e placas de qualquer material,
exceto luminosos;
CNAE74520-0/01 - serviços d le reparação mecânica de vek^Tos
automotores;

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
“LAÉCIO DA SILVA ■ COMÉRCIO E SERVIÇOS” ■ CNPJ: 12.527.347/0001-76
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
“LAÉCIO DA SILVA - COMÉRCIO E SERVIÇOS” ■ CNPJ: 12.527.347/0001-76

CNAE >3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
CN A E4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias;
CNAE '4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO CAPITAL (art, 968, m, cc)

O capital social da empresa individual é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta 
mil reais); totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do 
País.

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESiMPEDIMENTO
(art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir 

outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA - PORTE EMPRESARIAL (Art. 3», i, l c  n° m , de 2006)

O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

E, por estar assim constituído, assino 0 presente instrumento.

Paço do Lumiar - MA, 14 de outubro de 2021.

LÂECfO DA SILVA
Empresário
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LAÉCIO  DA SILVA - CO M ÉR CIO  E SER V IÇO S consta assinado digitalmente 

por:

ID ENTIFICAÇÃO D O (S) A SS IN A N TE(S )

CPF/CNPJ Nome

27053075320 LAECIO DA SILVA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov,br
ã validade deste documento, se impresso/ fies sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos gostais,

informando seus respectivos códigos de verificação.





-<*«***>&&  Governo do Estado do Maranhão &&í122S38£8
f a c i í  K*RftHHAo__. Secrstaria de Estado de Industria e comércio - SE1NC FÁCIL ,

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - 8INÜES8

Certificamos que as informações abasxo conslam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na daia da sua expedição.

; Certificamos que LAÊCIO DA SILVA - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
encontra-se registrada nesta Janta Comerciai como segue:

; NIRE 21100503387

C N W  12£ST.347®m«?$

Endereço Completo OS, M213. QUADRA 20;, CONJUNTO PARANA lil -  Paço do Lumiar/MA ■ CEP 65130-000

Arquivamento* Posteriore$

Afr 

002

í 223 
; 310

002

223 
223 
002

223 
223 
002

; 002

002

002 
; 315 

080

Protocolo: MAC2201834173

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS

Número Data Descrição

2021128480? 15/10/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

20210837535 30/06/2021 BALANÇO
20200476335 13/07/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO
20200031759 16/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXGETO NOME

EMPRESARIAL)
20190305851 25/04/2019 BALANÇO
20180297007 14/04/2018 BALANÇO
20171177630 15/12/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
20170571157 13/06/2017 BALANÇO
20160706157 13/10/2016 BALANÇO
20160492939 21 «7/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
20160368944 03/06/2016 ALTERACAO ÜE OADOS (EXCETO NOÍviE

EMPRESARIAL)
20120448068 18/07/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
20020175507 06/06/2002 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
26514 16/03/1988 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
21100503397 15/03/1988 INSCRIÇÃO

Este csridão f «  emid a  automaticamenteem 2âoásÈ22, às 00:21:55 (horário de BrasWsj.
verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.ma.gov.br, com o código 9FDYJ2GS.

« a i f ü f f l i
LAR1SSA ROGHA DA SILVA 

Seoretário(E) Geral

https://www.empresafacii.ma.gov.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÜMERO DE INSCRIÇÃO
12.527.347/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/03/1988

NOME EMPRESARIAL
LAÉCIO D A SILVA • COM ERCIO E  SERVIÇOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SIMPEX COMERCIO & SERVIÇOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL "
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS "
14.13-4-01 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
23.30-3-89 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes
25.42-49-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 

2.99-0-03. Fabricação dte letras, letreiros e píacas de qualquer material, exceto luminosos 
-3.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 -  Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01»Construção de rodovias e ferrovias
43.13-4-00 -  Obras de terrapienagem
43.22-3-02 • instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1 <04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 -  Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AVOS

NÜMERO
18

COMPLEMENTO
QUADRA20

CEP I 
65.130-000 |

BAIRRO/DISTRITO 
C O N JU N TO  PARANA III

MUNICÍPIO
PACG DO LUMIAR

UF
MA

, -*'DEREÇO -ELETRÔNICO TELEFONE
| CO N ACO N @ ELO .CO M .BR (98) 8852-4639

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembn 

Emitido no dia 11/03/2022 às 08:35:39 (data e hora de Brasília).i PáginaJ1/5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÜMERÒ DE INSCRIÇÃO
12.527.347/0001-76

{M A TR IZ

c o m p r o v a n t e  d e  in s c r iç ã o  é  d e  s i t u a ç ã o  
CADASTRAL

DATA DE A8ERTURA
15/03/1983

I NOME EMPRESARIAL 
j LAECIO DÂ SILVA ■>COMERCIO E  SERVIÇOS

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51 -2-02 -  Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 -  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 * Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria
47.55-5-02 -  Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios '
47.57-1-00 -  Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeietrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-89 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
*7.61 <0-03 -  Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 -  Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 -  Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 -  Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 -  Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

! CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 -  Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AVOS

NÚMERO
18

COMPLEMENTO
QUADRA20

CEP
65.130-000

8WRRO/OISTR!TO
CONJUNTO PARANAIII

MUNICÍPIO
PACO DO LUMIAR

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONACON@ELO.COM.BR

TELEFONE 
(98) 8852-4639

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

'HOIAÇAO CADASTRAL
.nvA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
A1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/03/2022 às 08:35:39 (data e hora de Brasília). Página: 3/5

mailto:conacon@elo.com.br


m

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
112.527.347/0001-76 
| MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/03/1988

NOME EMPRESARIAL
LAÉCIO DA SILVA - COM ERCIO E  SERVIÇOS

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04- Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 -  Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários
47.89-0-06 • Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos ,
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar ’
56.11-2-01 -  Restaurantes e similares
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
51.10-8-01 -  Serviços de telefonia fixa comutada -  STFC
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem Fio não especificados anteriormente 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
74.10-2-02 - Besign de interiores
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
j 213-5 -  Empresário (individual)

LOGRADOURO
A V O S

NÜMERO
18

COMPLEMENTO
QUADRA20

CEP
65.130-000

BAIRRO/DISTRITO
C O N JU N TO  PARANA III

MUNICÍPIO
PACO DO LUMIAR

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CO N ÂCO N @ ELO.COM .BR

TELEFONE 
(98) 8852-4639

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

__[stTUAÇÃ0 CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/03/2022 às 08:35:39 (data e hora de Brasília). Página: 4/5

mailto:CON@ELO.COM.BR


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
! 12.527.347/0001-76 
| MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/03/1988

NOME EMPRESARIAL
LAECIO DA SILVA -  COMERCIO E SERVIÇOS

45.30*7-03
45.30-7-05
46.13*4-02
48.23-1*06
46.35*4-01
46.42-7-02
46.45-1-01
46.45-1-03 
46.49-4-99

43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras^de-ar
Representantes comerciais e agentes do comércio de Instrumentos e materiais odonto-médteo-hospltalares 
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
Comércio atacadista de água mineral
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e 
peças
46.92-3-00 * Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
47.12-1-00 -  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 * Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 -  Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

CóDÍGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213*5 -  Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AVOS

NÚMERO
18

COMPLEMENTO
QUADRA20

CEP
65.130-000

BAIRRO/DISTRITO 
CONJUNTO PARANA III

MUNICÍPIO
PACO DO LUMIAR

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
c o n a c o n @ e l q .c o m .b r

TELEFONE
(98) 8852-4639

I ENTE FÉDEfklWO RESPONSÁVEL (6FR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/03/2022 às 08:35:39 (data e Jiora de Brasília), Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

! NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.527.347/0001-76 

| MATRIZ
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA
15/03/1988

NOME EMPRESARIAL
LAECIO DA SILVA - COMERCIO E SERVIÇOS

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-80 -Atividades paisagísticas •
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos & serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-03 • Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
J5.11-8-Q0 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoa! e doméstico
95.29-1-OS > Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRÍç XÒ DÁ NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO 
AV 05

NUMERO
18

COMPLEMENTO
QUADRÃ20

CEP
65.130-000

8AIRROOISTRITO
CONJUNTO PARANA III

MUNICÍPIO
PACO DO LUMIAR

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONACON@ELO.COM.BR

TELEFONE
(98) 8852-4639

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CAOASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECÍAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/03/2022 às 08:35:39 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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LAÉCIO DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME
CNPJ:12.527.347/0001-76 INS.EST.:12.716.075-2

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL W  008/2022

A EMPRESA LAECIO DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS -  ME, CNPJ 12.527.347/0001-76, 

SEDIADA NA AV. 05, QDã 20, N2 18 -  A, PARANÃ lll/PAÇO DO LUMIAR -  MA, 

REPRESENTADA POR O(A) SR(A} LAECIO DA SILVA, RG Ne 019873962002-8 E DO CPF Ng 

270.530.753-20, D E C L A R A, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRE PLENAMENTE AS 

EXIGÊNCIAS E OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO DO PREGÃO EM EPÍGRAFE, REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, INEXISTINDO QUALQUER FATO IMPEDITIVO DE 

SUA PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME.

PAÇO DO LUMIAR (MA), 20 DE ABRIL DE 2022

LAECIO DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS -  ME

AV -  05 QDa 20 N° 18-A -  PARANÃ / PAÇO DO LU 
FONE: (98) 9 8852 -  4639 / (98) 3237 -  59C 
EMAIL: laeciodasilvacomercio@hotmail.cor

RG.: 019873962002-8 
CPF.: 270.530.753-20

Laecio da Silva 
Proprietário

mailto:laeciodasilvacomercio@hotmail.cor


e Serviços

LAECIO DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME 
CNPJ:12.527.347/0001-76 INS.EST.:12.716.075-2

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM O MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

REF: PREGÃO PRESENCIAL N9 008/2022

A EMPRESA LAECIO DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS -  ME, CNPJ 12.527.347/0001-76, 

SEDIADA NA AV. 05, QDã 20, W  18 -  A, PARANÃ lll/PAÇO DO LUMIAR -  MA, REPRESENTADA 

POR O(A) SR(A) LAECIO DA SILVA, RG N9 019873962002-8 E DO CPF N9 270.530.753-20, 

DECLARA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Ne 123/2006, SOB AS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO:

( X ) MICROEMPRESA, CONFORME INC. I DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/2006.

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME INC. II DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR 

m  123/2006.

A LICITANTE DECLARA AINDA, QUE NÃO SE ENQUADRA EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE 

EXCLUSÃO NO § 4 DO ART. 39 DA MENCIONADA LEI, ESTANDO APTA, PORTANTO, A 

EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE NO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DO PREGÃO EM EPÍGRAFE, REALIZADO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO (MA).

PAÇO DO LUMIAR (MA), 20 DE ABRIL DE 2022

C < > 1 D

Laecio da Silva 
Proprietário 

RG.: 019873962002-8 
CPF.: 270.530.753-20

ÂV -  05 QDa 20 N° 18-A -  PARANÃ / PAÇO DO LUMIAR-MA 
FONE: (98) 9 8852 -  4639 / (98) 3237 -  5905 
EMAIL: laeciodasilvacomercio@hotmail.com

mailto:laeciodasilvacomercio@hotmail.com


LAÉCJO DA SILVA COMÉRCIO £  SERVIÇOS -  ME
CNPJ:12.527.347/0001-76 INS.EST.:12.716.075-2

ANEXO v n

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

ILMA. Sr.a 

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CAMPESTRE DO MARANHÃO

LAECIO DA SILVA, RG N° 019873962002-8, CPF N° 276.530.753-20, como representante 

devidamente constituído de LAECIO DA SILVA COM ÉRCIO E SERVIÇOS -  M E, doravante 

denominada Licitante, para fins do disposto no edital do Pregão Presencial a° 008/2022, declara, 

sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente peio licitante, e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 008/2022, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 008/2022, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de feto do Pregão Presencial n° 008/2022 quanto a participar ou não 

da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Presencial n° 008/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação:

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Campestre do 

M aranhão, antes da abertura oficial das propostas; e

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

ormações para firmá-la.

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° ( 

PREZADOS SENHORES,

AV -  05 GDa 20 N° 18-A -  PARANÃ / PAÇO DO LUMIAR-MA 
FONE: (98) 9 8852 -  4639 / (98) 3237 -  5905 
EMAJL: iaeciodasilvacomerao@hotmaii.com

mailto:iaeciodasilvacomercio@hotmaii.com
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LAÉCIO DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS -  ME 

CNPJ:12.527,347/0001-76 INS.EST.:12.716.075-2

PAÇO DO LUMIAR (MA), 20 DE ABRIL DE 2022

LAECIO DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS -  ME
Laecio da Silva 

Proprietário 
RG.: 019873962002-8 
CPF.: 270.530.753-20

EMAIL: iaeciodasiivacomercio@hotmail.com

mailto:iaeciodasiivacomercio@hotmail.com


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: LAECIO DA SILVA - COMERCIO E SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 12.527.347/0001-76

O Tribsiisa! dê Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
m im®. !d€!itiftcado(a) NÃO CONSTA da relação áe responsáveis imdêaeos para 
participar de licitação na administração páisliea federal, por decisão deste Tribunal, nos 
terinQs do a r t  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desía certidão os responsáveis ainda não 
notificados do íeor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
UC interposiçào de recurso com efciío suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:12:24 do dia i 1/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

À veracidade das informações aqui prestadas podem scr confirmadas no sítio

Código de controle da certidão: 6LAR11032210121 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará a*te docura
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ■
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Cnnsnita realizada em: 12/03/2022 10:52:40

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LAECIO DA SILVA - COMERCIO E SERVIÇOS
ICNFJ: 12.527.347/000 S -76

R sa lta d o s  da Consnita Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Infdôneos :
Resultado da consulta: N ada Consta

ít '
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOU1.

ÍOrgão Gestor: CNJ \
Cadastro: CNIA - C adastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Im probidade j 
A dm inistrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clioue AQUI

jórgão Gestor: Portal da Transparência
jC -dastro: C adastro  Nacional de Empresas Inldêneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Corsta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

jÔrgão Gestor: Portal da Transparência
jCadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas •
IResuItado da consulta: Nada Consta

jPara acessar a certidão original no portal dò órgão gestor, cücme AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atei



racionalização de serviços públicos digitais, Fundamento legal: Lei n° 12.965, de de abril
de 2014, Lei a° 13.460. de 26 de junho de 20i7. Lei n° 13.726, de 8 de outubrc de 2018, 
Dsereio n° 8.638 de 15» cbjaneiro de 2016. .. .



11/03/2022 18:05 https://contas.toi.gov.br/certidaoAiVeb/Certjdao/NadaConst8/hoRie.facss
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: LAECIO DA SILVA - COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ: 12.527.347/0001-76

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de 
informação deste Tribunal nenhum processo no qual LAECIO DA SILVA - COMERCIO E SERVIÇOS, 
CNPJ 12.527.347/0001-76, figure como responsável ou interessado.

A  presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 18h04min51 do dia 11/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A  veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verific3CerSdao.faces

Código de controle da certidão: U58D.R3SL.8PEL.P3L9 

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidara este documento.

https://contas.toi.gov.br/certidaoAiVeb/Certjdao/NadaConst8/hoRie.facss
https://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verific3Certid80.faces


< I O . V Ü nnps.7/contas.tcu.gov.brfcertidaa/Web/GertídaG/Na<j3Consta/horrie.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: LAECIO DA SILVA 

CPF: 270.530.753-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de 
informação deste Tribunal nenhum processo no qual LAECIO DA SILVA, CPF 270.530.753-20, figure 
como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 18h03min35 do dia 11/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://co.nias.tou.qoy.br/certid3a/Web/Certidao/Nad3ConiSta/yerific3Certidao.faGes

*
Código de controle da certidão: 7rrA.AA47.SWXH.FH55 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://coritas.tcu.gov.br/certidao/Web/Ceriidao/NadaCQnsta/home.faces

https://co.nias.tou.qoy.br/certid3a/Web/CertidaQ/N3d3Conista/yerific3Certidao.faGes
https://coritas.tcu.gov.br/certidao/Web/Ceriidao/NadaCQnsta/home.faces


Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastra! no CPF

N° do CPF: 270.536J53-20 ..

Nome: LAEC IO  D A  SILVA 

Data de Nascimento: 17/09/1965 

Situação Cadastra!: REG ULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:49:39 do dsa 12/03/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle dcf comprovante: E168.A9C4.60D8.6874

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no C PF3. 

(Modelo aprovado pela iN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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Certidão Negativa

Certifico que neste data {12/03/2022 às 10:45) MÃO C O N STA no Cadastro 

Nacicnai de Condenações Cíveis por Ato da Im p robb de  Administrativa * 

Ineiegiblüdade registros de condenação com trânsito emjiftgado ou SBTiÇaQ ItíV l 

quanto ao CNPJ n® 121527.347/0001-76. '

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
ineíegibiiidade do condenado.

Para consultes sobre inelegibiiidade acesse portai do TSE em htto://cflvufr^can<k»ntes.tee.tu3.br/

Esía certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
622C.A3F4.119A.0724 no seguinte endereço: >)Bqr /Awww.c<ií. i«»ibN#ngrei>jda<je adra/autantlcar csr»uao.ohL-

n : 12/03/2022 as 10:45:24 CONSELHO NACIONAL DE Jü S TIÇ A

http://divirfnrfcandcontas.tse.iys.br/
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: LAECIO DA SILVA - COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ: 12.527347/0001-76

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de 
informação deste Tribunal nenhum processo no qual LAECIO DA SILVA - COMERCIO E SERVIÇOS, 
CNPJ 12.527.347/0001-76, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 18h04min51 do dia 11/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertid3Q.faces

Código de controle da certidão: U58D.R3SL.8PEL.P3L9 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://corttas.tcy.gov.br/certidaD/Web/Ceriid3o/Nad3Consts/home.fscss
https://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertid3Q.faces


CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: LAECIO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 270.530.753-20

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, m s termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O ' eo consolidam informações sobre os
procedimentos áisciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal

Certidão emitida às 17:46:27 do dia 11/03/2022 , com validade até o dia 10/04/2022, 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu. gov.br/ 

Código de controle da certidão: GQEw6q07fBZSJKhJNxQP 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://certidoes.cgu


CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LAECIO DA SILVA - COMERCIO E SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 12.527347/0001-76

Certifíca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Gerai da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nas termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes' ' 
públicos, ie  todos os Poderes e esferas de governo. \

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos âe responsabilização de entes 
privados m  Poder Executivo Federal l

Q Cadastro Nacional âe Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPí apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei »" 12.846/2013 (Lei Anticovrupçâe).

O Cadastro de Entidades Privadas sem F im  Lucrativos impedidas (CEPIMí apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse eu termos 
de parceria firmados anteriormente.



F E R R A G E N S  E C O N S T R U Ç O E S_i Tucío pata VOCÊ ou poro tua OBRA!
99' 99197-1625

BARBOSA E BEZERRA LTDA
CNPJ: 20.467.340/0001-34 - 1 E: 124401287

CREDENCIAMENTO



CONTRATO SOCIAL ’

ALVES E COSTA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social os Senhores;

REGENALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
aos 17 de Fevereiro de 1977, residente e domiciliado! Travessa José Guimarães, n° 317 
- Fundos -  Vila Corina, Porto Franco/MA, CEP 65.970-000, portador da Cédula de 
identidade n° 732928974 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n° 811.657.493-00;

ISAIAS GOSTA BRITO, brasileiro, solteiro, empresária nascido aos 07 de 
Julho de 1981, residente e domiciliado à Travessa José Guimarães n° 317, Vila Corina, 
Porto Franco/MA, CEP 65.970-000, portador da Cédula de Identidade n° 0084089497-0 
SSP/MA e CPF/MF n° 834.245.203-49.

Resolvem de comum acordo, constituir uma sociedade limitada, que se regerá 
pelas cláusulas è condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade girará sob a denominação social ALVES £  COSTA LTDA tendo 
como nome de fantasia: BOB CAT SERVIÇOS E LOCAÇÕES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIAL

43.99-1/03 -  Obras de alvenaria;
43.21-5/00 -  Instalação e manutenção elétrica;
43.22- 5/01 -  Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
81.29-0/00 -  Atividades de limpeza não especificados anteriormente (limpeza de 
currais, granjas, galpões, terrenos e limpeza e?n geral);
43.13-4/00 -  Obras de terraplenagem;
38.11-4/00 -  Coleta de resfduos não perigosos;
41.20-4/00 -  Construção de edifícios;
47.44-0/05 -  Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente (telha, tijolos, areia, brita, cimento, tintas, argamassas e esquadrias 
metálicas);
77.32-2/01 -  Aluguel de máquinas e equipamentos para constónção sem operador, 
exceto andaimes. '

O obietivo da sociedade será de:



Junt» Conwrcial do Estado do Maranhio
Certifico o Regislro em 16/06Í2014 Sob N* 21200867129 

Protocolo: 140399046 de 10Í06/2014 MIRE; 21200867129 

A L V E S E  C O S TA  LTD A

Chancela: 06083B8DC04561B8235E26C9124DQE5178D5313C 

Sâo Luís, 18/06/2014

%
'  CLED1NICE B A S TO S  DA FONSECA 

Secralária(a) Geral



CLÁUSULA TERCEIRA -  PA SEDE SOCIAL * * “ * * * * *

A sociedade terá sua sede na Travessa Jâsé tíúimarâes \}i!§ Corina,
Porto Franco/MA, CEP 65.970-000, podendo je {ógvenltjrte: ’í£>rir flliaísffcm todo 
território nacional, para o qual será necessário aIWrar d presente inkrumênfo. *

CLÁUSULA QUARTA -  DO INÍCIO B DURAÇÃO PA SOCIEDADE

O prazo de duração da sociedade será indeterminado, e suas atividades se 
iniciarão em 09 de Junho de 2014.

CLÁUSULA QUINTA -  DO CAPITAL SOCIAL

O capital social será de R$. 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80 
(oitenta) quotas no valor de R$1.000,00 (Um mil reais) cada uma, subscritas e 
integralizadas pelos sócios em moeda corrente do pais, no ato da assinatura do presente 
contrato, distribuído em:

SOCIOS COTAS VALOR % ' VALOR EM RS.
REGINALDO ALVES DA SILVA 40 1.000,00 50 40.000.00
ISAIAS COSTA BRITO 40 1.000,00 50 40.000,00
TOTALIZANDO 80 100 80.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas cotas, porém 
respondendo solidariamente pela integração do capital social, nos termos do artigo 
1.052 do Novo Código CiviJ.

CLÁlIStiLÁ SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

As quotas da sociedade são individuais e indivisíveis, não podendo ser cedidas 
ou transferidas, no todo ou em parte a pessoas estranhas à sociedade, sem o 
consentimento expresso do(s) sócio(s), que em igualdade de condições terão direito de 
preferência na sua aquisição. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
notificar sua resolução, por escrito, com antecedência mínimà de sessenta dias, 
promovendo-se uma alteração contratual. l

CLÁUSULA OITAVA - DÀ ADMINISTRAÇÃO

A administração e uso da sociedade serão exercidos, pelos sócios, 
REGINALDO ALVES DA SILVA e ISAIAS COSTA BRITO, já qualificado, que 
ocuparão os cargos de sócios administradores, podendo validamente liberar e executar 
todos e quaisquer atos de gestão e administração tendentes a realização dos objetivos da 
sociedade, respondendo ativa e passivamente pela sociedade, representando ainda a 
mesma em juízo ou fora dele, assinando sempre todos, documentos da sociedade, 
havendo necessidade, poderá designar, por prazo determinado, em ato separado, 
administrador não sócio para auxiliar na condução dos negócios, segundo o que dispõe 
os artigos 1.061 a 1.063 do novo Código Civil.

Scamied by CamScanner
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É vedado aos sócios, assinaturas de !2$or,*em documentos* estranhos aos 
objetivos da sociedade, tem como, daí quotas em garantia de compromissos individuais 
e particulares.

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA PE PRÓ-LABORE

Os sócios Administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de PRÓ- 
LABORE, valor a ser fixado anualmente pelo consenso unânime na reunião dos sócios 
pata aprovação das contas do administrador, com vigência até o mês que anteceder a 
próxima reunião asiual, limitando esta despesa mensal a 5% (cinco por cento) do 
patrimônio liquido apurado no balanço patrimonial do exercício imediatamente anterior 
ou do capital social integralizado, no primeiro ano de atividade.

CLÁÚSPLA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações relativas à aprovação das contas do administrador, aumento e 
redução do capital, designação e destituição de administradores, modo de remuneração, 
distribuição de lucros, alteração contratual, fusão, cisão e incorporação serão definidas 
nas reuniões de sócios.

Parágrafo primeiro -  A reunião de sócios será realizada até o último dia 
do mês de setembro do ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócio, para tratar de assunto relevante para a sociedade.

Parágrafo segundo -  A convocação para a reunião deverá ser efetuada 
por escrito ecom 10 (dez) dias de antecedencia.

Parágrafo terceiro -  Os administradores deverão entregar aos demais 
sócios, 30 (írinta) dias antes da data da reunião, cópia das demonstrações bem como a 
prestação de contas dos administradores.

Parágrafo quarto -  As deliberações sesão aprovadas por Y* do capital 
social* salvo nos casos em que a legislação «agir maior quorum.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIME1RA -  DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social coincide com o ano calendário, encerrando-se a 31 de 
dezembro de cada ano, ocasião em que deverá ser levantado um Balanço geral, o lucro 
líquido apurado no balanço, já  deduzidas às amortizações, depreciações anuais e outros 
valores a elas sujeita bem como as previsões para atender as liquidações de dívidas 
ativas, previstas na legislação do Imposto de Renda, será distribuído entre os sócios, 
bem como o prejuízo suportado pelos sócios, proporcionalmente às suas cotas sociais.
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 16/05/2014 Sob N* 21200667129 
Pmtaooto '.14039904$ d» 10/06/2014 N1RE: 21200867129 
ALVES ECOSTAITDA
Chanceia; O6O83B8DCO4561B8235E2eCS124D0E5t78O5313C 

Sio Luis, 18/06/2014

CLEDiNICE BASTOS O A FONSECA 
Secretârio(a) Gerai
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CLAÚSULA DÉC1MA-SEGUNDA-DA n k s n ii tr ln  * "  1 ’ ? I

A sociedade nâo entrará em dissolução ròu tígüidação peja retirldaj morte ou 
incapacidade de qualquer um dos sócios, cujos jJirçitçs cotjtinqà$o sejido* sjcercidos 
pelos herdeiros civis ou sucessores do sócio faletido admitidos na'socieaà3e, e*se entre 
eles houverem menores ou incapazes, serão representados na sociedade pelòs seus 
respectivos tutores ou curadores, em caso de dissolução, ou de a sociedade reduzir-se a 
um único sócio, os haveres da sociedade, serão apurados em balanço levantado para este 
fim, o eapttaJ ou lucros, se houver, serão pagos aos sócios ou a seus herdeiros em até 06 
(seis) meses contados da data da apuração.

CLÁUSULA DÉC1M A-TEftCF.tRA—DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão incursos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-lo de 
exercer a atividade de administração da sociedade de acordo com o art. 1,01 f, § 1®, 
C02002. -

Todos Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que 
lhes sejam aplicáveis, elegendo os contratantes, o foro da comarca de Estreito, Estado 
do Maranhão, para dirimir as questões ou ações oriundas do presente contrato.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.

Porto Franco/MA, 06 de Junho de 2014



Junta Com trcial d o Estado d o  MaranhJo 

Certifico o  Registro em 16/06/2014 Sob N* 21200867129 

Protocolo: 140399046 da 10/06/2014 NIRE: 21200867129 

JU C E M A  A L V E S  E  C O S T A  L T D A
Chancela: 0608388DCQ4561B8235E26C9124D0E5178DS313C 

SâO Luls, 18/06/2014

QlfO
C IEDIN1CE B A S TO S  D A  FO N S E C A  

% .  . *N V  \ \  Secfetârío(a|fiwa!



PRIMEIRA ALTERAÇÃO PA S0C1EPAPE LIMITADA

ALVES E COSTA LTDA-ME

Pelo preséhté instrumento particular de primeira alleraçSo contratual que se fazem entre:

REC1NALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 17 de Fevereiro de 
1.977, residente e domiciliado & Travessa José OulmarSes, n* 317, Fundos, Vila Corina, Porto 
Franco/M A, CEP 65.970-000, portador da Cédula de identidade n* 73292*97-4 SSP/MA, inscrito no 
CPF/MF sob o n‘ 811.657.493-00;

ISAlAS C O S TA  B R ITO , brasileiro, solteiro, emprtsirio, nascido aos 07 de Juího de 1981, residente 
e domiciliado k Travessa José Guimarães, n° 317, Vila Corina, Porto Franco/MA, CEP 65.970-000. 
portador da Cédula de identidade n', 0084089497-0 SSP/MA, e CPF/MF n* 834.245.203-49;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada sob o nome de ALVES E COSTA 
LTDÀ - ME, com sede e domicilio na Travessa José Guimarães, 317-A, Vila Corina na cidade Porto 
Frsnco/MA, CEP 65.970-000, registrada na Junta Comercial do Maranhio sob o NIRF. n*. 
21200867129 em 16/06/2014 e inscrita no CNPJ sob n* 20.467.340/0001-34, resolvem assim, alterar o 
contrato social, de conformidade com as clausulas t  condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DAVILTERACÀO PE SÓCIOS

Nesta data retira-se da sociedadc o sócio ISAIAS COSTA BRITO, acima qualificado, cedendo 
c transferindo suas 40 {quarenta) cotas no valor de RS. 1.000,00 (um mil reais) cada cota totalizando RS. 
40.000,00 (quarenta mil reais) para o sócio, RONALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
empresário, nascido em 02 de Janeiro de 1976, residente e domiciliado na Rua Adauto Moreira, s/n® 
Jardim S8o Manoel, na cidade de Porto Franco/MA, CEP 65.970-000, portador da Cédula de Identidade 
n“ S6.977.3 15-5 SSP/SP, e CPF/MF n* 847.534.121-72, o qual efetua o pagamento das quotas adquiridas 
neste ato, em moeda corrente do pais, dando e recebendo assim o sócio retirante, plena, geral e 
irrevogável quitação de todos os seus direitos e obrigações que possuía na sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO CAPITAL SOCIAL

O capital social por força da cessão e transferência de cotas permanece inalterado e passa a ser 
distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS COTAS VALOR % VALOR EM RS.
REGINALDO ALVES DA SILVA 40 1,000,00 50 40.000.00
RONALDO ALVES DA SILVA 40 1.000.00 50 40.000,00
TOTALIZANDO 80 900 80.000.00

r
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SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 33.460.990/0001-08

CREDENCIAMENTO

RUA ONILDO GOMES N° 156, SALA (A) CENTRO -  CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
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'"ALTERACAO DE INSCRICAO DA EMPRESA "SAVIO RODRIGUES PEREIRA 

6 2 1 9 7 7 9 8 3 -5 9 " , MICRQEMPRESA INDIVIDUAL, PARA EMPRESA IM^TVXDUAL.

"SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS".

CNPJ N° 3 3 .4 6 0 .9 9 0 /0 0 0 1 - 0 8

SAVIO RODRIGUES PEREIRA, b r a s i l e i r o ,  m a r a n h e n s e ,  s o l t e i r o ,  

E m p r e s á r i o ,  n a s c i d o  em P o r t o  F r a n c o  -  MA., no  d i a  2 5 / 0 7 / 1 9 9 9 ,  

r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n a  Rua A n t ô n i o  d e  A g u i a r  n °  200  -  b a i r r o  d a  

t o r r e  -  CEP: 6 5 . 9 6 8 - 0 0 0  -  C a m p e s t r e  do  M a r a n h ã o  -  MA, p o r t a d o r  da  

C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  n°  0 5 6 3 2 1 6 7 2 0 1 5 - 3  SESP/MA, e  d o  CPF n° 

6 2 1 . 9 7 7 . 9 8 3 - 5 9 ,  p o r  e s s e  i n s t r u m e n t o  a l t e r a  a  E m p r e s a  SAVIO 

RODRIGUES' PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ n°  3 3 . 4 6 0 . 9 9 0 / 0 0 0 1 - 0 8 ,  

I n s c r i t o  n a  JUCEMA -  J u n t a  C o m e r c i a l  do  E s t a d o  do  M a r a n h ã o ,  s o b  n°  

2 0 2 1 0 1 5 2 9 4 0 ,  em 0 2 . 0 2 . 2 0 2 1 ,  com e n d e r e ç o  n a  Rua O n i l d o  Gomes xi° 

15 6,  S a l a  A -  c e n t r o ,  C a m p e s t r e  do  M a r a n h ã o  -  MA, f a z e n d o  u s o  do  

q u e  p e r m i t e  o $ 3 o do  a r t .  968 d a  L e i  n °  1 0 . 4 0 6 / 2 0 0 2 ,  com a  r e d a ç ã o  

a l t e r a d a  p e l o  a r t .  10 d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  1 2 8 / 2 0 0 8 ,  o r a  a l t e r a  o 

C a p i t a l  d a  EMPRESA "SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS.

CLAUSUItA I a : P o r  e s t e  i n s t r u m e n t o  d e  r e g i s t r o  d e  E m p r e s a

I n d i v i d u a l ,  SAVIO RODRIGUES PEREIRA, b r a s i l e i r o ,  m a r a n h e n s e ,  

s o l t e i r o ,  E m p r e s á r i o ,  n a s c i d o  em P o r t o  F r a n c o  -  MA, no  d i a  

2 5 / 0 7 / 1 9 9 9 ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n a  Rua A n t ô n i o  d e  A g u i a r  n °  200 

-  b a i r r o  d a  t o r r e  -  CEP: 6 5 . 9 6 8 - 0 0 0  -  C a m p e s t r e  do  M a r a n h ã o  -  MA, 

p o r t a d o r  d a  C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  n°  0 5 6 3 2 1 6 7 2 0 1 5 - 3  SESP/MA, e  do1 

CPF n °  6 2 1 . 9 7 7 . 9 8 3 - 5 9 ,  r e s o l v e  p o r  e s t e  i n s t r u m e n t o  d e  i n s c r i ç ã o  d e  

e m p r e s a  i n d i v i d u a l ,  com d e n o m i n a ç ã o  s o c i a l  "SAVIO RODRIGUES PEREIRA 

COMERCIO E SERVIÇOS", i n s c r i t a  n a  JUCEMA -  J u n t a  C o m e r c i a l  do  

E s t a d o  d o  M a r a n h ã o  -  MA, em 2 5 . 0 4 . 2 0 1 9 ,  d e  a c o r d o  com a  r e d a ç ã o  do  

$ 3o do Art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com redação alterada 
pelo Art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008, com e n d e r e ç o  na 
Rua Onildo Gomes n° 156, Sala A — centro — CEP: 659 68-0 QÇL, -
C a m p estre  d o  M aranhão -  MA.



"ALTERACAO DE INSCRICAO DA EMPRESA "SAVIO RODRIGUES PEREIRA 

6 2 1 9 7 7 9 8 3 -5 9 " , MICROEMPRESA INDIVIDUAL, PARA EMPRESA INDIVIDUAL.

"SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS".

CNPJ N° 3 3 .4 6 0 .9 9 0 /0 0 0 1 - 0 8

CLAUSULA 2 a : A E m p r e s a  g i r a r á  s o b  a  d e n o m i n a ç ã o  s o c i a l  "SAVIO
RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS", s e n d o  q u e  s u a  s e d e  e s t á  
l o c a l i z a d a  n a  Rua O n i l d o  Gomes n°  1 5 6 ,  S a l a  A -  c e n t r o  -  CEP: 
6 5 . 9 6 8 - 0 0 0  -  C a m p e s t r e  do  M a r a n h ã o  -  MA. P o d e n d o  i n s t a l a r  f i l i a i s  
em q u a l q u e r  p a r t e  do  T e r r i t ó r i o  N a c i o n a l ,  m e d i a n t e  a l t e r a ç ã o  d o  a t o  
constitutivo, d e v i d a m e n t e  a s s i n a d o  p e l o  t i t u l a r  d a  E m p r e s a  e  d e  
a c o r d o  com a  L e g i s l a ç ã o  em v i g o r ,  ( A r t .  9 9 7 ,  I I ,  C C / 2 0 0 2 .

CLÁUSULA 3 a : 0 v a l o r  do  c a p i t a l  d a  E m p r e s a  é  d e  R$ 3 . 5 0 0 ,  00 ( T r ê s  
m i l  e  q u i n h e n t o s  r e a i s )  t o t a l m e n t e  i n t e g r a l i z a d o  n e s t e  a t o ,  p e l o  
E m p r e s á r i o ,  em m oeda  c o r r e n t e  do  P a i s .

NOME DO EMPRESÁRIO CAPITAL % s /  capital Total
SAVIO RODRIGUES PEREIRA 3 . 5 0 0 1 0 0 , 0 0 3 . 5 0 0 , 0 0

Total 3 . 5 0 0 1 0 0 , 0 0 3 . 5 0 0 , 0 0

CLÁUSULA 4 a : 0 (CNAE F i s c a l )  e  o o b j e t o  s o c i a l  d e m o n s t r a d o  a b a i x o .  

Código de Atividade -  CN AE Fiscal . Descrição do Objeto.

CNAE PRINCIPAL

4 7 4 4 - 0 / 9 9  -  C o m é r c i o  v a r e j i s t a  d e  m a t e r i a i s  d e  c o n s t r u ç ã o  em g e r a l .  

CNAES SECUNDÁRIAS

2 0 3 0 - 3 / 0 2  -  F a b r i c a ç ã o  d e  a r t e f a t o s  d e  c i m e n t o  p a r a  u s o  n a
c o n s t r u ç ã o .

2 0 3 0 - 3 / 9 9  -  F a b r i c a ç ã o  d e  o u t r o s  a r t e f a t o s  e  p r o d u t o s  d e  c o n c r e t o ,  
c i m e n t o ,  f i b r o c i m e n t o ,  g e s s o  e  m a t e r i a i s  s e m e l h a n t e s .

2 5 4 2 - 0 / 0 0 F a b r i c a ç ã o  d e  a r t i g o s  d e  s e r r a l h e i r a ,  e x c e t o

3 8 1 1 - 4 / 0 0  -  C o l e t a  d e  r e s í d u o s  n ã o  p e r i g o s o s . / T
4 7 2 9 - 6 / 9 9  -  C o m é r c i o  v a r e j i s t a  d e  p r o d u t o s  a l i m e n t í ^ d s  em g e r a l  ou  
e s p e c i a l i z a d o  em p r o d u t o s  a l i m e n t í c i o s  n ã o  \ ç s p e c i f i c a d o s  
a n t e r i o r m e n t e .

4 7 4 1 - 5 / 0 0  -  C o m é r c i o  v a r e j i s t a  d e  m a t e r i a i s  p a r a  p i n t u r .

4 7 4 2 - 3 / 0 0  -  C o m é r c i o  v a r e j i s t a  d e  m a t e r i a l  e l é t r i c o .



"ALTERACAO DE INSCRICAO DA EMPRESA "SAVIO RODRIGUES PEREIRA 

6 2 1 9 7 7 9 8 3 -5 9 " , MICROEMPRESA INDIVIDUAL, PARA EMPRESA INDIVIDUAL.

"SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS".

CNPJ N° 3 3 .4 6 0 .9 9 0 /0 0 0 1 - 0 8

47 4 4 - 0 / 0 1  -  C o m é r c i o  v a r e j i s t a  d e  f e r r a g e n s  e  f e r r a m e n t a s .

47 4 4 - 0 / 0 3  -  C o m é r c i o  v a r e j i s t a  d e  m a t e r i a i s  h i d r á u l i c o s .

4 7 5 1 - 2 / 0 1  -  C o m é r c i o  v a r e j i s t a  e s p e c i a l i z a d o  d e  e q u i p a m e n t o s  e
s u p r i m e n t o s  d e  i n f o r m á t i c a .

47 4 5 - 5 / 0 2  -  C o m é r c i o  v a r e j i s t a  d e  a r t i g o s  d e  a r m a r i n h o .

7 7 1 1 - 0 / 0 0  -  L o c a ç ã o  d e  a u t o m ó v e i s  sem c o n d u t o r .

7 7 1 9 - 5 / 9 9  -  L o c a ç ã o  d e  o u t r o s  m e i o s  d e  t r a n s p o r t e  n ã o  e s p e c i f i c a d o s  
a n t e r i o r m e n t e ,  sem c o n d u t o r .

CLÁUSULA 5 a : A E m p r e s a  i n i c i o u  s u a s  a t i v i d a d e s  a o s  2 5 ( v i n t e  e
c i n c o )  d i a s ,  do  mês 0 4 ( q u a t r o )  A b r i l  do  a n o  2 0 1 9 ( d o i s  m i l  e  
d e z e n o v e ) , e  o p r a z o  d e  d u r a ç ã o  d a  E m p r e s a  é  p o r  t e m p o  
i n d e t e r m i n a d o .

CLÁUSULA 6 a : A A d m i n i s t r a ç ã o  d a  E m p r e s a  s e r á  e x e r c i d a  p e l o
E m p r e s á r i o  SAVIO RODRIGUES PEREIRA, com p o d e r e s  e  a  a t r i b u i ç õ e s  d e  
a d m i n i s t r a r  o s  n e g ó c i o s  s o c i a i s ,  v e d a d o ,  no  e n t a n t o ,  o u s o  do  nome 
e m p r e s a r i a l  em a t i v i d a d e s  e s t r a n h a s  a o  i n t e r e s s e  e m p r e s a r i a l  ou  
a s s u m i r  o b r i g a ç õ e s  q u e  s e j a  em f a v o r  do  E m p r e s á r i o  ou  d e  t e r c e i r o s ,  
bem como o n e r a r  ou  a l i e n a r  b e n s  i m ó v e i s  d a  E m p r e s a ,  sem a u t o r i z a ç ã o  
d o  t i t u l a r  d a  mesm a.  ( A r t .  997 V I :  1 . 0 1 3 ,  1 . 0 1 5 ,  1 0 0 6 4 ,  C C /2 0 0 2 ,
c a s o  d e  a d m i n i s t r a d o r  n ã o  t i t u l a r .

CLÁUSULA 7 3 : O SíPipiTosásrio no 'CÍ3. jT3.ção ts ir á
d i r e i t o  a  uma r e t i r a d a  m e n s a l ,  a  t í t u l o  d e  p r ó - l a b o r e ,  a  s e r  f i x a d a  
a n u a l m e n t e  p e l o  E m p r e s á r i o ,  d e n t r o  d o s  l i m i t e s  e s t a b e l e c i d o s  p e l a  
L e g i s l a ç ã o  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  do  B r a s i l  (R F B ) .

CLÁUSULA 8 a : Ao t é r m i n o  d e  c a d a  e x e r c í c i o  s o c i a l ,  em 3 1 ( T r i n t a  e  
um) do  mês  12 (D ezem bro)  d e  c a d a  a n o ,  o E m p r e s á r i o  p r e s t a r á  c o n t a s  
j u s t i f i c a d a s  d e  s u a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  p r o c e d e n d o  á  e l a b o r a ç ã o  do  
i n v e n t á r i o ,  do  b a l a n ç o  do  r e s u l t a d o  e c o n ô m i c o ,  c a b e n d o  o 
E m p r e s á r i o ,  n a  p r o p o r ç ã o  d e  s u a s  q u o t a s ,  o s  l u c r o s  ou  p e r d a s  
a p u r a d o s . ( A r t . 1 . 0 6 5 , C C / 2 0 0 2 ) .



"ALTERACAO DE INSCRICAO DA EMPRESA "SAVIO RODRXGOES FEKEISA 
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CLÁUSULA 9 a : F a l e c e n d o  o E m p r e s á r i o ,  a  e m p r e s a  c o n t i n u a r á  s u a s
a t i v i d a d e s  com o s  h e r d e i r o s  ou  s u c e s s o r e s  e  o i n c a p a z .  Não s e n d o  
p o s s í v e l  ou  i n e x i s t i n d o  i n t e r e s s e  d e s t e ,  o v a l o r  d e  s e u s  h a v e r e s  
s e r á  a p u r a d o  e  l i q u i d a d o  com b a s e  n a  s i t u a ç ã o  p a t r i m o n i a l  d a  
E m p r e s a ,  á  d a t a  d a  r e s o l u ç ã o ,  v e r i f i c a d a  em b a l a n ç o  e s p e c i a l m e n t e  
l e v a n t a d o -

CLÁUSULA 1 0 a : 0  E m p r e s á r i o  d e c l a r a ,  s o b  a s  p e n a s  d a  L e i ,  q u e  n ã o  
e s t á  i m p e d i d o  d e  e x e r c e r  a  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  EMPRESA, p o r  L e i

s o b  o s  e f e i t o s  d e l a  a  p e n a  q u e  v e d e ,  a i n d a  q u e  t e m p o r a r i a m e n t e  o 
a c e s s o  a  c a r g o s  p ú b l i c o s ,  ou  p e c u l a t o  c r i m e  f a l i m e n t a r ,  c o n t r a  o 
s i s t e m a  f i n a n c e i r o  n a c i o n a l ,  c o n c u s s ã o ,  ou  c o n t r a  a  e c o n o m i a  
p o p u l a r ,  c o n t r a  a s  r e l a ç õ e s  d e  c o n su m o ,  f é  p ú b l i c a ,  ou  a  
p r o p r i e d a d e ,  ( A r t . 1 .0 1 1 *  § I o , C C / 2 0 0 2 ) .

CLÁUSULA 1 1 a : Nos q u a t r o  m e s e s  s e g u i n t e s  a o  t é r m i n o  do  e x e r c í c i o  
s o c i a l ,  o E m p r e s á r i o  d e l i b e r a r á  s o b r e  a s  c o n t a s  e  d e s i g n a ç ã o  do  
a d m i n i s t r a d o r  q u a n d o  f o r  o c a s o .  ( A r t .  1 . 0 7 1  e  1 . 0 7 2 ,  § 2 o e  A r t .
1 . 0 7 8 ,  C C / 2 0 0 2 ) .

CLÁUSULA 1 2 a : D e c l a r o ,  s o b  a s  p e n a s  d a  L e i ,  q u e  n ã o  p a r t i c i p o  d e  
n e n h u m a  o u t r a  e m p r e s a  d e s s a  m o d a l i d a d e .

CLÁUSULA 1 3 a : F i c a  e l e i t o  o F o r o  d a  C o m a rca  d e  P o r t o  F r a n c o  -  MA, 
p a r a  o e x e r c í c i o  e  o c u m p r i m e n t o  d o s  d i r e i t o s  e o b r i g a ç õ e s  
r e s u l t a n t e  d e s t e  c o n t r a t o .

"SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SEK9XG0S".

CNPJ N° 3 3 . 4 6 0 . 9 9 0 / 0 0 0 1 - 0 8

r \
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R E P Ú B L IC A  F E D E R A TIV A  DO  B R A S IL

C A D A S T R O  N A C IO N AL  D A  P E S S O A  JU R ÍD IC A

NÚM ERO DE INSCRIÇÃO 
33.460.990/0001-08 
M ATRIZ

C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IÇ Ã O  E D E  S 1 TU A Ç A O  
C A D A S T R A L

DATA DE AB ER TU R A  
25/04/2019

NOM E EMPRESARIAL
SAVIO R O D R IG U ES  P E R E IR A  C O M E R C IO  E S E R V IÇ O S

T ÍTU LO  DO ESTABELECIM ENTO  (NOM E DE FANTASIA)

G L S C O N S T R U C O E S
P O R TE
ME

CÓ D IGO  E D ESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO N Ô M IC A PRINCIPAL
47.44-0-99 -  Com ércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

CÓ D IGO  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECO N Ô M IC AS SECUNDÁRIAS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-m oldadas de concreto armado, em série e sob encom enda
23.30-3 -99 -  Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes
25.42-0 -00 -  Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
38.11-4-00 -  Coleta de resíduos não-perigosos
47.29-6 -99 -  Com ércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.41-5 -00 -  Com ércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *)
47.42-3 -00 -  Com ércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-01  -  Com ércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) lj/
47.44 -0 -0 3  - Com ércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *) /  1
47.51-2-01 - Com ércio varejista especializado de equipamentos e suprim entos de informática (Dispensada *)
4 7 .55 -5 -0 2  -  Com ercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
77.11-0-00 -  Locação de autom óveis sem  condutor
77.19-5 -99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CÓ D IGO  E DESCRIÇÃO DA NATUR EZA JURlDICA 

213-5 -  Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R O N ILD O  G O M ES
NUMERO
156

C O M PLEM ENTO

S A L A  A

CEP BAiRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.968-000 C E N TR O C A M P E S TR E  DO M A R A N H A O M A

EN DER EÇO  ELETR O NiCO TE LE FO N E

osvaIdotcl@ gm ail.com (99) 9934-9130

E N TE  FEDERATIVO R ESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUA Ç ÃO  CADASTRAL

A TIVA
DATA DA S ITUAÇ ÃO  CADASTRAL

25/04/2019

MOTtVO DE SITUAÇ ÃO  CADASTRAL

SITUA Ç ÃO  ESPECIAL 
********

DATA DA S ITUAÇ ÃO  ESPECiAL 
********

(*) A  dispensa c/e alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução C G S IM  n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CG SIM  pelos entes federativos, não tenóo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa R F B  n° 1.863, de 27 de dezem bro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2022 às 13:31:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:osvaIdotcl@gmail.com
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SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 33.460.990/0001-08

PREGÃO PRESENCIAL N ° 008/ 2022-CPL - SRP  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 038/2022

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa SÁVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS - ME, inscrita 110 CNPJ 
sob o n.° 33.460.990/0001-08, com sede na Rua Onildo Gomes n° 156 -  Letra A - Centro -  
Campestre do Maranhão -  MA, por intermédio de seu representante legal o Sr° Sávio Rodrigues 
Pereira, portador do RG n° 056321672015-3 -  SSP-MA e CPF n° 621.977.983-59, para fins do 
disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n° 299 do Código Penal 
Brasileiro, especificamente para participação na licitação, PREGÃO PRESENCIAL N ° 008- 
2022 d e in te re sse  d a  P refeitu ra  M unicipal d e C am pestre d o  M aranhão -MA que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de 
maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou 
não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da P refeitu ra  M unicipal de C am pestre d o  M aranhão - M A antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e .que  detém plenos
poderes e informações para firmá-la. I

Atenciosamente, /

Campestre do Maranhão - MA, 19 de Abril de 2022.

RUA ONILDO GOMES N° 156, SALA (A) CENTRO -  CAM PESTRE DO MARANHÃO - MA



EMPREENDIMENTOS

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

A Empresa JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREL1, CNPJ n° 

07.967.959/0001-40, sediada em Avenida dos Franceses, n° 36-B, Loja 09 36-B, Santo 

Antônio, São Luís - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. JOSÉ RIBAMAR 

COELHO BASTOS, portador da Carteira de Identidade n° 50206295-9 SSP-MA e do CPF 

n° 858.092.253-49, OUTORGA o Sr SALOMÃO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA, 

brasileiro, maranhense, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG n° 

77296597-8 SSP/MA, inscrito no CPF sob n° 821.427.003-06, residente e domiciliado na Rua 

Sete, N° 06, Cohapam, São Luís - MA, como PROCURADOR, podendo representar a 

OUTORGANTE em órgãos públicos das esferas de governo Federal, Estadual e Municipal 

(especialmente Prefeituras e Câmaras Municipais), com poderes específicos para 

requerer/receber edital de licitação e Certificado de Registro Cadastral ou congênere, realizar 

visita técnica ao local das entregas/serviços, participar de licitações públicas de quaisquer 

modalidades, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para apresentar/expedir e assinar propostas de preços, expedir e assinar declarações, 

formular ofertas e lances verbais de preços, negociar preços e demais condições, interpor 

recursos administrativos contra atos práticos ou fases do processo, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, transigir, desistir, praticar todos os demais atos inerentes ao certame, 

conforme preceitua a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e artigo 4o, inciso VI, da Lei n° 

10.520/02, dando tudo por bom firme e valioso.

Esta procuração tem validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. ^

São Luís - MA, 03 de novembro de 2021.

C N P J; 07.967.959/0001-40 
Tei:{98) 98489-3683 E-maiS: jrbserv.ma@grnail.com 

Av. dos Franceses. n°36-B,; Cep: 65.036-284 Santo Aniofrio - São Luís-MA

J0SE RIBAMAR 
COELHO
BASTOS:85809225349

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EiRELI-EPP
CNPJ: 07.967.959/0001-40 

JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS 
CPF: 858.092.253-49 

Administrador

Assinado de forma digital por 
JOSE RIBAMAR COELHO 
BASTOS:85809225349 

, Dados: 2021.11.0311:10:56 
-03'00'

0

mailto:jrbserv.ma@grnail.com
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

AL VES E COSTA LTDA - ME

Peio presente instrumento particular de quarta alteração contratual que se fazem entre:

REGINÀLDO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

17/02/1977. portador do CPF n° 811.657.493-00 e RG 73292897-4 SSP/MA, residente e 

domiciliado na Travessa José Guimarães, n° 317, Fundos, Vila Corina, Porto Franco/MA, CEP. 

65.970-000, e;

RONALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido ein 

02/01/1976, portador do CPF n° 847.534.121-72 e RG 56.977.315-5 SSP/SP. residente e. 

domiciliado na Rua Adauto Moreira, s/n9. Jardim São Manoel, Porto Franco/MA, CEP. 65.970-

W m

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada ALVES E COSTA LTDA-ME, com 

• 4  sede na Travessa José Guimarães, n° 317-A, Vila Corina, no município de Porto Franco/MA, 

CEP 65.975-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o n° 21200867129 em 16/06/2014, e 

inscrita no CNPJ sob o n” 20.467.340/0001-34, resolvem de comum acordo proceder à segunda 

^  alteração de seu contrato social mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIM EIRA-DA ADMISSÃO DE SÓCIOS

Neste ato admiti-se na sociedade:

MÁRIO CLEIDE ALVES BARBOSA, brasileiro, casado, sob o regime comunhão parcial de 

bens, empresário» nascido em 12/04/1982, portador da Cédula de identidade n° 338434 SSP/TO 

c CPF/MF n° 901.477.741-87. residente e domiciliado na Travessa Boa Vista, n° 73. Centro, 

Porto Franco/MA, CEP 65.970-000, e;

ELA1DE DE SOUSA BEZERRA, brasileira, casada, sob o regime comunhão parcial de bens, 

empresária, nascida em 29/07/1985, portadora da Cédula de Identidade n° 112929399-5 

SSP/MA e CPF/MF n° 008.962.773-30, residente e domiciliada na Travessa Boa Vista. n° 73, 

Centro. Porto Franco/MA. CEP 65.970-000.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2019 15:08 SOB NQ 20190373636. 
PROTOCOLO: 190373636 DE 22/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902327139. NIRE: 21200867129.
BARBOSA E BEZERRA LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça- 
SECRETÁRIA-GERAL * ' *

SÃO LUÍS,y2S/05/2019 
www. empresaÊ^il. ma. ç

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à
Informando seus respect

3.4  délsiIH autenticidade nos respectivos portai^ 
ificação



C 1 . M S I I . A  SEt i lAD A — TRANSFERÊNCIA DK COTAS

Nesta data retira-se da sociedade o sõeio REGINALDO ALVES DA SDLVA, acima 

qualificado, cedendo e transferindo suas 40 (quarenta cotas) cotas no valor de R$. 1.000,00 (um 

mil reais) cada cota totalizando RS. 40.000,00 (quarenta mil reais) para o sócio ora admitido. 

MÁRIO CLEIDE ALVES BARBOSA, já qualificado, e o Sócio RONALDO ALVES DA 

SILVA, acima qualificado, cedendo e transferindo 8 (oito) cotas no valor de RS. 1.000,00 (um 

míi reais), cada cota totalizando RS. 8.000.00 (oito mil reais), ao sócio MÁRIO CLEIDE 

ALVES BARBOSA, já qualificado, e 32 (trinta e duas) cotas no valor de RS. 1.000,00 cada 

cota totalizando R$. 32.000,00 (trinta e dois mil reais) para a sócia ora admitida, ELAIDE DE 

SOUSA BEZERRA, já qualificada, o qual efetuam o pagamento das quotas adquiridas neste 

ato, em moeda corrente do país, dando e recebendo assim os sócios retirantes, plena, geral e 

irrevogável quitação de todos os seus direitos e obrigações que possuíam na sociedade. O 

capital por força da cessão e transferência de cotas permanece inalterado e passa a ser 

distribuído da seguinte forma:

SOCIOS QUANT
COTAS %

VALOR RS. 
QUOTA

TOTAL RS.

MÁRIO CLEIDE ALVES BARBOSA 48 60 t.000.00 48.000.00
ELAIDE DE SOUSA BEZERRA 32 40. 1.000,00 32.000,00
TOTAL 80 100 80.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração e uso da sociedade serão exercidos, pelo sócio, MÁRIO CLEIDE 
ALVES BARBOSA,- que poderá validar liberar e executar todos e quaisquer atos de gestão e 
administração tendentes a realização dos objetivos da sociedade, respondendo ativa e 
passivamente pela sociedade, representando ainda a mesma em juízo ou fora dele, assinando 
sempre todos os documentos da sociedade, havendo necessidade, poderá designar, por prazo 
determinado, em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na condução dos negócios, 
segundo o que dispõe os artigos 1.061 a 1.063 do novo Código Civil.

Parágrafo único - É vedado aos sócios, assinaturas de favor, em documentos 
estranhos aos objetivos da sociedade, bem como, dar quotas em garantia de compromissos 
individuais e particulares.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2019 15:08 SOB Nfl 20190373636. 
PROTOCOLO: 190373636 DE 22/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11902327139. NIRE: 21200867129.
BARBOSA E BEZERRA LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mend 
SECRETÁRIA^GERAL 

SÃO LUÍS, ^05/2019 
www. empresafacá.1 .ma. gov Á

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito è
Informando seus respectiva

LUtenticidade nos 
ificação

respectivos portais.



í A sociedade girará sob a Razão Social: BARBOSA E BEZERRA LTDA

CLÁUSULA Q U AR TA -  DA RAZÃO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA -  DO NOME DE FANTASIA
I

A partir desta aiteração a sociedade passa a adotar o nome de fantasia: CANAA 
FERRAGENS E CONSTRUÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA -  PO ENP1RECO

A sociedade que vinha exercendo seus negócios na Travessa José Guimarães. n° 3 i 7-A. 
Vila Corina, na cidade de Porto Franco/MA, CEP 65,970-000. passa fazê-lo agora no seguinte 
endereço: Avenida Valentim da Silva Aguiar, n° 242 Letra A, Entroncamento, na cidade de 
Porto Franco/MA, CEP 65.970-000.

*

CLÁUSULA SÉTIMA - P O  OBJETIVO SOCIAL
■i

O Objetivo Social passa a  ser:

Atividade Principal:

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de conàteigã© eià §é£ai; 

Atividades Secundárias:

4399- i /03 - Obras de Alvenaria;
4321-5/00 - Instalação e Manutenção Elétrica;
4322-3/01 - instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás:
43 i 3-4/01 - Obras de Terraplenagetn;
4120-4/00 - Construção de edifícios;
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos etelhas;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos:
4744-0'Q) - Comércio \arejista de ferragens e ferramentas;
4743-1 /00 - Comércio varejista de vidros;
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento;
2391-5/03 - Aparelhavnento de placas eexecução áe.traba1hos e ra ^ á rm o i^ p a itio j a rd iâa  ®: 
oalaspedrãs;
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e  materiais para pntaraç
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2019 15:08 SOB N= 20190373636. 
PROTOCOLO: 190373636 DE 22/05/2019. CÓD|GO DE VERIFICAÇÃO: 
11902327139. NIRE: 21200867129.
BARBOSA E BEZERRA LTDA

Lilian Theresa Rodrigups Mendonçá/
SECRETÁRIA-GERAL //

SÃO LUÍS, 23/QW2019



CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA PE PKÓ-LABORE

O sócio administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de PRÓ- 
LABORE, valor a ser fixado anualmente pelo consenso unânime na reunião dos sócios para 
aprovação das contas dos administradores, com vigência até o mês que anteceder a próxima 
reunião anual, limitando esta despesa mensal a 5% (cinco por cento) do patrimônio liquido 
apurado no balanço patrimonial do exercício imediatamente anterior ou do capitai social 
integralizado. no primeiro ano de atividade.

C LÁllSL LA NONA -  DAS PISPOSICÓES UNAIS

O sócio-administrador declara sob as penas da lei que não está incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possa impedi-lo de exercer a 
atividades de administração da sociedade de acordo com o art, 1.011, § Io. CC/2002.

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos e 

alterações da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

ti por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 

particular foi iavrado, obrigam-se a  cumprir o presente, assinando-o.

l i

REGINALDO ALVES DA SILVA

P k k

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação
Informando seus respectivos craa
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TERCEIRA A LTERAÇ ÃO  CONTRATUAL DA SOCIED AD E LIM ITAD A

BARBOSA E  BEZER R A  LTDA

Pelo presente instrumento particular de quarta alteração contratual que se fazem entre:

MÁRIO CLEIDE ALVES BARBOSA, brasileiro, casado, sob o regime comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 12/04/1982, portador da Cédula de Identidade n° 338434 SSP/TO expedida em 
03/06/1997 e CPF/MF n° 901.477.741-87, residente e domiciliado na Travessa Boa Vista, n° 73, Centro, 
Porto Franco/MA, CEP 65.970-000, e;

ELAIDE DE SOUSA BEZERRA, brasileira, casada, sob o regime comunhão parcial de bens, 
empresário, nascida em 29/07/1985, portadora da Cédula de Identidade n° 112929399-5 SSP/MA e 
CPF/MF n° 008.962.773-30, residente e domiciliada na Travessa Boa Vista, n° 73, Centro, Porto 
Franco/MA, CEP 65.970-000.

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada BARBOSA E BEZERRA LTDA, com sede na 
Avenida Valentim da Silva Aguiar, n° 242-A, Entroncamento, no município de Porto Franco/MA, CEP 
65.970-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o n° 21200867129 em 16/06/2014, e inscrita no 
CNPJ sob o n° 20.467.340/0001-34, resolvem de comum acordo proceder à terceira alteração de seu 
contrato social mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA P RIM E IR A  - D O A  UMENTO DO CAPITAL

O capital social que era de R$. 80.000,00 (oitenta mil reais) totalmente integralizado, e dividido 
em 80 (oitenta cotas) no valor de R$. 1.000,00 passa a ser de R$. 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
representado por 40 (quarenta) cotas no valor nominal de R$. 10.000,00 (dez mil reais) cada uma, cujo 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelos sócios, 
distribuídos aos sócios como segue:

SÓCIOS QUANT.
COTAS

% VALOR R$ 
QUOTA

TOTAL R$.

MARIO CLETDE ALVES BARBOSA 24 60 10.000,00 240.000,00
ELATDE DE SOUSA BEZERRA 16 40 10.000,00 160.000,00
TOTAL 40 100 - 400.000,00

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos e alterações da 
sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o.

Porto Franco/MA, 09 de Junho de 2020.

/»II \J\J
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BARBOSA E BEZERRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

00896277330 ELAIDE DE SO USA BEZERRA

90147774187 MARIO CLEIDE ALVES BARBOSA

Á

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/06/2020 11:29 SOB N° 20200407600. 
PROTOCOLO: 200407600 DE 10/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002380986. NIRE: 21200867129.
BARBOSA E BEZERRA LTDA



PROIBIDO PLASTIFICAR

2163668870

VÁUDA L .  TODO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
2 0 .4 6 7 .3 4 0 /0 0 0 1 -3 4
M A T R IZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/06/2014

NOME EMPRESARIAL
B A R B O S A  E  B E Z E R R A  L T D A

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
C A N A A  F E R R A G E N S  E  C O N S T R U C O E S

PORTE
M E

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
4 7 .4 4 -0 -9 9  -  C o m é r c i o  v a re jis ta  d e  m a te ria is  d e  c o n s t r u ç ã o  e m  g e ra l

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
2 3 .9 1 -5 -0 3  -  A p a r e lh a m e n t o  d e  p la c a s  e  e x e c u ç ã o  d e  t r a b a lh o s  e m  m á rm o re , g ra n ito , a rd ó s ia  e o u tra s  p e d ra s
4 1 .2 0 -4 -0 0  -  C o n s t r u ç ã o  d e  e d if íc io s  
4 3 .1 3 -4 -0 0  -  O b r a s  d e  t e rra p le n a g e m
4 3 .2 1 -5 -0 0  -  In s ta la ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  e lé tr ic a
4 3 .2 2 -3 -0 1  -  In s ta la ç õ e s  h id r á u lic a s , s a n itá r ia s  e  d e  g á s  
4 3 .3 0 -4 -0 4  -  S e r v iç o s  d e  p in tu ra  d e  e d if íc io s  e m  g e ra l 
4 3 .9 9 -1 -0 3  -  O b r a s  d e  a lv e n a ria
4 7 .4 1 -5 -0 0  -  C o m é r c io  v a re jis ta  d e  t in ta s  e  m a te ria is  p a ra  p in tu ra
4 7 .4 2 -3 -0 0  -  C o m é r c io  v a re jis ta  d e  m a te ria l e lé tr ic o  —
4 7 .4 3 -1 -0 0  -  C o m é r c io  v a re jis ta  d e  v id r o s
4 7 .4 4 -0 -0 1  -  C o m é r c io  v a re jis ta  d e  f e r r a g e n s  e  fe rra m e n ta s
4 7 .4 4 -0 -0 2  -  C o m é r c io  v a re jis ta  d e  m a d e ira  e a rte fa to s
4 7 .4 4 -0 -0 3  -  C o m é r c io  v a re jis ta  d e  m a te ria is  h id r á u lic o s  -
4 7 .4 4 -0 -0 4  -  C o m é r c io  v a re jis ta  d e  c a l, a re ia , p e d ra  b rita d a , t i jo lo s  e  te lh a s
4 7 .4 4 -0 -0 6  -  C o m é r c io  v a re jis ta  d e  p e d r a s  p a ra  re v e s t im e n to  —

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2 0 6 -2  -  S o c ie d a d e  E m p r e s á r ia  L im ita d a

LOGRADOURO
A V  V A L E N T IM  D A  S IL V A  A G U I A R

NÚMERO
242

CEP
6 5 .9 7 0 -0 0 0

BAIRRO/DISTRITO
E N T R O N C A M E N T O

COMPLEMENTO
L E T R A  A

MUNICÍPIO
P O R T O  F R A N C O

UF
M A

ENDEREÇO ELETRÔNICO
M A R I O T A L I S M A N @ G M A I L .C O M

TELEFONE 
(9 9 ) 9 1 9 7 -1 6 2 5

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
A T IV A

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/06/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SÍTUAÇAO ESPECfAL DATA DA SíTUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2022 às 09:10:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:MARIOTALISMAN@GMAIL.COM


Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

R ela tó rio  de O co rrên c ias  Im p ed itiv as  de L ic ita r

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20 467 340/0001-34 DUNS®: 90*****43
Razão Social: BARBOSA E BEZERRA LTDA
Nome Fantasia: CANAA FERRAGENS E CO N STRU C O ES
Situação do Fornecedor: C redenciado

N enhum  registro  de O corrência  Ativa encon trado  para  o fornecedor



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

D eclaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20 467 340/0001 34 D U N S ® : 90*****43
Razão Social: BARBOSA E BEZERRA LTDA
Nome Fantasia: CANAA FERRAGENS E CO N STRU C O ES
Situação do Fornecedor: C redenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04 /02 /2023
Natureza Jurídica: SO CIED A D E EMPRESÁRIA LIM ITADA
MEI: N ão
Porte da Empresa: M icro  Em presa

O corrências e Im pedim entos
Ocorrência: N ada C onsta
Impedimento de Licitar: N ada C onsta

Receita Estadual/Distrital 
Receita M unicipal

Validade:
Validade:

03 /06 /2022
03 /04 /2022

Esta declaração é uma simples conijfiltã"

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - C redenciam ento

II - H ab ilitação  Ju rid ica

III - R egularidade Fiscal e T rabalh ista  Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Validade: 15 /05/2022
FGTS Sem Informação (*)
Trabalhista (http://w ww .tst.jus.br/certidao) Validade: 03 /08 /2022

IV - Regularidade Fiscal E stad u a l/D is trita l e M unicipal

CPF: 901.477.741-87 Nome: MARIO CLEIDE ALVES BARBOSA 
Ass:

Emitido em: 05/02/2022 12:32 V 1 de 1

http://www.tst.jus.br/certidao


C A N A  A
F E R R A G E N S  E C O N S T R U Ç Õ E S

Tudo p a ra  VOCE ou p a ra  sua OSRA!
9 9 '  9 9 1 9 7 - 1 6 2 5

BARBOSA E BEZERRA LTDA
CNPJ: 20.467.340/0001-34 - 1 E: 124401287

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL - SRP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2022

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa BARBOSA E BEZERRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 20.467.340/0001-34, com 
sede na Av. Valentim da Silva Aguiar n° 242 -  Letra A  - Entroncamento -  Porto Franco -  MA, por intermédio 
de seu representante legal o Sr° Mario Cleide Alves Barbosa, portador do RG n° 338434 -  SSP-TO e CPF n°
601.477.741.87, D E C L A R A  sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008-2022 de interesse da Prefeitura de 
Campestre do Maranhão - MA, estando, portanto apto a participar do certame.

Atenciosamente,



C A N A  A
f E R R A G E N S  E C O N S T R U Ç Õ E S
^  Tudo pQra VOCÈ ou p a ra  su a  OBRA!

9 9 ’  9 9 1 9 7 - 1 6 2 5

BARBOSA E BEZERRA LTDA
C N P J: 20.467.340/0001-34 - 1 E: 124401287

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL - SRP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2022

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa BARBOSA E BEZERRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 20.467.340/0001 -34, com sede na Av. 
Valentim da Silva Aguiar n° 242 -  Letra A - Entroncamento -  Porto Franco -  MA, representada por seu Sócio 
Proprietário o Sr° Mario Cleide Alves Barbosa, portador do RG n° 338434 -  SSP-TO e CPF n°
601.477.741.87, DECLARA, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

Atenciosamente,

Porto Franco - MA, 19 de Abril de 2022.

'Mário Cleide Alves Barbosa 
Sócio Administrador



TOCANTINS
CONSTRUÇÕES

P R E G Ã O  P R E SE N C IA L  N° 008/2022-CPL - C A M PE ST R E  D O  M A R A N H Ã O

D E C L A R A Ç Ã O  D E EN Q U A D R A M EN TO  C O M O  M IC R O E M P R E S A  O U  E M P R E S A  DE
PE Q U E N O  P O R T E

A empresa H  J COM ÉRCIO DE ALIM ENTOS LTDA, signatária inscrita no CNPJ/M F sob n° 
29.331.983/0002-01, sediada na Avenida Valentim  da Silva Aguiar, n° 122 -  Paraisinho -  Porto 
Franco/M A, por intermédio do seu representante legal Sr. Iíigor M achado Oliveira, portador do RG 
n° 24556562003-8 SSP-M A e do t'IM n.'' 014.436.723-S6. Dl’-.Cl ARA. para fins de comprovação no 
Edital do Pregão Presencial 008 2022. sob as sançõc> administrali\a> cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data. c considerada E M PR E SA  DE PE Q U E N O  P O R T E , conforme
Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006.,

✓ á J



.:w w w o i> r —  Governo do Estado do Maranhão em/ ^ aigovermodci
f á c i l ! * » R » » t ó o = =  Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC FA C IL;m aranhão :

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTSDAO. SIMPLIFICADA

Sistema NácíóSai de Registro de Empresas Mercantis - SlRftlll

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

j Nome Empresarial: HL J .  COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

| NíRE (filia!): 2190Q3435S4 
I Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

| n iRE (Sede)
1 21200985733

Protocolo: MAC2201764450

| CNPJ
| 29.331.983/0001-20

i Data de Ato Constitutivo
i 28/12/2017

início de Atividade
28/12/2017

Endereço Completo
| Avenida VALENTIN AGUIAR, Na 26, ENTRONCAMENTO - Porto Franco/MA - CEP 65970-000

Objeto Social
4711302 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -  SUPERMERCADOS. 
1091102 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PRÓPRIA 4721102 PADARIA E 
CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA. 4722901 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES -  ACOUGUES. 4724500 COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744001 COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS. 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4753900 COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE 
SUCOS E SIMILARES.

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Porte 1
EPP (Empresa de Pequeno | 

Porte) 1

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Dados do Administrador
xxxxxxxx

Último Arquivamento 
Data
18/08/2021

Número
20211044962

Ato eventos
002 ■■ 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 -  NIRE: 21900343564 
Endereço Completo
AVENIDA VALENTIN AGUIAR, Na 122, xxxxx . PARAISINHO, Pono Fianco. MA. CEP. 6597Ü00Ü

CNPJ: 29.331.983-0002-0’,

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/02/2022, às 15:29:43 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua auiertadade -io https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código QFE2GF1S. i ,

https://www.empresafacil.ma.gov.br


TOCANTINS

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL - CAMPESTRE DO MARANHAO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa H  J COM ÉRCIO DE ALIM ENTOS LTDA, signatária inscrita no CNPJ/M F sob n° 
29.331.983/0002-01, sediada na Avenida Valentim da Silva Aguiar, n° 122 -  Paraisinho -  Porto 
Franco-M A, por intermédio do seu representante legal Sr. Higor M achado Oliveira, portador do RG 
n° 24556562003-8 SSP-MA e do CPF n.° 014.436.723-86, DECLARA, para fins do disposto no 
Edital de Pregão Presencial n° 008/2022-CPL, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima m encionada foi elaborada de 
m aneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido do qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acim a mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acim a mencionada 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da 
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima m encionada não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima m encionada antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do M unicípio de Campestre do M aranhão -MA antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor eÂa  extensa^ desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

A presente declaração é feita sob as penas dd/Lei.
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ANEXOX

CARTA PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP
Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

1. A empresa- ALDER DE A. SOARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o numero 
15.133.172/0001-00, sediada na AV TANCREDO NEVES, n° 55, Bairro; VILA 
FLAMENGO,SÃO JOSE DE RIBAMAR -  MA, CEP: 65.110-000 por interm édio do seu 
representante legal o Sr. Alder de Araújo Soares, brasileiro, empresário, Portador do RG n° 
033320892007-0 SSP/MA e do CPF/MF n° 602.245.033-08, DECLARA, sob as penas da Lei, 
inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão Presencial n° 008/2022, especialmente 
as Leis n° 10.520/2008 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do Edital.
2. Propomos o valor total de R$ 2.078.252,00 (dois müiões e setenta e oito mil e duzentos e 
cinqüenta e dois dois reais) para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa para o fornecimento de FERRAMENTAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, 
HIDRÁULICO E DE CONSTRUÇÃO para atender as necessidades das secretarias do Município 
de Campestre do Maranhão -  MA, objeto do Pregão Presencial n° 008/2022-CPL, obedecendo as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa 
Proposta, asseverando que:
a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdendários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.
3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da sua 
entrega.
4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de 15 (quinze), a contar 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.
5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de 30 (DIAS), a contar da 
data da Notificação.
6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua 
conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado 
a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, desde que não haja fator impeditivo 
provocado nela emoresa. acomnanhada dos seeuíntes documentos:

AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F 
CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMENGO 

MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA
/ TELEFONE (98) 98907-3276
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í ITEM 1 DESCRIÇÃO d õ  p r o d u t o MARCA QTD ; ÜNID ; VLÜNT VL TOTAL ;
; i ; Abraçadeira TIPO U 32mm bwg 200 : u n  ; R$ R$ :
í : ; : 28,00 5.600,00
! 2 A ame qalvanizado Bwg 150 UN i RS R$ :
: 28,00 4.200,00 ;
: 3 4 rae recozido B w g 150 UN í R$ R$ i
; : ; 29,00 4.350,00 ;
: 4 Areia média .Aguas branca Net Costruçoes 500 : M2 i R$ R$
; i \ 75,00 37.500,00 :

" 5........; a lavada para qrossa iN̂ Ct CGSÍXlíÇOCS ÍA A
J V \J M2 : R$ R$

109,00 54.500,00 :

r ".~  6 ... ...... | Arqamassa 20kq ACI TOtomassa 650 "T p c t  ; ... ...RS.. ..~.. ....... .......r $~.. .... ..
; 18,00 11.700,00 ;

i 7 Argamassa 20kg AÇU! votnmassa 200 : PCT ; R$ R$
; i Áfi f\Al w,v w 9.200,00 ;

8 | Resíduo para aterro Aires de 3ooo : M2 i R$ R$
! i i *7 nn <1 1 nnn nnA t i.U U V jV V / :

; 9 ! Bota de Couro Euroflex 200 : PAR ; R$ R$
! 70 00 í a nnn nnX ' t . v y v .U U

1 10 : Seixo n° 0 SuculenTus 300 M2 : R$ R$ ^
i : i 1 a a  nn 48.000,00
! 11 : Seixo n° 1 SuculenT us 300 M2 ; RS R$ :

■ 1 AAX A Z  AAA AA “T :

j 12 Broxa para uso qeral Atlas ioo ; |TNF : RS R$ :
1 r \  AA i  V,UU 1.000,00 :

13 Caoo Flexível 6.0mm - lOOm S i Fios 25 : PÇ R$ r s  ;
;

H f \ r \  r \ r \
/ w , w  ̂”7 CAA r\f\

; 14 ^abo Flexível 2.5mm - lOOm aiL Fios 45 ; 3 C RS r s  ;
x  ............ ; : ; 400,00 i o a a a  a a  :io.uw,uu

15 i Cabo Flexivel 4.0mm - lOOm SIL Fios 35 ; PÇ RS RS :
i i : çf\r\ AA.5uu,uu t '“t Ç AA AAi / .juuvu ;
i 1 6 ; Cabo Flexivel 10,0mm - lOOm SIL Fios 10 : PÇ ; R$ R$ ;
! i .700,00 17.000,00 .
; 17 Caibro de madeira 6x5 GEA 1000 MT i R$ R$ :
i • 10,00 10.000,00
; 18 ! Caixa 4x2 fortaleza 1500 ; u n  : R$ R$
;: i I ; 3,00 4.500,00 :
! 19 ■ Caixa 4x4 fortaleza 500 : UN R$ R$ :
; :! . 5,00 2.500,00 !
| 20 i Caixa d'áqua Cpacidade -1000 litros fortaleza 10 : UN ; R$ RS .
i : 600,00 6.000,00 ;
i 21 Cd \a  d'áqua Cpacidade - 2000 litros fortaleza 5 : UN ) RS RSii i 2.300,00 11.500,00 :
: 22 Ca a d'àgua Cpacidade - 5000 litros fortaleza 3 : u n  : R$ RS :

23 Caixa d!áqua Cpacídade - 500 litros fortaleza

AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F 
. CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMEN 

V  MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAS
/ TELEFONE (98) 98907-

13.200,00 
.R $...
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24

~25"

26

27

Caixa descarqa 

Caixa padrào mooofàsica 

Caixa padrào trifásica

Caixa sifonada 100x100x50

28

29

30

Caixa sifonada 150x150x50

Caí 8kq

31

"32

”33'

”34

Cano esqoto lOOmm 

Cano esqoto 150mm

Cano esgoto 40mm 

Cano esqoto 50mm 

Cano esqoto 75mm

35

36 

37" 

38

Cano soldável 20mm

Cano soldável 25mm 

Cano soldável 40mm 

Cano soldável 50mm

; 39 Cano soldável óOmm

40

41

....42

~ 4 3 .

."44"

■""4 5 '

....46"
_____

_____

r

Cano soldável 32mm 

Capacete simples 

Cap soldável 20mm

Cap soldável 25mm

Cap esqoto lOOmm 

Cap esgoto 150mm

Cap esqoto 40mm

• tigre 300 UN ! R$ ? RS :
; 40,00 : 12.000,00
I tigre 50 u n  ■; R$ : RS
: i 100,00 ; 5,000,00
i amanco 25 UN : R$ ; R$ :
■ . í 200,00 i 5.000,00 i

amanco 100 UN | R$ í r $ :
20,00 ; 2 .000,00 ;

i amanco 50 u n  : R$ : r s  :
; ; 30,00 ; 1.500,00 :
! amanco 1000 PCT R$ 1 RS

17,00 : 17.000,00
amanco 100 BR : R$ ; RS

! 110,00 : 11.000,00 :
amanco 50 BR R$ 1 R$

i 350,00 i 17.500,00
amanco 100 BR RS ; RS ;

50,00 ; 5.000,00 ;
: amanco 100 BR RS ; RS :

70,00 j 7.000,00
amanco 100 BR R$ ; R$ :

: : • 100,00 ; 10.000.00
i amanco 300 BR 1 R$ ; RS

20,00 ; 6.000.00 :
amanco 150 BR RS : R$ ;

35,00 : 5.250.00 :
 ̂ amanco 50 BR ! R$ : ■ RS ■
: 80.00 í 4.000.00 :
; amanco 100 BR R$ RS
; : 125,00 ; 12.500,00
: amanco 50 BR i r s  : RS :

; 220,00 : 11.000,00 ;
amanco 40 BR R$ : RS :

. . 50,00 i 2,000,00 :
Tork ; 40 UN ! RS ; R$ ;

. , ; 40,00 ; 1.600,00
: p v c  ■ 200 u n  ; r s  : RS ;
: ; i 2,00 i 400,00 :
: PVC ; 200 UN ; r $ : RS i
■ ; 3,00 : ftCiu nn

PVC 40 UN ! R$ ; R$
1 k nn : 600 00 >

i PVC : 40 UN : RS i R$
! ^ 1 50,00 í 7 aaa nn

PVC 50 u n  ; R$ i R$ :

Cap esqoto 50mm 

Carro de mào

: PVC 50

Tramontina ■' 30

UN

"u n "

AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F 
•’’CEF: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMENGO 

MUNICÍPIO SAO JOSE DE R IB A M A R /M ^ z ^ -  
! TELEFONE (98) 98907-"



AL-DER DE A. SOARES EIRELI
C M :  15,i53.1?2;íDOOI-00

i 49 ! Cavadeira com cabao de madeira Tramontina 50 i UN ! R$ R$ :
; ; 130,00 6.500,00 i
; 50 ! Cerâmica 41mmx41 mm Ceral 750 ; M2 ! R$ R$ :
: : ; i 50,00 37.500,00 :
i 51 ;: Cimento 50kg i bravo 5000 ; SC ; R$

45,00
R$ : 

225.000,00 :
j 52 Clips monofásico ; Clip : 500 ; UN í R$

3,00
rs  :

1.500,00 :
; 53 Clips trifásico Clip 500 : UN ; R$ RS ;
; ’ : : 4,00 2.000,00
1 54 Cola branca Ikg RICLA 3o : LT R$ RS :

, ! : 40,00 1.200,00
H 55 ; Cola silicone 280mí incolor RÍCLA íoo : UN ; R$ R$
^  : 25,00 2.500,00 ,

i 56 ; Cola para cano 75q RICLA 300 ■j u n  ; R$
8,00

R$
2.400,00 i

: 57 ; Colher de pedreiro Tramontina 50 : UN s R$ R$ :
: : 30,00 1.500,00 :
i 58 Co una ferro l/4x6m Fly 200 : PÇ R$ RS ■
! ; 130,00 26.000,00

59 Coluna fenro 3/8x6m ! Fly i 120 PÇ R$ r $ ■:
: ; : i : 225,00 27.000.00 .

! 60 i Coluna ferro 5/16x6m : Fly ; 150 ; PÇ R$ RS :
; 180.00 27.000.00 :

: 61 í Curva esgoto lOOmm i amanco 20 ! UN i R$ R$ :
| : : i 40,00 800,00
i 62 ; Curva esqoto 150mm ! amanco 20 ; UN i RS : RS :
i : : 70.00 1.400.00 :
: 63 Curva para eletroduto 32mm preto • amanco 70 ! UN i R$ RS ;
! ; i : 14.00 980,00
; 64 ; Curva para eletroduto 1/2 preto amanco íoo ; UN : R$ ' RS i

v 1 ' i 6,00 600,00 ;
65 ; Curva para eletroduto 3/4 preto amanco 100 > UN ■ R$ RS :

i ; 8,00 800,00
: 66 | Disco de corte T ; Makiía i 400 i u n  ; R$ R$ :

; ; ; 8,00 j 3.200,00 :
; 67 í
í ;

Disjuntor monofásico 20A ■ Steck i 60 : UN | R$ 
OO  1 s

R$ ;
1.329,00 :

; 68 i
!

Disjuntor monofásico 10A ; Steck
■ -

60 : UN ' R$
20 00

R$ :
1.200,00 •

1 69 Disjuntor monofásico 30A : Steck 60 ; UN ; R$
23 00

r $ :
1.380 00 i

: 70 ^Disjuntor trifásico 63A : Steck 60 ; UN ; R$ r s  ;
; ; : ^ 1 100 00 : 6  000 00 ;

: 7i i

i i

Dobradiça 3-1/2 cartelada Pado : 300 : UN ;
;

R $
k  A n

r $  ;

4.500,00 ;

: 72 Dobradiça 4" cartelada Pado 150 : UN ! R$ RS : \
T /líPv A A /V t /: : •; ■ ! AA

: 73 ; Eletroduto Flex 1/2 garganta 50mt i ADTEX . 50 UN ; R$ / R ÍS® 1
: rs ; 130,0# < rrtA r\rf 

u J u V jV J P /vAhíà

/ \ AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F 
VVŜ eÈP; 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMENGO 

MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA
! TELEFONE (98) 98907-32 /g / .j
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74

W

76

77

78

79 

80 

81 

82 

'83 '

84

85 

Sô" 

87" 

88 

89'

90

91

92

93

94

95

96

97

j Eletroduto Flex 3/4 qarqanta 50mt 

i Eletroduto riqtdo 1/2 orelo
J .............................. ............... ....... .
j Eletroduto riqtdo 3/4 orelo 

: Eletroduto riqtdo 32mm preto

! Enqate flexivel 40mm
i
: Enoate flexivel 50mm

! ADTEX : só :. UN RS
160,00

1 ADTEX í 100 : UN RS
15,00

 ̂ ADTEX : 100 : UN RS
20,00

í ADTEX 80 : UN R$
30,00

; ADTEX : 300 UN &

RS
4.800.00

~ ~ r $.....
1.500.00 

..... R$.......
2 .000,00 
""...R$ ...
2.400.00

Enxada 2.5

ADTEX ! 150 : UN 

Trarnontina 300 ÜN

Escada oara serviço oerats 4 deoraus

I Facâo ponta virada n°. 18 

; Fecítadura porta de ferro

i Fecítadura porta de madetra

Trarnontina 20 ; UN

Trarnontina : 50 ; UN

Trarnontina 200 uN

Trarnontina : 150 UN

8,00
.R$.....
10,00

.... RS....
60,00

~..RS
350,00

RS
2.400.00 

..... R$..... "
1.500.00

......RS
18.000,00

R$
7.000,00

! Ferro verqalhào 3'8 

\ Ferro verqalhào 1/4 

j Ferro verqalhào 5A16 

i Fotorodo 2x2.5

Trarnontina 250 BR

RS
40.00 

... R$ " '
70.00 

...RS....
70.00 _

"..R$..'
110.00

Trarnontina 250 • BR ■

Trarnontina : 200 ■ BR i

Trarnontina i 5ÕÕ0 : MT I

; Fita isoíante 5m ; 3M

: Gadanho otàstico 

Haste para alerramento l_20m 

: Haste para alerramento 2m 

I Janela de Ferro 100x100

I Janela de Ferro 120x100 

i Janela de Ferro 150x100 

I Janela de Ferro 200x100

: 3M 

Õlivo
;

Õlivo

Sasazaki

Sasazaki

Joelho 20mm soldável

98 1 Joelho 25mm soldável

; Sasazaki 

: Sasazaki

" f p v c .".."

7.PVC.......

: 150 ; UN

T ..6o"~";...u n '

...15Õ... :...u n "

....40... 'i... u n "

T "15....;...ü n "

7~..i s ...

.... 15....i....UN"

" ....i s ....:.....ü n '

"r "l(K)0^...UN.

R$
50.00 

...RS....
80.00 

.....R$... .
7.00 _

...R$...
5.00 
RS..."

50.00 
”R$...
30.00 

R S...
40.00 

....R$.~
400 00

.....R$..
Ar.fi nn.... .

R$
550.00
...'R S....

RS
2 . 000,00 

.... "'RS......
14.000.00 

.......R$.....
10.500.00 
.....R $" ....
27.500.00

.... "'r s '""..""
12.500.00 

......RS""...
16.000.00 

"..... RS....."
35.000.00 

 '" 'RS "
750.00

  " R$" "
1.800.00

...... R$... ...
4.500.00 

....... R$... ...
1.600.00

"..'R S ''"...
6 .000.00 

'..~~R$..
6 . 000,00 

...... RS.......
s w  nn

RS

1000 UN

6

y.\

, vs v  a AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F
V%~ CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, ViLA FLAMEMGO 

~ VIUMCÍPIO SÂO JOSE DE RIBAMAR/MA
' TELEFONE (98) 98907?
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99 

ÍOÕ” 

LOl”

102 ”

.103

104”'

Tos"

106 

107’ 

108 

109

i i F

i i i  ’ 

112”

..113"

...114”

Í I S ’ 

116 

117" 

118” 

119” 

120 ' 

12l’

122.

123

D

Joelho 32mm soldável 

Joelho 40mm soldável 

Joelho 50mm soldável

Joelho 60mm soldável

Joelho esqoto lOOmm 

Joelho esqoto 150mm 

Joelho esqoto 40mm

P' c ; 500 UN 1 RS
: 4,00

p \ c ! 100 ;
; ;

UN ! RS
; 5,00

PVC i 100 1 UN : RS
' i 8,00

; p v c ; 50 i UN i R$
’ 25,00

: p v c : 100 UN í R$
14,00

Joelho esqoto 50mm 

Joelho esqoto 60mm 90* 

Joelho esqoto 75mm 90* 

Joqo de portal 2 .10mx80cm

PVC i 50 1 UN R$
i ; ; 68,00

PVC i 1Í0 UN : R$
; : 4,00

PVC : 100 UN : RS
5,00

PVC ; 50 : UN : RS
; : ; 14,00

PVC ! 50 ; UN : r s
8,00

PVC i 75 ! UN : R$
/ : : o

:
O

;
00;i

RS
2.000,00 
” R $ ”...

500.00 
......R$.....

800.00
”....R$ .... .
1.250.00 

”... RS....~
1.400.00 

......R$......
3.400.00 

”.....R $..~
600J)0

... - R $ ~
500,00

R$
700.00 

.... R$..~.
400.00 

.......R$......
13.725,00

Lâmpada led 20w

Lâmpada led 30w 

Lima para uso qeral

Lixa ferro 100

/■

Lixa ferro 150 

Lixa ferro 80 

Lixa massa 100 

Lixa massa 150

/âvant

avant

Norton

iNoríon

sorcon

Norton

Norton

Lixa massa 220

Lixa massa 80 

Luminána led 20# 

Luminána led 40#

Luva pigmentada

Norton

Norton

Norton

avant

avant

amanco

Luva de lalex amanco

: 200 UN ; R$ :
40,00 !

; 200 UN : R$ i
i 50,00 ;
i 80 UN i RS

; 20.00 ;
i 200 UN ! R$ I
: 4.00 ;

200 UN í r s  ;
! 4 00 :

200 UN : R$ :
4,00 i

: 500 UN R$ !
3,00 ;

i 500 U \ R$ (
; 3,00 i

i 500 UN ; R$ !
: : á nn 1 *>vv :
: 500 u n  : R$ i

3,00 :
: 200 UN i RS i

; 50,00
. 200 UN : R$

80,00 ;
: 750 PAR i r s  ;
i 6,00 ;
i 300 PAR RS /  :

R$
8. 000,00

....
10.000,00

......~R$...~
1.600,00
....R $ ...
800,00

....”r$“ ...
800,00

...
800,00 

.... ...........
1.500.00 

....... R$......
1.500.00 ______

2.Q00 00
R$ 

i ~,nri nn

R$
1 n nnn nni. VI .\JVJV jN.' • •

......R$..
. . , AAA

AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F
CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMENGO 

MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA
/ TELEFONE (98) 98907-3

W  M/ jj
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124 Luva esqoto lOOmm amanco ; 50 : UN i R$ RS
. 8,00 : 400,00 ,

125 Luva esooto 150mm amanco : 40 : UN R$ ; R$ i
: 25,00 : 1.000,00 :

126 Luva esqoto 40mm í amanco : 50 UN : R$ : r s  ;
: 5 5,00 , 250,00 .

127 Luva esqoto 50mm amanco ; 50 ! UN R$ ; RS :
i 5,00 : 250,00 i

128 Luva lisa 2Gmm soldável amanco ; 1000 UN i R$ : RS :
; ; ; 2,00 : 2.000,00

129 Luva lisa 25mm soldável ; amanco 1000 ■; UN ; R$ R$ i
i 2,00 2.000,00 :

130 Luva lisa 32mm soldável amanco 200 : UN ! R$ R$
: 5,00 1.000,00 ;

131 Luva lisa 4Gmm soldável amanco 50 UN R$ R$
: : 7,00 : 350,00 .

132 Luva hsa 50mm soldável atnanco 50 : UN : RS R$ •
. ; 11,00 550,00 ;

133 Luva lisa 60mm soldável amanco 50 LN : R$ RS ■
i 18,00 900,00 ;

134 Luva LR 20mm sddávei : amanco ; 200 I V ; R$ R$
i 3.00 600,00

135 Luva LR 25mm sddávei : amanco i 200 ! UN ; R$ R$ :
; ii.oo 2.200.00 :

136 Luva de couro raspa i amanco : 500 PAR i R$ R$ :
■ : : 48.00 24.000.00 :

137 Madante 110 x 200 x!5mm Tramontina ; 75 : UN : RS RS l
i 155,00 11.625,00 :

138 Marreta 3kq í Tramontina : 5 • UN : R$ RS
; i i 75,00 375,00

139 Marreta 5kq Tramontina 5 : u n i RS R$ .
j ; 70,00 350,00 ;

140 Martelo Tramontina : 25 1 UN : R$ RS ;
i , : 45,00 1.125,00 ■:

141 Massa Acnlxa 3.600 ; Universo 200 GL . R$ R$
: 75,00 15.000,00

142 Massa Acrílica 25 kq Universo : 200 LT ; RS RS
; 155,00 31.000,00 ■

143 Massa Corrida 3.600 : Universo ; 300 GL ; R$ R$
....___ ____ , : : 45,00 13.500,00 :

144 Massa Comda 25 kq : Universo , 300 GL : R$ RS :
' : 65,00 i o <:nn nn

145 Pá de txoo com cabo Tramontina ; 50 ■ UN ; RS RS ;
: íft AA5 2.500 00

146 Pá quadrada com cabo Tramontina ; 10 : UN i R$ R$ ;
; : 50,00 cnn nn A{

147 Paraiuso com bucha 1/2 Tramontina 800 ; u n : R$ rs  v
; ; 7,00 5.600,00 /

148 Pia Inox 100x50 Tramontina «; : UN R$ R$ /  :

AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F 
CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMENGO 

MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA
/  TELEFONE (98) 98907-37.7.
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ALDER DE A, SOARES EIRELI
CNPJ: 15.1331 ”2/0001-00

149 ! Pialnox 120x50

150 I Pia Inox 140 x 50 

1 I Pia Inox 150x50

Ts2

172

173*

153 j Pluq LR 25mm
i

154 i Porta comoensado lisa 210x60
:

155 Porta compensado lisa 210 x 80

156 | Porta compensado trabalhada 210x80

157 ; Porta compensado trabahada 210x60

158 j Portào de ferro 200 x 300

159 ! Portàode ferro 200x400

160 Porta de (erro 210 x 60

161 ; Porta de (erro 210 x 80

162 | Quadro de distnbução 10 cfcsiuntor

163 ; Quadro de distnbução 4 dtsiuntor

164 Quadro de distnbução 6 dtsiuntor

165 : Quadro de distnbução 8 dtsiuntor

166 ■ Quadro de distnbução 12 dstuntor
............ j........................... ... ...........
167 i Reducào 100 x 50 esooto

168 ; Reqistro de esfera 20mm

169 i Reaistro de esfera 25mm

170 | Reqistro de qaveta 1

171 í Reqistro de qaveta 60mm

Reqistro de qaveta 1/2'

Reqistro de pressão 1/2" cromado

AV TANCREDO íffiVES, N° 55, SALA F 
CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMENGO 

MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA
/  TELEFONE (98) 9 8 9 ^ ^ ^ ^ ^



ALDER DE A. SOARES EIRILI
CNPJ: 15.133,JP2.0001-00

: 174 Reqistro de pressão 3’4" cromado i tigre i 30 : UN r $ : RS
; 110,00 ; 3.300,00
1 175 Reiurrte i Quartzolit 600 PCT R$ ; RS :
: 8,00 ; 4.800,00
i 176 Reoaro oara caoa acooada universal í Quartzolit ; 50 ; UN R$ ; 

150,00 i
RS

7.500,00
i 177
;

Ripa de madeira i GEA ; 500 MT RS ! 
20,00 i

RS
10.000,00

; 178 Roto de lã com suoorte 23 cm ■: DeWalt i 100 UN RS : RS
■■ : , 40,00 4.000,00
\ 179 Serra (sequetal j Trapp 300 ; UN RS : RS :
i ■ ; 10,00 . 3.000,00
 ̂ 180 Sifáo unversal para pia Trapp ; 300 UN RS : RS

: 10,00 ;■ 3.000,00
i 181

’
Solvente 51t Acrilex : 50 ; UN r $ : 

110,00 i
RS

5.500,00
!

j 182 Taíhadeira Trarnontina 30 : UN r s  ;
20,00 :

RS
600,00

i 183
:

Tàbua de madara para uso de diverso GEA ; 100 M* RS j
50,00 :

RS
5.000,00

| 184 Té 20mm LL amanco ;
: í

200 ; UN RS j
o a a ;

RS
400.00

i 185

:
Téesaoto lOOmm : amanco : 60 i UN R$ !

14.00 i
RS

840.00
186 Té esqoto 150mm ■ amanco 45 ; UN r s  :

50.00 !
RS

2.250.00
; 187 Té esqoto 50mm : amanco : 30 UN RS í RS j

; ; 8.00 ; 240.00 !
: 188

í
Telha de barro plan . Niktel

; !
30 : MLH RS ! 

1,700,00 ;
RS

51 000 00
1 189 Telha tipo brasilil 110x244 ; Niktel ; 200 : UN RS :

n o  oo 1
RS

22.000,00
i

"  190
;

Telha tipo brasilit 244 x 50 ; Niktel ; 300 UN RS ; 
50,00 ;

R$
15.000,00

; 191
i

T(olo8furos Niktel ; 40 ; MLH r s  ;
1.000,00 i

RS
40 000 00

;

1 192 Tnta acrílica 3.600 : Niktel i
1 i

íoo ; GL r $ :
m  nn i

RS
6,000,00

1 193 Tnta acrílica a base dáqua 181t : Universo ; 250 : UN RS ;
150,00 í

RS
-xi snn nn

; 194 T nta achltca semibrffío 181t : Universo ; 100 . UN RS : 
450,00 1

RS
45 000 00

I 195 Tnta acrílica semibrffío 3.600 ; Universo ; 50 GL RS ;
100 00 <

RS 
< nnn nn\J _U í y

198 Tnta esmalte sntético 3.600 : Universo 200 GL RS ^ ........RS.........f WufrW /
; : ; nn AA ; 1 Q AAA AA \iü.UVUjUU
: 197 Tnta esmalte sntético 900ml : Universo 100 LT r s  ; RS /
! ; i u m  i: ' i CAA AA / J_>w,w í /
; 198 Tomada coniuqada amanco ;

; :
100 UN RS /[ : 

25,00# :
r s  y

$  ÍAA A A
; \

AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F 
CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FLAMENGO 

MUNICÍPIO SAO JOSE DE RIBAMAR/MA
/ TELEFONE (98) 98903^3276*



ALDER DE A. SOARES EIRELJ
C M ;  15.13o, 1 "2 •0001-00

199 

2 00 ' 

~2ÕT

Tomada simples

i Torneira plástico simples 

: Torneira bica móvel lavatório abs

202

203

'204' 

205.

Torneira bica móvel lavat. Metal

Treliças média 6m 

Trena de fibra 50m 

Vaso com caixa acoplado

206

207

208’

209'

i Vaso convencionai simples

! Veda rosca 50m

; Verniz 3,600ml 

j Viqota6xl2

210

2 l f

212

213”'

214

215"

216

217"

218"

21íT

220"

221'

i Zinco lOOcm
j

; Zinco 50cm 

: Zinco 60cm 

: Zinco 80cm

i Eletroduto rígido 1/2 preto

; Eletroduto ríqido 3/4 preto 

: Eletroduto rígido 1*

| Eletroduto ríqido 1.1/4

i Manqueira preta l/2x2mm 

i Manqueira preta 3/42x2mm 

i Mangueira preta l'x2mm

Madeirite 110 x 200 xlOmm

amanco 250 U N  ; R $ R $

20,00 : 5.000,00
i amanco 200 U N  ! R $ ; R$ 2 . 4 0 0 O 0

: 12,00
amanco 40 u n  : R S R$ 2 . 8 0 0 00

; 70,00 ;
amanco 30 U N  : R $ í R$ 3 . 6 0 0 00

120,00 : ;
Tramontina 200 U N  ! R$ ! R$ 1 4 . 0 0 0 0 0  :

; : 70,00
: Tramontina 25 u n  ; R$ : r $ 1 . 3 7 5 0 0  :

55,00
i Deca 30 U N  i R $ ; R$ 1 6 . 5 0 0 0 0  :

. : 550,00 ;
Deca 75 U N  ^ R $ ; R S

250,00 18.750,00
■ Krona 150 U N  | R $

: R$
8,00 : 1.200,00

Krona 50 G L R $ ■ R$ ■
; 128,00 6.400,00

: Krona 800 MT 1 R$ \ R$
i 30.00 24.000.00

Krona 120 MT ; R$ : R $

; 109.00 ] 13.080.00
i Krana 120 MT i R$ . R$

60.00 ! 7.200.00
s Krona 120 MT I R $ R $

: i 80.00 9.600.00
Krona 120 MT i R$ R $

i ; 90,00 10,800,00
Krona 100 B R R$ : R $ :

: 15,00 1.500,00
Krona 100 BR R$ R $

23,00 2.300,00
; Krona 80 B R R $ R S ;

i • 40,00 1 3.200,00
Krona 8 B R R$ : R $

55,00 ; 4.400,00
Madefort 1000 MT ; R $ ; R $

: ?  n n ; 0  n n n  n n  ^  ^  ^

: Madefort 1000 MT : R$ R $

: n  s o ! 2.500,00 =

Madefort 1000 MT R$ ; R$ '

1 3,00 ■j n n n  n n

Madefort 75 U M  ; R$ R $
í

; 122.00 ; n  1 K n  n ny . i  ̂

F A L : R S 2.078.252,00''VALOR TOTAL
(dois mihões e setenta e oito mil e duzentos e cinqüenta e dois dois Mais)

W  ~J AV TANCREDO NEVES, N° 55, SALA F 
CEP: 65.110-000 BAIRRO/DISTRITO, VILA FL

MUNICÍPIO SAOIOSE DE RIBAMAR/MA _
/  TELEFONE (98) 98907-3276



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
DATA: 20 DE ABRIL DE 2022.
HORÁRIO: 08:30 HORAS.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO.

CARTA PROPOSTA
Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

1. A empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELLE, inscrita no CNPJ ns 08.863.831/0001-07, com sede 
na RUA GABRIEL BEZERRA DE MORAIS NB22, BAIRRO ESPERANÇA, CIDADE DE FARIAS BRITO/CE, CEP 
Ns63.185-000, representada por seu PROCURADOR, o Sr. NEURIVAL COSTA SENA, Cl na 031722492006-6, 
SSP/MA, CPF ne 023.169.993-01, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais 
aplicados ao Pregão Presencial na 008/2022, especialmente as Leis nB 10.520/2008 e ns 8.666/1993, assim 
como as Cláusulas constantes do Edital.
2. Propomos o valor total de R$ 1.121.635,00 (um milhão, cento e vinte e um mil, seiscentos e trinta e 

cinco reais) para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
FERRAMENTAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO E DE CONSTRUÇÃO para atender as necessidades 
das secretarias do Município de Campestre do Maranhão -  MA, objeto do Pregão Presencial na 008/2022-CPL, 
obedecendo as especificações e condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa 
Proposta, asseverando que:
a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, com 
execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme Planilhas de Preços, anexas 
a esta Proposta.
3 .0 prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta] dias consecutivos a contar da data da sua entrega. 4. 
Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo del5  (quinze], a contar da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.
5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da data da Notificação.
6 .0  pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, por 

intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta] dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do 
Contrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes 
documentos;
7. Responsável pela Assinatura do Contrato; NEURIVAL COSTA SENA, solteiro, comerciante, procurador na 
empresa JMC CONCEITO, Cl ns 031722492006-6, SSP/MA, CPF ns 023.169.993-01, residente e domiciliado na 
rua das Flores s/n. Santa Luzia, Alto Alegre do Maranhão/MA.

Dados Complementares da Empresa: Celular (99) 98452-1961. E-mail, jmcconceito@gmail.com. Banco do Brasil na 
001, Agência n9 4552, em Farias Brito, CE, Conta Corrente ns 18.752-5.

Farias Brito/CE 
!\ 20 de abril de 2022

i» , • • II
lX-áàaa

PREGÃO PRESENCIAL Na 008 /2022  - CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
NEURIVAL COSTA SENA (PROCURADOR) 

RG-.031722492006-6 SSP/MA 
CPF:023.169.993-01

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ:08.863.831/0001-07 E-MAIL: jmcconceitoflgmail.com 

Contato: (88)3584-6501 Celular (88) 98160-0050 
Inscrição estadual: 06.213254-7 Inscrição Municipal: 4832 

R. Gabriel Bezerra de Morais, N° 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP:63.185-

mailto:jmcconceito@gmail.com


PREGÃO PRESENCIAL N®* 008 /2022  - CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
DATA: 20 DE ABRIL DE 2022.
HORÁRIO: 08:30 HORAS.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento MATERIAL 

CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO.
DE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

ITEM
.........

DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUNT. UND. VL. UNIT. 
R$

VL. TOTAL 
R$

1 Abraçadeira TIPO U 32mm Inca 200 Und. 5,00 1.000,00
2 Arame galvanizado Gerdau 150 Und. 32,00 4.800,00
3 Arame recozido Gerdau 150 Und. 27,00 4.050,00
6 Argamassa 20kg ACI Quartzolit 650 Pct. 18,00 11.700,00
7 Argamassa 20kgACIIL Quartzolit 200 Pct. 38,00 7.600,00
9 Bota de couro Cartom 200 Par 49,00 9.800,00
12 Broxa para uso geral Atlas 100 Und. 9,00 900,00
13 Cabo Flexível 6,Omm -  lOOm Sil 25 Pç. 550,00 13.750,00
14 Cabo Flexivel 2,5mm -  lOOm síi 45 Pç. 290,00 13.050,00
15 Cabo Flexivel 4 ,0m m - lOOm Sil 35 Pç. 395,00 13.825,00
16 Cabo Flexivel 10,Omm - lOOm Sil 10 Pç. 1.100,00 11.000,00
20 Caixa d agua Capacidade -1 0 0 0  litros Fortlev 10 Und. 450,00 4.500,00
21 Caixa d’água Capacidade -  2000 litros Fortlev 5'./.; '■ Und. 1.700,00 8.500,00
22 Caixa d’água Capacidade -  5000 litros Fortlev 3 ■■; Und. 3.100,00 3.300,00
23 Caixa d’água Capacidade -  500 litros Fortlev 15 ■ Und. 310,00 4.650,00
24 Caixa descarga Amanco 300 Und. 38,00 11.400,00
25 Caixa padrão monofásica Taf 50 Und. 90,00 450,00
26 Caixa padrão trifásica Taf 25 Und. 180,00 1.800,00
27 Caixa sifonada 100x100x50 Amanco 100 Und. 18,00 1.800,00
28 Caixa sifonada 150x150x50 Amanco 50 Und. 28,00 1.400,00
29 Cal 8kg Supercall 1000 Pct. 14,00 14.000,00
30 Cano esgoto lOOmm '..Tigre-'... ■ 100 Br. 110,00 11.000,00
31 Cano esgoto 150mm Tigre 50 Br. 320,00 16.000,00
32 Cano esgoto 40mm Tigre 1001 Br. 40,00 4.000,00
33 Cano esgoto 50mm Tigre 100 Br. 60,00 6.000,00
34 Cano esgoto 75mm Tigre 100 Br. 90,00 9.000,00
35 Cano soldável 20mm Krona 300 Br. 20,00 6.000,00
36 Cano soldável 25mm Krona 150 Br. 31,00 4.650,00
37 Cano soldável 40mm Krona 50 Br. 78,00 3.900,00
38 Cano soldável 50mm Krona 100 Br. 105,00 10.500,00
39 Cano soldável 60mm Krona 50 Br. 205,00 10.250,00
40 Cano soldável 32mm Krona 40 Br. 50,00 2.000,00
41 Capacete simples Plasticor 40 Und. 30,00 1.200,00
42 Cap soldável 20mm Krona 200 Und. 2,00 400,00
43 Cap soldável 25mm Krona 200 Und. 2,50 500,00
44 Cap esgoto lOOmm Krona 40 Und. 13,00 520,00
45 Cap esgoto 150mm Krona 40 Und. 45,00 1.800,00
46 Cap esgoto 40mm 1 Krona 50 Und. 3,20 160,00
47 Cap esgoto 50mm Krona 50 Und. 5,00 250,00
48 Carro de mão j ,, | Tramontina 30 Und. 240,00 7.200,00
49 Cavadeira com cabaodc madeira Tramontina 50 Und. 110,00 5.500,00
50 Cerâmica 41#imx4 p i i i Bellacer 750 M2 45,00 33.750,00

f c  JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
4PJ-.08.863.831/0001-07 E-MAIL:]

w  Contato: (88)3584-6501 Celular: (88) 98160-0050 
Inscrição estadual: 06.213254-7 Inscrição Municipal: 4832 

R. Gabriet Bezerra de Morais, N° 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP;



51 Cimento 50kg Poty 5000 Sc 40,00 200.000,00
52 Clips monofásico Mavel 500 Und. 2,00 1.000,00
53 Clips trifásico Mavel 500 Und. 3,00 1.500,00
54 Cola branca lkg Kascola 30 Lt. 35,00 1.050,00
55 Cola silicone 280ml incolor Pulvitec 100 Und. 24,00 2.400,00
56 Cola para cano 75g Polytubes 300 Und. 7,00 2.100,00
57 Colher de pedreiro Trarnontina 50 Und. 27,00 1.350,00
61 Curva esgoto lOOmm Tigre 20 Und. 39,00 780,00
62 Curva esgoto 150mm Tigre 20 Und. 60,00 1.200,00
63 Curva para eletroduto 32mm preto Tigre 70 Und. 14,00 980,00
64 Curva para eletroduto % preto Tigre 100 Und. 6,00 600,00
65 Curva para eletroduto % preto Tigre 100 Und. 8,00 800,00
66 Disco de corte 7" Makita 400 Und. 8,00 3.200,00
67 Disjuntor monofásico 20a Ge 60 Und. 19,00 1.140,00
68 Disjuntor monofásico 10a Ge 60 Und. 19,00 1.140,00
69 Disjuntor monofásico 30a 60 Und. 23,00 1.380,00
70 Disjuntor trifásico 63a Ge 60 Und. 90,00 5.400,00
71 Dobradiça 3-1/2 cartelada Hela 300 Und. 14,00 4.200,00
72 Dobradiça 4” cartelada Hela 150 Und. 21,00 3.150,00
73 Eletroduto Flex % garganta 50mt Tigre 50 Und. 125,00 6.250,00
74 Eletroduto Flex % garganta 50mt Tigre 30 ", Und. 150,00 4.500,00
75 Eletroduto rígido Vi preto Tigre 100 Und. 15,00 1.500,00
76 Eletroduto rígido % preto Tigre 100 Und. 23,00 2.300,00
77 Eletroduto rígido 32mm preto Tigre 80 Und. 37,00 2.960,00
78 Engate flexível 40mm Tigre 300 Und. 8,00 2.400,00
79 Engate flexível 50mm Tigre 150 Und. 10,00 1.500,00
80 Enxada 2.5 Trarnontina 300 Und. 65,00 19.500,00
81 Escada para serviço gerais 4 degraus Botafogo 20 Und. 310,00 6.200,00
82 Facão ponta virada n2. 18 Trarnontina 50 Und. 40,00 2.000,00
83 Fechadura porta de ferro Stam 200 Und. 65,00 13.000,00
84 Fechadura porta de madeira Stam 150 Und. 60,00 9.000,00
88 Fio torcido 2x2,5 Corfio 5000 Und. 4,80 24.000,00
89 Fita isolante 5m 3m 150 Und. 4,00 600,00
90 Gadanho plástico Trarnontina 60 Und. 28,00 1.680,00
91 Haste para aterramento l,20m Intelli 150 Und. 32,00 4.800,00
92 Haste para aterramento 2m Intelli 40 Und. 39,00 1.560,00
93 janela de Ferro 100x100 Ramassol 15 Und. 400,00 6.000,00
94 Janela de Ferro 120x100 Ramassol 15 Und. 430,00 6.450,00
95 Janela de Ferro 150x100 Ramassol 15 Und. 520,00 7.800,00
96 Janela de Ferro 200x100 Ramassol 15 Und. 650,00 9.750,00
97 ; Joelho 20mm soldável Tigre 1000 Und. 2,00 2.000,00
98 Joelho 25mm soldável Tigre 1000 Und. 2,50 2.500,00
99 Joelho 32mm soldável Tigre 500 Und. 4,00 2.000,00
100 Joelho 40mm soldável Tigre 100 Und. 5,00 500,00
101 Joelho 50mm soldável Tigre 100 Und. 8,00 800,00
102 Joelho 60mm soldável Tigre 50 Und. 28,00 1.400,00
103 Joelho esgoto lOOmm Tigre 100 Und. 13,00 1.300,00
104 Joelho esgoto 150mm Tigre 50 Und. 65,00 3.250,00
105 Joelho esgoto 40mm Tigre 150 Und. 4,00 600,00
106 Joelho esgoto 50mm Tigre 100 Und. 5,00 500,00
107 Joelho esgoto 60mm 90° | Tigre 50 Und. 13,00 650,00
108 Joelho esgoto 75mm 90° / f\ Tigre 70 Und. 8,50 595,00
109 Jogo de portal 2,1-0 m x 80(Jm Mgm 75 Und. 170,00 12.750,00
110 Lâmpada led 20w j t! j Empalux 200 Und. 30,00 6.000,00
111 Lâmpada led 30w , f  §  |  S Empalux 200 Und. 40,00 8.000,00
112 Lima para uso geral; 1 l|-jj \ / Eda 80 Und. 20,00 1.600,00 /

!SS=W
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113 Lixa ferro 100 Norton 200 Und. 3,00 600,00
114 Lixa ferro 150 Norton 200 Und. 3,00 600,00
115 Lixa ferro 80 Norton 200 Und. 3,00 600,00
116 Lixa massa 100 Norton 500 Und. 2,00 1.000,00
117 Lixa massa 150 Norton 500 Und. 2,00 1.000,00
118 Lixa massa 220 Norton 500 Und. 3,80 1.900,00
119 Lixa massa 80 Norton 500 Und. 2,40 1.200,00
120 Luminária led 20w Empalux 200 Und. 50,00 10.000,00
121 Luminária led 40w Empalux 200 Und. 78,00 15.600,00
122 Luva pigmentada Volk 750 Par. 4,00 3.000,00
123 Luva de látex Volk 300 Par. 7,00 2.100,00
124 Luva esgoto lOOmm tigre 50 Und. 7,00 350,00
125 Luva esgoto 150mm tigre 40 Und. 23,00 920,00
126 Luva esgoto 40mm tigre 50 Und. 4,50 225,00
127 Luva esgoto 50mm tigre 50 Und. 5,50 275,00
128 Luva lisa 20mm soldável tigre 1000 Und. 2,00 2.000,00
129 Luva lisa 25mm soldável tigre 1000 Und. 2,25 2.250,00
130 Luva lisa 3 2 mm soldável tigre 200 Und. 4,00 800,00
131 Luva lisa 40mm soldável tigre 50 Und. 5,70 285,00
132 Luva lisa 50mm soldável tigre 50 Und. 9,90 495,00
133 Luva lisa 60mm soldável tigre 50 Und. 17,00 850,00
134 Luva LR 20mm soldável tigre 200 Und. 3,00 600,00
135 Luva LR 25mm soldável tigre 200 Und. 9,90 1.980,00
136 Luva de couro raspa Zanel 500 Par. 35,00 17.500,00
137 Madeirite 110x200 xl5mm Barbosa 75 Und. 135,00 10.125,00
138 Marreta 3kg Tramontina 5 ^ . Und. 70,00 350,00
139 Marreta 5kg Tramontina •,.5" Und. 70,00 350,00
140 Martelo Tramontina 25 '■vi;. Und. 35,00 875,00
141 Massa Acrílica 3,600 Lukscolor 200 Gl. 55,00 11.000,00
142 Massa Acrílica 25 kg Eucatex 200 Lt. 145,00 29.000,00
143 Massa Corrida 3,600 Eucatex 300 Gl. 43,00 12.900,00
144 Massa Corrida 25 kg Eucatex 300 Gl. 67,00 20.100,00
145 Pá de bico com cabo Tramontina 50 Und. 45,00 2.250,00
146 Pá quadrada com cabo Tramontina 10 Und. 45,00 450,00
147 Parafuso com bucha Vz Ancora 800 Und. 6,00 4.800,00
148 Pia Inox 100 x 50 Ghel plus 5 Und. 230,00 1.150,00
149 Pia Inox 120 x 50 Ghel plus 10 Und. 300,00 3.000,00
150 Pia Inox 140 x 50 Ghel plus 10 Und. 300,00 3.000,00
151 Pia Inox 150x50 Ghel plus 10 Und. 330,00 3.300,00
154 Porta compensado lisa 210 x 60 Mgm 50 Und. 190,00 9.500,00
155 Porta compensado lisa 210 x 80 Mgm 80 Und. 220,00 17.600,00
156 Porta compensado trabalhada 210 x 

80
Mgm 50 Und. 250,00 12.500,00

157 Porta compensado trabalhada 210 x 
60

Mgm 30 Und. 250,00 7.500,00

158 Portão de ferro 200 x 300 Next 5 Und. 1.800,00 9.000,00
159 Portão de ferro 200 x 400 Next 5 Und. 2.150,00 10.750,00
160 Porta de ferro 210 x 60 Next 20 Und. 580,00 11.600,00
161 Porta de ferro 210 x 80 next 20 Und. 620,00 12.400,00
181 Solvente 51t Iquine 50 Und. 95,00 4.750,00
184 Tê 20mm LL Amanco 200 Und. 2,10 420,00
185 Tê esgoto lOOmm , Amanco 60 Und. 13,00 780,00
186 Tê esgoto 150mm' / 1 Amanco 45 Und. 47,00 2.115,00
187 Tê esgoto 50mm/ ||/i Tigre 30 Und. 8,00 240,00
188 Telha de barro plan / i f  j Barro forte 30 Mlh 1.500,00 45.000,00
189 Telha tipo brasfíit lljOpqjÍ44 Brasilit 200 Und 110,00 22.000,00

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
:08.863.831/0001-07 E-MAIL: imcconceitoflgmaiLcom 
Contato: (88)3584-6501 Celular (88) 98160-0050 

-crição estadual: 06.213254-7 inscrição Municipal: 4832 ,
a de Morais, N° 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP:63,ÍI



190 Telha tipo brasilit 244 x 50 Brasilit 300 Und 53,00 15.900,00
191 Tijolo 8 furos Barro forte 40 Mlh 1.050,00 42.000,00
198 Tomada conjugada Ilumi 100 Und. 24,00 2.400,00
199 Tomada simples Ilumi 250 Und. 15,00 3.750,00
200 Torneira plástico simples Tigre 200 Und. 10,00 2.000,00
201 Torneira bica móvel lavatório abs Gmc 40 Und. 55,00 2.200,00
202 Torneira bica móvel Iavat. Metal Gmc 30 Und. 110,00 3.300,00
204 Trena de fibra 50m 3m 25 Und 45,00 1.125,00
214 Eletroduto rígido 1/2 preto Tigre 100 Br. 12,00 1.200,00
215 Eletroduto rígido 3 /4  preto Tigre 100 Br. 19,00 1.900,00
216 Eletroduto rigido 1" Tigre 80 Br. 34,00 2.720,00
217 Eletroduto rigido 1.1/4 Tigre 80 Br. 42,00 3.360,00
218 Mangueira preta l/2x2m m Hidroflex 1000 Mt 1,40 1.400,00
219 Mangueira preta 3/42x2mm Hidroflex 1000 Mt. 1,65 1.650,00
220 Mangueira preta 3/42x2mm Hidroflex 1000 Mt. 3,00 3.000,00
221 Madeirite 110 x 200 xlOmm Barbosa 75 Und. 125,00 9.375,00

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS.
"'ALOR GLOBAL R$ 1.121.635,00 (UM MILHÃO, GENTO E VINTE E UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS).

f
Farias Brito/CE 

20 de abril de 2022

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
NEURIVAL COSTA SENA 

RG:031722492006-6 SSP/MA 
CPF:023.169.993-01  

PROCURADOR

^ 7 “
..cor

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ:08.863.831/0001-07 E-MAIL: jmcconceito@gmail 

Contato: (88)3584-6501 Celular. (88) 98160-0050 
Inscrição estadual: 06.213254-7 Inscrição Municipal: 4832

R. Gabriel Bezerra de Morais. N° 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP.63.185-



PREGÃO PRESENCIAL Na 008 /2022  - CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

MAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO 
DATA: 20 DE ABRIL DE 2022.
HORÁRIO: 08:30 HORAS.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO.

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

A Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELLE, signatária inscrita no CNPJ/MF sob
o nQ 08.863.831/0001-07, sediada na RUA GABRIEL BEZERRA DE MORAIS Ne22, BAIRRO 
ESPERANÇA, CIDADE DE FARIAS BRITO/CE, CEP 63.185-000, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. NEURIVAL COSTA SENA, portador da Carteira de Identidade ne 
031722492006-6 SSP/MA e do CPF n2 023.169.993-01, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos 
termos do art.18, inciso VI do Decreto Estadual n° 28.790, de 19 de dezembro de 2012, que tem 
conhecimento e atende plenamente as exigências de habilitação do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N9 008/ 2022.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 
termos.

Farias Brito/CE 
20 de abril de 2022

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
NEURIVAL COSTA SENA (PROCURADOR) 

RG:031722492006-6 SSP/MA 
CPF:023.169.993-01

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ:08.863.831/0001-07 E-MAIL: j

Contato: (88)3584-6501 Celular. (88) 98160-0050 
Inscrição estadual: 06.213254-7 Inscrição Municipal: 4832

R. Gabriel Bezerra de Morais, N° 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP:63.185-000 V



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
DATA: 20 DE ABRIL DE 2022.
HORÁRIO: 08:30 HORAS.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezados Senhores,

Eu, NEURIVAL COSTA SENA, portador da cédula de identidade n- 031722492006-6, SSP/MA e 
do CPF ne 023.169.993-01, residente e domiciliado na RUA DAS FLORES S/N, BAIRRO SANTA 
LUZIA, ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa 
JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELLE, CNPJ ne 08.863.831/0001-07, está localizada e 
em pleno funcionamento na RUA GABRIEL BEZERRA DE MORAIS Ne22, BAIRRO ESPERANÇA, 
cidade de FARIAS BRITO, Estado do CEARÁ, sendo o local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará 
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

PREGÃO PRESENCIAL Na 008 /2022  - CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

Farias Brito/CE 
20 de abril de 2022

M A M JU ni
'JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EJfftELI 

NEURIVAL COSTA SENA (PROCURAi 
R G :031722492006-/ SSPftlt 

CPF:023.169.9»3-

JMC CONCEITO EMPREEN0{MENTOS E(REl-l 
CNPJ:08.863.831/0001-07 E-MAIL: imcconceitojpgtTiait.eoi 

Contato: (88)3584-6501 Celular. (88) 98160-0050 
Inscrição estadual: 06.213254-7 Inscrição Municipal: 4832 

R. Gabriel Bezerra de Morais, N® 22 Bairro Esperança, Farias Brito -  CE. CEP.63.185-1



V1COS E COMERCIO
CNPJ: 21.061.743/0001-41

ANEXO X

CARTA PROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

1. A A empresa R.V.N SERVIÇOS E COM ERCIO LTDA.-ME, inscrita no CNPJ sob o numero 
21.061.743/0001-41, sediada na Rua Três, numero 13, Quadra 04 -  Loteamento Araguaia, CEP: 65.130-000 
Paço do Lumiar/MA por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon Augusto Neves Costa, 
Brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade n° 0507306120132 SSP M A  CPF N° 616.645.923
85, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão Presencial n°
___12022, especialmente as Leis n° 10.520/2008 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constanies do
Edital. 2. Propomos o valor total de R$ VALOR TOTAL R$ 2.109.422,00 (Dois milhões e cento e 
nove mil e quatrocentos vinte dois reais) para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa para o fornecimento de FERRAMENTAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO E DE 
CONSTRUÇÃO para atender as necessidades das secretarias do Município de Campestre do Maranhão -  
M A  objeto do Pregão Presencial n° 008/2022-CPL, obedecendo as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:
a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, com 
execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme Planilhas de Preços, anexas 
a esta Proposta.
3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da sua entrega.
4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo del5 (quinze), a contar da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.
5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de 30 (dias), a contar da data da 
Notificação.
6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA através de depósito bancário na sua conta corrente, 
por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pelo Fiscal do Contrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos
seguintes documentos:
7. Responsável pela Assinatura do Contrato: Sr. Tayllon Augusto Neves Costa, Brasileiro, Empresário, 
portador da cédula de identidade n° 0507306120132 SSP MA, CPF N° 616.645.923-85.

Paço do Lumiar/MA, 20 de abril de 2022, 
Atenciosamente,

W 1EMD: RUA 03 QUDRÂ 04 N° 13 
LOTEAMENTO AR AG U Ai A 

PAÇO DO LU M í AR/M A

rvn.nonato2017@ gm ail.com

(98) 98506-7510
(99) 98452-0583

mailto:rvR.nonato2017@gmail.com


R .  V . N .  S E E i l C O S  E  C O M E R C I O

C N P J :  2 1 , 0 6 1 . 7 4 3 / 0 0 0 1  - 4 1

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM ,. ■JD ESCM ÇÃ O .Bp;^^ /QTB"; .v.; .-1 :: r . v t  TOTAL ;

1A Abraçadeira TIPO U 32ram Forcelíne 200 UN R$
50.00

RS
10.000,00

2 Arame qalvanízado Aríwlor tvíirtíil 150 UN RS
35,00

RS
5.250,00

3 Arame recozido
ArceiorMittal

150 UN RS
30,00

RS
4.500,00

4
Areia lavada para fina Lojas De 

Materiais De 
Construção

500 M2 R$
90,00

RS
45.000,00

5
Areia lavada para qrossa

jLoftts Dc? 
Materials Dc 
Construção

500 M2 R$
120,00

RS
60.000,00

6 Arqamassa 20kq ACI Weber
Quartzolit

650 PCT R$
20,00

RS
13.000,00

7 Argamassa 20kg ACIII Weber
Quartzolit

200 PCT R$
50,00

R$
10.000,00

8 Residuo para aterro Aires de 3000 M2 RS
60,00

R$
180,000,00

9 Bota de Couro Euroflex 200 PAR R$
70,00

R$
14.000,00

10 Seixo n° 0 SuculenTus 300 M2 RS
160,00

RS
48.000.00

11 Seixo n° 1 SueulenTus
300 M2 RS

150,00
RS

45.000,00

12 Broxa para uso qeral Atlas 100 UN RS
10,00

R$
1.000,00

13 Cabo Flexível 6.0mm - lOOm SÍL Fios 25 PÇ R$
700,00

R$
17.500,00

14 Cabo Flexível 2.5mm - lOOm SILFÍos 45 PC R$
400,00

R$
18.000,00

15 Cabo Flexível 4.0mm - lOOm SIL Fios 35 PÇ R$
500,00

RS
17.500,00

16 Cabo Flexível 10,0mm -1 OOm SÍL Fios 10 PÇ R$
1.700,00

RS
17.000,00

17 Caibro de madeira 6x5 GEA 1000 MT RS
10,00

R$
10.000,00

18 Caixa 4x2 fortaleza
1500 UN RS

3,00
RS

4.500,00

19 Caixa 4x4 fortaleza 500 UN RS
5,00

R$
2.500,00

20 Caixa d'áqua Cpacidade -1000 litros fortaleza 10 UN
T% 4T*1\.4>

600,00
RS

6.000,00

21 Caixa d'áqua Cpacidade - 2000 litros loríaieza 5 UN
...........

RS
2.300,00

RS
11.500,00

END: RUA 03 QUDRA 04 N° 13 

LOTEAMENTO ARAGUAiA
PAÇO DO LU Mi AR/M A
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(98) 98506-7510
(99) 98452-0583



r . v . n» iiR v ic o s  i  c m a m c m

CNPJ: 21.061.743/0001-41

22 Caixa d'àgua Cpacidade - 5000 litros fortaleza 3 UN R$
4.400,00

RS
13.200,00

23 Caixa d'áqua Cpacidade - 500 litros fortaleza 15 UN R$
400,00

RS
6.000,00

24 Caixa descarqa tigre
T TXT UiN R$

40.00
R$

12.000.00

25 Caixa padrào mooofàsica tigre 50 UN R$
100,00

R$
5.000,00

26 Caixa padrào trifásica amanco 25 UN R$
200,00

R$
5.000,00

27 Caixa sifonada 100x100x50 amanco
i nn UN

R$
20,00

R$
2.000,00

28 Caixa sifonada 150x150x50 amanco 50 UN R$
30,00

R$
1.500,00

29 Cal 8kq amanco 1000 PCT R$
17,00

R $ 
17.000,00

30 Cano esqoto lOOmm amanco
100 BR R$

110,00
RS

11.000,00

31 Cano esqoto ISOmm amanco 50 BR R$
350,00

R$
17.500,00

32 Cano esgoto 40mm amanco 100 BR R$
50,00

R$
5.000,00

33 Cano esqoto 50mm amanco
100 BR R$

70,00
RS

7.000,00

34 Cano esqoto 75mm amanco 100 BR R$
100,00

RS
10.000,00

35 Cano soldável 20mm amanco 300 BR R$
20,00

R$
6.000,00

36 Cano soldável 25mm amanco 150 BR R$
35,00

R$
5.250,00

37 Cano soldável 40mm amanco 50 BR R$
80,00

R$
4.000,00

38 Cano soldável 50mm amanco 100 BR R$
125,00

R$
12.500,00

39 ÍA__oaüu soiua. v cí uuiiiiit ElilâiiCO 50 BR R$
r\rs

RS
i i r\r\r\ r\n i i .U

40 Cano soldável 32mm amanco 40 BR R$
50,00

R$
2.000,00

41 Capacete simples Tork 40 UN R$
40,00

RS
1.600,00

42 t>t rr'-X V ■'O 200 UN R$
i  nn

RS
400 00

43 Cap soldável 25mm PVC 200 UN R$
3,00

R$
600,00

44 Cap esqoto lOOmm PVC 40 UN RS
15,00

R$
600,00

45 rars AífrAtA 1 PVC 40 UN" R$
50,00

R$
2.000,00

46 Cap esqoto 40mm 1 PVC 50 UN XSSb

RUÃ 03 QUDRA 04 13
LOTEAMENTO ARAGUAIA 
PAÇO DO LUMIAR/MA

rvn.nonato201/@gmaii.co

(98) 98506-7510
(99) 98452-0583
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V.N, S F R \  i C ^ B C »
CNPJ: 21.061,743/0001-41

4,00 200,00

Cap esqoto 50mm PVC 50 ÜN R$
5,00

R$
250,00

Carro de mào Trarnontina 30 UN RS
250,00

R$
7.500.00

Cavadeira com cabao de madeira Trarnontina 50 UN R$
130,00

RS
6.500,00

Cerâmica 41 mmx41 mm Ceral 750 M2 R$
50,00

R$
37.500,00

Cimento 50kg 

Clips monofásico

bravo

Clip

5000

500

SC

UN

R$
45.00 

R$
3.00

R$
225.000,00

R$
1.500,00

Clips trifásico 500 UN R$
4,00

R$
2 . 000,00

Coía branca 1 ke RICLA 30 LT R$
40,00

R$
1.200.00

Cola silicone 280ml incolor RICLA UN R$
25,00 2.500,00

io ia  para cano 75q RICLA 300 UN R$
8,00

R$
2.400,00

Colher de pedreiro Trarnontina 50 UN R$
30,00

R$
1.500,00

Coluna ferro l/4x6m Fly 200 PÇ R$
130,00

R$
26.000,00

Coluna fenro 3/8x6m
F l^ 120 PÇ R$

225,00
R$

27.000,00

Coluna ferro 5/16x6m Fly 150 PÇ R$
180,00

R$
27.000,00

Curva esgoto lOOmm amanco 20 UN 40,00
K$

800,00

Curva esqoto 150mm amanco 20 UN R$
70,00

R$
1.400,00

Curva para eletroduto 32mm preto amanco 70 UN R$
14,00

R$
980,00

Curva para eletroduto 1/2 preto amanco 100 UN K3>
6,00

RS
600,00

Curva para eletroduto 3/4 preto amanco 100 UN R$
8,00

R$
800,00

Disco de corte T Makita 400 UN R$
8,00

R$
3.200,00

Disjuntor monotàsico 20A Steck 60 UN 22,15
K.J>

1.329,00

Disjuntor monofásico 10 A Steck 60 UN R$
20,00

R$
1.200,00

Disjuntor monofásico 30A Steck 60 UN R$
23,00

R$
1.380,00

Disjuntor trifásico 63 A : SI6CK 60 UN 100,00 6.000,00

END: RUA 03 QUDRÂ 04 N° 13 
LOTEAMENTO ARAGUAIA 
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I R; V ^ .  m V X Ç p S  g.COM ERCIO
E j h k  i k .  CNPJ: 21.061.743/0001-41

Dobradiça 3-1/2 cartelada Pado 300 UN RS
15,00

R$
4.500,00

Dobradiça 4" cartelada Pado 150 UN R$
23,00

R$
3.450,00

Eletroduto Flex 1/2 garganta 50mt ADTEX 130.00
R$

6.500,00

Eletroduto Flex 3/4 garganta 50mt ADTEX UN R$
160,00

R$
.800,00

Eletroduto riqtdo 1/2 orelo ADTEX 100 UN R$
15,00

R$
1.500,00

Eletroduto riqtdo 3/4 orelo ADTEX
R$

20,00
R$

2 .000,00

Eletroduto riqtdo 32mm preto ADTEX 80 UN R$
30,00

R$
2.400,00

Engate flexivel 40mm ADTEX 300 UN R$
8,00

"D C
2.400,00

Enoate flexivel 50mm ADTEX ííN R$
10,00

R$
1.500,00

Enxada 2.5 Tramontina 300 UN R$
60,00

R$
18.000,00

Escada oara serviço oerats 4 deoraus Tramontina 20 UN R$
350,00

R$
7.000.00

jacâo ponta virada n°. 18 Tramontina UN R$
40,00

R$
2 .000,00

Fecítadura porta de ferro Tramontina 200 UN R$
70,00

R$
14.000.00

Fecítadura porta de madetra Tramontina 150 UN R$
70,00

R$
10.500,00

ferro verqatnao j  ò iramontma 250 BR
iiU,UU

R$
27.500,00

Ferro verqalhào 1/4 Tramontina 250 BR R$
50.00

R$
12.500,00

Ferro verqalhào 5A16 Tramontina 200 BR R$
80,00

R$
16.000,00

x i amoiitijia 5000 MT R$
7,00

R$

Fita isoíante 5m 3M 150 UN K$
5,00

R$
750,00

Gadanho otàstico 3M 60 UN R$
30,00

RS
1.800,00

150 UN RS
i l u j i v  p u iu  X jüv ii i

R$

Haste para alerramento 2m Olivo 40 UN R$
40,00

K3>
1.600,00

Janela de Ferro 100x100 Sasazaki 15 UN R$
400,00

RS
6 . 000,00

TanAlís rlf1 T'P‘rrr\ 1 /Ov » 00 15 UN R$
ioo nn r \ r \ r \  r \r \  rv • ii li i t |i |

Janela de Ferro 150x100 aasazaia

END: RUA 03 QUDRÃ 04 N° 13 
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R; V. N; SERVÍÇOS E COMERCIO
CNPJ: 21.061.743/0001-41

550,00 8.250,00

96 Janela de Ferro 200x100 Sasazaki 15 UN R$
650,00

RS
9.750,00

97 Joelho 20mm soldável PYC 1000 UN R$
2,00

R$
2.000.00

98 Joelho 25mm soldável PVC 1000 UN R$
2,00

RS
2.000,00

99 Joelho 32mm soldável PVC 500 UN R$
4,00

RS
2.000,00

100 Joelho 40mtn soldável PVC 100 UN R$
5,00

R$
500,00

101 Joelho 50mm soldável PVC 100 UN R$
8,00

R$
800,00

102 Joelho 60mm soldável PVC 50 UN R$
25,00

R$
1.250,00

103 Joelho esqoto 1 OOmm PVC 100 UN R$
14,00

RS
1.400.00

104 Joelho esqoto 150mm PVC 50 UN R$
70,00

RS
3.500,00

105 Joelho esqoto 40mm PVC 150 UN R$
4,00

RS
600,00

106 Joelho esqoto 50mm PVC 100 UN RS
5,00

RS
500,00

107 Joelho esqoto 60mm 90* PVC 50 T TXT OIN
R$

14,00
RS

700,00

108 Joelho esqoto 75mm 90* PVC 50 UN R$
8,00

RS
400,00

109 Joqo de portal 2.10mx80cm PVC 75 UN R$
180,00

R$
13.500,00

110 Lâmpada led 20w avant 200 UN R$
40,00

R$
8.000,00

111 Lâmpada led 30w
avant 200 UN R$

50,00
RS

10.000,00

112 Lima para uso qeral Norton 80 UN R$
20,00

RS
1.600,00

113 Lixa ferro 100 Norton 200 UN RS
4,00

RS
800.00

114 Lixa ferro 150 Norton 200 UN RS
4,00

RS
800,00

115 Lixa ferro 80 Norton 200 UN RS
4,00

RS
800,00

116
Lixa massa 100 Norton 500 UN RS

3,00
RS

1.500,00

117 Lixa massa 150
Norton 500 UN RS

3,00
RS

1.500,00

118 Lixa massa 220 Norton 500 UN RS
4,00

R$
2.000,00

119 Lixa massa 80 Norton 500 UN
Tj. <f.

3,00
T5» <£ jtV>4>

1.500,00

END: RUA 03 QÜDRÂ 04 N° 13 
LOTEAMENTO ARAGUAIA 

PAÇO DO LU MIAR/MA

rvn.nonato20i/@gmaii.com

{98} 98506-7510 
(99) 98452-0583



h. v .s ,  s r im  co s i-, c<) \ 11; r  c  í o
CNPJ: 2 í.061.743/0001-41

120
Luminána led 20# avant 200 UN RS

50,00
R$

10.000,00

121 Luminána led 40# avant 200 UN R$
80,00

R$
16.000,00

L jL jL Luva pigmentada amanco
n c f \
i  J \ J

Tí ÁT> 
i / l í V

R$
6.00

R$
4.500,00

123 Luva de lalex amanco 300 PAR R$
8,00

R$
2.400,00

124 Luva esqoto lOOmm amanco 50 UN R$
8,00

R$
400,00

1 ?5
Luva esooto I50mm amanco

/ » A 1 T X T
W Á  \

R$
25,00

R$
1.000,00

126 Luva esqoto 40mm amanco 50 UN R$
5,00

RS
250,00

127
Luva esqoto 50mm amanco 50 UN R$

5,00
RS

250,00

!  õ
Luva lisa 2Gmm soldável amanco

i A A A UN R$
2,00

RS
2.000,00

129 Luva lisa 25min soldável amanco 1000 UN R$
2,00

RS
2.000,00

130 Luva lisa 32mm soldável amanco 200 UN R$
5,00

RS
1.000,00

131
Luva lisa 40mm soldável amanco 50 IJN R$

7,00
R$

350,00

132
Luva hsa 5Omm soldável amanco 50 UN R$

11,00
RS

550,00

133
Luva lisa 60mm soldável amanco 50 UN R$

18,00
RS

900,00

134
Luva LR 20mm sddávei amanco 200 UN R$

3,00
R$

600,00

135
Luva LR 25mm sddávei amanco 200 UN RS

11,00
R$

2.200.00

136
Luva de couro raspa amanco 500 PAR RS

48,00
R$

24.000,00

137 ik jl ,  n n  . .  <1 n n  . . i  r ___
i V i i t U d i i i C  i iUÀ Z . U U  A i w > i i i i í i T ramoatíüa 75 UN RS

1  c r  r s r \  
L J J j U U

RS
11.625,00

138 Marreta 3kq Tramontina 5 UN R$
75,00

RS
375,00

139 Marreta 5kq Tramontina 5 UN R$
70,00

RS
350,00

140
j - V i c t i JL 1 í l i i X K j Ã i í l i í Q .

25 UN R$
AZ AA

RS
1 1 -> C AA i . i

141 Massa Acnlxa 3.600 Universo 200 GL R$
75,00

R$
15.000,00

142 Massa Acrílica 25 kq Universo 200 LT RS
155,00

RS
31.000,00

143
I V T s g g g  o r * * *  H  q Q O T

300 GL RS
n n

RS
13.500,00

1 A A Massa Comda 25 kq Universo 300 K J L ,
T »  Sf>
J S . J S

Y \  ^
J S . 0 >

END: RUÂ 03 UUDRã 04 f r  13 
LOTEAMENTO ARAGUAIA 

PAÇO DO LUMIAR/MA

rvn.nonaíolQl/sffgmaii.conn

(98) 98506-7510
(99) 98452-0583

"y



R. V. X. SERVIÇOS E COMERCIO
CNPJ: 21.061.743/0001-41

65,00 19.500,00

145 Pá de txoo com cabo Trarnontina
50 ÜN R$

50,00
RS

2.500,00

146 Pá quadrada com cabo Trarnontina 10 UN RS
50.00

RS
500,00

147 Paraluso com bucha 1/2 Trarnontina
800 UN

R$
7,00

R$
5.600,00

148 Pia Inox 100x50 Trarnontina 5 UN R$
250,00

RS
1.250,00

149

150

Pia Inox 120x50 

Pia Inox 140 x 50

Trarnontina

Trarnontina

10

10

UN

ÜN

RS
300.00 

R$
300.00

RS
3.000.00 

RS
3.000.00

151 Pia Inox 150x50 Trarnontina 10 UN R$
350,00

RS
3.500,00

152 Pluq LR 20mm Trarnontina 300 UN R$
2.00

RS
600,00

153 Pluq LR 25mm Trarnontina 300 UN R$
2,00

RS
600,00

154 Porta comoensado lisa 210 x 60 SGA Decoração
50 UN R$

250,00
RS

12.500,00

155 Porta compensado lisa 210 x 80 SGA Decoração
80 UN RS

250,00
RS

20.000,00

156 Porta compensado trabalhada 210 x 80 SGA Decoração
50 UN R$

250,00
RS

12.500,00

157 Porta compensado trabahada 210 x 60 SGA Decoração
30 UN RS

250,00
RS

7.500,00

158 Portào de ferro 200 x 300 SGA Dccoracão
5 UN RS

1.900,00
RS

9.500,00

159 Portàode ferro 200x400 SGA Decoração
5 UN RS

2.300,00
RS

11.500,00

160 Porta de (erro 210 x 60 SGA Decoração
20 UN R$

500,00
RS

10.000,00

161 Porta de (erro 210 x 80
SGA Decoração

20 UN RS
500,00

RS
10.000,00

162 Quadro de distnbução 10 cfcsiuntor Steck 20 UN R$
110,00

R$
2.200,00

163 Quadro de distnbução 4 dtsiuntor Steck 30 UN RS
50,00

RS
1.500,00

164 Quadro de distnbução 6 dtsiuntor Steck 20 UN RS
50,00

RS
1.000,00

165 Quadro de distnbução 8 dtsiuntor Steck
20 UN

t» rtN

70,00
R$

1.400,00

166 Quadro de distnbução 12 dstuntor Steck 20 UN RS
150,00

RS
3.000,00

167 Reducào 100 x 50 esooto tigre
50 UN RS

10,00
RS

500,00

168
........ j

Reqistro de esfera 20mm j tigre 100
í

UN
t> <r-A\_4>

16,03
Tí V'

1.603,00

END: RUÂ 03 QUDRÀ 04 N° 13 

LOTEAMENTO ARAGUAIA 
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Ê 5 J Z .

R. V. N. SERVIÇOS M COMERCIO
CNPJ: 21.061.743/0001-41

169 Reaistro de esfera 25mm tigre 100 UN R$
18,00

R$
1.800,00

170 Registro de gaveta l 58 tigre
20 UN R$

120,00
R$

2.400,00

Registro de gaveta 60mm íisre
R$

150,00
R$

750,00

172 Registro de gaveta 1/ tigre 15 UN R$
90,00

R$
1.350,00

173 Registro de pressão 1/2" cromado tigre 30 UN R$
100,00

R$
3.000,00

Registro de pressão 3'4" cromado tigre
R$

110,00
RS

3.300,00

175 Reiurrte Quartzolit 600 PCT R$
8,00

RS
4.800,00

176 Reoaro oara caoa acooada universal Quartzolit 50 UN R$
150,00

R$
7.500,00

17"
Ripa de madeira GEA

SOO MT R$
20,00

R$
10.000,00

178 Roto de lã com suoorte 23cm DeWalt
100 UN RS

40,00
RS

4.000,00

179 Serra (seguetal Trapp 300 UN RS
10,00

R$
3.000,00

180 Sitao unversal para pia irapp
300 RS

10,00
RS

3.000,00

181 Solvente 51t Acrilex 50 UN RS
110.00

R$
5.500,00

182 Taíhadeira Tramontina 30 UN R$
20,00

RS
600,00

183 l aoua ae maaara para uso ae m verso u u a
100 M* RS

50,00
RS

5.000,00

184 Té 20mm LL amanco 200 UN R$
2,00

RS
400,00

185 Téesaoto lOOmm amanco 60 UN RS
14,00

RS
840,00

186 Te esqotu 15 Omni
45 UN RS RS

187 Té esgoto 50mm amanco 30 UN 8,00
K3>

240,00

188 Telha de barro plan Niktel
30 MLH RS

1.700,00
RS

51.000,00

189 200 UN R$ RS

190 Telha tipo brasilit 244 x 50 Niktel 300 UN ■KJ»
50,00

K.3>
15.000,00

191 T(olo8furos Niktel
40 MLH 1. 000,00

RS
40.000,00

192 Ptitíi íi f^rí í i 'X
100 GL R$

60,00
RS

/ -  r \  r \  r \  r> rs  n  I II H ! !l!l

193 Tnta acrílica a base dágua 18it universo 250 RS RS

END: RUA 03 QUDRÀ 04 N° 13 
LOTEAMENTO ARAGUAIA 

PAÇO DO LU MIAR/MA

rvn.nonato2G17 (gigmaii.com

(98) 98506-7510
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M» SERVIÇOS1 COiTOCIO
CNPJ: 21.061.743/0001 -41

150,00 37.500,00

194 T nta achltca semibrffío 181t Universo 100 UN R$
450,00

R$
45.000,00

195 Tnta acrílica semibrffío 3.600 Universo 50 GL RS
100,00

RS
5.000.00

198 Tnta esmalte sntético 3.600 Universo 200 GL R$
90,00

R$
18.000,00

197 Tnta esmalte sntético 900mi Universo 100 LT R$
35,00

R$
3.500,00

198

199

Tomada coniuqada 
Tomada simples

amanco

amanco

100

250

UN

UN

R$
25.00 

R$
20.00

R$
2.500,00

R$
5.000,00

200 Torneira píástico simpíes amanco
200 UN R$

12,00 R$ 2.400,00

201 Torneira bica móvel lavatório abs amanco 40 UN R$
70,00 R$ 2.800,00

202 Torneira bica móvel iavat. Metal amanco 30 UN R$
120,00 R$ 3.600,00

203 Treliças média 6m Trarnontina 200 UN R$
70,00 R$ 14.000,00

204 Trena de fibra 50m Trarnontina
25 UN

R$
55,00 R$ 1.375,00

205 Vaso com caixa acoplado Ttsbrax 30 UN R$
550,00 R$ 16.500,00

206 Vaso convencional simples Tubrax 75 UN R$ 
250,00

R$
18.750,00

207 Veda rosca 50m tigre 150 UN R$
8,00

R$
1.200,00

208 Verniz 3,6QQml tigre
50 GL R$

130,00
R$

6.500,00

209 Viqota6xl2 tigre 800 MT R$
30,00

RS
24.000,00

210 Zinco lOOcm tigre
120 MT R$

110,00
R$

13.200,00

211 Zinco 50cm tigre 120 MT RS
60,00

R$
7.200,00

212 Zinco 60cm tigre 120 MT R$
80,00

R$
9.600,00

213 Zinco 80cm tigre 120 MT R$
90,00

R$
10.800,00

214 Eletroduto rígido 1/2 preto tigre 100 BR
t »

15,00

T> fts
is .a

1.500,00

215 Eletroduto ríqido 3/4 preto tigre 100 BR R$
23,00

R$
2.300,00

216 Eletroduto rígido 1* tigre
80 BR R$

40,00
R$

3.200,00

217
i
1 ,

Eletroduto ríqido 1.1/4 j tigre
80 BR

T&í'•tVvJJ

55,00
R$

4.400,00

END: RUA 03 QÜDRA 04 N° 13 

LOTEAMENTO ARAGUAIA 
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K l *

. \ .  SERV-ÍCOS K c:o>»í:rc 1 
CNPJ: 21.061.743/0001-41

218 Manqueira preta l/2x2mm Hidroflex 1000 MT RS
2,00

R$
2.000,00

219 Manqueira preta 3/42x2mm Hidroflex 1000 MT R$
2,00

R$
2.000,00

220 Mangueira preta l'x2mm Hidroflex
•» AAAiÜ W MT R$

4,00
RS

4.000.00
o  O 1
jLjLL

Madeirite 110 x 200 xlOmm
Hidroflex /  J L/M R$

130.00
RS

9.750,00
VALOR TOTAL ■ m  ;:ü09.422 ,0è

(Dois milhões e  cento e  nove mi! e  quatrocentos vinte dois reais)

Paço do Lumiar/MA, 20 de abril de 2022. 
Atenciosamente,

END: RUA 03 QUDRA 04 N° 13
LOTEAMENTO ARAGUAIA
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R. V. V  SERVIÇOS E COMERCIO
| r % J ^  _  p  CNPJ: 21.061.743/0001-41

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022
Prezados senhores,

R. V. N. SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA -  ME, inscrita no CNPJ n° 21.061.743/0001-41, 
sediada na Rua Três, N° 13, Quadra 04 -  Loteamento Araguaia - CEP: 65130-000-Paço do 
Lumiar/MA, DECLARA à PREFEITURA. MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
-MA, para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofms), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte -  Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006.
Para esse efeito, a declarante informa que:
I -  preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a 
realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação

II -  o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente 
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem
tributári? ^ ^  ^  rí° ^  ̂ '7'7 rip* Hf* 1 QQíY\

pertinente:

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas

END: RUA 03 QUDRA 04 N° 13 
LOTEAMENTO ARAGUAIA 

PAÇO DO LUmÍàR/MÁ

rvn.rsonata2G17@gmaH.com

(98) 98506-7510
(99) 98452-0583 0

mailto:rvn.rsonata2G17@gmaH.com


k CNPJ: 21.061.743/0001 -41Já»*. ' . . .  . . . .  ...

L N. SEK¥ICQS E COMKRCTO

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022

Prezados senhores,

A empresa R. V. N. SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA -  ME, inscrita no CNPJ n° 
21.061.743/0001-41, sediada na Rua Três, N° 13, Quadra 04 -  Loíeamenío Araguaia - 
CEP: 65130-000-Paço do Lumiar/ivIÂ neste ato representada por Tayllon Augusto Neves 
Costa, Brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade n° 0507306120132 SSP 
MA, CPF N° 616.645.923-85 sob as penas da lei, para todos os fins, DECLARA à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA» para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 
9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie”.

Paço do Lumiar/MA, 20 de abril de 2022. 
Atenciosamente

RUA 03 QUDRA 04 H °  13 

LOTEAMENTO ARAGUAIA 

PAÇO DO LUM iAR/MA
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I.S.MORAIS, CNPJ. 69.442 275.0001-81, 
Insc.Estadual: 121316874 
Rua São José, 18 -  Centro 
Campestre do Maranhão - MA 
CEP: 65.968-000

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022- CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

CARTA PROPOSTA 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão
-M A

1. A empresa I S MORAIS, inscrita no CNPJ n° 69.442.275/0001-81, com sede na Rua São 
José, n°. 18 -  Centro -  Campestre do Maranhão - MA, representada por sua proprietária 
Isamar Sousa de Morais, Cl n° 70029996-3 SSP/MA, CPF n° 457.596.421-20, DECLARA,

/->  sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão Presencial 
n° 008/2022, especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim como as 
Cláusulas constantes do Edital.
2. Propomos o valor total de R$ 2.245.377,35 (Dois milhões e duzentos e quarenta e 
cinco mil e trezentos e setenta e sete reais e trinta e cinco centavos ) para o Registro 
de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
FERRAMENTAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO E DE CONSTRUÇÃO para 
atender as necessidades das secretarias do Município de Campestre do Maranhão -  
MA, objeto do Pregão Presencial n° 008/2022-CPL, obedecendo as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, 
asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser 
contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições 
estabelecidas, com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer 
natureza, conforme Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

3 .0  prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da 
data da sua entrega.
4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de 15 (quinze), a 
contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.
5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de 02 (dois), a contar 
da data da Notificação.
6.0  pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua 
conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contado a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

A - Cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;
B - Cópia da Nota de Empenho;

Rua são José, 18 -  Centro -  Campestre do Maranhão -  MA -  CEP: 65.968-000



LS MORAIS, CNPJ: 69.442.275 0001-81, 
Insc.Estadual: 121316874 
Rua São José, 18 -  Centro 
Campestre do Maranhão - MA 
CEP: 65.968-000

C - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União;
D - Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
E - Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
F - Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
G - Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
H - Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
I - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

7. Responsável pela Assinatura do Contrato: Isamar Sousa de Morais, Cl n° 70029996-
3, CPFn0 457.596.421-20.

/•n Dados Complementares da Empresa:
Fone: (99) 3535-3181, Celular (99) 98822-8053 
E-mail: ismoraes.camD@hotmail.com.
Banco Bradesco
Agência: 647
Conta Corrente n° 5568-9.
I.S MORAIS

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, 19 de Abril de 2022.

> 5 D 3 Y V C U  j S lx  T lX & V jO U M  .

Representante Legal 

CNPJ: 69.442.275/0001-81

• S I í

Rua são José, 18 -  Centro -  Campestre do Maranhão -  MA -  CEP: 65.968-000

mailto:ismoraes.camD@hotmail.com
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ORÇAMENTO DE PREÇO - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 2022
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID VL UNIT PREÇO TOTAL

1 Abraçadeira TIPO U 32mm Nove54 200 UN R$ 8,50 R$1.546,00
2 Arame galvanizado Gerdau 150 UN R$ 38,00 R$ 5.700,00
3 Arame recozido Gerdau 150 UN R$ 25,00 R$ 3.750,00
4 Areia lavada para fina 500 M3 R$ 80,00 R$ 40.000,00
5 Areia lavada para grossa 500 M3 R$ 138,95 R$ 69.475,00
6 Argamassa 20kg ACI Colabem 650 PCT R$ 23,51 R$15.281,50
7 Argamassa 20kg ACIII Colabem 200 PCT R$ 56,65 R$11.330,00
8 Resíduo para aterro 3000 M3 R$64,13 R$ 192.390,00
9 Bota de Couro Cartom 200 PAR R$ 68,00 R$ 13.600,00
10 Seixo n° 0 300 M3 R$ 176,36 R$ 52.908,00
11 Seixo n° 1 300 M3 R$155,00 R$ 46.500,00
12 Broxa para uso geral Condor 100 UN R$ 12,64 R$1.264,00
13 Cabo Flexível 6,0mm -  100m Sil 25 PÇ R$ 726,84 R$18.171,00
14 Cabo Flexível 2,5mm -  100m Sil 45 PÇ R$ 425,00 R$ 19.125,00
15 Cabo Flexível 4,0mm -  100m Sil 35 PC R$ 550,48 R$ 19266,80
16 Cabo Flexível 10,0mm -  100m Sil 10 PÇ R$1.700,00 R$ 17.000,00
17 Caibro de madeira 6x5 1000 MT R$ 10,00 R$ 10.000,00
18 Caixa 4x2 Krona 1500 UN R$ 3,20 R$4.800,00

■ v 19 Caixa 4x4 Krona 500 UN R$ 5,34 R$2.670,00
20 Caixa d’água Capac. 1000 litros Bakof Tec 10 UN R$644,89 R$6.448,90
21 Caixa d’água Capac. 2000 litros Bakof Tec 5 UN R$ 2.400,00 R$ 12.000,00
22 Cabra d’água Capac. 5000 litros Bakof Tec 3 UN R$ 4.400,00 R$ 13.200,00
23 Caixa d'água Capac. 500 litros Bakof Tec 15 UN R$ 450,00 R$6.750,00
24 Caixa descarga Alumasa 300 UN R$ 45,24 R$ 13.572,00
25 Caixa padrão monofésica Taf 50 UN R$110,00 R$ 5.500,00
26 Caixa padrão trifásica Taf 25 UN R$250,00 R$ 6.250,00
27 Caixa sifonada 100x100x50 Krona 100 UN R$23,68 R$ 2.368,00
28 Caixa sifonada 150x150x50 Krona 50 UN R$ 33,48 R$1.674,00
29 Cal 8kg Fortex 1000 PCT R$ 15,00 R$ 15.000,00
30 Cano esgoto 100mm Krona 100 BR R$ 120,00 R$ 12.000,00
31 Cano esgoto 150mm Krona 50 BR R$374,11 R$ 18.705,50
32 Cano esgoto 40mm Krona 100 BR R$ 59,85 R$ 5.985,00
33 Cano esgoto 50mm Krona 100 BR R$85,51 R$8.551,00
34 Cano esgoto 75mm Krona 100 BR R$ 100,00 R$ 10.000,00
35 Cano soldável 20mm Krona 300 BR R$26,72 R$ 8.016,00
36 Cano soldável 25mm Krona 150 BR R$ 37,41 R$5.611,50
37 Cano soldável 40mm Krona 50 BR R$ 90,85 R$ 4.542,50
38 Cano soldável 50mm Krona 100 BR R$120,00 R$ 12.000,00
39 Cano soldável 60mm Krona 50 BR R$ 220,00 R$11.000,00
40 Cano soldável 32mm Krona 40 BR R$60,00 R$ 2.400,00
41 Capacete simples Deita Plus 40 UN R$48,10 R$1.924,00

'  42 Cap soldável 20mm Krona 200 UN R$ 2,59 R$518,00
43 Cap soldável 25mm Krona 200 UN R$3,13 R$626,00
44 Cap esgoto 100mm Krona 40 UN R$ 16,03 R$641,20
45 Cap esgoto 150mm Krona 40 UN R$ 69,47 R$ 2.778,80
46 Cap esgoto 40mm Krona 50 L UN R$ 4,27 R$213,50
47 Cap esgoto 50mm Krona 50 UN R$ 6,41 R$ 320,50
48 Cafro de mão Fischer 30 UN R$277,91 R$ 8.337,30

49 Cavadeira d  cabao de madeira Tramontina 50 UN R$ 133,61 R$ 6.680,50
50 Cerâmica 41 mmx41 mm Almeida 750 M2 R$ 52,00 R$ 39.000,00
51 Cimento 50kg Ciplan 5000 SC R$ 47,00 R$ 235.000,00
52 Clips monofásico Isotex 500 UN R$ 3,20 R$1.600,00
53 Clips trifásico Isotex 500 UN R$4,27 R$2.135,00
54 Cola branca 1 kg Tenaz 30 LT R$45,96 R$1.378,80
55 Cola silicone 280ml incolor Brascola 100 UN R$29,56 R$2.956,00

56 Cola para cano 75g Polytubes 300 UN R$10,68 R$ 3.204,00

57 Colher de pedreiro Tramontina 50 UN R$ 37,41 R$1.870,50

58 Coluna ferro 1/4x6m Gerdau 200 PC R$ 120,00 R$24.000,00

59 Coluna ferro 3/8x6m Gerdau 120 PÇ R$235,15 R$28.218,00

60 Coluna ferro 5/16x6m Gerdau 150 PÇ R$ 185,00 R$27.750,00

61 Curva esgoto 100mm Krona 20 UN R$48,10 R$962,00

62 Curva esgoto 150mm Krona 20 UN 80,16 / 'I R$1.603,20

63 Curva para eletroduto 32mm preto Amanco 70
UN R$1.122,10



64
65
66
67
68
69
70
l i
72
73
74
75
76

Curva para eletroduto 1/2 preto Amanco 100 UN R$ 7,48 R$ 748,00
Curva para eletroduto 3/4 preto Amanco 100 UN R$ 9,62 R$ 962,00
Disco de corte 7" Tyrolit 400 UN R$ 10,68 R$4.272,00
Disjuntor monofásico 20A Stek 60 UN R$22,15 R$1.329,00
Disjuntor monofásico 10A Stek 60 UN R$22,15 R$1.329,00
Disjuntor monofásico 30A Stek UN R$26,75 R$1.605,00
Disjuntor trifásico 63A Stek 60 UN R$ 106,88 R$6.412,80
Dobradiça 3-1/2 cartelada Metalvi 300 UN R$17,10 R$5.130,00
Dobradiça 4" cartelada Metalvi 150 UN R$ 26,72 R$ 4.008,00
Eletroduto Flex 1/2 garganta 50mt Krona 50 UN R$ 147,50 R$ 7.375,00
Eletroduto Flex 3/4 garganta 50mt Krona 30 UN R$171,02 R$ 5.130,60
Eletroduto rígido 1/2 preto Plastubos 100 UN R$17,10 R$1.710,00
Eletroduto rígido 3/4 preto Plastubos 100 UN R$ 26,72 R$ 2.672,00



77 Eletroduto rígido 32mm preto Amanco 80 UN R$ 42,75 R$ 3.420,00
78 Engate flexível 40mm Krona 300 UN R$ 10,29 R$ 3.087,00
79 Engate flexível 50mm Krona 150 UN R$12,11 R$1.816,50
80 Enxada 2.5 Tramontina 300 UN R$ 65,00 R$ 19.500,00

81 Escada para serviço gerais 4 degraus MOR 20 UN R$374,11 R$ 7.482,20
82 Facão ponta virada n°. 18 Tramontina 50 UN R$48,10 R$ 2.405,00
83 Fechadura porta de ferro Hela 200 UN R$ 74,82 R$ 14.964,00
84 Fechadura porta de madeira Hela 150 UN R$ 74,82 R$ 11.223,00
85 Ferro vergalhão 3/8 Gerdau 250 BR R$110,00 R$ 27.500,00
86 Ferro vergaihão 1/4 Gerdau 250 BR R$ 53,44 R$ 13.360,00
87 Ferro vergalhão 5/16 Gerdau 200 BR R$ 83,01 R$ 16.602,00
88 Fio torcido 2x2,5 Sil 5000 MT R$ 7,00 R$ 35.000,00
89 Fita isolante 5m 3M 150 UN R$ 5,94 R$891,00
90 Gadanho plástico Max 60 UN R$ 33,09 R$1.985,40
91 Haste para aterramento 1,20m Jlobato 150 UN R$ 37,41 R$5.611,50
92 Haste para aterramento 2m Jlobato 40 UN R$48,10 R$1.924,00
93 Janela de Ferro 100 x100 Bs Fer 15 UN R$ 427,55 R$6.413,25
94 Janela de Ferro 120x100 Bs Fer 15 UN R$481,00 R$7.215,00
95 Janela de Ferro 150x100 Bs Fer 15 UN R$ 587,89 R$8.818,35
96 Janela de Ferro 200x100 Bs Fer 15 UN R$670,00 R$ 10.050,00
97 Joelho 20mm soldável Krona 1000 UN R$2,30 R$2.300,00
98 Joelho 25mm soldável Krona 1000 UN R$ 2,67 R$ 2.670,00
99 Joelho 32mm soldável Krona 500 UN R$4,87 R$ 2.435,00

S 100 Joelho 40mm soldável Krona 100 UN R$6,04 R$ 604,00
101 Joelho 50mm soldável Krona 100 UN R$ 10,68 R$1.068,00
102 Joelho 60mm soldável Krona 50 UN R$ 32,06 R$1.603,00
103 Joelho esgoto 100mm Krona 100 UN R$ 16,03 R$1.603,00
104 Joelho esgoto 150mm Krona 50 UN R$ 74,82 R$3.741,00
105 Joelho esgoto 40mm Krona 150 UN R$ 4,62 R$ 693,00
106 Joelho esgoto 50mm Krona 100 UN R$6,19 R$619,00
107 Joelho esgoto 60mm 90° Krona 50 UN R$ 17,24 R$ 862,00
108 Joelho esgoto 75mm 90° Krona 50 UN R$10,14 R$ 507,00
109 Jogo de portal 2,10 m x 80cm 75 UN R$180,00 R$13.500,00
110 Lâmpada led 20w Ourolux 200 UN R$ 42,75 R$ 8.550,00
111 Lâmpada led 30w Ourolux 200 UN R$ 50,00 R$ 10.000,00
112 Uma para uso geral K&F 80 UN R$24,18 R$1.934,40
113 Lixa ferro 100 3M 200 UN R$4,16 R$ 832,00
114 Lixa ferro 150 3M 200 UN R$4,16 R$ 832,00
115 Lixa ferro 80 3M 200 UN R$4,16 R$ 832,00
116 Lixa massa 100 3M 500 UN R$ 3,02 R$ 1.510,00 V'

J



117 Lixa massa 150 3M 500 UN R$ 3,02 R$1.510,00
118 Lixa massa 220 3M 500 UN R$ 4,79 R$ 2.395,00
119 Lixa massa 80 3M 500 UN R$ 3,45 R$1.725,00
120 Luminária led 20w Avant 200 UN R$ 64,09 R$ 12.818,00
121 Luminária led 40w Avant 200 UN R$ 93,34 R$ 18.668,00
122 Luva pigmentada Flux 750 PAR R$ 7,48 R$5.610,00
123 Luva de latex Mapa 300 PAR R$ 10,68 R$ 3.204,00
124 Luva esgoto 100mm Krona 50 UN R$ 10,68 R$ 534,00
125 Luva esgoto 150mm Krona 40 UN R$ 29,21 R$1.168,40
126 Luva esgoto 40mm Krona 50 UN R$ 5,69 R$ 284,50
127 Luva esgoto 50mm Krona 50 UN R$ 6,76 R$ 338,00
128 Luva lisa 20mm soldável Krona 1000 UN R$2,49 R$2.490,00
129 Luva lisa 25mm soldável Krona 1000 UN R$ 2,77 R$ 2.770,00
130 Luva lisa 32mm soldável Krona 200 UN R$ 5,48 R$1.096,00
131 Luva lisa 40mm soldável Krona 50 UN R$ 7,26 R$ 363,00
132 Luva lisa 50mm soldável Krona 50 UN R$ 12,82 R$641,00
133 Luva lisa 60mm soldável Krona 50 UN R$ 19,24 R$ 962,00
134 Luva LR 20mm soldável Krona 200 UN R$ 3,74 R$ 748,00
135 Luva LR 25mm soldável Krona 200 UN R$ 12,29 R$ 2.458,00
136 Luva de couro raspa Lanei 500 PAR R$ 40,00 R$ 20.000,00
137 Madeirite 110 x 200 x15mm Uliana 75 UN R$ 160,33 R$ 12.024,75
138 Marreta 3kg Max 5 UN R$81,94 R$409,70
139 Marreta 5kg Max 5 UN R$ 76,96 R$ 384,80
140 Martelo Tramontina 25 UN R$ 48,05 R$1.201,25
141 Massa Acrílica 3,600 Lux 200 GL R$ 75,00 R$15.000,00
142 Massa Acrílica 25 kg Lux 200 LT R$ 160,33 R$ 32.066,00
143 Massa Corrida 3,600 Lux 300 GL R$ 42,00 R$ 12.600,00
144 Massa Corrida 25 kg Lux 300 GL R$ 65,00 R$ 19.500,00
145 Pá de bico com cabo Tramontina 50 UN R$ 55,68 R$2.784,00
146 Pá quadrada com cabo Tramontina 10 UN R$ 58,78 R$ 587,80
147 Parafuso com bucha 1/2 Ciser 800 UN R$ 9,07 R$ 7.256,00
148 Pia inox 100 x 50 Tramontina 5 UN R$284,99 R$1.424,95
149 Pia lnox 120 x 50 Tramontina 10 UN R$324,19 R$3.241,90
150 Pia Inox 140 x 50 Tramontina 10 UN R$331,31 R$3.313,10
151 Pia Inox 150 x 50 Tramontina 10 UN R$374,11 R$3.741,10
152 Plug LR 20mm Plastubos 300 UN R$2,84 R$ 852,00
153 Plug LR 25mm Plastubos 300 UN R$ 2,67 R$801,00 ,
154 Porta compensado lisa 210 x 60 Mega 50 UN R$ 255,00 R$12.750,00 ^
155 Porta compensado lisa 210 x 80 Mega 80 UN R$260,00 R$ 20.800,00

i



156 Porta compensado trab. 210 x 80 Mega 50 UN R$ 280,00 R$ 14.000,00
157 Porta compensado trab. 210 x 60 Mega 30 UN R$ 280,00 R$ 8.400,00
158 Portão de ferro 200 x 300 Mega 5 UN R$2.137,78 R$ 10.688,90
159 Portão de ferro 200 x 400 Mega 5 UN R$2.672,23 R$13.361,15
160 Porta de ferro 210 x 60 Mega 20 UN R$641,33 R$ 12.826,60
161 Porta de ferro 210 x 80 Mega 20 UN R$694,78 R$13.895,60
162 Quadro de distribuição 10 disjuntor Stek 20 UN R$ 128,26 R$ 2.565,20
163 Quadro de distribuição 4 disjuntor Taf 30 UN R$ 58,78 R$1.763,40
164 Quadro de distribuição 6 disjuntor Taf 20 UN R$ 69,47 R$ 1.389,40
165 Quadro de distribuição 8 disjuntor Stek 20 UN R$ 85,51 R$1.710,20
166 Quadro de distribuição 12 disjuntor Stek 20 UN R$ 160,33 R$ 3.206,60
167 Redução 100 x 50 esgoto Krona 50 UN R$ 12,82 R$641,00
168 Registro de esfera 20mm Krona 100 UN R$ 16,03 R$1.603,00
169 Registro de esfera 25mm Krona 100 UN R$ 19,24 R$1.924,00
170 Registro de gaveta 1' Real Metais 20 UN R$ 138,95 R$ 2.779,00
171 Registro de gaveta 60mm Real Metais 5 UN R$ 160,33 R$801,65
172 Registro de gaveta 1/2” Real Metais 15 UN R$101,54 R$1.523,10
173 Registro de pressão 1/2” cromado Araújo 30 UN R$117,57 R$3.527,10
174 Registro de pressão 3/4" cromado Araújo 30 UN R$ 128,26 R$ 3.847,80
175 Rejunte Colabem 600 PCT R$10,11 R$6.066,00

176 Reparo para caixa acoplada universal Brukit 50 UN R$ 170,98 R$ 8.549,00
177 Ripa de madeira 500 MT R$ 30,63 R$ 15.315,00
178 Rolo de lã com suporte 23cm Roma 100 UN R$ 42,03 R$4.203,00

< 179 Serra (segueta) K&F 300 UN R$ 12,82 R$ 3.846,00
180 Sifão universal para pia Krona 300 UN R$ 11,00 R$ 3.300,00
181 Solvente 5lt Anjo 50 UN R$112,23 R$5.611,50
182 Talhadeira São Romão 30 UN R$ 28,46 R$ 853,80
183 Tábua de madeira para uso de diverso 100 M2 R$ 69,43 R$ 6.943,00
184 Tê 20mm LL Krona 200 UN R$2,49 R$ 498,00
185 Tê esgoto 100mm Krona 60 UN R$ 16,52 R$991,20
186 Tê esgoto 150mm Krona 45 UN R$ 59,81 R$2.691,45
187 Tê esgoto 50mm Krona 30 UN R$10,49 R$314,70
188 Telha de barro plan Telha Forte 30 MLH R$1.700,00 R$51.000,00
189 Telha tipo brasilit 110 x 244 Brasilit 200 UN R$ 126,45 R$ 25.290,00
190 Telha tipo brasilit 244 x 50 Brasilit 300 UN R$ 50,00 R$ 15.000,00
191 Tijolo 8 furos Deus Forte 40 MLH R$1.175,78 R$47.031,20
192 Tinta acrílica 3,600 Lux 100 GL R$ 69,47 R$6.947,00
193 Tinta acrilica a base d’água 18tt Lux 250 UN R$150,00 R$ 37.500,00
194 Tinta acrilica semibriiho 18lt Lux 100 UN R$ 460,00 R$ 46.000,00
195 Tinta acrilica semibriiho 3,600 Lux 50 GL R$113,12 R$ 5.656,00
196 Tinta esmalte sintético 3,600 Lux 200 GL R$106,88 R$21.376,00
197 Tinta esmalte sintético 900ml Lux 100 LT R$ 35,00 R$ 3.500,00
198 Tomada conjugada Fame 100 UN R$ 29,56 R$2.956,00
199 Tomada simples Fame 250 UN R$ 22,43 R$ 5.607,50
200 Torneira plástico simples Herc 200 UN R$ 14,92 R$ 2.984,00

». 201 Torneira bica móvel lavatório abs Herc 40 UN R$71,22 R$2.848,80
202 Torneira bica móvel lavat. Metal Araújo 30 UN R$135,35 R$ 4.060,50
203 Treliças média 6m Gerdau 200 UN R$68,00 R$13.600,00
204 Trena de fibra 50m Thompson 25 UN R$ 55,00 R$1.375,00
205 Vaso com caixa acoplado Luzarte 30 UN R$ 580,72 R$17.421,60
206 Vaso convencional simples Luzarte 75 UN R$ 274,31 R$ 20.573,25
207 Veda rosca 50m Polyfitas 150 UN R$ 10,68 R$1.602,00
208 Vemiz 3,600ml Lux 50 GL R$ 149,64 R$ 7.482,00
209 Vigota 6x12 800 MT R$ 30,00 R$ 24.000,00
210 Cimento 50kg Ciplan 120 MT R$110,00 R$ 13.200,00
211 Zinco 50cm Civitt 120 MT R$71,22 R$ 8.546,40
212 Zinco 60cm Civitt 120 MT R$ 80,00 R$ 9.600,00
213 Zinco 80cm Civitt 120 MT R$ 90,00 R$ 10.800,00
214 Eletroduto rígido 1/2 preto Plastubos 100 BR R$17,10 R$1.710,00
215 Eletroduto rígido 3/4 preto Plastubos 100 BR R$ 26,72 R$ 2.672,00
216 Eletroduto rígido 1" Amanco 80 BR R$ 42,75 R$ 3.420,00
217 Eletroduto rígido 1.1/4 Amanco 80 BR R$ 58,78 R$4.702,40
218 Mangueira preta 1/2x2mm Santa Rita 1000 MT R$2,13 R$2.130,00
219 Mangueira preta 3/42x2mm Santa Rita 1000 MT R$ 2,77 R$2.770,00
220 Mangueira preta 1"x2mm Santa Rita 1000 MT R$4,27 R$ 4.270,00
221 Madeirite 110 x 200 x1 Omm Uliana 75 UM R$ 130,00 R$ 9.750,00

Dois m Ihões e duzentos e quarenta e cinco mil e trezentos e setenta e sete reais e trijtta e
cinco centavos Hn . R$ 2^5.377,35^



SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 33.460.990/0001-08

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL - SRP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2022

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA

1. A Empresa SÁVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 33.460.990/0001-08, com sede na Rua Onildo Gomes n ° 156 -  Letra A - Centro -  
Campestre do Maranhão -  MA, por intermédio de seu representante legal o Sr° Sávio Rodrigues 
Pereira, portador do RG n° 056321672015-3 -  SSP-MA e CPF n ° 621.977.983-59, DECLARA, 
sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao PREGÃO 
PRESENCIAL N° 008-2022 de interesse da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, especialmente as Leis n ° 10.520/2002 e n ° 8.666/1993, assim como as 
Cláusulas constantes do Edital.
2. Propomos o valor total de R$ 2.335.913,52 (Dois milhões e trezentos e trinta e cinco 
mil e novecentos e treze reais e cinqüenta e dois centavos) para o Registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO conforme especificações do termo de 
referência, j>ara atender as necessidades no município de Campestre do Maranhão - MA, objeto 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 008-2022 de interesse da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão - MA, obedecendo as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser 
contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições 
estabelecidas, com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas ^  despesas de qualquer natureza, 
conforme Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

ORÇAMENTO DE PREÇO - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 2022
ITE
M DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID MARCA VLUNT VL TOTAL

Abraçadeira TIPO U 32mm 200 UN WURTH R$ 8,26 R$ 1.652,00
Arame galvanizado 150 UN VONDER R$ 40,61 R$ 6.091,50
Arame recozido 150 UN MULTILIT R$ 31,16 R$ 4.674,00
Areia lavada para fina 500 M3 CASEIRA R$ 103,31 R$ 51655,00
Areia lavada para grossa 500 M3 CASEIRA R$ 138,95 R$ 69.475,00
Argamassa 20kg ACI 650 PCT COLABEM R$ 23,51 R$ 15.281,50

8

10

Argamassa 2okg ACIII 
Residuo para aterro 
Bota de Couro 
Seixo n° o

200 PCT

PAR

RUA ONILDO G

QUALIMIX 
CASEIRA 

KALA 
CASEIRA

R$ 56,65 
R$ 64,13
R$ 73,75 
R$ 176,36

R$ 11.330,00
R$ 192.390,00 
R$ 14750,00 
R$

(A) CENTRO -  CAMPESTRE DO MARANH



SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 33.460.990/0001-08

11 Seixo n° 1 300 M3 CASEIRA R$ 163,89 R$ 49.167,00

12 Broxa para uso geral 100 UN ATLAS R$ 12,64 R$ 1.264,00

13 Cabo Flexível 6,omm -  íoom 25 PÇ CORFIO R$ 726,84 R$ 18.171,00

14 Cabo Flexivel 2,5mm -  íoom 45 PÇ CORFIO R$ 448,93 R$ 20.201,85

15 Cabo Flexivel 4,omm -  íoom 35 PÇ CORFIO R$ 550,48 R$ 19.266,80

16 Cabo Flexivel io,omm -  íoom 10 PÇ CORFIO R$ 1.809,98 R$ 18.099,80

17 Caibro de madeira 6x5 ÍOOO MT MISTA R$ 11,92 R$ 11.920,00

18 Caixa 4x2 1500 UN TRAMONTINA R$ 3,20 R$ 4.800,00

19 Caixa 4x4 500 UN TRAMONTINA R$ 5,34 R$ 2.670,00

20 Caixa d’água Cpacidade -1000 
litros 10 UN BAKOF R$ 644,89 R$ 6.448,90

21 Caixa d’água Cpacidade -  2000 
litros 5 UN BAKOF R$ 2.458,45 R$ 12.292,25

22 Caixa d’água Cpacidade - 5000 
litros 3 UN BAKOF R$ 4.542,79 R$ 13.628,37

23 Caixa d’água Cpacidade -  500 
litros 15 UN BAKOF R$ 459,62 R$ 6.894,30

24 Caixa descarga 300 UN ALUMASA R$ 45,24 R$ 13.572,00

25 Caixa padrão monofásica 50 UN CEMAR R$ 117,21 R$ 5.860,50

26 Caixa padrão trifásica 25 UN CEMAR R$ 256,53 R$ 6.413,25
27 Caixa sifonada 100x100x50 100 UN HERC R$ 23,68 R$ 2.368,00

28 Caixa sifonada 150x150x50 50 UN HERC R$ 33,48 R$ 1.674,00
29 Cal8kg 1000 PCT FORTEX R$ 18,06 R$ 18.060,00

30 Cano esgoto íoomm 100 BR MULTILIT R$ 128,26 R$ 12.826,00

31 Cano esgoto i5omm 50 BR KRONA R$ 374,n R$ 18.705,50

32 Cano esgoto 4omm 100 BR MULTILIT R$ 59,85 R$ 5.985,00

33 Cano esgoto somm 100 BR MULTILIT R$ 85,51 R$ 8.551,00

34 Cano esgoto 75mm 100 BR MULTILIT R$ H7,57 R$ 11.757,00

35 Cano soldável 2omm 300 BR MULTILIT R$ 26,72 R$ 8.016,00
36 Cano soldável 2511101 150 BR MULTILIT R$ 37,41 R$ 5-611,50

37 Cano soldável 4omm 50 BR MULTILIT R$ 90,85 R$ 4-542,50
38 Cano soldável somm 100 BR MULTILIT R$ 133,61 R$ 13.361,00

39 Cano soldável 6omm 50 BR MULTILIT R$ 235,15 R$ H-757,50
40 Cano soldável 32mm 40 BR MULTILIT R$ 69,47 R$ 2.778,80

41 Capacete simples 40 UN WORKER R$ 48,10 R$ 1.924,00
42 Cap soldável 2omm 200 UN KRONA R$ 2,59 RS 518,00

43 Cap soldável 25mm 200 UN KRONA R$ 3,13 R$ 626,00
44 Cap esgoto íoomm 40 UN KRONA R$ 16,03 R$ 641,20

45 Cap esgoto isomm 40 UN KRONA R$ 69,47 RS 2.778,80
46 Cap esgoto 40mm 50 UN KRONA RS 4,27 R$ 213,50
47 Cap esgoto somm 5° / UN KRONA R$ 6,41 R$ 320,50
48 Carro de mão 3 < / MAESTE R$ 277,91 R$ 8-337,30
49 Cavadeira com cabao de 

madeira j£ M
TRAMONTINA R$ 133,61 R$ 61680,50
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50 Cerâmica 4immx4imm 750 M2 CEDASA R$ 55,93 R$ 4i-947,5o
51 Cimento sokg 5000 SC NASCIONAL R$ 48,10 R$ 240.500,00

52 Clips monofásico 500 UN RIBEIRO R$ 3,20 R$ 1.600,00

53 Clips trifásico 500 UN RIBEIRO R$ 4,27 R$ 2.135,00

54 Cola branca íkg 30 LT CASCOLA R$ 45,96 R$ 1.378,80

55 Cola silicone 28oml incolor 100 UN TEKBAOND R$ 29,56 R$ 2.956,00

56 Cola para cano 75g 300 UN POLYTUBOS R$ 10,68 R$ 3.204,00

57 Colher de pedreiro 50 UN THOMPSON R$ 37,41 R$ 1.870,50

58 Coluna ferro l /4x6m 200 PÇ SINOBRAS R$ 133,61 R$ 26.722,00

59 Coluna ferro 3/ 8x6m 120 PÇ SINOBRAS R$ 235,15 R$ 28.218,00
60 Coluna ferro 5/  i6x6m 150 PÇ SINOBRAS R$ 192,40 R$ 28.860,00

61 Curva esgoto íoomm 20 UN MULTILIT R$ 48,10 R$ 962,00
62 Curva esgoto isomm 20 UN MULTILIT R$ 80,16 R$ 1.603,20

63
Curva para eletroduto 32mm 
preto__________________ 70 UN MULTILIT R$ 16,03 R$ 1.122,10

64 Curva para eletroduto 1/2 preto 100 UN KRONA R$ 7,48 R$ 748,00

65 Curva para eletroduto 3/4 preto 100 UN KRONA R$ 9,62 R$ 962,00
66 Disco de corte 7” 400 UN STANLEY R$ 10,68 R$ 4.272,00

67 Disjuntor monofásico 20A 60 UN TRAMONTINA R$ 22,15 R$ 1.329,00
68 Disjxmtor monofásico 10A 60 UN TRAMONTINA R$ 22,15 R$ 1.329,00

69 Disjuntor monofásico 30A 60 UN TRAMONTINA R$ 26,75 R$ 1.605,00

70 Disjuntor trifásico 63A 60 UN TRAMONTINA R$ 106,88 R$ 6.412,80

71 Dobradiça 3-1/2 cartelada 300 UN SILVANA R$ 17,10 R$ 5-130,00

72 Dobradiça 4” cartelada 150 UN SILVANA R$ 26,72 R$ 4.008,00

73 Eletroduto Flex 1/2 garganta 
50mt__________________ 50 UN KRONA R$ 147,50 R$ 7-375,00

74 Eletroduto Flex 3/4 garganta 
5omt__________________ 30 UN KRONA R$ 171,02 R$ 5-130,60

75 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 UN KRONA R$ 17,10 R$ 1.710,00
76 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 UN KRONA R$ 26,72 R$ 2.672,00

77 Eletroduto rígido 32mm preto 80 UN KRONA R$ 42,75 R$ 3.420,00
78 Engate flexível 40mm 300 UN KRONA R$ 10,29 R$ 3.087,00,
79 Engate flexível somm 150 UN KRONA R$ 12,11 R$ 1.816,50
80 Enxada 2.5 300 UN TRAMONTINA R$ 74,82 R$ 22.446,00

81 Escada para serviço gerais 4 
degraus________________ 20 UN CORTAG R$ 374,11 R$ 7.482,20

82 Facão ponta virada n°. 18 50 UN TRAMONTINA R$ 48,10 R$ 2.405,00

83 Fechadura porta de ferro 200 UN ALIANÇA R$ 74,82 R$ 14.964,00
84
85

Fechadura porta de madeira 150 UN ALIANÇA R$ 74,82 R$ 11.223,00
Ferro vergalhão 3/8 250 BR SINOBRAS R$ H7,57 R$ 29.392,50

86

88
89

Ferro vergalhão 1/4 

Ferro vergalhão 5/16 
Fio torcido 2x2,5

SINOBRAS
SINOBRAS
CORFIO

Fita isolante 5m

RUA ONILDO GOMES N° 15

R$ 53,44 
R$ 83,01 
R$ 7,48 

R$ 5,94

R$ 13.360,00 

R$ 16.602,00 
R$ 37.400,00 

R$ 891,00
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G L S Ç \
' r n n  r í r i r Ã n  M í n w

SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 33.460.990/0001-08

90 Gadanho plástico 60 UN TRAMONTINA R$ 33,09 R$ 1.985,40
91 Haste para aterramento i,2om 150 UN FAME R$ 37,41 R$ 5611,50

92 Haste para aterramento 2m 40 UN FAME R$ 48,10 R$ 1.924,00

93 Janela de Ferro 100 xioo 15 UN ALUMASA R$ 427,55 R$ 6.413,25
94 Janela de Ferro 120x100 15 UN ALUMASA R$ 481,00 R$ 7.215,00

95 Janela de Ferro 150x100 15 UN ALUMASA R$ 587,89 R$ 8.818,35

96 Janela de Ferro 200x100 15 UN ALUMASA R$ 694,78 R$ 10.421,70

97 Joelho 2omm soldável 1000 UN KRONA R$ 2,30 R$ 2.300,00

98 Joelho 25mm soldável 1000 UN KRONA R$ 2,67 R$ 2.670,00

99 Joelho 32mm soldável 500 UN KRONA R$ 4,87 R$ 2.435,00

100 Joelho 40mm soldável 100 UN KRONA R$ 6,04 R$ 604,00

101 Joelho somm soldável 100 UN KRONA R$ 10,68 R$ 1.068,00

102 Joelho 6omm soldável 50 UN KRONA R$ 32,06 R$ 1.603,00

103 Joelho esgoto íoomm 100 UN KRONA R$ 16,03 R$ 1.603,00

104 Joelho esgoto isomm 50 UN KRONA R$ 74,82 R$ 3.741,00

105 Joelho esgoto 40mm 150 UN KRONA R$ 4,62 R$ 693,00

106 Joelho esgoto 50mm 100 UN KRONA R$ 6,19 R$ 619,00

107 Joelho esgoto 6omm 90o 50 UN KRONA R$ 17,24 R$ 862,00

108 Joelho esgoto 75mm 90o 50 UN KRONA R$ 10,14 R$ 507,00

109 Jogo de portal 2,10 m x 8ocm 75 UN LOCAL R$ 192,40 R$ 14.430,00

110 Lâmpada led 20w 200 UN AVANT R$ 42,75 R$ 8.550,00

111 Lâmpada led 30W 200 UN AVANT R$ 58,78 R$ 11.756,00

112 Lima para uso geral 80 UN SKF R$ 24,18 R$ 1.934,40
113 Lixa ferro 100 200 UN NORTON R$ 4,16 R$ 832,00

114 Lixa ferro 150 200 UN NORTON R$ 4,i6 R$ 832,00

115 Lixa ferro 80 200 UN NORTON R$ 4,i6 R$ 832,00

ll6 Lixa massa 100 500 UN NORTON R$ 3,02 R$ 1.510,00

117 Lixa massa 150 500 UN NORTON R$ 3,02 R$ 1.510,00
118 Lixa massa 220 500 UN NORTON R$ 4,79 R$ 2-395,00
119 Lixa massa 80 500 UN NORTON R$ 3,45 R$ 1.725,00
120 Luminária led 20w 200 UN AVANT R$ 64,09 R$ 12.818,00 (-
121 Luminária led 40W 200 UN AVANT R$ 93,34 R$ 18.668,00 Á
122 Luva pigmentada 750 PAR FERTAC R$ 7,48 R$ 5.610,06

123 Luva de latex 300 PAR KALIPSON R$ 10,68 R$ 3.204,00
124 Luva esgoto íoomm 50 UN KRONA R$ 10,68 R$ 534,00
125 Luva esgoto isomm 40 UN KRONA R$ 29,21 R$ 1.168,40
126 Luva esgoto 4 omm 50 UN KRONA R$ 5,69 R$ 284,50
127 Luva esgoto somm 50 UN KRONA R$ 6,76 R$ 338,00
128 Luva lisa 2omm soldável 1000 UN /  KRONA R$ 2,49 R$ 2.490,00
129 Luva lisa 25mm soldável 1000 UN /  KRONiy R$ 2,77 R$ 2.770,00
130 Luva lisa 32mm soldável 200 UN f  KRp$f R$ 5,48 R$ 1.096,00

131 Luva lisa 4omm soldável 50 UN /  / R$ 7,26 R$ 363,00
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132 Luva lisa somm soldável 50 UN KRONA R$ 12,82 R$ 641,00

133 Luva lisa 6omm soldável 50 UN KRONA R$ 19,24 R$ 962,00

134 Luva LR 2omm soldável 200 UN KRONA R$ 3,74 R$ 748,00

135 Luva LR 25mm soldável 200 UN KRONA R$ 12,29 R$ 2.458,00

136 Luva de couro raspa 500 PAR IMBRAS R$ 50,59 R$ 25.295,00

137 Madeirite 110 x 200 xismm 75 UN COMP. PARICA R$ 160,33 R$ 12.024,75

138 Marreta 3kg 5 UN TRAMONTINA R$ 81,94 R$ 409,70

139 Marreta skg 5 UN TRAMONTINA R$ 76,96 R$ 384,80

140 Martelo 25 UN TRAMONTINA R$ 48,05 R$ 1.201,25

141 Massa Acrílica 3,600 200 GL TECFIX R$ 81,77 R$ 16.354,00

142 Massa Acrílica 25 kg 200 LT TECFIX R$ 160,33 R$ 32.066,00

143 Massa Corrida 3,600 300 GL TECFIX R$ 50,55 R$ 15.165,00

144 Massa Corrida 25 kg 300 GL TECFIX R$ 69,47 R$ 20.841,00

145 Pá de bico com cabo 50 UN TRAMONTINA R$ 55,58 R$ 2.779,00

146 Pá quadrada com cabo 10 UN COLLINS R$ 58,78 R$ 587,80

147 Parafuso com bucha 1/2 800 UN TALITA R$ 9,07 R$ 7.256,00
148 Pia Inox 100 x 50 5 UN PIANOX R$ 284,99 R$ 1.424,95
149 Pia Inox 120 x 50 10 UN PIANOX R$ 324,19 R$ 3.241,90

150 Pia Inox 140 x 50 10 UN PIANOX R$ 331,31 R$ 3-313,10
151 Pia Inox 150 x 50 10 UN PIANOX R$ 374,11 R$ 3.741,10
152 Plug LR 2omm 300 UN KRONA R$ 2,84 R$ 852,00

153 Plug LR 25mm 300 UN KRONA R$ 2,67 R$ 801,00

154 Porta compensado lisa 210 x 60 50 UN DESTAC R$ 261,87 R$ 13093,50
155 Porta compensado lisa 210 x 80 80 UN DESTAC R$ 283,25 R$ 22.660,00

156 Porta compensado trabalhada 
210 x 80 50 UN DESTAC R$ 299,29 R$ 14.964,50

157
Porta compensado trabalhada 
210 x 60 30 UN DESTAC R$ 299,29 R$ 8.978,70

158 Portão de ferro 200 x 300 5 UN LOCAL R$ 2.137,78 R$ 10.688,90

159 Portão de ferro 200 x 400 5 UN LOCAL R$ 2.672,23 R$ 13.361,15
160 Porta de ferro 210 x 60 20 UN LOCAL R$ 641,33 R$ 12.826,60
161 Porta de ferro 210 x 80 20 UN LOCAL R$ 694,78 R$ 13895,60

162 Quadro de distribuição 10 
disjuntor 20 UN FAME R$ 128,26 R$ 2.565,20

163 Quadro de distribuição 4 
disjuntor 30 UN FAME R$ 58,78 R$ 1.763,40J t

164 Quadro de distribuição 6 
disjuntor 20 UN FAME R$ 69,47 R$

/
1.389,40

165 Quadro de distribuição 8 
disjuntor 20 UN FAME R$ 85,51 R$ 1.710,20 ,

166 Quadro de distribuição 12 
disjuntor 20 UN FAME R$ 160,33 R$ 3.206,60

167 Redução 100 x 50 esgoto d UN f KRONA R$ 12,82 R$ 641,00 c
168 Registro de esfera 2omm (60 KRONA R$ 16,03 R$ 1.603,00
169 Registro de esfera 25mm 00 KRONA R$ 19,24 R$ 1.924,00
170 Registro de gaveta 1” vaouA R$ 138,95 R$ 2.779,00

RUA ONILDO GOMES ENTRO -  CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA



SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 33.460.990/0001-08

171 Registro de gaveta 6omm 5 UN VIQUA R$ 160,33 R$ 801,65

172 Registro de gaveta 1/ 2” 15 UN ICO R$ 101,54 R$ 1.523,10

173
Registro de pressão 1/ 2” 
cromado 30 UN ICO R$ 117,57 R$ 3-527,10

174
Registro de pressão 3/ 4” 
cromado 30 UN ICO R$ 128,26 R$ 3.847,80

175 Rejunte 600 PCT COLABEM R$ 10,11 R$ 6.066,00

176 Reparo para caixa acoplada 
universal 50 UN IMASIL R$ 170,98 R$ 8-549,00

177 Ripa de madeira 500 MT LOCAL R$ 30,63 R$ 15.315,00

178 Rolo de lã com suporte 23cm 100 UN ATLAS R$ 42,03 R$ 4.203,00

179 Serra (segueta) 300 UN FERTAC R$ 12,82 R$ 3.846,00

180 Sifão universal para pia 300 UN HERC R$ 11,00 R$ 3.300,00

181 Solvente slt 50 UN PIROSOL R$ 112,23 R$ 5-611,50
182 Talhadeira 30 UN TRAMONTINA R$ 28,46 R$ 853,80

183
Tábua de madeira para uso de 
diverso 100 M2 LOCAL R$ 69,43 R$ 6.943,00

184 Tê 2omm LL 200 UN KRONA R$ 2,49 R$ 498,00

185 Tê esgoto íoomm 60 UN KRONA R$ 16,52 R$ 991,20

186 Tê esgoto isomm 45 UN KRONA R$ 59,81 R$ 2.691,45
187 Tê esgoto somm 30 UN KRONA R$ 10,49 R$ 314,70
188 Telha de barro plan 30 MLH LOCAL R$ 1.816,75 R$ 54.502,50

189 Telha tipo brasilit 110 x 244 200 UN IMBRAUT R$ 126,45 R$ 25.290,00

190 Telha tipo brasilit 244 x 50 300 UN IMBRALIT R$ 56,97 R$ 17.091,00
191 Tijolo 8 furos 40 MLH LOCAL R$ 1.175,78 R$ 47.031,20

192 Tinta acrilica 3,600 100 GL VELOZ R$ 69,47 R$ 6.947,00
193 Tinta acrílica a base d’água i81t 250 UN VELOZ R$ 162,07 R$ 40.517,50

194 Tinta acrílica semibriiho i81t 100 UN VELOZ R$ 481,00 R$ 48.100,00

195 Tinta acrilica semibriiho 3,600 50 GL VELOZ R$ 113,12 R$ 5.656,00
196 Tinta esmalte sintético 3,600 200 GL VELOZ R$ 106,88 R$ 21.376,00
197 Tinta esmalte sintético 900ml ÍOO LT VELOZ R$ 38,43 R$ 3.843,00
198 Tomada conjugada 100 UN ILUME R$ 29,56 R$ 2.956,00

199 Tomada simples 250 UN ILUME R$ 22,43 R$ 5.607,50
200 Torneira plástico simples 200 UN HERC R$ 14,92 R$ 2.984,00

201 Torneira bica móvel lavatório 
abs 40 UN HERC R$ 71,22 R$ 2.848,80

202 Torneira bica móvel lavat. 
Metal 30 UN CIVITT R$ 135,35 R$ 4.060,5 oV

203 Treliças média 6m 200 UN SINOBRAS R$ 74,81 R$ 14.962,00
204 Trena de fibra som 25 UN FERTAC R$ 62,34 R$ 1-558,50
205 Vaso com caixa acoplado 30 UN LUZART R$ 580,72 RS 17.421,60
206 Vaso convencional simples 75 UN LUZART R$ 274,31 R$ 20.573,25 1
207 Veda rosca som 150 WOIJKER R$ 10,68 R$ 1.602,00
208 Verniz 3,6ooml 50 V^OZ R$ 149,64 R$ 7.482,00
209 Vigota 6x12 800 R$ 39,15 R$ 31.320,00
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210 Zinco íoocm 120 MT CIVITT R$ 117,57 R$ 14.108,40
211 Zinco soem 120 MT CIVITT R$ 71,22 R$ 8.546,40
212 Zinco 6ocm 120 MT CIVITT R$ 85,51 R$ 10.261,20

213 Zinco 8ocm 120 MT crvnT R$ 101,54 R$ 12.184,80
214 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 BR KRONA R$ 17,10 R$ 1.710,00

215 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 BR KRONA R$ 26,72 R$ 2.672,00
216 Eletroduto rígido 1" 80 BR KRONA R$ 42,75 R$ 3.420,00
217 Eletroduto rígido 1.1/4 80 BR KRONA R$ 58,78 R$ 4.702,40
218 Mangueira preta i / 2x2mm 1000 MT ALIANÇA R$ 2,13 R$ 2.130,00
219 Mangueira preta 3/ 42x2mm 1000 MT ALIANÇA R$ 2,77 R$ 2.770,00
220 Mangueira preta i"x2mm 1000 MT ALIANÇA R$ 4,27 R$ 4.270,00
221 Madeirite 110 x 200 xiomm 75 UM TOPASIO R$ 133,61 R$ 10.020,75

Dois milhões e trezentos e trinta e cinco mil 
cinqüenta e dois centavos

; novecentos e treze reais e R$ 2.335.913,52

3.0 prazo de validade desta Proposta é de 6o (sessenta) dias consecutivos a contar da data 
da sua entrega.
4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo d e is (quinze), a 
contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.
5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de 72 HORAS (setenta 
e duas), a contar da data da Notificação.
6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua 
conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contado a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:
7. Responsável pela Assinatura do Contrato: Sávio Rodrigues Pereira, portador do RG n° 
056321672015-3 -  SSP-MA e CPF n° 621.977.983-59.
8. Dados Complementares da Empresa: Banco: Bradesco: Agência 1761-2. Conta Corrente 
14922-5. SÁVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS -  ME.

Atenciosamente,
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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL - CAMPESTRE DO MARANHÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -  SRP

PROPOSTA DE PRECO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

A

Prezados Senhores,

1. A empresa H J COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, signatária Inscrita no CNPJ/MF sob n° 
29.331.983/0002-01, sediada na Avenida Valentim da Silva Aguiar, n° 122 -  Paraisinho -  Porto 
Franco-MA, por intermédio do seu representante legal Sr. Higor Machado Oliveira, portador do RG 
n° 24556562003-8 SSP-MA e do CPF n.° 014.436.723-86, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão Presencial n° 008/2022, especialmente as Leis n° 
10.520/2008 e n° 8.666/1993, assim jcoeqo as Cláusulas constantes 4o Edital.

2. Propomos & valor total de R$ Z01ÍL245,65 (Dois milhões, dez mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos) para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa para o fornecimento de FERRAMENTAS, DE MATERIAL ELETRICO, HIDRÁULICO E 
DE CONSTRUÇÃO para atender as necessidades das secretarias do Município de Campestre do 
Maranhão -  MA, objeto do Pregão Presencial n° 008/2022-CPL, obedecendo as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando 
■que:
a) -Cumpriremos rigorosamente foda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado;

b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, mas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da sua 
entrega

4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de 15 (qoinze) dias, a 
contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.

5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da
data da Notificação. |

6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 {trinta) dias consecuti vos, contado a partir da /
data de assinatura do Termo de Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatun^W^
devidamente atestada pelo Fiscal pesàe que não haja fator impeditivo provocado peia^rV
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empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

7. Responsável por assinar o Contrato: Higor Machado Oliveira, portador do RG n° 24556562003- 
8 SSP-MA e do CPF n.° 014.436.723-86, residente na Travessa Tocantins, n° 198, Casa 02 -  Centro 
-  Porto Fraueo/MA.
8. Dados Complementares da Empresa:

DADOS BANCÁRIOS
Banco do Brasil, Agência 3625-0, Conta Corrente: 30.497-2
Empresa: H J COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, signatária inscrita no CNPJ/MF sob n° 
29.331.983/0001-20, sediada na Avenida Valentím da Silva Aguiar, n° 26 -  Entroncamento -  Porto 
Franco-MA

Nos valores dos itens na proposta já estão inclusos os Encargos Sociais, Frete e Impostos.
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ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUDOS E QUANTITATIVOS 
PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD ÜNID MARCA VLUNT VL TOTAL
1 Abraçadeíra TIPO U 32mm 200 UN WURTH R$2,00 R$400,00
2 Arame galvanizado 150 UN GERDAU R$36,50 R$5.475,00
3 Arame recozido 150 UN GERDAU R$31,16 R$4.674,00
4 Areia lavada para fina 500 M* DEP. LAERCIO R$100,00 R$ 50.000,00
5 Areia lavada para grossa 500 M* DEP. LAERCIO R$ 100,00 R$ 50.000,00
6 Argamassa 20kg ACI 650 PCT QUARTIZOLIT R$ 19,90 R$ 12.935,00
7 Argamassa 20kg ACIII 200 PCT QUARTIZOLIT R$43,90 R$ 8.780,00
8 Residuo para aterro 3000 M3 DEP LAERCIO R$64,13 R$ 192.390,00
9 Bota de Couro 200 PAR WQRKER

r |g 59~
r$ iii.9Íofdõ

10 Seixo n°0 300 M* DEP. LAERCIO R$ 150,00 R$45.000,00
11 Seixo n° 1 300 M3 DEP. LAERCIO R$ 150,00 R$ 45.000,00
12 Broxa para uso geral 100 UN ATLAS R$ 9,40 R$ 940,00
13 Cabo Flexível 6,0mm -  lOOm 25 ...PÇ..... NAMBEI R$ 726,84 R$ 18.171,00
14 Cabo Flexivel 2,5mm -  lOOm 45 PÇ NAMBEI R$310,00 R$ 13.950,00
15 Cabo Flexivel 4,Omm -  lOOm 35 PÇ NAMBEI R$ 550,48 R$ 19.266,80
16 Cabo Flexivel 10,Omm -  lOOm 10 PC NAMBEI R$ 1.809,98 R$ 18.099,80
17 Caibro de madeira 6x5 1000 MT MADEIRA R$ 11,92 R$ 11.920,00
18 Caixa 4x2 1500 UN TRAMONTINA R$1,90 R$2.850,00
19 Caixa 4x4 500 UN TRAMONTINA R$3,90 R$ 1.950,00

20 Caixa d’água Cpacidade -  1000 
litros 10 UN FORTLEV R$ 503,00 R$ 5.030,00

21 Caixa d’água Cpacidade -  2000 
litros 5 UN FORTLEV R$ 1.300,00 R$ 6.500,00

22 Caixa d’água Cpacidade - 5000 
litros 3 UN FORTLEV R$ 2.690,00 R$ 8.070,00

23 Caixa d’água Cpacidade -  500 litros 15 UN FORTLEV R$ 350,00 R$ 5.250,00
24 Caixa descarga 300 UN ASTRA R$ 45,24 R$ 13.572,00
25 Caixa padrão monofãsica 50 UN EQUATORIAL R$113,00 R$ 5.650,00
26 Caixa padrão trifásica 25 UN EQUATORIAL R$248,00 R$6.200,00
27 Caixa sifonada 100x100x50 100 UN FORTLEV R$20,00 R$ 2.000,00
28 Caixa sifonada 150x150x50 50 UN FORTLEV R$33,48 R$ 1.674,00
29 CaiSkg 1000 PCT ITAÚ R$18,06 RS 18.060,00
30 Cano esgoto lOOmm 100 BR FORTLEV R$110,00 R$11.000,00
31 Cano esgoto 150mm 50 BR FORTLEV RS 190,00 R$9.500,00
32 Cano esgoto 40mm 100 BR FORTLEV R$42,00 R$4.200,00
33 Cano esgoto 50mm 100 BR FORTLEV R$75,00 R$ 7.500,00
34 Cano esgoto 75mm 100 BR FORTLEV R$98,00 R$ 9.800,00
35 Cano soldável 20mm 300 BR FORTLEV R$19,90 R$ 5.970,00
36 Cano soldável 25tnm 150 BR FORTLEV R$37,41 R$5.611,50
37 Cano soldável 40mm 50 BR FORTLEV R$90,85 R$4.542,50
38 Cano soldável 50mm 100 BR FORTLEV R$ 133,61 R$ 13.361,00
39 Cano soldável 60mm 50 BR FORTLEV R$235,15 R$ 11.757,50
40 Cano soldável 32mm 40 BR FORTLEV R$69.47 R$2.778,80
41 Capacete simples 40 UN WURTH R$48,10 R$ 1.924,00
42 Cap soldável 20mm 200 UN KRONA R$1,00 R$200,00
43 Cap soldável 25mm 200 UN KRONA R$2,00 R$400,00
44 Cap esgoto lOOmm / f  » 40 UN KRONA R$15,00 RS 600,00
45 Cap esgoto 150mm / /  *// ti 40 UN KRONA R$49,90 R$ 1.996,00
46 Cap esgoto 4Qmm / /  f f  / f/j 50 UN KRONA R$3,00 R$ 150,00
47 Cap esgoto 50mm 7# JJ ff lw só UN KRONA R$6,41 R$320,50
48 Carro de mão 71 t In Jf f.fl 30 UN FISHER R$250,00 R$7500,00
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49 Cavadehra com cabao de madeira 50 UN TRAMONTINA RS 120,00 R$ 6.000,00
50 Cerâmica 4 lmmx41 mm 750 M2 FORMIGUES RS 41,30 R$30.975,00
51 Cimento 50kg 5000 SC CIPLAN R$40,00 R$ 200.000,00
52 Clips monofásico 500 UN RIBEIRO R$3,20 R$ 1.600,00
53 Clips trifásico 500 UN RIBEIRO R$4,27 R$2.135,00
54 Cola branca l kg 30 LT CASCOREZ R$ 18,98 R$ 569,40
55 Cola silicone 280ml incolor 100 UN TEKBOND R$15,00 R$ 1.500.00
56 Cola para cano 75g UN TIGRE R$12.00 • R$3 600,00
57 Colher de pedreiro 50 UN TRAMONTINA R$25,00 R$ 1.250,00
58 Coluna ferro l/4x6m 200 PÇ GERDAU R$94,00 R$ 18.800,00
59 Coluna ferro 3/8x6m 120 PÇ GERDAU R$ 198,00 R$ 23.760,00
60 Coluna ferro 5/16x6m 150 PÇ GERDAU R$ 140,00 R$21.000,00
61 Curva esgoto lOOmm 20 UN

_ _
FORTLEV R$48,10 R$962.00

62 Curva esgoto 150nn« 20 FÕSOTJÉV 1 R $m i6 R$1603,20
63 Curva para eletroduto 32mm preto 70 UN KRONA R$ 16,03 R$ 1.122,10
64 Curva para eletroduto 1/2 preto 100 UN KRONA R$7,48 R$ 748,00
65 Curva para eletroduto 3/4 preto 100 UN KRONA R$9,62 R$ 962,00
66 Disco de corte T' 400 UN STARRET R$8,00 R$ 3.200,00
67 Disjuntor monofásico 20A 60 UN SOPRANO R$22,15 R$ 1.329,00
68 Disjuntor monofásico 10A 60 UN SOPRANO R$22,15 R$ 1.329,00
69 Disjuntor monofásico 30A 60 UN SOPRANO R$26,75 RS 1.605,00
70 Disjuntor trifásico 63 A 60 UN SOPRANO R$ 106,88 R$6.412,80
71 Dobradiça 3-1/2 cartelada 300 UN SCEflLD R$ 17,10 R$5.130,00
72 Dobradiça 4” cartelada 150 UN SCHILD R$22,00 R$ 3.300,00
73 Eletroduto Flex 1/2 garganta 50mt 50 UN FORTLEV R$ 147,50 R$ 7.375,00
74 Eletroduto Flex 3/4 garganta 5Gmt 30 UN FORTLEV R$ 171,02 R$5.130,60
75 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 UN KRONA R$ 17,10 R$ 1.710,00
76 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 UN KRONA R$26,72 R$2.672,00
77 Eletroduto rígido 32mm preto 80 UN KRONA R$ 42,75 R$ 3.420,00
78 Engate flexível 40mm 300 UN HERC R$ 10,29 R$ 3.087,00
79 Engate flexível 50mm 150 UN HERC R$12,11 R$ 1.816,50
80 Enxada 2.5 300 UN TRAMONTINA R$60,00 RS 18.000,00
81 Escada para serviço gerais 4 degraus 20 UN BOTAFOGO R$ 336,00 R$6.720,00
82 Facão ponta virada n°. 18 50 UN TRAMONTINA R$37,00 R$ 1.850,00
83 Fechadura porta de ferro 200 UN SOPRANO R$ 74,82 RS 14.964,00
84 Fechadura porta de madeira 150 UN STAM R$74,82 R$11.223,00
85 Ferro vergalhão 3/8 250 BR GERDAU R$80,00 R$ 20.000,00
86 Ferro vergalhão 1/4 250 BR GERDAU R$53,44 R$ 13.360,00
87 Ferro vergalhão 5/16 200 BR GERDAU R$ 83,01 R$ 16.602,00
88 Fio torcido 2x2,5 5000 MT NAMBEI R$7,48 RS 37.400,00
89 Fita isolante 5m 150 UN 3M R$5,94 R$891,00
90 Gadanho plástico 60 UN TRAMONTINA R$33,09 R$ 1.985,40
91 Haste para aterramento l,20m 150 UN OLIVO R$29,00 R$4.350,00
92 Haste para aterramento 2m 40 UN OLIVO R$48,10 R$ 1.924,00
93 Janela de Foto 100 xlOO 15 UN QUALITY R$427,55 R$6.413,25
94 Janela de Ferro 120x100 15 UN QUALITY R$481,00 R$ 7.215,00
95 Janela de Ferro 150x100 15 UN QUALITY R$ 587,89 R$ 8.818,35
96 Janela de Ferro 200x100 15 UN QUALITY R$ 694,78 R$ 10.421,70
97 Joelho 20mm soldável 1000 UN FORTLEV R$1,00 R$ 1.000,00
98 Joelho 25mm soldável 1000 UN FORTLEV R$2,67 R$ 2.670,00
99 Joelho 32mm soldável 500 UN FORTLEV R$4,87 R$ 2.435,00
100 Joelho 40mm soldável 100 UN FORTLEV R$6,04 R$ 604,00
101 Joelho 50mm soldável / 100 UN FORTLEV R$8,60 RS 860,00
102 Joelho 60mm soldável / 50 UN FORTLEV R$32,06 R$ 1.603,00
103 Joelho esgoto lOOmm / 100 UN FORTLEV R$ 16,03 R$ 1.603,00
104 Joelho esgoto 150mm / U  UN FORTLEV R$74,82 R$ 3.741,00
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105 Jodho esgoto 40mm 150 UN FORTLEV R$4,62 R$693,00
106 Jodho esgoto 50mm 100 UN FORTLEV R$6,19 R$619.00
107 Jodho es*oto 60mm 90° 50 UN FORTLEV R$ 17,24 R$862,00
108 Joelho esgoto 75mm 90° 50 UN FORTLEV RS 10,14 RS 507,00
109 Jogo de portal 2,10 m x 80cm 75 UN PRATIK R$ 192,40 R$ 14.430,00
110 T .âmpada led 20w 200 UN AVANT R$35,00 R$7.000,00
111 Lâmpada led 30w 200 UN AVANT R$54,00 R$ 10,800,00
112 Lima para uso «erai 80 ÍIN FERTAK R$15.00 R$ 1,200.00
113 Lixa ferro 100 200 UN FERTAK R$2,00 R$400,00
114 Lixa feto 150 200 UN FERTAK R$2,00 R$400,00
115 Lixa ferro 80 200 UN FERTAK R$2,00 R$ 400,00
116 Lixa massa 100 500 UN 3M R$2,00 R$ 1.000,00
117 Lixa massa 150 500 UN 3M R$2,00 R$ 1.000,00
11» Lixa massa 220 500 UN m R$2,00 R$1.000,00
119 Lixa massa 80 500 UN 3M R$2,00 R$ 1.000,00
120 Luminária led 20w 200 UN AVANT R$64,09 R$ 12.818,(W)
121 Luminária led 40w 200 UN AVANT R$ 93,34 R$ 18.668,00
122 Luva pigmentada 750 PAR FERTAK R$3,90 R$2.925,00
123 Luva de latex 300 PAR FERTAK R$8,00 R$ 2.400,00
124 Luva esgoto lOOmm 50 UN KRONA R$ 10,68 RS 534,00
125 Luva esgoto 150mm 40 UN KRONA R$ 29,21 R$ 1.168,40
126 Luva esgoto 40mm 50 UN KRONA R$5,69 R$ 284,50
127 Luva esgoto 50mm 50 UN KRONA R$6,76 R$ 338,00
128 Luva lisa 20mm soldável 1000 UN KRONA R$1,00 R$ 1.000,00
129 Luva lisa 25mm soldável 1000 UN KRONA R$2,00 R$ 2.000,00
130 Luva lisa 32mm soldável 200 UN KRONA R$5,48 R$ 1.096,00
131 Luva lisa 40mm soldável 50 UN KRONA R$ 7,26 R$ 363,00
132 Luva lisa 50mm soldável 50 UN KRONA R$ 12,82 R$641,00
133 Luva lisa 60mm soldável 50 UN KRONA R$ 19,24 R$ 962,00
134 Luva LR 20mm soldável 200 UN KRONA R$3,74 R$ 748,00
135 Luva LR 25mm soldável 200 UN KRONA R$ 12,29 R$ 2.458,00
136 Luva de couro raspa 500 PAR PLASTCOR R$ 20,00 R$ 10.000,00
137 Madeirite 110 x 200 xl5mm 75 UN TOPÁZIO R$110,00 R$ 8.250,00
138 Marreta 3kg 5 UN SÃO ROMAO R$ 74,00 R$ 370,00
139 Marreta 5kg 5 UN SÃO ROMAO R$ 76,96 R$ 384,80
140 Martelo 25 UN TRAMONTINA R$31,00 R$775,00
141 Massa Acrílica 3,600 200 GL LEINERTEX R$40,00 R$ 8.000,00
142 Massa Acrílica 25 kg 200 LT LEINERTEX R$80,00 R$ 16.000,00
143 Massa Corrida 3,600 300 GL LEINERTEX R$30,00 R$ 9.000,00
144 Massa Corrida 25 kg 300 GL LEINERTEX R$65,00 R$ 19.500,00
145 Pá de bico com cabo 50 UN TRAMONTINA R$ 55,58 R$2.779,00
146 Pá quadrada com cabo 10 UN TRAMONTINA R$57,00 R$ 570,00
147 Parafiiso com bucha 1/2 800 UN WURTH R$6,00 R$4.800,00
148 Pia ínox lOOx 50 5 UN FORMINOX RS 250,00 R$ 1.250,00
149 Pia Inox 120x50 10 UN FORMINOX R$290,00 R$2.900,00
150 Pia Inox 140 x 50 10 UN FORMINOX R$ 197,00 R$ 1.970,(K)
151 Pia Inox 150 x 50 10 UN FORMINOX R$374,11 R$3.741,10
152 Plug LR 20mm 300 UN KRONA R$2,84 R$ 852,00
153 Plug LR 25mm 300 UN KRONA R$2,67 R$801,00
154 Porta compensado lisa 210 x 60 50 UN TOPÁZIO R$261,87 R$ 13 093,50
155 Porta compensado lisa 210 x 80 80 UN TOPÁZIO R$ 261,87 R$20.949,60
156 Porta compensado trabalhada 210 x 

80 50 UN TOPÁZIO R$ 261,87 R$ 13.093,50

157 Porta compensado trabalhada 210 x .
60 / 3 0 / TOPÁZIO R$261,87 R$7.856,W

158 Portãode ferro 200 x 300 / / SASAZAKl R$ 2.137,78 R$ 10.688,90
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167
168
169
170
171
172
173

175
176
177
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195

201
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174

179
180

182

184

186
187

189
190

192

194

196
197
198
199
200

202

204
205

Portão de ferro 200 x 400
Porta de ferro 210x60
Porta de ferro 210 x 80
Quadro de distribuição 10 disjuntor
Quadro de distribuição 4 disjuntor
Quadro de distribuição 6 disjuntor
Quadro de distribuição 8 disjuntor
Quadro de dtstriboig5o 12<fefemtor
Redução 100 x 50 esgoto
Registro de esfera 20mm
Registro de esfera 25 mm
Registro de gaveta 1’
Registro de gaveta 60mm
Registro de gaveta 1/2”
Registro de pressão 1/2” ctomado
Registro de pressão 3/4” cromado
Rejunte
Reparo para caixa acoplada 
universal
Ripa de madeira
Rolo de lã com suporte 23 cm
Serra (segueta)
Sifão universal para pia
Solvente 51t
Talhadeira
Tábua de madeira para uso de 
diverso
Tê20mmLL
Tê esgoto lOOmm
Tê esgoto 150mm
Tê esgoto 50mm
Telha de barro plan
Telha tipo brasilit 110 x 244
Telha tipo brasilit 244 x 50
Tijolo 8 furos
Tinta acrílica 3,600
Tinta acrílica a base d’água 181t
Tinta acrílica semibrilho I81t
Tinta acrílica semibrilho 3,600
Tinta esmalte sintético 3,600
Tinta esmalte sintético 900ml
Tomada conjugada
Tomada simples
Torneira plástico simples
Torneira bica móvel lavatório abs
Torneira bica móvei lávat. Metal
Treliças média 6m
Trena de fibra 50m
Vaso com caixa acoplado
Vaso convencional simples

CONSTRUÇOES 
5 UN SASAZAKI
20
20
20
30
20
20
20
50
100

100
20

15
30
30
600
50
500
100
300
300
50
30
100

200
60
45
30
30

200
300
40
100
250
100
50

200
100
100
250
200
40
30
200
25
30

UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
PCT
UN
MT
UN
UN
UN
UN
UN
M2

UN
UN
UN
UN

MLH
UN
UN

MLH
GL
UN
UN
GL
GL
LT
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN

SASAZAKI
SASAZAKI

TIGRE
TIGRE
TIGRE
TIGRE
TIGRE

FORTLEV
VIQUA
VIQUA
DECA
DECA
DECA

TALITA
TALHA

QUARTIZOLIT
BLUKIT
CANJAO
ATLAS

STARRET
BLUKIT
ANJO

SAO ROMAO
ARQPLAST

KRONA
KRONA
KRONA
KRONA
PLAN

ETERNIT
EÍÉRMT

ELSHADAY
LEINERTEX
LEINERTEX
LEINERTEX
LEINERTEX

VELOZ
VELOZ
FAME
FAME
HERC
HERC
HERC

GERDAU
LUFKIN
MARI

GARDÊNIA

R$ 2.672,23
R$641,33
R$ 694.78
R5 128.26
RS 58,78
R$ 69,47
R$ 85,51
R$ 160.33
R$12,82
RS 16,03
R$ 19,24
R$ 120,00
R$148,00
R$150.00
R$69,00
R$70,00
R$8,10

R$ 131,00
R$30,63
R$ 42,03
R$ 12,82
R$ 11,00
RS 112,23
R$28,46
R$ 48,90
R$2,49
R$ 16,52
R$ 59,81
R$ 10,49

R$ 1.400,00
R$85,00
R$33,00

R$ 1.175,78
R$67,00
R$ 162,07
R$481,00
R$90,00
R$98,00
R$27,00
R$25,00
R$22,43
R$14,92
R$67,00
R$ 129,00
R$52,00
R$62,34
R$480,00
R$27431

R$ 13.361,15
R$ 12.826,60
R$ 13.895,60
R$ 2.565,20
R$ 1.763,40
R$ 1.389,40
R$ 1.710,20
R$3.206,60
R$641,00

R$ 1.603,00
RS 1.924,00
R$2.400,00
R$740,00

R$2.250,00
R$2.070,00
R$2.100,00
R$4.860,00
R$ 6.550,00
R$ 15.315,00
R$4.203,00
R$ 3.846,00
R$ 3.300,00
R$5.611,50
R$ 853,80

RS 4.890,00
RS 498,00
R$ 991,20

R$2.691,45

R$42.000,00
R$ 17.000,00
R$ 9.900,00

R$47.031,20
R$6.700,00
R$40.517,50
R$48.100,00
R$4.500,00
R$ 19.600,00
R$2.700,00
R$2.500,00
R$5.607,50
R$ 2,984,00
R$2.680,00
R$ 3.870,00
R$ 10.400,00
R$ 1.558,50

R$ 14.400,00
R$ 20.573,25
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213 Zinco 80cm 120 MT ACOFORT RS 63,00 R$ 7.560,00
214 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 BR KRONA R$ 17,10 R$ 1.710,00
215 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 BR KRONA R$26,72 R$ 2.672,00
216 Eletroduto rígido 1" 80 BR KRONA R$42,75 R$3.420,00
217 Eletroduto rígido 1.1/4 80 BR KRONA R$ 58,78 R$ 4.702,40
218 Mangueira preta l/2x2mm 1000 MT RA1N BIRD R$2,13 R$ 2.130,00
219 Mangueira preta 3/42x2mm 1000 MT RA1NBIRD R$2.77 R$ 2.770,00
220 Manaueira preta 1000 MT rainbird R$4.27 5^4,270.00
221 Madeírite 110 x 200 xlOmm 75 UM TOPÁZIO R$80,00 R$6.000,00

VALOR TOTAL RS 2.010.245,65
Dois milhões, dez mil, duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos.
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BARBOSA E BEZERRA LTDA
CNPJ: 20.467.340/0001-34 - I E: 124401287

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022-CPL ■ SRP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2022

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA

1. A Empresa BARBOSA E BEZERRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 20.467.340/0001-34, com sede na 
Av. Valentim da Silva Aguiar n° 242 -  Letra A - Entroncamento -  Porto Franco -  MA, representada por seu 
Sócio Proprietário o Sr° Mario Cleide Alves Barbosa, portador do RG n° 338434 -  SSP-TO e CPF n° 
601.477.741.87, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008-2022 de interesse da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - 
MA, especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do Edital.
2. Propomos o valor total de R$ 2.335.913,52 (Dois milhões e trezentos e trinta e cinco mil e novecentos 
e treze reais e cinqüenta e dois centavos) para o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para fornecimento de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO 
conforme especificações do termo de_ referência, para atender as necessidades no município de Campestre 
do Maranhão - MA, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 008-2022 de interesse da Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão - MA, obedecendo as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, com 
execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme Planilhas de Preços, 
anexas a esta Proposta.

ORÇAMENTO DE PREÇO - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO -2022

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID MARCA VL UNT VL TOTAL
1 Abraçadeira TIPO U 32mm 200 UN WURTH R$ 8,26 R$ 1.652,00
2 Arame galvanizado 150 UN VONDER R$ 40,61 R$ 6.091,50
3 Arame recozido 150 UN MULTILIT R$ 31,16 R$ 4.674,00
4 Areia lavada para fina 500 M3 CASEIRA R$ 103,31 R$ 51.655,00
5 Areia lavada para grossa 500 M3 CASEIRA R$ 138,95 R$ 69.475,00
6 Argamassa 20kg ACI 650 PCT COLA BEM R$ 23,51 R$ 15.281,50
7 Argamassa 20kg AC III 200 PCT QUALIMIX R$ 56,65 R$ 11.330,00
8 Residuo para aterro 3000 M3 CASEIRA R$ 64,13 R$ 192.390,00
9 Bota de Couro 200 PAR KALA R$ 73,75 R$ 14.750,00
10 Seixo n° 0 300 M3 CASEIRA R$ 176,36 R$ 52.908,00
11 Seixo n° 1 300 M3 CASEIRA R$ 163,89 R$ 49.167,00
12 Broxa para uso geral 100 UN ATLAS R$ 12,64 R$ 1.264,00
13 Cabo Flexível 6,0mm -  100m 25 PÇ CORFIO R$ 726,84 R$ 18.171,00
14 Cabo Flexivel 2,5mm -  100m 45 PÇ o o o R$ 448,93 R$ 20.201,85
15 Cabo Flexivel 4,0mm -  100m 35 pç / t fCj0 # I 0 R$ 550,48 R$ 19.266,8p
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BARBOSA E BEZERRA LTDA
CNPJ: 20.467.340/0001-34 - 1 E: 124401287

16 Cabo Flexivel 10,0mm -  100m 10 PÇ CORFIO R$ 1.809,98 R$ 18.099,80

17 Caibro de madeira 6x5 1000 MT MISTA R$ 11,92 R$ 11.920,00

18 Caixa 4x2 1500 UN TRAMONTINA R$ 3,20 R$ 4.800,00

19 Caixa 4x4 500 UN TRAMONTINA R$ 5,34 R$ 2.670,00

20 Caixa d’água Cpacidade -1000  
litros 10 UN BAKOF R$ 644,89 R$ 6.448,90

21 Caixa d’água Cpacidade -  2000 
litros 5 UN BAKOF R$ 2.458,45 R$ 12.292,25

22 Caixa d’água Cpacidade - 5000 
litros 3 UN BAKOF R$ 4.542,79 R$ 13.628,37

23 Caixa d’água Cpacidade -  500 
litros 15 UN BAKOF R$ 459,62 R$ 6.894,30

24 Caixa descarga 300 UN ALUMASA R$ 45,24 R$ 13.572,00

25 Caixa padrão monofásica 50 UN CEMAR R$ 117,21 R$ 5.860,50

26 Caixa padrão trifásica 25 UN CEMAR R$ 256,53 R$ 6.413,25

27 Caixa sifonada 100x100x50 100 UN HERC R$ 23,68 R$ 2.368,00

28 Caixa sifonada 150x150x50 50 UN HERC R$ 33,48 R$ 1.674,00

29 Cal 8kg 1000 PCT FORTEX R$ 18,06 R$ 18.060,00

30 Cano esgoto 100mm 100 BR MULTILIT R$ 128,26 R$ 12.826,00

31 Cano esgoto 150mm 50 BR KRONA R$ 374,11 R$ 18.705,50

32 Cano esgoto 40mm 100 BR MULTILIT R$ 59,85 R$ 5.985,00

33 Cano esgoto 50mm 100 BR MULTILIT R$ 85,51 R$ 8.551,00
34 Cano esgoto 75mm 100 BR MULTILIT R$ 117,57 R$ 11.757,00
35 Cano soldável 20mm 300 BR MULTILIT R$ 26,72 R$ 8.016,00
36 Cano soldável 25mm 150 BR MULTILIT R$ 37,41 R$ 5.611,50
37 Cano soldável 40mm 50 BR MULTILIT R$ 90,85 R$ 4.542,50
38 Cano soldável 50mm 100 BR MULTILIT R$ 133,61 R$ 13.361,00
39 Cano soldável 60mm 50 BR MULTILIT R$ 235,15 R$ 11.757,50
40 Cano soldável 32mm 40 BR MULTILIT R$ 69,47 R$ 2.778,80
41 Capacete simples 40 UN WORKER R$ 48,10 R$ 1.924,00
42 Cap soldável 20mm 200 UN KRONA R$ 2,59 R$ 518,00
43 Cap soldável 25mm 200 UN KRONA R$ 3,13 R$ 626,00
44 Cap esgoto 10Omm 40 UN KRONA R$ 16,03 R$ 641,20
45 Cap esgoto 150mm 40 UN KRONA R$ 69,47 R$ 2.778,80
46 Cap esgoto 40mm 50 UN KRONA R$ 4,27 R$ 213,50
47 Cap esgoto 50mm 50 UN KRONA R$ 6,41 R$ 320,50
48 Carro de mão 30 UN MAESTE R$ 277,91 R$ 8.337,30
49 Cavadeira com cabao de madeira 50 UN TRAMONTINA R$ 133,61 R$ 6.680,50
50 Cerâmica 41 mmx41 mm 750 M2 CEDASA R$ 55,93 R$ 41.947,50
51 Cimento 50kg 5000 ' SC p^SCIONAL R$ 48,10 R$ 240.500,00
52 Clips monofásico 500/ UN f felBEIRO R$ 3,20 R$ 1.600,00
53 Clips trifásico 50p i RIBEIRO R$ 4,27 R$ 2.135,00
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54 Cola branca 1 kg 30 LT CASCOLA R$ 45,96 R$ 1.378,80
55 Cola silicone 280ml incolor 100 UN TEKBAOND R$ 29,56 R$ 2.956,00
56 Cola para cano 75g 300 UN POLYTUBOS R$ 10,68 R$ 3.204,00
57 Colher de pedreiro 50 UN THOMPSON R$ 37,41 R$ 1.870,50
58 Coluna ferro 1/4x6m 200 PÇ SINOBRAS R$ 133,61 R$ 26.722,00

59 Coluna ferro 3/8x6m 120 PÇ SINOBRAS R$ 235,15 R$ 28.218,00
60 Coluna ferro 5/16x6m 150 PÇ SINOBRAS R$ 192,40 R$ 28.860,00

61 Curva esgoto 100mm 20 UN MULTILIT R$ 48,10 R$ 962,00

62 Curva esgoto 150mm 20 UN MULTILIT R$ 80,16 R$ 1.603,20
63 Curva para eletroduto 32mm preto 70 UN MULTILIT R$ 16,03 R$ 1.122,10
64 Curva para eletroduto 1/2 preto 100 UN KRONA R$ 7,48 R$ 748,00
65 Curva para eletroduto 3/4 preto 100 UN KRONA R$ 9,62 R$ 962,00
66 Disco de corte 7” 400 UN STANLEY R$ 10,68 R$ 4.272,00
67 Disjuntor monofásico 20A 60 UN TRAMONTINA R$ 22,15 R$ 1.329,00
68 Disjuntor monofásico 10A 60 UN TRAMONTINA R$ 22,15 R$ 1.329,00
69 Disjuntor monofásico 30A 60 UN TRAMONTINA R$ 26,75 R$ 1.605,00
70 Disjuntor trifásico 63A 60 UN TRAMONTINA R$ 106,88 R$ 6.412,80
71 Dobradiça 3-1/2 cartelada 300 UN SILVANA R$ 17,10 R$ 5.130,00
72 Dobradiça 4” cartelada 150 UN SILVANA R$ 26,72 R$ 4.008,00
73 Eletroduto Flex 1/2 garganta 50mt 50 UN KRONA R$ 147,50 R$ 7.375,00
74 Eletroduto Flex 3/4 garganta 50mt 30 UN KRONA R$ 171,02 R$ 5.130,60
75 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 UN KRONA R$ 17,10 R$ 1.710,00
76 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 UN KRONA R$ 26,72 R$ 2.672,00
77 Eletroduto rígido 32mm preto 80 UN KRONA R$ 42,75 R$ 3.420,00
78 Engate flexível 40mm 300 UN KRONA R$ 10,29 R$ 3.087,00
79 Engate flexível 50mm 150 UN KRONA R$ 12,11 R$ 1.816,50
80 Enxada 2.5 300 UN TRAMONTINA R$ 74,82 R$ 22.446,00

81 Escada para serviço gerais 4 
degraus 20 UN CORTAG R$ 374,11 R$ 7.482,20

82 Facão ponta virada n°. 18 50 UN TRAMONTINA R$ 48,10 R$ 2.405,00
83 Fechadura porta de ferro 200 UN ALIANÇA R$ 74,82 R$ 14.964,00
84 Fechadura porta de madeira 150 UN ALIANÇA R$ 74,82 R$ 11.223,00
85 Ferro vergalhão 3/8 250 BR SINOBRAS R$ 117,57 R$ 29.392,50
86 Ferro vergalhão 1/4 250 BR SINOBRAS R$ 53,44 R$ 13.360,00
87 Ferro vergalhão 5/16 200 BR SINOBRAS R$ 83,01 R$ 16.602,00
88 Fio torcido 2x2,5 5000 MT CORFIO R$ 7,48 R$ 37.400,00
89 Fita isolante 5m 150 UN 3M R$ 5,94 R$ 891,00
90 Gadanho plástico 60 UN TRAMONTINA R$ 33,09 R$ 1.985,40
91 Haste para aterramento 1,20m / 150 UN FAME R$ 37,41 R$ 5.611,50
92 Haste para aterramento 2m / / D UN FAME R$ 48,10 R$ 1.924,00
93 Janela de Ferro 100 x100 / /  / j 1 i UN ALUMASA R$ 427,55 R$ 6.4*1,25
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94 Janela de Ferro 120x100 15 UN ALUMASA R$ 481,00 R$ 7.215,00
95 Janela de Ferro 150x100 15 UN ALUMASA R$ 587,89 R$ 8.818,35
96 Janela de Ferro 200x100 15 UN ALUMASA R$ 694,78 R$ 10.421,70

97 Joelho 20mm soldável 1000 UN KRONA R$ 2,30 R$ 2.300,00
98 Joelho 25mm soldável 1000 UN KRONA R$ 2,67 R$ 2.670,00

99 Joelho 32mm soldável 500 UN KRONA R$ 4,87 R$ 2.435,00
100 Joelho 40mm soldável 100 UN KRONA R$ 6,04 R$ 604,00
101 Joelho 50mm soldável 100 UN KRONA R$ 10,68 R$ 1.068,00

102 Joelho 60mm soldável 50 UN KRONA R$ 32,06 R$ 1.603,00
103 Joelho esgoto 100mm 100 UN KRONA R$ 16,03 R$ 1.603,00
104 Joelho esgoto 150mm 50 UN KRONA R$ 74,82 R$ 3.741,00
105 Joelho esgoto 40mm 150 UN KRONA R$ 4,62 R$ 693,00
106 Joelho esgoto 50mm 100 UN KRONA R$ 6,19 R$ 619,00
107 Joelho esgoto 60mm 90° 50 UN KRONA R$ 17,24 R$ 862,00
108 Joelho esgoto 75mm 90° 50 UN KRONA R$ 10,14 R$ 507,00
109 Jogo de portal 2,10 m x 80cm 75 UN LOCAL R$ 192,40 R$ 14.430,00
110 Lâmpada led 20w 200 UN AVANT R$ 42,75 . R$ 8.550,00
111 Lâmpada led 30w 200 UN AVANT R$ 58,78 R$ 11.756,00
112 Lima para uso geral 80 UN SKF R$ 24,18 R$ 1.934,40
113 Lixa ferro 100 200 UN NORTON R$ 4,16 R$ 832,00
114 Lixa ferro 150 200 UN NORTON R$ 4,16 R$ 832,00
115 Lixa ferro 80 200 UN NORTON R$ 4,16 R$ 832,00
116 Lixa massa 100 500 UN NORTON R$ 3,02 R$ 1.510,00
117 Lixa massa 150 500 UN NORTON R$ 3,02 R$ 1.510,00
118 Lixa massa 220 500 UN NORTON R$ 4,79 R$ 2.395,00
119 Lixa massa 80 500 UN NORTON R$ 3,45 R$ 1.725,00
120 Luminária led 20w 200 UN AVANT R$ 64,09 R$ 12.818,00
121 Luminária led 40w 200 UN AVANT R$ 93,34 R$ 18.668,00
122 Luva pigmentada 750 PAR FERTAC R$ 7,48 R$ 5.610,00
123 Luva de latex 300 PAR KALIPSON R$ 10,68 R$ 3.204,00
124 Luva esgoto 100mm 50 UN KRONA R$ 10,68 R$ 534,00
125 Luva esgoto 150mm 40 UN KRONA R$ 29,21 R$ 1.168,40
126 Luva esgoto 40mm 50 UN KRONA R$ 5,69 R$ 284,50
127 Luva esgoto 50mm 50 UN KRONA R$ 6,76 R$ 338,00
128 Luva lisa 20mm soldável 1000 UN KRONA R$ 2,49 R$ 2.490,00
129 Luva lisa 25mm soldável 1000 UN KRONA R$ 2,77 R$ 2.770,00
130 Luva lisa 32mm soldável 200 UN KRONA R$ 5,48 R$ 1.096,00
131 Luva lisa 40mm soldável / í50 UN KRONA R$ 7,26 R$ 363,00
132 Luva lisa 50mm soldável j / I 50 UN KRONA R$ 12,82 R$ 641,00
133 Luva lisa 60mm soldávej|í ; i 50 UN KRONA R$ 19,24 R$ 962,00

t r  ___  /  wJl /
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134 Luva LR 20mm soldável 200 UN KRONA R$ 3,74 R$ 748,00
135 Luva LR 25mm soldável 200 UN KRONA R$ 12,29 R$ 2.458,00
136 Luva de couro raspa 500 PAR IMBRAS R$ 50,59 R$ 25.295,00
137 Madeirite 110 x 200 x15mm 75 UN COMP. PARICA R$ 160,33 R$ 12.024,75
138 Marreta 3kg 5 UN TRAMONTINA R$ 81,94 R$ 409,70
139 Marreta 5kg 5 UN TRAMONTINA R$ 76,96 R$ 384,80
140 Martelo 25 UN TRAMONTINA R$ 48,05 R$ 1.201,25
141 Massa Acrílica 3,600 200 GL TECFIX R$ 81,77 R$ 16.354,00
142 Massa Acrílica 25 kg 200 LT TECFIX R$ 160,33 R$ 32.066,00
143 Massa Corrida 3,600 300 GL TECFIX R$ 50,55 R$ 15.165,00
144 Massa Corrida 25 kg 300 GL TECFIX R$ 69,47 R$ 20.841,00
145 Pá de bico com cabo 50 UN TRAMONTINA R$ 55,58 R$ 2.779,00
146 Pá quadrada com cabo 10 UN COLLINS R$ 58,78 R$ 587,80
147 Parafuso com bucha 1/2 800 UN TALITA R$ 9,07 R$ 7.256,00
148 Pia Inox 100x50 5 UN PIANOX R$ 284,99 R$ 1.424,95
149 Pia Inox 120x50 10 UN PIANOX R$ 324,19 R$ 3.241,90
150 Pia Inox 140x50 10 UN PIANOX R$ 331,31 R$ 3.313,10
151 Pia Inox 150 x 50 10 UN PIANOX R$ 374,11 R$ 3.741,10
152 Plug LR 20mm 300 UN KRONA R$ 2,84 R$ 852,00
153 Plug LR 25mm 300 UN KRONA R$ 2,67 R$ 801,00
154 Porta compensado lisa 210 x 60 50 UN DESTAC R$ 261,87 R$ 13.093,50
155 Porta compensado lisa 210 x 80 80 UN DESTAC R$ 283,25 R$ 22.660,00

156 Porta compensado trabalhada 210 
x 80 50 UN DESTAC R$ 299,29 R$ 14.964,50

157 Porta compensado trabalhada 210 
x 60 30 UN DESTAC R$ 299,29 R$ 8.978,70

158 Portão de ferro 200 x 300 5 UN LOCAL R$2.137,78 R$ 10.688,90
159 Portão de ferro 200 x 400 5 UN LOCAL R$ 2.672,23 R$ 13.361,15
160 Porta de ferro 210 x 60 20 UN LOCAL R$ 641,33 R$ 12.826,60
161 Porta de ferro 210 x 80 20 UN LOCAL R$ 694,78 R$ 13.895,60

162 Quadro de distribuição 10 
disjuntor 20 UN FAME R$ 128,26 R$ 2.565,20

163 Quadro de distribuição 4 disjuntor 30 UN FAME R$ 58,78 R$ 1.763,40
164 Quadro de distribuição 6 disjuntor 20 UN FAME R$ 69,47 R$ 1.389,40
165 Quadro de distribuição 8 disjuntor 20 UN FAME R$ 85,51 R$ 1.710,20

166 Quadro de distribuição 12 
disjuntor 20 UN FAME R$ 160,33 R$ 3.206,60

167 Redução 100 x 50 esgoto 50 UN KRONA R$ 12,82 R$ 641,00
168 Registro de esfera 20mm 100 UN KRONA R$ 16,03 R$ 1.603,00
169 Registro de esfera 25mm/ j 100 UN KRONA R$ 19,24 R$ 1.924,00
170 Registro de gaveta 1” j j 20 UN VIQUA R$ 138,95 R$ 2.779,00
171 Registro de gaveta 60^/n /  j 5 UN VIQUA R$ 160,33 R$ 801,65
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172 Registro de gaveta 112" 15 UN ICO R$ 101,54 R$ 1.523,10

173 Registro de pressão 1/2” cromado 30 UN ICO R$ 117,57 R$ 3.527,10

174 Registro de pressão 3/4” cromado 30 UN ICO R$ 128,26 R$ 3.847,80

175 Rejunte 600 PCT COLA BEM R$ 10,11 R$ 6.066,00

176 Reparo para caixa acoplada 
universal 50 UN IMASIL R$ 170,98 R$ 8.549,00

177 Ripa de madeira 500 MT LOCAL R$ 30,63 R$ 15.315,00

178 Rolo de lã com suporte 23cm 100 UN ATLAS R$ 42,03 R$ 4.203,00

179 Serra (segueta) 300 UN FERTAC R$ 12,82 R$ 3.846,00

180 Sifão universal para pia 300 UN HERC R$ 11,00 R$ 3.300,00
181 Solvente 5lt 50 UN PIROSOL R$ 112,23 R$ 5.611,50

182 Talhadeira 30 UN TRAMONTINA R$ 28,46 R$ 853,80

183 Tábua de madeira para uso de 
diverso 100 M2 LOCAL R$ 69,43 R$ 6.943,00

184 Tê 20mm LL 200 UN KRONA R$ 2,49 R$ 498,00
185 Tê esgoto 100mm 60 UN KRONA R$ 16,52 R$ 991,20
186 Tê esgoto 150mm 45 UN KRONA R$ 59,81 R$ 2.691,45
187 Tê esgoto 50mm 30 UN KRONA R$ 10,49 R$ 314,70
188 Telha de barro plan 30 MLH LOCAL R$1.816,75 R$ 54.502,50
189 Telha tipo brasilit 110 x 244 200 UN IMBRALIT R$ 126,45 R$ 25.290,00
190 Telha tipo brasilit 244 x 50 300 UN IMBRALIT R$ 56,97 R$ 17.091,00
191 Tijolo 8 furos 40 MLH LOCAL R$1.175,78 R$ 47.031,20
192 Tinta acrílica 3,600 100 GL VELOZ R$ 69,47 R$ 6.947,00
193 Tinta acrílica a base d’água 18lt 250 UN VELOZ R$ 162,07 R$ 40.517,50
194 Tinta acrílica semibrilho 18lt 100 UN VELOZ R$ 481,00 R$ 48.100,00
195 Tinta acrílica semibrilho 3,600 50 GL VELOZ R$ 113,12 R$ 5.656,00
196 Tinta esmalte sintético 3,600 200 GL VELOZ R$ 106,88 R$ 21.376,00
197 Tinta esmalte sintético 900ml 100 LT VELOZ R$ 38,43 R$ 3.843,00
198 Tomada conjugada 100 UN ILUME R$ 29,56 R$ 2.956,00
199 Tomada simples 250 UN ILUME R$ 22,43 R$ 5.607,50
200 Torneira plástico simples 200 UN HERC R$ 14,92 R$ 2.984,00
201 Torneira bica móvel lavatório abs 40 UN HERC R$ 71,22 R$ 2.848,80
202 Torneira bica móvel lavat. Metal 30 UN CIVITT R$ 135,35 R$ 4.060,50
203 Treliças média 6m 200 UN SINOBRAS R$ 74,81 R$ 14.962,00
204 Trena de fibra 50m 25 UN FERTAC R$ 62,34 R$ 1.558,50
205 Vaso com caixa acoplado 30 UN LUZART R$ 580,72 R$ 17.421,60
206 Vaso convencional simples 75 UN LUZART R$ 274,31 R$ 20.573,25
207 Veda rosca 50m 150 UN WORKER R$ 10,68 R$ 1.602,00

208 Verniz 3,600ml VELOZ R$ 149,64 R$ 7.482,00
209 Vigota6x12 39,15 R$ 31.320,00

210 Zinco 100cm 14.108.4C

Av . Valen t in  d a  S i l v a  A g u i a r  - n°  2 42
E m  fro n te  a E sc o la  d o  Tempo In te g ra i  P a u lo  Freire-
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211 Zinco 50cm 120 MT CIVITT R$ 71,22 R$ 8.546,40

212 Zinco 60cm 120 MT CIVITT R$ 85,51 R$ 10.261,20
213 Zinco 80cm 120 MT CIVITT R$ 101,54 R$ 12.184,80

214 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 BR KRONA R$ 17,10 R$ 1.710,00
215 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 BR KRONA R$ 26,72 R$ 2.672,00

216 Eletroduto rigido 1" 80 BR KRONA R$ 42,75 R$ 3.420,00

217 Eletroduto rigido 1.1/4 80 BR KRONA R$ 58,78 R$ 4.702,40
218 Mangueira preta 1/2x2mm 1000 MT ALIANÇA R$ 2,13 R$ 2.130,00

219 Mangueira preta 3/42x2mm 1000 MT ALIANÇA R$ 2,77 R$ 2.770,00
220 Mangueira preta 1"x2mm 1000 MT ALIANÇA R$ 4,27 R$ 4.270,00
221 Madeirite 110 x 200 x1 Omm 75 UM TOPASIO R$ 133,61 R$ 10.020,75

Dois milhões e trezentos e trinta e cinco mil e novecentos e treze reais e cinqüenta e 
dois centavos R$ 2.335.913,52

3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da sua 
entrega.
4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de15 (quinze), a contar da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.
5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de 72 HORAS (setenta e duas), a 
contar da data da Notificação.
6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, 
por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pelo Fiscal do Contrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos 
seguintes documentos:
7. Responsável pela Assinatura do Contrato: Mario Cleide Alves Barbosa, portador do RG n° 338434 -  
SSP-TO e CPF n° 601.477.741.87.
8. Dados Complementares da Empresa: Telefone: 99 991971625, E-mail: mariotalisman@amail.com 
Banco: Banco do Brasil: Agência: 3625-0 Conta Corrente: 28241.3. - BARBOSA E BEZERRA LTDA Banco: 
Bradesco: Agência 0647. Conta Corrente 16907-2. BARBOSA E BEZERRA LTDA

Atenciosamente,

Porto Franco - MA, 19 de Abril de 2022.

mailto:mariotalisman@amail.com
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ATA DE ABERTURA DE LICITACÃO 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 008-2022 -  CPL.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO para atender as necessidades das secretarias do Município de 
Campestre do Maranhão -  MA. Aos 20 (vinte), dias do mês de Abril de 2022 às 09h00min (nove), na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua. Onildo Gomes n° 134, Centro, se fez presente o 
Pregoeiro do Município o Sr. Evandro Alves Pereira e equipe de apoio, para a sessão de abertura e julgamento da 
licitação em epígrafe. Compareceu atendendo a publicação as seguintes empresas, qualificadas nos altos do 
presente certame como:

LICITANTE 01: ALDER DE A. SOARES EIRELI
CNPJ: 15.133.172/0001-00 FONE/FAX: 98 8907-3276
ENDEREÇO: AV. Tancredo Neves, n° 55, Vila Flamengo, São Jose de Ribamar- MA.
E-MAIL: ALDERARAUJQ123@GMAIL.COM
REPRESENTANTE LEGAL: ALDER DE ARAÚJO SOARES
CPF N°: 602.245.033-08 SITUAÇAO:

LICITANTE 02: MARASERV -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ: 38.615.325/0001-51 FONE/FAX:
ENDEREÇO: AV. Ana Jansen, n° 02, Edif. Mendes Frota, São Francisco, São Luis-MA
E-MAIL: maraserv.ma@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: GUSTAVO COELHO RIBEIRO
CPF N°: 012.395.993-40

LICITANTE 03: JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 108.863.831/0001-07 FONE/FAX: (88) 98160-0050
ENDEREÇO: Rua Gabriel Bezerra de Morais, n° 22, Esperança, Farias Brito- CE.
E-MAIL: jmcconceito@gmail.com________
REPRESENTANTE LEGAL: NEURIVAL COSTA SENA
CPF N°: 023.169.933-01

LICITANTE 04: R V N SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 21.061.743/0001-41 FONE/FAX: (98) 8863-7825
ENDEREÇO: Rua Tres, n° 013, Loteamento Araguaia, Paço do Lumiar-MA.
E-MAIL: rvn.nonato2017@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: ELISSON ROBERTO MENDES CARDOSO
CPF N°: 621.515.823-29

LICITANTE 05: LAECIO DA SILVA -  COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 12.527.347/0001-76 FONE/FAX: (98) 8852-4639
ENDEREÇO: Av. 05, n° 018, Conjunto Parana III, Paço do Lumiar-iyiA. 
E-MAIL: CQNACON@ELO.COM.BR 
REPRESENTANTE LEGAL: LAECIO DA SILVA 
CPF N°: 270.530.753-20

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65:
CNP± 

www. campestredomã,

'estre do Mara, 

I 'Hbr

mailto:ALDERARAUJQ123@GMAIL.COM
mailto:maraserv.ma@gmail.com
mailto:jmcconceito@gmail.com
mailto:rvn.nonato2017@gmail.com
mailto:CQNACON@ELO.COM.BR
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LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA LTDA
CNPJ: 20.467.340/0001-34 FONE/FAX: (99) 9197-1625
ENDEREÇO: Av. Valentim Da silva Aguiar, n° 242, Entrocamento, Porto Franco-MA
E-MAIL: mariotalisman@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: MARIO CLEIDE ALVES BARBOSA
CPF N°: 901.477.741-87

LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 33.460.460.990/0001-08 FONE/FAX: (99) 9934-9130
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 156, Centro, Campestre do Maranhão-MA
E-MAIL: Osvaldotcl@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: SAVIO RODRIGUES PEREIRA
CPF N°: 621.977.983-59

LICITANTE 08: JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI_____________
CNPJ: 07.967.959/0001 -40 FONE/FAX: 98 98469-3683
ENDEREÇO: Av. dos franceses, n° 36-B, Santo Antonio, São Luis - MA. 
E-MAIL: JRBSERV.MA@GMAIL.COM__________________________
REPRESENTANTE LEGAL: SALOMAO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA
CPF N°: 821.427.003-06

LICITANTE 09 : 1 S MORAIS
CNPJ: 69.442.275.275/0001-81 FONE/FAX: (99) 3535-3181
ENDEREÇO: Rua São José, 18, Centro, Campestre do Maranhão -MA
E-MAIL: ismoraes.camp@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Isamar Sousa de Morais
CPF N°: 457.596.421-20

LICITANTE 10: L V SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 40.058.512/0001-23 FONE/FAX: 98 8553-6415
ENDEREÇO: Rua rio Outono, n° 125, Cohama, São Luis, - MA
E-MAIL: laerciomo3@gmail .com
REPRESENTANTE LEGAL: LAERCIO MACHADO GONÇALVES
CPF N°: 761.314.913-72

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 29.331.983/0001-01 FONE/FAX: (99)8115-7250
ENDEREÇO: Av. Valentim Aguiar, n° 122, Paraisinho, Porto Franco -  MA.
E-MAIL: HIGOR@TOCANTINSSUPERMERCADO.COM.BR
REPRESENTANTE LEGAL: HIGOR MACHADO OLIVEIRA

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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Foram recebidos os documentos relativos ao credenciamento dos participantes, bem como a declaração de 
cumprimento das exigências de habilitação, verificando-se a regularidade de representação dos licitantes, o 
pregoeiro declara todos credenciados para o presente certame. Após a declaração de credenciamento as 
empresas LICITANTE 02: MARASERV -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP, LICITANTE 05: LAECIO DA 
SILVA -  COMERCIO E SERVIÇOS, LICITANTE 08: JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 
LICITANTE 10: L V SERVIÇOS LTDA solicitaram retirada da sessão do presente certame informando o declínio 
na sua participação. O pregoeiro registra a alegação do representante da empresa LICITANTE 10: L V 
SERVIÇOS LTDA, que fez apontamento quanto á informação de nomes e chancela da JUCEMA no documento da 
empresa LICITANTE 0 9 1S MORAIS. Após o credenciamento o pregoeiro declara aberta a sessão e afirma que a 
partir de então nenhum outro será admitido na condição de licitante. Passou-se ao recebimento dos envelopes 
correspondentes à proposta de preços e documentos de habilitação. Aberto o envelope atinente às propostas de 
preços, fora promovida a verificação da conformidade das mesmas com o termo de referência e edital, o pregoeiro

LICITANTES VALOR GLOBAL SITUAÇÃO

LICITANTE 01: ALDER DE A. SOARES 
EIRELI

R$ 2.078.252,00 EM ANALISE

LICITANTE 02: MARASERV -  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP

DECLINOU

LICITANTE 03: JMC CONCEITO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

R$1.121.635,00 EM ANÁLISE Ç \s ^
LICITANTE 04: R V N SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA
R$ 2.109..422.00 EM ANÁLISE ^

LICITANTE 05: LAECIO DA SILVA -  
COMERCIO E SERVIÇOS

DECLINOU

LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA 
LTDA

R$2.335.913,52 EM ANALISE

LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES 
PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS

R$2.335.913,52 EM ANALISE

LICITANTE 08: JRB
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

EIRELI

DECLINOU

LICITANTE 0 9 : 1S MORAIS R$ 2.245.377,35 EM ANALISE

LICITANTE 10: L V SERVIÇOS LTDA DECLINOU

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. DE 
ALIMENTOS LTDA

R$2.010.245,65 EM ANALISE

O pregoeiro registra que o representante da empresa LICITANTE 03: JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS
EIRELI, alegou que as propostas de preços das empresa® LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA LTDA e 
LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS, são idênticas e que a proposta da 
empresa LICITANTE 09 : I S MORAIS não cumpriu o item 7.1 do edital. Considerando o grande volume de 
documentos a serem apreciados, bem como a imperiosa necessidade de ordenação dos itens em planilha própria 
para apuração dos preços o pregoeiro decide por suspender a sessão do presente certame, informado que a data 
para a sessão de reabertura será informada com antecedência mínima de W(quarenta e oito) horas, em 
publicação no Diário Oficial do Munícipio -  DOM. informa a in da y pregoeiroMie os envelopes contendo os 
documentos de habilitação dos licitantes ficaram em poder da Zwi  até o momento de sua oportuna abertura e 
apreciação o que se fará em sessão pública. Não havendo qoalquer coclrefitação e nada mais a apurar, foi 
encerrada esta sessão. Eu Evandro Alves Pereira, lavrei a pre^nte at^ci;/i//ffanciada e para firmeza da verda 
assino eniconjdnto com a equipe de apoio e os licitantes.

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:)
CNPJ: 01.598.^/00001-17 ,

www. carnpestredomaranhao. ma.go v. br
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LICITANTES REPRESENTANTE LEGAL
LICITANTE 01: ALDER DE A. SOARES EIRELI

LICITANTE 02: MARASERV -  PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
LTDA-EPP

LICITANTE 03: JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS
EIRELI

LICITANTE 04: R V N SERVIÇOS E COMERCIO LTDA Ç0.
LICITANTE 05: LAECIO DA SILVA -  COMERCIO E 

SERVIÇOS

LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA LTDA

LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO 
E SERVIÇOS

LICITANTE 08: JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI

LICITANTE 0 9 : 1S MORAIS

LICITANTE 10: L V SERVIÇOS LTDA

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-0>
CNPJ: 01.598.550/00001-1.

www. campestredomaranhao. ma.gov.br

laránhão-MA
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ATA DE REABERTURA DE LICITACÃO 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 008-2022 -  CPL.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO para atender as necessidades das secretarias 
do Município de Campestre do Maranhão -  MA. Aos 29 (vinte), dias do mês de Abril de 2022 às 10hOOhrs 
(dez), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua. Onildo Gomes n° 134, 

Centro, se fez presente o Pregoeiro do Município o Sr. Evandro Alves Pereira e equipe de apoio, para a 

sessão de reabertura e julgamento da licitação em epígrafe. Compareceu atendendo a publicação as 

seguintes empresas, qualificadas nos altos do presente certame como:

LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA LTDA
CNPJ: 20.467.340/0001-34 FONE/FAX: (99) 9197-1625
ENDEREÇO: Av. Valentim Da silva Aguiar, n° 242, Entrocamento, Porto Franco-MA
E-MAIL: mariotalisman@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: MARIO CLEIDE ALVES BARBOSA
CPF N°: 901.477.741-87

LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 33.460.460.990/0001-08 FONE/FAX: (99)9934-9130
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 156, Centro, Campestre do Maranhão-MA
E-MAIL: Osvaldotcl@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: SAVIO RODRIGUES PEREIRA
CPF N°: 621.977.983-59

LICITANTE 09: IS  MORAIS
CNPJ: 69.442.275.275/0001-81 FONE/FAX: (99) 3535-3181
ENDEREÇO: Rua São José, 18, Centro, Campestre do Maranhão -MA
E-MAIL: ismofaes.camp@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Isamar Sousa de Morais
CPF N°: 457.596.421-20

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 29.331.983/0001-01 FONE/FAX: (99) 8115-7250
ENDEREÇO: Av. Valentim Aguiar, n° 122, Paraisinho, Porto Franco -  MA.
E-MAIL: HIGOR@TOCANTINSSUPERMERCADO.COM.BR
REPRESENTANTE LEGAL: HIGOR MACHADO OLIVEIRA
CPF N°: 014.436.723-86

LICITANTES VALOR GLBAL DA 

PROPOSTA INCIAL
SITUAÇÃO

LICITANTE 06: BARBOSA 
BEZERRA LTDA

R$2.335.913,52 CLASSIFICADA

LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES R$2.335.913,52 CLASSIFICADA

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-00Q, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

mailto:mariotalisman@gmail.com
mailto:Osvaldotcl@gmail.com
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http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


COMISSÃO
PERM ANENTE
DE LICITAÇAO

PREFEITU RA  D €

CAMPESTRE
DO MARANHAO

ÇstéUfotf+ífc dbt

PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS
LICITANTE 09 :1 S MORAIS R$2.245.377,35 CLASSIFICADA

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. 
DE AUMENTOS LTDA

R$2.010.245,65 CLASSIFICADA

0  pregoeiro declara aberta a sessão de continuidade do certame e convoca os licitantes para a fase de 
ances verbais conforme a ordem de classificação por item, restando o seguinte resultado

Após conhecido os vencedores dos itens acima registrados o pregoeiro procede a abertura dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação, os quais foram rubricados em todas as páginas pelos licitantes, o 
pregoeiro e equipe de apoio. Considerando a volume de documentos a ser analisados bem como a imperiosa 
necessidade de se fazer consultas em sítio oficial e ou diligencias se assim for necessário, o pregoeiro 
RESOLVE; 1 -  suspender a sessão do presente certame para análise minuciosa da documentação e 
habilitação. 2 -  Marcar a data da sessão de reabertura para o dia 03 (três) de maio do ano em curso, às 09 
(nove) horas na sala de audiências da CPL. 3 -  Informa que o não compareeimento à sessão de reabertura 
importa em total declinio do licitante ausente. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi 
encerrada esta sessão. Eu Evandra Alves ̂ Pereifa^i^vrei a presente ata circunstanciada e para firmeza da 
verdade assino em conjunto com a equipe dè apoio e o& licitantes.

'EREIRA 
fcipal

TONIO VIEIRA DEĵ E.NÁ 
Equipe de Apoio

fôRIANO DE SOUSA

LICITANTES REPRESENTANTE LEGAL
LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA LTDA

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES PEREIRA 
COMERCIO E SERVIÇOS 

LICITANTE 0 9 : 1S MORAIS

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. DE AUMENTOS
LTDA

Rua. Onildo Gomes,: n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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ATA DE REABERTURA DE LICITACÃO 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 008-2022 -  CPL.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO para atender as necessidades das secretarias do Município de 
Campestre do Maranhão -  MA. Aos 03 (três), dias do mês de Maio de 2022 às 09h00hrs (nove), na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua. Onildo Gomes n° 134, Centro, se fez presente o 
Pregoeiro do Município o Sr. Evandro Alves Pereira e equipe de apoio, para a sessão de reabertura e julgamento 
da licitação em epígrafe. Compareceram as seguintes empresas, já qualificadas nos altos do presente certame 
como:

LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA LTDA
CNPJ: 20.467.340/0001-34 FONE/FAX: (99)9197-1625
ENDEREÇO: Av. Valentim Da silva Aguiar, n° 242, Entroncamento, Porto Franco -MA
E-MAIL: mariotalisman@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL*. MARIO CLEIDE ALVES BARBOSA
CPF N°: 901.477.741-87

LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 33.460.990/0001-08 FONE/FAX: (99)9934-9130
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 156, Centro, Campestre do Maranhão-MA
E-MAIL: Osvaldotcl@gmail.com .....: ..v . v ..... ..........^
REPRESENTANTE LEGAL: SAVIO RODRIGUES PEREIRA
CPF N°: 621.977.983-59 ............................ .............................. ................... ..

LICITANTE 0 9 : 1S MORAIS
CNPJ: 69.442.275/0001-81 FONE/FAX: (99) 3535-3181
ENDEREÇO: Rua São José, 18, Centro, Campestre do Maranhão -MA
E-MAIL: ismoraes.camp@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Isamar Sousa de Morais
CPF N°: 457.596.421-20

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 29.331.983/0001-01 FONE/FAX: (99) 8115-7250
ENDEREÇO: Av. Valentim Aguiar, n° 122, Paraisinho, Porto Franco -  MA.
E-MAIL: HIGOR@TOCANTINSSUPERMERCADO.COM.BR
REPRESENTANTE LEGAL: HIGOR MACHADO OLIVEIRA
CPF N°: 014.436.723-86

O pregoeiro declara aberta a sessão de continuidade do certame, após a análise criteriosa dos documentos de 
habilitação dos referidos licitantes o pregoeiro declara que os licitantes: LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA 
LTDA, LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS, LICITANTE 09:1 S MORAIS e 
LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA, estão habilitados nos autos do processo, e findado 
os lances verbais o pregoeiro declara os vencedores no certame na seguinte ordem conforme a planilha abaixo:

LICITANTES VALOR FINAL SITUAÇÃO L
LICITANTE 06: BARBOSA 

BEZERRA LTDA
R$302.701,60 HABILITADO/VENCEDOR

Rua. Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

mailto:mariotalisman@gmail.com
mailto:Osvaldotcl@gmail.com
mailto:ismoraes.camp@hotmail.com
mailto:HIGOR@TOCANTINSSUPERMERCADO.COM.BR
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LICITANTE 07: SAVIO 
RODRIGUES PEREIRA 

COMERCIO E SERVIÇOS

R$ 160.623,90 HABILITADO/VENCEDOR

LICITANTE 09: IS  MORAIS R$ 1.058.752,75 HABILITADO/VENCEDOR

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA 
COM. DE AUMENTOS LTDA

R$381.381,20 HABILITADO/VENCEDOR

Não havendo qualquer contestação bem como nenhuma manifestação de intensão de interposição de qualquer
recurso ante as decisões proferidas pelo pregoeiro no ato da sessão do presente certame e nada mais a apurar,

LICITANTES REPRESENTANTE LEGAL
LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA LTDA

LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO 
E SERVIÇOS S èaiJm  rÍ& íjíL ')

LICITANTE 09: IS  MORAIS
* k/  / m i

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. DE AUMENTOS LTDA
T u '

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ.■ 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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A
Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V.Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os
autos da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 008/2022, originada do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 038/2022, que teve como objetivo o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO conforme especificações do termo de referência, 
para atender as necessidades no município de Campestre do Maranhão - MA, conforme 
preconiza a Lei federal 10.520/002.

Rua Oni/do Comes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma. go v. br

Campestre do Maranhão - MA. de 04 de Maio de 2022.
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CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 

PARECER TÉCNICO DO CONTROLADOR GERAL

Processo Administrativo n° 038/2022 

Pregão Presencial n° 008/2022 

Tipo: Menor preço por item

Interessado: Comissão Permanente de Licitação do Município de Campestre do 

Maranhão/MA.

Assunto: Tratam os autos de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão 

Presencial, sob 0 n° 008/ 2022, tendo como objetivo 0 Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para 0 fornecimento de MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, conforme especificações do termo de 

referência, para atenderas necessidades no município de Campestre do Maranhão-MA.

A convocação dos interessados, ocorreu por meio da publicação do Edital de 

pregão Presencial n° 008/2022 e, em seguida, prosseguiram -se as fases subsequentes 

até a lavratura da Ata de Sessão Pública do Pregão Presencial.

OBJETO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para 0 fornecimento de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, 

conforme especificações do termo de referência, para atender as necessidades no 

município de Campestre do Maranhão-MA.

É o relatório.

1. DO CONTROLE INTERNO

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 

Federal de 1988, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle 

Interno do Município de Campestre do Maranhão, referentes ao exercício do controle 

prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar 0 Administrador Público. 

Tendo em vista que o processo de contratação em exame, implica em realização de 

despesa, demonstra-se a competência do Controle Interno para análise e 

manifestação.

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre do M aranhão -MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17 '

www.campestredom aranhao.m a.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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Conforme se entende dos autos, foi constituída a Modalidade de Pregão Presencial, 

o qual se encontra disciplinado no âmbito da administração Pública, pela Lei 

n° 10.520,2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.

2.1 Padronização do Processo

Levando em consideração, referir-se de Pregão Presencial, SRP para formação 

de ata de registro de preços para eventuais contratações, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações -  que no caso tem aplicação subsidiária -  devem ser 

observadas as determinações contidas na Lei ao.520/2002, está instruído com as peças:

■S Capa;

■S Pesquisa de Preços;

• BARBOSA E BEZERRA LTDA

• I.S MORAIS

• JSMILHOMEM PINTO - ME

■S Termo de Referência;
S  Solicitação de abertura de licitação feita pelo Secretário Municipal de 

Administração;
■S Autorização do Secretário Municipal de Planejamento para abertura do 

processo licitatório;

S  Declaração de Disponibilidade e Adequação Orçamentária e Financeira; 

S  Portaria nomeando 0 pregoeiro;

■S Autuação do Processo;
•S Despacho solicitando parecer da minuta do edital e seus anexos;

■S Minuta de Edital;
■S Parecer da Assessoria e Consultoria Técnica Jurídica;

S  Edital;
Publicação do Aviso de Licitação por afixação no mural dia 01 de abril de 

2022; Diário Oficial de Publicações Campestre do Maranhão -MA, nos 
dias 01 de abril de 2022;

■S Edital de Licitação;
■S Ata de Abertura de Licitação;

■S Ato de Adjudicação;

■S Solicitação de parecer técnico conclusivo

Em rigor, quando da elaboração do Parecer Preliminar, nada foi constatado de 

irregularidade após rigorosa análise.

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão -MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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Dando prosseguimento ao certame, devem ser observadas as determinações 

contidas na lei 10.520/2002.

Artigo 4a da Lei 10.520,2002, in verbes:

Art. 4a A  fase externa do pregão será iniciada com  a convo cação  dos 

interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por m eio de publicação de 

aviso em  diário oficial do respectivo ente fed erad o  ou, não existindo, em  

jo rn al de circulação local, e facultativam ente, por m eios eletrônicos e 

co n fo rm e 0 vulto da licitação, em  jo rn al de grande circulação, n o ste rm o s do 

regulam ento de que trata 0 art. 20;

II - cessões para 0 exercício de cargo de Natureza Especial ou cargos em  

com issão de nível igual ou sup erior a D A S -4 do G ru p o -D ireção  e 

A ssesso ram en to  Superiores, ou equivalentes, em  outros órgãos da União, 

em  autarquias ou em  fu n d açõ es públicas federais;

III - do edital constarão todos os elem entos definidos na form a do inciso I do 

art. 3o, as norm as que disciplinarem  o p rocedim ento e a m inuta do contrato, 

quando fo r o  caso;

IV  - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disp osição de 

qu alq uer pessoa para consulta e divulgadas na form a da Lei no 9.755, de 16 

de dezem bro de 1998;

V  - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de A uditoria da Receita Federal 

do Brasil, nos seguintes órgãos do M inistério da Fazenda:

V I - ocupantes dos cargos de A uditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil da 

Carreira de A uditoria da Receita Federal do Brasil, no M inistério da 

Previdência Social e no Instituto N acional do Seguro Social - INSS;

V II - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira A uditoria-Fiscal do T rabalho, 

no M inistério do Trabalho e Em prego, exclusivam ente nas unidades não  

integrantes do Sistem a Federal de Inspeção do T rabalho definidas em  

regulam ento; e

V III - (V ETA D O )

IX  - não havendo pelo m enos 3 (três) ofertas nas condiçõ es definidas no 

inciso anterior, poderão os autores das m elhores propostas, até o m áxim o de 

3 (três), o ferecer novos lances verbais e sucessivos, q u aisq uer que sejam  os 

preços oferecidos;

X  - para julga m en to  e classificação das propostas, será adotado 0 critério de 

m en o r preço, observados os prazos m áxim os para fornecim ento, as 

esp ecificaçõ es té cn icas e parâm etros m ínim os de d esem penh o e qualidade  

definidos no edital;

X I - exam inada a proposta classificada em prim eiro lugar, quanto ao objeto  

e valor, caberá ao pregoeiro d ecid ir m otivadam en te a respeito da sua 

aceitabilidade;

X II - encerrada a etapa com petitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro  

procederá à abertura do invólucro contendo os d ocum entos de habilitação  

do licitante que apresentou a m elhor proposta, para verificação  do 

atendim ento das cond içõ es fixadas no edital;

X III - a habilitação far-se-á com  a verificação de que 0 licitante está em  

situação reg ular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 0 Fundo  

de Garantia do T em p o  de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e 

M unicipais, quando fo r o caso, com  a com provação de que atende às 

exigências do edital quanto à habilitação ju ríd ica  e qualificações técn ica e 

econôm ico-finan ceira;

X I V -  os licitantes poderão deixar de ap resen tar os do cu m en to s de 

habilitação que já  constem  do Sistem a de C adastram ento U nificado de
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Fornecedores -  S icaf e sistem as sem elhantes m antidos por Estados, Distrito  

Federal ou M unicípios, assegurado aos dem ais licitantes o direito de acesso  

aos dados nele constantes;
X V  - verificado o atendim ento das exigências fixadas no edital, o licitante  

será declarado vencedor;

X V I - se a oferta não fo r aceitável ou se o licitante desaten d er às exigências  

habilitatórias, o pregoeiro exam inará as ofertas subsequen tes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem  de classificação, e assim  

sucessivam ente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante d eclarado vencedor;

X V II - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá  

n eg ociar d iretam ente com  o proponente para que seja obtido preço m elhor;

X V III - declarado o vencedor, qu alq uer licitante poderá m an ifestar im ediata  

e m otivadam ente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo  

de 3 (três) dias para apresen tação das razões do recurso, fican d o  os dem ais  

licitantes desde logo intim ados para apresen tar co n tra-razõ es em  igual 

núm ero de dias, que co m eçarão  a co rre r do térm in o  do prazo do recorrente,  

sen do-lhes assegurada vista im ediata dos autos;

X IX -  o acolhim ento de recurso im portará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitam ento;

X X  - a falta de m anifestação im ediata e m otivada do licitante im portará a 

decadên cia do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo  

pregoeiro ao vencedor;

X X I - decididos os recursos, a autoridade com petente fará a adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor;

X X II - hom ologada a licitação pela autoridade com petente, o adjudicatário  

será convocado para assinar o contrato no prazo definido em  edital; e

X X III - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Destarte, verificando a norma ao procedimento analisado, observa-se que foram 

respeitadas as formalidades exigidas, não existindo vício insanável.

2.2 Edital de Licitação

O procedimento administrativo está instruído com a minuta do Edital do Pregão 

Presencial n° 008/2022 e do contrato, devidamente analisado pela Assessoria e 

Consultoria Técnica Jurídica.

No referido edital consta a legislação pertinente, bem como a parte interessada em 

licitar, qual seja 0 Município de Campestre do Maranhão-MA, por intermédio de seu 

pregoeiro, externando a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial para 

0 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, 

conforme especificações do termo de referência, para atender as necessidades no 

município de Campestre do Maranhão-MA.

Rua Onildo Gomes, r /1 3 4  - Centro, CEP:65968-ÕÕ0, Campestre do M aranhão -MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredom aranhao.m a.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


2.3 Prazos para a realização do certame

Publicação do Aviso de Licitação por afixação no mural dia 01 de abril de 2022; 

Diário Oficial de Publicações Campestre do Maranhão -MA, nos dias 01 de abril de 2022. 

Cumprindo 0 inciso IV do art. 4a da Lei n° ao.520/ 2002, que estabelece 0 prazo mínimo 

de o8(oito) dias úteis.

2.4 Limites para a determinação da modalidade

A realização de licitação na modalidade Pregão Presencial é aplicável para bens e 

material de consumo, 0 que se aplica ao caso em tela, uma vez que 0 objeto licitado 

consiste no Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E 

HIDRÁULICO, conforme especificações do termo de referência, para atender as 

necessidades no município de Campestre do Maranhão-MA.

3. CONCLUSÕES

Diante dos necessários exames dos itens que compõem este processo e, da análise 

dos procedimentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e, ainda, 
pelos pareceres exarados pela Douta Procuradoria Municipal, entendemos encontrar- 

se 0 mesmo em consonância com a legislação pátria vigente e demais procedimentos 

administrativos.

A Controladoria Geral do Município de Campestre do Maranhão-MA, declara que o 

referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, razão pela qual 
opinamos pela CONFORMIDADE do Processo Pregão Presencial n° 008/2022, apto 

para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É 0 parecer.

Encaminham-se os autos ao Sr°. Secretário Municipal de Planejamento para que, 

concordando conveniente e oportuno, proceda a homologação.

Campestre do Maranhão/ MA, 05 de maio de 2022

Controlador Ger^bde^Campêstre do Maranhão-MA
. >' ^ '/- I D r\ r-P-S riS WÕ fknViPorfariá rr° 33/202a
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 038/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 008/2022

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO conforme especificações do termo de referência, para 
atender as necessidades no município de Campestre do Maranhão -  MA.

Base Legal; Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Homologo a Adjudicação do Pregão Presencial n.° 008/2022, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.° 
10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Federal n° 3.555 de 08/08/2000, Decreto Municipal n° 
018/2013 - GAB, de 02 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93 com suas 
alterações, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em conformidade com o 
especificado abaixo:

AMPARO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Federal n° 3.555 de 08/08/2000, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

LICITANTE 06: BARBOSA BEZERRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 20.467.340/0001-34.
O valor total adjudicado para o licitante é de R$ 302.701,60 (Trezentos e dois mil e setecentos e um reais e sessenta 

centavos).

LICITANTE 07: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 33.460.460.990/0001- 
08.

O valor total adjudicado para o licitante é de R$ 160.623,90 (Cento e sessenta mil e seiscentos e vinte e três reais e 
noventa centavos).

LICITANTE 0 9 : 1S MORAIS, inscrita no CNPJ n° 69.442.275.275/0001-81.
O valor total adjudicado para o licitante é de R$ 1.058.752,75 (Um milhão e cinqüenta e oito mil reais e setenta e 

cinco centavos).

LICITANTE 11: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 29.331.983/0001-01.
O valor total adjudicado para o licitante é de R$ 381.381,20 (Trezentos e oitenta e um mil e trezentos e oitenta e um 

reais e vinte centavos).

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGO a contratação das empresas 
citadas.

Campestre do Maranhão-MA, 06 de Maio de 2022

Empenhe-se, contrata-se e publique-se.

-tWÍLSON DOS REIS MELO
Secretário Municipal

Rua. Onitío Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 005/2022.

PREGÃO PRESENCIAL N°: 008/2022
PROCESSO ADM.: 038/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 005/2022

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO •
MA, com a sede na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita 
no CNPJ N.0 01.598.550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos 
Reis Melo, RG.: 0001127858995, CPF n° 884,097.753-87, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE 
registrar os preços das propostos pelas empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
BENEFICIÁRIOS DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial n° 008/2022 - CPL, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 038/2022, com fundamento na Lei Federal n° 
10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente instrumento tem por objeto: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
- MA, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no 
Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de 
transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA: BARBOSA BEZERRA LTDA
CNPJ: 20.467.340/0001-34 FONE/FAX: (99) 99197-1625
ENDEREÇO: Av. Valentim da Silva Aguiar, n° 242, Entroncamento -  Porto Franco -  MA.
E-MAIL: MARIOTALISMAN@GMAIL.COM
REPRESENTANTE LEGAL: MARIO CLEIDE ALVES BARBOSA

_C_PF_N°: 901.477.741-87^______ RG N°: 338434 SSP/TO
DADOS BANCARIOS:

BANCO: BRADESCO AGENCIA: 0647 CONTA: 16907-2

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID LANCE
VENCEDOR

PREÇO TOTAL

3 Arame recozido 150 UN R$ 24,50 R$ 3.675,00

7 Argamassa 20kg ACIII 200 PCT R$ 38,00 R$ 7.600,00

12 Broxa para uso geral 100 UN R$ 8,50 R$ 850,00

13 Cabo Flexível 6,0mm -  100m 25 PÇ R$ 500,00 R$ 12.500,00

19 Caixa 4x4 500 UN R$ 2,20 R$1.100,00
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21 Caixa cTágua Cpacidade -  2000 
litros

UN R$ 950,00 R$ 4,750,00

22 Caixa d’água Cpacidade - 5000 
litros

UN R$ 1.650,00 R$ 4.950,00

23 Caixa d’água Cpacidade -  500 
litros

15 UN R$ 250,00 R$ 3.750,00

31 Cano esgoto 150mm 50 BR R$ 189,50 R$ 9.475,00

34 Cano esgoto 75mm 100 BR R$ 97,90 R$ 9.790,00

38 Cano soldável 50mm 100 BR R$ 119,90 R$ 11.990,00

41 Capacete simples 40 UN R$ 48,00 R$ 1.920,00

49 Cavadeira com cabao de madeira 50 UN R$ 119,90 R$ 5.995,00

52 Clips monofásico 500 UN R$ 3,19 R$1.595,00

55 Cola silicone 280ml incolor 100 UN R$ 14,99 R$ 1.499,00

63 Curva para eletroduto 32mm preto 70 UN R$ 16,00 R$1.120,00

66 Disco de corte 7” 400 UN R$ 7,99 R$3.196,00

69 Disjuntor monofásico 30A 60 UN R$ 26,70 R$ 1.602,00

72 Dobradiça 4” cartelada 150 UN R$ 21,90 R$ 3.285,00

75 Eletroduto rígido 1/2 preto 200 UN R$ 17,00 R$ 3.400,00

79 Engate flexível 50mm 150 UN R$ 12,00 R$ 1.800,00

84 Fechadura porta de madeira 150 UN R$ 74,80 R$11.220,00

90 Gadanho plástico 60 UN R$ 33,00 R$ 1.980,00

91 Haste para aterramento 1,20m 150 UN R$ 28,90 R$ 4.335,00

92 Haste para aterramento 2m 40 UN R$ 48,00 R$ 1.920,00

110 Lâmpada led 20w 200 UN R$ 34,99 R$ 6.998,00

111 Lâmpada led 30w 200 UN R$ 49,90 R$ 9.980,00

116 Lixa massa 100 500 UN R$ 1,99 R$ 995,00

117 Lixa massa 150 500 UN R$ 1,99 R$ 995,00
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118 Lixa massa 220 500 UN R$ 1,99 R$ 995,00

119 Lixa massa 80 500 UN R$ 1,99 R$ 995,00

123 Luva de latex 300 PAR R$ 7,99 R$ 2.397,00

132 Luva lisa 50mm soldável 50 UN R$ 12,80 R$ 640,00

133 Luva lisa 60mm soldável 50 UN R$ 19,23 R$ 961,50

143 Massa Corrida 3,600 300 GL R$ 29,99 R$ 8.997,00

144 Massa Corrida 25 kg 300 GL R$ 64,90 R$ 19.470,00

145 Pá de bico com cabo 50 UN R$ 55,50 R$ 2.775,00

148 Pia Inox 100x50 5 UN R$ 249,00 R$ 1.245,00

150 Pia Inox 140 x 50 10 UN R$ 196,00 R$1.960,00

162 Quadro de distribuição 10 disjuntor 20 UN R$ 128,25 R$ 2.565,00

165 Quadro de distribuição 8 disjuntor 20 UN R$ 85,00 R$ 1.700,00

176 Reparo para caixa acoplada 
universal

50 UN R$ 130,00 R$ 6.500,00

178 Rolo de lã com suporte 23cm 100 UN R$ 42,00 R$4.200,00

182 Talhadeira 30 UN R$ 28,41 R$ 852,30

186 Tê esgoto 150mm 45 UN R$ 59,00 R$ 2.655,00

190 Telha tipo brasilit 244 x 50 300 UN R$ 32,99 R$ 9.897,00

194 Tinta acrílica semíbrílho 18lt 100 UN R$ 459,90 R$45.990,00

195 Tinta acrílica semibrilho 3,600 50 GL R$ 89,99 R$4.499,50

197 Tinta esmalte sintético 900ml 100 LT R$ 26,99 R$ 2.699,00

202 Torneira bica móvel lavat. Metal 30 UN R$ 128,99 R$ 3.869,70

205 Vaso com caixa acoplado 30 UN R$ 479,00 R$ 14.370,00

210 Zinco 100cm 120 MT R$ 109,99 R$ 13.198,80 /

213 Zinco 80cm 120 MT R$ 62,99 R$ 7.558,80

217 Eletroduto rigido 1.1/4 80 BR R$ 58,70 R$ 4.696,00
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219 Mangueira preta 3/42x2mm 1000 MT R$ 2,75 R$ 2.750,00

TOTAL GERAL R$ 302.701,60

BENEFICIÁRIO DA ATA: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 33.460.990/0001-08 FONE/FAX: (99) 9934-9130
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 156, Centro, Campestre do Maranhão-MA
E-MAIL: Osvaldotcl@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: SAVIO RODRIGUES PEREIRA
CPF N°: 621.977.983-59 RG_N°^056321672015^3 SSPWIA 

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: BRADESCO AGENCIA: 1761-2 CONTA: 14922-5

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID LANCE
VENCEDOR

PREÇO TOTAL

2 Arame galvanizado 150 UN R$ 36,00 R$ 5.400,00

15 Cabo Flexível 4,0mm -  100m 35 PÇ R$ 394,00 R$ 13.790,00

20 Caixa d’água Cpacidade -  
1000 litros

10 UN R$ 445,00 R$ 4.450,00

24 Caixa descarga 300 UN R$ 31,00 R$ 9.300,00

29 Cal 8kg 1000 PCT R$ 7,00 R$ 7.000,00
35 Cano soldável 20mm 300 BR R$ 19,85 R$ 5.955,00

42 Cap soldável 20mm 200 UN R$ 0,99 R$ 198,00

43 Cap soldável 25mm 200 UN R$ 1,99 R$ 398,00

44 Cap esgoto 100mm 40 UN R$ 14,99 R$ 599,60

47 Cap esgoto 50mm 50 UN R$ 6,40 R$ 320,00

53 Clips trifásico 500 UN R$ 4,26 R$ 2.130,00

61 Curva esgoto 100mm 20 UN R$ 48,00 R$ 960,00

64 Curva para eletroduto 1/2 
preto

100 UN R$ 7,45 R$ 745,00

67 Disjuntor monofásico 20A 60 UN R$ 22,10 R$ 1.326,00

70 Disjuntor trifásico 63A 60 UN R$ 106,86 R$6.411,60 Ê

71 Dobradiça 3-1/2 cartelada 300 UN R$ 17,00 R$5.100,00 w

73 Eletroduto Flex 1/2 garganta 
50mt

50 UN R$ 147,40 R$ 7.370,00
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76 Eletroduto rígido 3/4 preto 200 UN R$ 26,70 R$ 5.340,00

88 Fio torcido 2x2,5 5000 MT R$ 6,99 R$ 34.950,00

89 Fita isolante 5m 150 UN R$ 5,93 R$ 889,50

97 Joelho 20mm soldável 1000 UN R$ 0,99 R$ 990,00

98 Joelho 25mm soldável 1000 UN R$ 2,65 R$ 2.650,00

99 Joelho 32mm soldável 500 UN R$ 4,85 R$ 2.425,00

100 Joelho 40mm soldável 100 UN R$ 6,00 R$ 600,00

101 Joelho 50mm soldável 100 UN R$ 8,00 R$ 800,00

102 Joelho 60mm soldável 50 UN R$ 32,05 R$ 1.602,50

103 Joelho esgoto 100mm 100 UN R$ 16,00 R$ 1.600,00

104 Joelho esgoto 150mm 50 UN R$ 74,80 R$ 3.740,00

105 Joelho esgoto 40mm 150 UN R$ 4,60 R$ 690,00

106 Joelho esgoto 50mm 100 UN R$ 6,18 R$ 618,00

107 Joelho esgoto 60mm 90° 50 UN R$ 17,20 R$ 860,00

108 Joelho esgoto 75mm 90° 50 UN R$ 10,10 R$ 505,00

113 Lixa ferro 100 200 UN R$ 1,99 R$ 398,00

114 Lixa ferro 150 200 UN R$ 1,99 R$ 398,00

115 Lixa ferro 80 200 UN R$ 1,99 R$ 398,00

124 Luva esgoto 100mm 50 UN R$ 10,65 R$ 532,50

126 Luva esgoto 40mm 50 UN R$ 5,68 R$ 284,00

127 Luva esgoto 50mm 50 UN R$ 6,75 R$ 337,50

128 Luva lisa 20mm soldável 1000 UN R$ 0,99 R$ 990,00

129 Luva lisa 25mm soldável 1000 UN R$ 1,99 R$ 1.990,00

130 Luva lisa 32mm soldável 200 UN R$ 5,47 R$ 1.094,00

131 Luva lisa 40mm soldável 50 UN R$ 7,25 R$ 362,50

134 Luva LR 20mm soldável 200 UN R$ 3,73 R$ 746,00
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135 Luva LR 25mm soldável 200 UN R$ 12,28 R$ 2.456,00

152 Plug LR 20mm 300 UN R$ 2,83 R$ 849,00

153 Plug LR 25mm 300 UN R$ 2,65 R$ 795,00

167 Redução 100 x 50 esgoto 50 UN R$ 12,80 R$ 640,00

168 Registro de esfera 20mm 100 UN R$ 16,00 R$ 1.600,00

169 Registro de esfera 25mm 100 UN R$ 19,20 R$ 1.920,00

170 Registro de gaveta 1” 20 UN R$ 119,90 R$ 2.398,00

171 Registro de gaveta 60mm 5 UN R$ 147,90 R$ 739,50

172 Registro de gaveta 1/2” 15 UN R$ 101,50 R$ 1.522,50

173 Registro de pressão 1/2” 
cromado

30 UN R$ 68,90 R$ 2.067,00

174 Registro de pressão 3/4” 
cromado

30 UN R$ 69,99 R$ 2.099,70

180 Sifão universal para pia 300 UN R$ 10,99 R$ 3.297,00

184 Tê 20mm LL 200 UN R$ 2,48 R$ 496,00

185 Tê esgoto 100mm 60 UN R$ 16,50 R$ 990,00

187 Tê esgoto 50mm 30 UN R$ 10,40 R$ 312,00

207 Veda rosca 50m 150 UN R$ 7,99 R$1.198,50

VALOR TOTAL R$ 160.623,90

BENEFICIÁRIO DA ATA: IS MORAIS
CNPJ: 69.442.275/0001-81 FONE/FAX: (99) 3535-3181
ENDEREÇO: Rua São José, 18, Centro, Campestre do Maranhão -MA
E-MAIL: ismoraes.camp@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Isamar Sousa de Morais
CPF N°: 457.596.421-20 RG N°: 70029996-3 SEJUSP/MA

DADOS BANCARIOS:
BANCO: BRADESCO AGENCIA: 1761-2 CONTA: 14922-5

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID LANCE
VENCEDOR

PREÇO TOTAL

4 Areia lavada para fina 500 M3 R$ 80,00 R$ 40.000,00
5 Areia lavada para grossa 500 M3 R$ 99,75 R$ 49.875,00
6 Argamassa 20kg ACi 650 PCT R$ 17,50 R$ 11.375,00
8 Resíduo para aterro 3000 M3 R$ 64,00 R$ 192.000,00
11 Seixo n° 1 300 M3 R$ 143,00 R$ 42.900,00
14 Cabo Flexivel 2,5mm -  100m 45 PÇ R$ 190,00 R$ 8.550,00

Rua Onildo Gomes; n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma. go  i/. br

mailto:ismoraes.camp@hotmail.com


S E C R E T A R IA  D E
PLANEJAMENTO

PREFEITURA DE

DO MARANHAO
■í ' l-npnwtfet-ííe' /

16 Cabo Flexível 10,0mm -  100m 10 PÇ R$ 949,00 R$ 9.490,00

18 Caixa 4x2 1500 UN R$1,50 R$ 2.250,00
25 Caixa padrão monofásica 50 UN R$ 80,00 R$ 4.000,00
26 Caixa padrão trifásica 25 UN R$118,00 R$ 2.950,00
28 Caixa sifonada 150x150x50 50 UN R$ 18,00 R$ 900,00

30 Cano esgoto 100mm 100 BR R$ 100,00 R$ 10.000,00
33 Cano esgoto 50mm 100 BR R$ 74,50 R$ 7.450,00
37 Cano soldável 40mm 50 BR R$ 90,50 R$ 4.525,00
40 Cano soldável 32mm 40 BR R$ 60,00 R$ 2.400,00
48 Carro de mão 30 UN R$ 249,90 R$ 7.497,00
51 Cimento 50kg 5000 SC R$ 39,99 R$ 199.950,00
56 Cola para cano 75g 300 UN R$ 10,55 R$ 3.165,00
58 Coluna ferro 1/4x6m 200 PÇ R$ 93,90 R$ 18.780,00
59 Coluna ferro 3/8x6m 120 PÇ R$ 197,90 R$ 23.748,00
60 Coluna ferro 5/16x6m 150 PÇ R$139,90 R$ 20.985,00
74 Eletroduto Flex 3/4 garganta 50mt 30 UN R$171,00 R$5.130,00

78 Engate flexível 40mm 300 UN R$10,20 R$ 3.060,00
83 Fechadura porta de ferro 200 UN R$ 74,80 R$ 14.960,00
85 Ferro vergalhão 3/8 250 BR R$ 79,99 R$ 19.997,50
86 Ferro vergalhão 1/4 250 BR R$ 53,40 R$ 13.350,00
87 Ferro vergalhão 5/16 200 BR R$ 83,00 R$ 16.600,00
109 Jogo de portal 2,10 m x 80cm 75 UN R$ 180,00 R$ 13.500,00

112 Lima para uso geral 80 UN R$ 14,90 R$1.192,00
122 Luva pigmentada 750 PAR R$ 3,89 R$2.917,50
136 Luva de couro raspa 500 PAR R$ 19,90 R$ 9.950,00
137 Madeirite 110 x 200 x15mm 75 UN R$ 109,98 R$ 8.248,50

147 Parafuso com bucha 1/2 800 UN R$ 5,99 R$ 4.792,00
154 Porta compensado lisa 210 x 60 50 UN R$ 255,00 R$ 12.750,00

155 Porta compensado lisa 210 x 80 80 UN R$ 260,00 R$ 20.800,00

156 Porta compensado trabalhada 210 x 80 50 UN R$ 261,86 R$ 13.093,00

157 Porta compensado trabalhada 210 x 60 30 UN R$ 261,86 R$ 7.855,80

158 Portão de ferro 200 x 300 5 UN R$2.137,70 R$ 10.688,50
159 Portão de ferro 200 x 400 5 UN R$ 2.672,20 R$13.361,00
160 Porta de ferro 210 x 60 20 UN R$ 641,30 R$ 12.826,00
161 Porta de ferro 210 x 80 20 UN R$ 694,77 R$ 13.895,40
164 Quadro de distribuição 6 disjuntor 20 UN R$ 69,45 R$ 1.389,00

177 Ripa de madeira 500 MT R$ 30,60 R$ 15.300,00
179 Serra (segueta) 300 UN R$ 12,80 R$ 3.840,00
183 Tábua de madeira para uso de diverso 100 M2 R$ 48,89 R$ 4.889,00
188 Telha de barro plan 30 MLH R$ 1.399,99 R$41.999,70 i
191 Tijolo 8 furos 40 MLH R$1.175,70 R$47.028,00 h
198 Tomada conjugada 100 UN R$ 24,90 R$ 2.490,00
199 Tomada simples 250 UN R$22,40 R$ 5.600,00
201 Torneira bica móvel lavatório abs 40 UN R$ 66,99 R$ 2.679,60

203 Treliças média 6m 200 UN R$51,99 R$ 10.398,00 , í
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204 Trena de fibra 50m 25 UN R$ 55,00 R$ 1.375,00
209 Vigota 6x12 800 MT R$ 30,00 R$ 24.000,00
212 Zinco 60cm 120 MT R$ 47,90 R$ 5.748,00
220 Mangueira preta 1"x2mm 1000 MT R$ 4,26 R$ 4.260,00
221 Madeirite 110 x 200 x10mm 75 UM R$ 79,99 R$ 5.999,25

VALOR TOTAL R$ 1.058.752,75

BENEFICIÁRIO DA ATA: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 29.331.983/0001-01________FONE/FAX: (99) 8115-7250
ENDEREÇO: Av. Valentim Aguiar, n° 122, Paraisinho, Porto Franco -  MA.
E-MAIL: HIGOR@TOCANTINSSUPERMERCADO.COM.BR
REPRESENTANTE LEGAL: HIGOR MACHADO OLIVEIRA
CPF N°: 014.436.723-86_________ [ RG N°: 24556562003-8 SSP/MA

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: BRASIL AGENCIA: 3625-0 CONTA: 30.497-2

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID LANCE
VENCEDOR

PREÇO TOTAL

1 Abraçadeira TIPO U 32mm 200 UN R$ 2,00 R$ 400,00

9 Bota de Couro 200 PAR R$ 48,00 R$ 9.600,00

10 Seixo n° 0 300 M3 R$ 139,00 R$41.700,00

17 Caibro de madeira 6x5 1000 MT R$ 7,50 R$ 7.500,00

27 Caixa sifonada 100x100x50 100 UN R$ 7,99 R$ 799,00

32 Cano esgoto 40mm 100 BR R$ 42,00 R$4.200,00

36 Cano soldável 25mm 150 BR R$ 37,41 R$5.611,50

39 Cano soldável 60mm 50 BR R$ 219,95 R$ 10.997,50

45 Cap esgoto 150mm 40 UN R$ 49,90 R$ 1.996,00

46 Cap esgoto 40mm 50 UN R$ 3,00 R$ 150,00

50 Cerâmica 41mmx41mm 750 M2 R$41,30 R$ 30.975,00

54 Cola branca 1kg 30 LT R$ 18,98 R$ 569,40

57 Colher de pedreiro 50 UN R$ 25,00 R$ 1.250,00

62 Curva esgoto 150mm 20 UN R$ 80,00 R$ 1.600,00

65 Curva para eletroduto 3/4 preto 100 UN R$ 9,60 R$ 960, O t r ^ -

68 Disjuntor monofásico 10A 60 UN R$ 22,00 R$ 1.320,00

77 Eletroduto rígido 32mm preto 160 UN R$ 42,70 R$ 6.832,00

80 Enxada 2.5 300 UN R$ 60,00 R$ 18.000,00

81 Escada para serviço gerais 4 degraus 20 UN R$ 336,00 R$ 6.720,00
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82 Facão ponta virada n°. 18 50 UN R$ 37,00 R$1.850,00

93 Janela de Ferro 100 x100 15 UN R$427,50 R$6.412,50

94 Janela de Ferro 120x100 15 UN R$ 480,00 R$ 7.200,00

95 Janela de Ferro 150x100 15 UN R$ 587,00 R$ 8.805,00

96 Janela de Ferro 200x100 15 UN R$ 669,90 R$ 10.048,50

120 Luminária led 20w 200 UN R$ 64,09 R$ 12.818,00

121 Luminária led 40w 200 UN R$ 93,34 R$ 18.668,00

125 Luva esgoto 150mm 40 UN R$ 29,20 R$1.168,00

138 Marreta 3kg 5 UN R$ 74,00 R$ 370,00

139 Marreta 5kg 5 UN R$ 76,00 R$ 380,00

140 Martelo 25 UN R$31,00 R$ 775,00
141 Massa Acrílica 3,600 200 GL R$ 40,00 R$ 8.000,00

142 Massa Acrílica 25 kg 200 LT R$ 80,00 R$ 16.000,00

146 Pá quadrada com cabo 10 UN R$ 57,00 R$ 570,00

149 Pia Inox 120x50 10 UN R$ 290,00 R$ 2.900,00

151 Pia Inox 150x50 10 UN R$374,11 R$3.741,10

163 Quadro de distribuição 4 disjuntor 30 UN R$ 58,70 R$1.761,00

166 Quadro de distribuição 12 disjuntor 20 UN R$ 160,30 R$ 3.206,00

175 Rejunte 600 PCT R$ 8,10 R$4.860,00
181 Solvente 5lt 50 UN R$112,20 R$5.610,00

189 Telha tipo brasilit 110 x 244 200 UN R$ 85,00 R$ 17.000,00

192 Tinta acrílica 3,600 100 GL R$ 66,99 R$ 6.699,00

193 Tinta acrílica a base d'água 18lt 250 UN R$ 149,95 R$ 37.487,50

196 Tinta esmalte sintético 3,600 200 GL R$ 98,00 R$ 19.600,00

200 Torneira plástico simples 200 UN R$ 14,90 R$ 2.980,00

206 Vaso convencional simples 75 UN R$ 274,00 R$ 20.550,00

208 Verniz 3,600ml 50 GL R$ 75,00 R$ 3.750,00

211 Zinco 50cm 120 MT R$ 40,76 R$4.891,20 1

218 Mangueira preta 1/2x2mm 1000 MT R$ 2,10 R$2.100,O ffr*

VALOR TOTAL R$ 381.381,20
TOTAL GERAL R$ 1.903.459,45

UM MILHÃO E NOVECENTOS E TRES MIL E QUATROCENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E
QUARENTA E CINCO CENTAVOS
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CLAUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇAO

1.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam 
plenamente à presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o 
Processo Administrativo n° 038/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Presencial n° 008/2022 CPL;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

2.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de 
Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de 
suas cláusulas.

2.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA,
segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.0  prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 
publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

4.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de 
Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisj^oes soliciteras pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às p^falidad^s çáojfeis pelo 
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
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4.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a prestação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a 
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, 
consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

5.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado 
o princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

5.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

5.2.1.0  prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual 
período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

5.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar 
licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital.

5.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando 
não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

5.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

5.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a 
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta 
Ata.

5.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio 
que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia 
do instrumento comprobatório.

5 .5 .0  BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

5.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes 
documentos:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS
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6.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante 
deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a 
indicação dos serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos 
autos.

6.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

6.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 
Contrato, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, 
de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado 
no mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos 
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos 
valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para 
negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

7.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maran
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medid 
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: ç ------------ --
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
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d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no 
artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alineas “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.

8.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8 .4 .0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), 
mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.

9.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à 
Secretaria Municipal de Administração, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

9.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

9.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) 
dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3o, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

9 .1 .4 .0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não 
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação 
alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

9.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não participante deyerá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vieíenci 
desta Ata, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

9.1.6. A Secretaria Municipal de Planejamento, não responde pelos atos praticados no âmbite^do
participante e do carona. /

d) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

10.1. 0  descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, suji 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993.
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10.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, 
oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às 
seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

10.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o 
limite de 10% (dez por cento).

10.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘oT poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b’.

10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente.

10.9.0  licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa^ 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ej 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação/ 
própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da LeiJ 
10.520/2002.
e)
f) CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES

11.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e fu 
só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de reg 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais

g) CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

S E C R E T A R IA  D E
PLANEJAMENTO
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12.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Porto Franco -M A, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das 
Ordens de Serviços dela decorrentes.

13.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença 
das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para 
que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Representante Legal
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BARBOSA BEZERRA LTDA
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Representante Legal

SAVIO tVIÇOS
CNPJ sob o número 33.460.460.990/0001-08 

Representante Leqal
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EESUS2 2 nE3
DECRETO N » 363, DE 09 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre a retificação de ato administrativo e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 111,1, "i" da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. I a Fica retificado o Decreto n5 327, de 06 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial do Município, Edição 

ns 181, em 25 de maio de 2021, página 2:

ONDE SE LÊ:
(...) "institui o conselho gestor municipal do programa criança feliz e dá outras providências."
LEIA-SE:
(...) "institui o comitê gestor municipal do programa criança feliz e dá outras providências."

ONDE SE LÊ:
(...) Considerando a necessidade de se instituir o conselho gestor municipal do programa criança feliz, com o escopo de planejar 

. e implementar as medidas necessárias para o atingimento dos objetivos do programa.

LEIA-SE:
(...) Considerando a necessidade de se instituir o comitê gestor municipal do programa criança feliz, com o escopo de planejar e 
implementar as medidas necessárias para o atingimento dos objetivos do programa.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se e PuJDlKjue-s©.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022.

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS MP 005/3022,
PREGÃO PRESENCIAL Nfi: 008/2022 

PROCESSO ADM.: 038/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N9: 005/2022

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede 
na Rua Onildo Gomes, n'-’ 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N. B 01.598.550/0001-17, 
representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos Reis Melo, RG.: 0001127858995, CPF nfi. 884,097.753- 
87, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços das propostos pelas empresas abaixo qualificadas, 
doravante denominadas BENEFICIÁRIOS DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial ne 008/2022 - CPL, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n“ 038/2022, com fundamento na Lei Federal ne 10.520/2002; Lei 
Complementam6 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementam» 155/2016; Decreto Federal 
n° 3.555/2000; Decreto Federal n8 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal ne 8.666/1993 e 
demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente instrumento tem por objeto: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta 
Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA: BARBOSA BEZERRA LTDA

CNPJ: 20.467.340/0001-34 FONE/FAX: (99) 99197-1625

ENDEREÇO: Av. Valentim da Silva Aguiar, ns 242, Entroncamento - Porto Franco - MA.

E-MAIL: MARIOTALISMAN@GMAIL.COM

REPRESENTANTE LEGAL: MARIO CLEIDE ALVES BARBOSA

CPF NS; 901.477.741-87 RG N-: 338434 SSP/TO

DADOS BANCARIOS:

BANCO:BRADESCO AGENCIA: 0647 CONTA: 16907-2

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNI D LANCE
VENCEDOR

PREÇO TOTAL

3 Arame recozido 150 UN R$ 24,50 R$ 3.675,00

7 Argamassa 20kg ACIII 200 PCT R$ 38,00 R$ 7.600,00

12 Broxa para uso geral 100 UN R$ 8,50 R$ 850,00

13 Cabo Flexível 6,0mm - lOOm 25 PÇ R$ 500,00 R$ 12.500,00

19 Caixa 4x4 500 UN R$ 2,20 R$ 1.100,00

21 Caixa d'água Cpacidade - 2000 
litros

5 UN R$ 950,00 R$ 4.750,00

mailto:MARIOTALISMAN@GMAIL.COM
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22 Caixa d'água Cpacidade - 5000 
litros

3 UN R$ 1.650,00 R$ 4.950,00

23 Caixa d’água Cpacidade - 500 litros 15 UN R$ 250,00 R$ 3.750,00

31 Cano esgoto 150mm 50 BR R$ 189,50 R$ 9.475,00

34 Cano esgoto 75mm 100 BR R$ 97,90 R$ 9.790,00

38 Cano soldável 50mm 100 BR R$ 119,90 R$ 11.990,00

41 Capacete simples 40 UN R$ 48,00 R$ 1.920,00

49 Cavadeira com cabao de madeira 50 UN R$ 119,90 R$ 5.995,00

52 Clips monofásico 500 UN R$ 3,19 R$ 1.595,00

55 Cola silicone 280ml incolor 100 UN R$ 14,99 R$ 1.499,00

63 Curva para eletroduto 32mm preto 70 UN R$ 16,00 R$ 1.120,00

66 Disco de corte 7" 400 UN R$ 7,99 R$ 3.196,00

69 Disjuntor monofásico 30A 60 UN R$ 26,70 R$ 1.602,00

72 Dobradiça 4" cartelada 150 UN R$ 21,90 R$ 3.285,00

75 Eletroduto rígido 1/2 preto 200 UN R$ 17,00 R$ 3.400,00

79 Engate flexível 50mm 150 UN R$ 12,00 R$ 1.800,00

84 Fechadura porta de madeira 150 UN R$ 74,80 R$ 11.220,00

90 Gadanho plástico 60 UN R$ 33,00 R$ 1.980,00

91 Haste para aterramento l,20m 150 UN R$ 28,90 R$ 4.335,00

92 Haste para aterramento 2m 40 UN R$ 48,00 R$ 1.920,00

110 Lâmpada led 20w 200 UN R$ 34,99 R$ 6.998,00

111 Lâmpada led 30w 200 UN R$ 49,90 R$ 9.980,00

116 Lixa massa 100 500 UN R$ 1,99 R$ 995,00

117 Lixa massa 150 500 UN R$ 1,99 R$ 995,00
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118 Lixa massa 220 500 UN R$ 1,99 R$ 995,00

119 Lixa massa 80 500 UN R$ 1,99 R$ 995,00

123 Luva de latéx 300 PAR R$ 7,99 R$ 2.397,00

132 Luva lisa 50mm soldável 50 UN R$ 12,80 R$ 640,00

133 Luva lisa 60mm soldável 50 UN R$ 19,23 R$ 961,50

143 Massa Conrida 3,600 300 GL R$ 29,99 R$ 8.997,00

144 Massa Corrida 25 kg 300 GL R$ 64,90 R$ 19.470,00

145 Pá de bico com cabo 50 UN R$ 55,50 R$ 2.775,00

148 Pia Inox 100 x 50 5 UN R$ 249,00 R$ 1.245,00

150 Pia Inox 140 x 50 10 UN R$ 196,00 R$ 1.960,00

162 Quadro de distribuição 10 disjuntor 20 UN R$ 128,25 R$ 2.565,00

165 Quadro de distribuição 8 disjuntor 20 UN R$ 85,00 R$ 1.700,00

176 Reparo para caixa acoplada 
universal

50 UN R$ 130,00 R$ 6.500,00

178 Rolo de lã com suporte 23cm 100 UN R$ 42,00 R$ 4.200,00

182 Talhadeira 30 UN R$ 28,41 R$ 852,30

186 Tê esgoto 150mm 45 UN R$ 59,00 R$ 2.655,00

190 Telha tipo brasilit 244 x 50 300 UN R$ 32,99 R$ 9.897,00

194 Tinta acrílica semibrilho 181t 100 UN R$ 459,90 R$ 45.990,00

195 Tinta acrílica semibrilho 3,600 50 GL R$ 89,99 R$ 4.499,50

197 Tinta esmalte sintético 900ml 100 LT R$ 26,99 R$ 2.699,00

202 Torneira bica móvel lavat. Metal 30 UN R$ 128,99 R$ 3.869,70

205 Vaso com caixa acoplado 30 UN R$ 479,00 R$ 14.370,00

210 Zinco lOOcm 120 MT R$ 109,99 R$ 13.198,80

213 Zinco 80cm 120 MT R$ 62,99 R$ 7.558,80
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217 Eletroduto rigido 1.1/4 80 BR R$ 58,70 R$ 4.696,00

219 Mangueira preta 3/42x2mm 1000 MT R$ 2,75 R$ 2.750,00

TOTAL GERAL R$ 302.701,60

BENEFICIÁRIO DA ATA: SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ: 33.460.990/0001-08 FONE/FAX: (99) 9934-9130

ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 156, Centro, Campestre do Maranhão-MA

E-MAIL: Osvaldotcl@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: SAVIO RODRIGUES PEREIRA

CPF Nfi; 621.977.983-59 RG NO: 056321672015-3 SSP/MA 

DADOS BÃNCÃRIÕ5:

BANCO:BRADESCO AGENCIA: 1761-2 CONTA: 14922-5

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID LANCE
VENCEDOR

PREÇO TOTAL

2 Arame galvanizado 150 UN R$ 36,00 R$ 5.400,00

15 Cabo Flexivel 4,0mm - lOOm 35 PÇ R$ 394,00 R$ 13.790,00

20 Caixa d'água Cpacidade - 1000 
litros

10 UN R$ 445,00 R$ 4.450,00

24 Caixa descarga 300 UN R$ 31,00 R$ 9.300,00

29 Cal 8kg 1000 PCT R$ 7,00 R$ 7.000,00

35 Cano soldável 20mm 300 BR R$ 19,85 R$ 5.955,00

42 : Cap soldável 20mm 200 UN R$ 0,99 R$ 198,00

43 ; Cap soldável 25mm 200 UN R$ 1,99 R$ 398,00

44 Cap esgoto lOOmm 40 UN R$ 14,99 R$ 599,60

47 Cap esgoto 50mm 50 UN R$ 6,40 R$ 320,00

53 Clips trifásico 500 UN R$ 4,26 R$ 2.130,00

61 Curva esgoto lOOmm 20 UN R$ 48,00 R$ 960,00

64 Curva para eletroduto 1/2 preto 100 UN R$ 7,45 R$ 745,00

mailto:Osvaldotcl@gmail.com
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67 Disjuntor monofásico 2 OA 60 UN R$ 22,10 R$ 1.326,00

70, Disjuntor trifásico 63A 60 UN R$ 106,86 R$ 6.411,60

71 Dobradiça 3-1/2 cartelada 300 UN R$ 17,00 R$ 5.100,00

73 Eletroduto Flex 1/2 garganta 
50mt

50 UN R$ 147,40 R$ 7.370,00

76. Eletroduto rígido 3/4 preto 200 UN R$ 26,70 R$ 5.340,00

88 Fio torcido 2x2,5 5000 MT R$ 6,99 R$ 34.950,00

89 Fita isolante 5m 150 UN R$ 5,93 R$ 889,50

97 Joelho 20mm soldável 1000 UN R$ 0,99 R$ 990,00

98 Joelho 25mm soldável 1000 UN R$ 2,65 R$ 2.650,00

99 Joelho 32mm soldável 500 UN R$ 4,85 R$ 2.425,00

100 Joelho 40mm soldável 100 UN R$ 6,00 R$ 600,00

101 Joelho 50mm soldável 100 UN R$ 8,00 R$ 800,00

102 Joelho 60mm soldável 50 UN R$ 32,05 R$ 1.602,50

103 Joelho esgoto lOOmm 100 UN R$ 16,00 R$ 1.600,00

104 Joelho esgoto 150mm 50 UN R$ 74,80 R$ 3.740,00

105 Joelho esgoto 40mm 150 UN R$ 4,60 R$ 690,00

106 Joelho esgoto 50mm 100 UN R$ 6,18 R$ 618,00

107 Joelho esgoto 60mm 90° 50 UN R$ 17,20 R$ 860,00

108 Joelho esgoto 75mm 90° 50 UN R$ 10,10 R$ 505,00

113 Lixa ferro 100 200 UN R$ 1,99 R$ 398,00

114 Lixa ferro 150 200 UN R$ 1,99 R$ 398,00

115 Lixa ferro 80 200 UN R$ 1,99 R$ 398,00

124 Luva esgoto lOOmm 50 UN R$ 10,65 R$ 532,50

126 Luva esgoto 40mm 50 UN R$ 5,68 R$ 284,00

127 Luva esgoto 50mm 50 UN R$ 6,75 R$ 337,50
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128 Luva lisa 20mm soldável 1000

« i  •—r ± * “ V, *

UN R$ 0,99 R$ 990,00

129 Luva lisa 25mm soldável 1000 UN R$ 1,99 R$ 1.990,00

130 Luva lisa 32mm soldável 200 UN R$ 5,47 R$ 1.094,00

131 Luva lisa 40mm soldável 50 UN R$ 7,25 R$ 362,50

134 Luva LR 20mm soldável 200 UN R$ 3,73 R$ 746,00

135 Luva LR 25mm soldável 200 UN R$ 12,28 R$ 2.456,00

152 Plug LR 20mm 300 UN R$ 2,83 R$ 849,00

153 Plug LR 25mm 300 UN R$ 2,65 R$ 795,00

167 Redução 100 x 50 esgoto 50 UN R$ 12,80 R$ 640,00

168 Registro de esfera 20mm 100 UN R$ 16,00 R$ 1.600,00

169 Registro de esfera 25mm 100 UN R$ 19,20 R$ 1.920,00

170 Registro de gaveta 1" 20 UN R$ 119,90 R$ 2.398,00

171 Registro de gaveta 60mm 5 UN R$ 147,90 R$ 739,50

172 Registro de gaveta 1/2" 15 UN R$ 101,50 R$ 1.522,50

173 Registro de pressão 1/2" 
cromado

30 UN R$ 68,90 R$ 2.067,00

174 Registro de pressão 3/4" 
cromado

30 UN R$ 69,99 R$ 2.099,70

180 Sifão universal para pia 300 UN R$ 10,99 R$ 3.297,00

184 Tê 20mm LL 200 UN R$ 2,48 R$ 496,00

185 Tê esgoto lOOmm 60 UN R$ 16,50 R$ 990,00

187 Tê esgoto 50mm 30 UN R$ 10,40 R$ 312,00

207 Veda rosca 50m 150 UN R$ 7,99 R$ 1.198,50

VALOR TOTAL R$ 160.623,90

BENEFICIÁRIO DA ATA: I S MORAIS

CNPJ: 69.442.275/0001-81 FONE/FAX: (99) 3535-3181

ENDEREÇO: Rua São José, 18, Centro, Campestre do Maranhão -MA
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E-MAIL: ismoraes.camp@hotmaiI.com

REPRESENTANTE LEGAL: Isamar Sousa de Morais

CPF Nfi: 457.596.421-20 | RG N«: 70029996-3 SEJUSP/MA
---  - - ■ ----------- ----  -- —DAD0 S BÃNCARÍÕS: ‘  “

BANCO:BRADESCO AGENCIA: 1761-2 CONTA: 14922-5

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNI D LANCE
VENCEDOR

PREÇO TOTAL

4 Areia lavada para fina 500 M3 R$ 80,00 R$ 40.000,00

5 Areia lavada para grossa 500 M3 R$ 99,75 R$ 49.875,00

6 Argamassa 20kg ACI 650 PCT R$ 17,50 R$ 11.375,00

8 Residuo para aterro 3000 M3 R$ 64,00 R$ 192.000,00

H  ; Seixo n5 1 300 M3 R$ 143,00 R$ 42.900,00

14 Cabo Flexivel 2,5mm - lOOm 45 PÇ R$ 190,00 R$ 8.550,00

16 Cabo Flexivel 10,0mm - lOOm 10 PÇ R$ 949,00 R$ 9.490,00

18 ; Caixa 4x2 1500 UN R$ 1,50 R$ 2.250,00

25 Caixa padrão monofásica 50 UN R$ 80,00 R$ 4.000,00

26 Caixa padrão trifásica 25 UN R$ 118,00 R$ 2.950,00

28 Caixa sifonada 150x150x50 50 UN R$ 18,00 R$ 900,00

30 Cano esgoto lOOmm 100 BR R$ 100,00 R$ 10.000,00

33 Cano esgoto 50mm 100 BR R$ 74,50 R$ 7.450,00

37 Cano soldável 40mm 50 BR R$ 90,50 R$ 4.525,00

40 Cano soldável 32mm 40 BR R$ 60,00 R$ 2.400,00

48 Carro de mão 30 UN R$ 249,90 R$ 7.497,00

51 Cimento 50kg 5000 SC R$ 39,99 R$ 199.950,00

56 Cola para cano 75g 300 UN R$ 10,55 R$ 3.165,00

58 Coluna ferro l/4x6m 200 PÇ R$ 93,90 R$ 18.780,00

59 Coluna ferro 3/8x6m 120 PÇ R$ 197,90 R$ 23.748,00

60 Coluna ferro 5/16x6m 150 PÇ R$ 139,90 R$ 20.985,00

74 Eletroduto Flex 3/4 garganta 50mt 30 UN R$ 171,00 R$ 5.130,00

78 Engate flexível 40mm 300 UN R$ 10,20 R$ 3.060,00

83 Fechadura porta de ferro 200 UN R$ 74,80 R$ 14.960,00

85 Ferro vergalhão 3/8 250 BR R$ 79,99 R$ 19.997,50

86 Ferro vergalhão 1/4 250 BR R$ 53,40 R$ 13.350,00

87 Ferro vergalhão 5/16 200 BR R$ 83,00 R$ 16.600,00

109 Jogo de portal 2,10 m x 80cm 75 UN R$ 180,00 R$ 13.500,00

mailto:ismoraes.camp@hotmaiI.com
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112 Lima para uso geral 80 UN R$ 14,90 R$ 1.192,00

122 Luva pigmentada 750 PAR R$ 3,89 R$ 2.917,50

136 Luva de couro raspa 500 PAR R$ 19,90 R$ 9.950,00

137 Madeirite 110 x 200 xl5mm 75 UN R$ 109,98 R$ 8.248,50

147 Parafuso com bucha 1/2 800 UN R$ 5,99 R$ 4.792,00

154 : Porta compensado lisa 210 x 60 50 UN R$ 255,00 R$ 12.750,00

155 Porta compensado lisa 210 x 80 80 UN R$ 260,00 R$ 20.800,00

156 Porta compensado trabalhada 210 x 80 50 UN R$ 261,86 R$ 13.093,00

157 Porta compensado trabalhada 210 x 60 30 UN R$ 261,86 R$ 7.855,80

158 Portão de ferro 200 x 300 5 UN R$ 2.137,70 R$ 10.688,50

159 Portão de ferro 200 x 400 5 UN R$ 2.672,20 R$ 13.361,00

160 Porta de ferro 210 x 60 20 UN R$ 641,30 R$ 12.826,00

161 Porta de ferro 210 x 80 20 UN R$ 694,77 R$ 13.895,40

164 Quadro de distribuição 6 disjuntor 20 UN R$ 69,45 R$ 1.389,00

177 : Ripa de madeira 500 MT R$ 30,60 R$ 15.300,00

179 Serra (segueta) 300 UN R$ 12,80 R$ 3.840,00

183 Tábua de madeira para uso de diverso 100 M2 R$ 48,89 R$ 4.889,00

188 Telha de barro plan 30 MLH R$ 1.399,99 R$ 41.999,70

191 Tijolo 8 furos 40 MLH R$ 1.175,70 R$ 47.028,00

198 Tomada conjugada 100 UN R$ 24,90 R$ 2.490,00

199 Tomada simples 250 UN R$ 22,40 R$ 5.600,00

201 Torneira bica móvel lavatório abs 40 UN R$ 66,99 R$ 2.679,60

203 Treliças média 6m - , 200 UN R$ 51,99 R$ 10.398,00

204 Trena de fibra 50m 25 UN R$ 55,00 R$ 1.375,00

209 Vigota 6x12 800 MT R$ 30,00 R$ 24.000,00

212 Zinco 60cm 120 MT R$ 47,90 R$ 5.748,00

220 Mangueira preta l"x2mm 1000 MT R$ 4,26 R$ 4.260,00

221 Madeirite 110 x 200 xlOmm 75 UM R$ 79,99 R$ 5.999,25

VALOR TOTAL R$ 1.058.752,75

BENEFICIÁRIO DA ATA: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 29.331.983/0001-01 FONE/FAX: (99) 8115-7250

ENDEREÇO: Av. Valentim Aguiar, ne 122, Paraisinho, Porto Franco - MA.

E-MAIL: HIGOR@TOCANTINSSUPERMERCADO.COM.BR

REPRESENTANTE LEGAL: HIGOR MACHADO OLIVEIRA

mailto:HIGOR@TOCANTINSSUPERMERCADO.COM.BR
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CPF N«: 014.436.723-86 RG Ne: 24556562003-8 SSP/MA

I» \l)OS li \N( XKTOS:

BANCO: BRASIL AGENCIA: 3625-0 CONTA: 30.497-2

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID LANCE
VENCEDOR

PREÇO TOTAL

1 Abraçadeira TIPO U 32mm 200 UN R$ 2,00 R$ 400,00

9 Bota de Couro 200 PAR R$ 48,00 R$ 9.600,00

10 Seixo n° 0 300 M3 R$ 139,00 R$ 41.700,00

17 Caibro de madeira 6x5 1000 MT R$ 7,50 R$ 7.500,00

27 . Caixa sifonada 100x100x50 100 UN R$ 7,99 R$ 799,00

32 Cano esgoto 40mm : 100 BR R$ 42,00 R$ 4.200,00

36 Cano soldável 25mm 150 BR R$ 37,41 R$ 5.611,50

39 Cano soldável 60mm 50 BR R$ 219,95 R$ 10.997,50

45 Cap esgoto 150mm 40 UN R$ 49,90 R$ 1.996,00

46 Cap esgoto 40mm 50 UN R$ 3,00 R$ 150,00

50 Cerâmica 41mmx41mm 750 M2 R$ 41,30 R$ 30.975,00

54 Cola branca lkg 30 LT R$ 18,98 R$ 569,40

57 Colher de pedreiro 50 UN R$ 25,00 R$ 1.250,00

62 Curva esgoto 150mm: 20 UN R$ 80,00 R$ 1.600,00

65 Curva para eletroduto 3/4 preto 100 UN R$ 9,60 R$ 960,00

68 Disjuntor monofásico 10A 60 UN R$ 22,00 R$ 1.320,00

77 Eletroduto rígido 32mm preto 160 UN R$ 42,70 R$ 6.832,00

80 Enxada 2.5 300 UN R$ 60,00 R$ 18.000,00

81 Escada para serviço gerais 4 degraus 20 UN R$ 336,00 R$ 6.720,00

82 Facão ponta virada n°. 18 50 UN R$ 37,00 R$ 1.850,00

93 Janela de Ferro 100 xlOO 15 UN R$ 427,50 R$ 6.412,50

94 Janela de Ferro 120x100 15 UN R$ 480,00 R$ 7.200,00

95 Janela de Ferro 150x100 15 UN R$ 587,00 R$ 8.805,00

96 Janela de Ferro 200x100 15 UN R$ 669,90 R$ 10.048,50

120 Luminária led 20w 200 UN R$ 64,09 R$ 12.818,00
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121 Luminária led 40w 200 UN R$ 93,34 R$ 18.668,00

125 : Luva esgoto 150mm! 40 UN R$ 29,20 R$ 1.168,00

138 Marreta 3kg ) 5 UN R$ 74,00 R$ 370,00

139 Marreta 5kg 5 UN R$ 76,00 R$ 380,00

140 Martelo 25 UN R$ 31,00 R$ 775,00

141 Massa Acrílica 3,600 200 GL R$ 40,00 R$ 8.000,00

142 Massa Acrílica 25 kg 200 LT R$ 80,00 R$ 16.000,00

146 Pá quadrada com cabo 10 UN R$ 57,00 R$ 570,00

149 . Pia Inox 120 x 50 10 UN R$ 290,00 R$ 2.900,00

151 Pia Inox 150 x 50 10 UN R$ 374,11 R$ 3.741,10

163 Quadro de distribuição 4 disjuntor 30 UN R$ 58,70 R$ 1.761,00

166 Quadro de distribuição 12 disjuntor 20 UN R$ 160,30 R$ 3.206,00

175 Rejunte 600 PCT R$ 8,10 R$ 4.860,00

181 Solvente 51t 50 UN R$ 112,20 R$ 5.610,00

189 Telha tipo brasilit 110 x 244 200 UN R$ 85,00 R$ 17.000,00

192 Tinta acrílica 3,600 100 GL R$ 66,99 R$ 6.699,00

193 Tinta acrílica a base d'água ISlt 250 UN R$ 149,95 R$ 37.487,50

196 Tinta esmalte sintético 3,600 200 GL R$ 98,00 R$ 19.600,00

200 Torneira plástico simplès 200 UN R$ 14,90 R$ 2.980,00

206 Vaso convencional simples 75 UN R$ 274,00 R$ 20.550,00

208 Verniz 3,600ml 50 GL R$ 75,00 R$ 3.750,00

211 Zinco 50cm 120 MT R$ 40,76 R$ 4.891,20

218 Mangueira preta l/2x2mm 1000 MT R$ 2,10 R$ 2.100,00

VALOR TOTAL R$ 381.381,20

TOTAL GERAL R$ 1.903.459,45

UM MILHÃO E NOVECENTOS E TRÊS MIL E QUATROCENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E
QUARENTA E CINCO CENTAVOS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

1.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata 
de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo nQ 038/2022 e que são 
partes integrantes deste instrumento, indepéndente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Presencial nB 008/2022 CPL,-
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

www.campestredomaranhao.ma.gov.br 12
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇAO APLICAVEL

2.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal nQ 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como 
suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e pela 
Lei Complementar nQ 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federal nQ 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n8 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n6 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j )  Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

2.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e 
as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.

2.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal na 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal na 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, vedada sua 
prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3a, inciso III, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n8 
7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

4.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, assumindo a partir 
da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
-MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

4.2. A Ata de Registro de Preços não obriga á Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos serviços pretendidos, 
hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

, condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal nQ 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA - DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

5.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o princípio da anualidade 
previsto no artigo 57, 'caput', da Lei Federal n° 8.666/1993.

5.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de Empenho da 
Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob 
pena de decair o direito à contratação.

5.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período quando 
solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

5.3. E facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, não 
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o 
Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem 
de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

5.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não houver opção 
decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

5.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem 
crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.
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5.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a Contrato 
Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, observado o 
prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das 
sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata.

5.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que tenha poderes de 
administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

5.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação exigidas nesta licitação.

5.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

6.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante deverá formalizar 
'Processo de Compra' específico, sempre que.houver necessidade de contratação, com a indicação dos serviços que se pretende 
adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos.

6.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim de obter os 
respectivos quantitativos e os valores a serem' praticados.

6.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos termos do 
artigo 65 e seguintes da Lei Federal nQ 8.666/1993.

6.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência 
à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do 
Orgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da 
Lei Federal nS 8.666/1993.

7.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da licitação, visando 
a igual oportunidade de negociação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá 
convocar as licitantes remanescentes para negociação.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, devendo restar 
comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja 
mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá convocar as 
licitantes remanescentes para negociação;

b) No cáso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apreseníados.

7.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
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a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal ne 8.666/1993 ou no artigo 7a, da Lei Federal
n° 10.520/2002. í !

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será formalizado por despacho do Órgão 
Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a aplicação das penalidades 
cabíveis; assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fará
o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de Preços, durante stía validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração Pública ou 
entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à Secretaria 
Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, 
conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decréto Federal n° 7.892/2013.

9.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão formalizar o prdcesso administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, 
se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § l 8, do Decreto Federal n9 7.892/2013.

9.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes 
e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do 
Decreto Federal nQ 7.892/2013.

9.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos 
itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3a, do Decreto Federal ns 7.892/2013, (redação 
alterada pelo Decreto Federal na 9.488/2018).

9.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não participantes que venham a aderir, 
conforme o artigo 22, § 4Q, do Decreto Federal nfi 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal nQ 9.488/2018).

9.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o artigo 22, § 6a, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013.

9.1.6. A Secretaria Municipal de Planejamento, não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento, total ou parcial, dè qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas na Lei Federal nQ 10.520/2002 e na Lei Federal ne 8.666/1993.

10.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a 
assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7fi da Lei Federal ne 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

10.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes
multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços prestados com 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços reprovados no 
recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).
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10.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municijpal de Campestre do Maranhão 
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIARA

MA poderá, garantida a 
O, quando CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução

total ou parcial do Contrato:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.5. As sanções previstas nas alíneas 'a ', 'c' e 'd ' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b'.

10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta bancária a 
ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA

IO.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

10.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES

11.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só produzirá efeitos 
legais sé processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PÚBLICAÇÃO

12.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nQ 8.666/93 e alterações posteriores, a publicação resumida 
deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei ns 8.666/93 e 
alterações posteriores), até o 5Q (quinto) diaútil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Porto Franco -MA, Estado do Maranhão para dirimir toda 
e qualquer questão que derivar da presente Àta de Registro de Preços e das Ordens de Serviços dela decorrentes.

Í3.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das testemunhas abaixo 
declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que 
dão por bom, firme e valioso.

Campestre do Maranhão/MA, 09 de Maio de 2022

JAILSON DOS REIS MELO
Secretário de Planejamento 

CONTRATANTE

BARBOSA BEZERRA LTDA
CNPJ sob o número 20.467.340/0001-34 

Representante Legal

SAVIO RODRIGUES PEREIRA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ sob o número 33.460.460.990/0001-08 

Representante Legal
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I S MORAIS
CNPJ sob o número 69.442.275/0001-81 

Representante Legal

H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ sob o número 29.331.983/0001-01 

Representante Legal
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